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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. LICENÇA MÉDICA132604 

1.2. PORTARIA Nº 1.963, DE 21 DE JULHO DE 2016.132759 

1.3. PORTARIA Nº 1.962, DE 20 DE JULHO DE 2016.132885 

REGISTRO Nº 0172832
REQUERENTE: JUÍZA ELANE SANTANA BISPO
ASSUNTO: LICENÇA MÉDICA
ementa
MAGISTRADA. PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO PROVIMENTO
Nº 54/2015 DO TJ/PI. PARECER FAVOÁVEL AO DEFERIMENTO.
PARECER
Submete-se à análise desta Secretaria de Assuntos Jurídicos requerimento formulado pela magistrada ELANE SANTANA BISPO, Juíza de
Direito da Comarca de Paulistana-PI, que objetiva afastamento de suas funções para gozo de licença-médica a partir do dia 03 de maio de 2016.
O Coordenador do Departamento de Saúde deste Tribunal informou, inicialmente, que a documentação juntada pela requerente era insuficiente
para subsidiar a avaliação médica.
Após diversas tentativas frustradas de notificação da magistrada para saneamento do feito, obteve-se a manifestação do Sr. Secretário do
Tribunal Pleno deste Tribunal no sentido de que a requerente não havia apresentado qualquer resposta até o dia 03 de junho de 2016, e que,
inclusive, não se encontrava exercendo suas atribuições na comarca de Paulistana.
Acatando parecer desta Secretaria de Assuntos Jurídicos (fls. 18/19 - apenso), o Exmo. Desembargador Presidente determinou à SEAD que, no
caso de se certificar a inexistência de afastamento legal concedido à magistrada, providenciasse a imediata suspensão do pagamento dos seus
subsídios. Por fim, determinou a remessa de cópia dos autos à douta Corregedoria-Geral da Justiça, para apurar eventual falta funcional da
magistrada Elane Santana Bispo.
Eis que, no último dia 15 de julho, o Departamento de Saúde deste Tribunal comunicou a juntada, pela requerente, de exames e relatório médico
que atesta a necessidade de afastamento da magistrada de suas atividades laborativas, por período de 60 dias a contar de 11 de julho de 2016.
Após a juntada de novos relatórios médicos, o Departamento de Saúde emitiu manifestação favorável ao afastamento pleiteado, pelo período de
60 dias, a contar de 11 de julho do corrente ano.
É o relatório. Opina-se.
A concessão de licença para tratamento de saúde é condicionada à homologação, pelo Departamento de Saúde deste Tribunal, do laudo médico
apresentado pelo magistrado ou servidor, e desde que a doença ou lesão diagnosticada resulte em incapacidade total temporária para as
atividades do cargo (arts. 2º e 5º do Provimento nº 54/2015).
Para que haja essa homologação, se faz necessário o comparecimento do requerente à perícia oficial, no prazo de 5 dias úteis a contar da
emissão do atestado, salvo se, em razão da natureza da doença ou do tratamento, for inviável essa providência (art. 6º c/c art. 7º do Provimento
nº 54/2015).
No caso em apreço, o Departamento de Saúde deste Tribunal homologou os exames e laudo médico apresentados pela magistrada Elane
Santana Bispo, que atestam grave quadro clínico, com diagnóstico de infiltração de pleura por adenocarcinoma:
As secções mostram fragmentos de tecido conjuntivo-adiposo extensamente infiltrados por neoplasia maligna epitelial com arquitetura acinar e
papilífera. As células são grandes, com citoplasma amplo e vacuolizado. Os núcleos são hipercromáticos, com nucléolos proeminentes. (fls. 11)
Como se denota, resta configurada situação que justifica plenamente a pretensão da magistrada, incluindo a solicitação de licença para
tratamento de saúde com efeitos a partir do dia 03 de maio de 2016, e, também, o pedido de prorrogação dessa licença, por mais 60 dias,
contados a partir de 11 de julho do corrente ano.
Isso posto, esta Secretaria de Assuntos Jurídicos opina:
1) pelo deferimento do pedido, para se conceder à magistrada ELANE SANTANA BISPO licença para tratamento de saúde, com efeitos a partir
de 03.05.2016 até 06.09.2016;
2) pela revogação da decisão que determinou a suspensão do pagamento dos subsídios, com ressarcimento de eventual remuneração não paga
à requerente em decorrência do referido ato decisório;
3) pela comunicação do inteiro teor desta decisão à Corregedoria-Geral da Justiça.
Teresina, 20 de julho de 2016.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
À SEAD, para cumprimento imediato.
Publique-se.
21 de julho de 2016.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
responder plena e cumulativamente, em caráter excepcional, pela 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, enquanto durar as férias da Juíza de
Direito substituta.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí, de entrância
inicial, para responder plena e cumulativamente, em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Isaías Coelho, somente no dia 21 de
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1.4. PORTARIA N. 1961, DE 20 DE JULHO DE 2016133013 

1.5. PORTARIA N. 1.964, DE 21 DE JULHO DE 2016133014 

1.6. PORTARIA N. 1.965, DE 21 DE JULHO DE 2016133015 

julho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 87, XXI, do Regimento Interno do Tribunal e Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o protocolo administrativo n. 0174606, de 01 de julho de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor ANDRÉ ARAÚJO OLIVEIRA, matrícula funcional n. 26627, do cargo efetivo de Analista Judiciário/Auditor, do
quadro permanente de pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Art. 2º RETROAGIR os efeitos da presente portaria a 30 de maio de 2016, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 20 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO os poderes da autotutela e da segurança jurídica da Administração Pública;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n. 212, de 17 de junho de 2016, publicada no DOE n. 114, de 20 de junho de 2016, impôs novo limite
de vagas para a estrutura de cargos efetivos de servidores do Poder Judiciário do Piauí;
CONSIDERANDO imprecisões formais veiculadas na Portaria n. 1.957, publicada no Diário da Justiça eletrônico, de 21 de julho de 2016,
disponibilizada em 20 de julho de 2016, à p. 10,
RESOLVE:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria n. 1.957, publicada no Diário da Justiça eletrônico de 21 de julho de 2016, disponibilizado em 20 de
julho de 2016, à p. 10.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 21 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 87, XXI, do Regimento Interno do Tribunal e Justiça do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Concurso Público para provimento de cargos do quadro de servidores efetivos do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, publicada no Diário da Justiça eletrônico n. 8022A, de 19 de julho de 2016;
CONSIDERANDO as regras do Edital de Concurso n. 01, de 28 de setembro de 2015 e suas alterações, em especial no Item 6., subitens 6.6, 6.7
e 6.8, quanto às vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência e o Item 8., subitens 8.10, 8.11, 8.12 e 8.13, quanto às vagas
destinadas aos candidatos declarados negros;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n. 212, de 17 de junho de 2016, publicada no DOE n. 114, de 20 de junho de 2016, que dá nova
estrutura aos cargos efetivos de servidores do Poder Judiciário, impôs novo limites de vagas para os cargos que trata esta Portaria,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os candidatos abaixo elencados para os respectivos grupos funcionais, áreas e carreiras da estrutura administrativa do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, considerada a ordem de classificação no aludido concurso:
ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO/ANALISTA DE SISTEMAS / BANCO DE DADOS

CANDIDATO NÚMERO DE INSCRIÇÃO

José Luís Rodrigues Terceiro 629017860

Leandro Sales Lima 629036872

ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO/ ANALISTA DE SISTEMAS / DESENVOLVIMENTO

CANDIDATO NÚMERO DE INSCRIÇÃO

Vinicius Jose Miranda Toscano de Brito Filho 629002924

Anderson Eugênio Ribeiro Soares 629004905

José Fernando de Sousa Araújo* 629029444

José Luís Rodrigues Terceiro 629017861

Jadson do Nascimento dos Santos 629009577

Guilherme Lopes Navarro Ferreira 629071450

Leandro Sales Lima 629037161

Francisco Marcos da Silva Rocha** 629031175

Cristiano Santiago Girao 629051080

Tarley Libanio Barbosa Lopes 629033715
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 1.051, DE  20 DE JULHO DE 2016132711 

2.2. PORTARIA Nº 1.052, DE  20  DE JULHO DE 2016132712 

Carlos Futino Barreto 629058316

*candidato negro (1ª vaga).
**candidato negro (2ª vaga).
ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO/ANALISTA DE SISTEMAS/TELECOMUNICAÇÕES (INFRAESTRUTURA)

CANDIDATO NÚMERO DE INSCRIÇÃO

Marcelo de Oliveira Farias 629001848

Matheus Freire E Silva do Nascimento 629052449

ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO/AUDITOR

CANDIDATO NÚMERO DE INSCRIÇÃO

Marcelo Lima Paes Junior 629000243

Isabela Tabatinga do Rego Lopes 629006026

Gustavo Diógenes Pessoa 629052881

ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO/CONTADOR

CANDIDATO NÚMERO DE INSCRIÇÃO

Carybe Andre da Paz Matos Vieira 629004428

Washington Luiz Ribeiro Campos Neto 629007971

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 21 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Ana Beatriz Lopes Freire - Estagiária - Matrícula nº 27123 03 Tratamento de Saúde 12/07/2016

Lúcia Maria de Melo Oliveira Moura - Analista Administrativo - Matrícula nº 113188-5 01 Tratamento de Saúde 12/07/2016

Maria dos Remédios Ribeiro - Analista Judicial - Matrícula nº 101430-7 01 Tratamento de Saúde 15/07/2016

Nathália Moura de Azevedo - Analista Judicial - Matrícula nº 3552 180 Licença Maternidade 14/07/2016

Severino Gomes de Oliveira Filho - Analista Judicial - Matrícula nº 101376-9 04 Tratamento de Saúde 11/07/2016

Severino Gomes de Oliveira Filho - Analista Judicial - Matrícula nº 101376-9 04 Tratamento de Saúde 15/07/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2015.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Adolfo do Rêgo Alencar Neto - Matrícula nº 26723
16 e 17/05/2015
04 e 15/01/2016

09 a 12 de agosto de 2016

Antonio Carlos Pereira dos Santos Júnior - Matrícula nº 005082-2

04/03/2016
09/04/2016
11/06/2016
19 e 25/05/2016
20 e 22/06/2016
14/07/2016

26 a 29 de julho de 2016
e
01 a 04 de agosto de 2016

Josiane Gil da Silva - 27/02/2016 20 a 22 de julho de 2016
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2.3. PORTARIA Nº 1.053, DE 20 DE JULHO DE 2016132733 

2.4. PORTARIA Nº 1.049, DE 20 DE JULHO DE 2016132758 

2.5. PORTARIA Nº 1.054, DE 20 DE JULHO DE 2016132970 

2.6. PORTARIA Nº 1.055, DE 20 DE JULHO DE 2016132971 

2.7. PORTARIA Nº 1.056, DE 21 DE JULHO DE 2016132972 

Matrícula nº 6903-5
25/04/2016
02 a 28/05/2016

e
25 de julho de 2016

Herlano Holanda de Andrade -Matrícula nº 1838
10 e 13/12/2015
e
10 e 13/05/2016

08 e 09/09/2016
e
13 e 14/10/2016

Marcos Vinícius Alves Veloso - Matrícula nº 26873 22 a 28/02/2016
08 a 12/08/2016
e
17 e 18/08/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 18/07/2016, sob o nº 0116708,
R E S O L V E :
ALTERAR a Portaria nº 849, de 23/06/2016, publicada no DJe nº 8.005, de 23/06/2016, para DETERMINAR que as folgas compensatórias
concedidas à servidora ALEXANDRA QUIRINO DE OLIVEIRA PIMENTEL, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 26595, do
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no JECC Leste 1 - Unidade I - Sede Bairro Piçarreira, da
Comarca de Teresina, relativa aos serviços prestados no plantão de 02 a 04 de março de 2016, sejam usufruídas nos dias 17, 18 e 19 de agosto
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
R E S O L V E :
LOTAR a servidora MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS, ocupante do cargo efetivo de Oficial Judiciário, matrícula nº 4108710, do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto ao Setor de Controle de Processos desta Corregedoria.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 7 de junho de 2016
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 1081/2016, da Juíza de Direito em exercício na Vara Única da Comarca de Esperantina, Dra. Lidiane
Suély Marques Batista,
R E S O L V E :
CONCEDER ao servidor LUIZ CARVALHO RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4052315, do
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Vara Única da Comarca de Esperantina, 30 (trinta) dias
de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2015/2016, para gozo no período de 1º a 30 de julho de 2016.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 1º de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 18/2016, da Juíza de Direito em exercício na Vara Única da Comarca de Esperantina, Dra. Lidiane
Suély Marques Batista,
R E S O L V E :
CONCEDER ao servidor ATANIEL BARBOSA DE CARVALHO, ocupante do cargo em comissão de Assessor Judiciário de Gabinete de Juiz,
matrícula nº 27156, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Vara Única da Comarca de Esperantina, 30
(trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2015/2016, para gozo no período de 1º a 30 de julho de 2016.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 1º de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 18/07/2016, sob o n° 0116705,
R E S O L V E :
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2.8. PORTARIA Nº 1.057, DE 21 DE JULHO DE 2016132973 

2.9. PORTARIA Nº 1.058, DE 21 DE JULHO DE 2016132974 

2.10. PORTARIA Nº 1.059, DE 21 DE JULHO DE 2016133003 

3. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

3.1. Ofício Circular nº 060/2016/SCP, de 20 de julho de 2016132884 

3.2. Ofício Circular nº 062/2016-GC, de 21 de julho de 2016132969 

CONCEDER o fracionamento das férias da servidora SUZANA RODRIGUES DE HOLANDA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,
matrícula nº 1167480, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina,
relativas ao exercício de 2015/2016, marcadas anteriormente para o período de 18/07/2016 a 16/08/2016, nos termos da Escala publicada no
DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de serem gozadas nos seguintes períodos:
1º período (12 dias) - de 18 a 29 de julho de 2016
2º período (18 dias) - para gozo em data oportuna
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 18/07/2016, sob o n° 0116705,
R E S O L V E :
CONCEDER o fracionamento das férias do servidor JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,
matrícula nº 1052152, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina,
relativas ao exercício de 2015/2016, marcadas anteriormente para o período de 04/07/2016 a 02/08/2016, nos termos da Escala publicada no
DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de serem gozadas nos seguintes períodos:
1º período (16 dias) - de 18 de julho a 02 de agosto de 2016
2º período (14 dias) - para gozo em data oportuna
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 04 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 14/07/2016, sob o nº 0116612,
R E S O L V E :
LOTAR, a partir desta data e até ulterior deliberação, a servidora CAMILA DE ALMEIDA FONSECA MELO, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, matrícula nº 3118, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à 3ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, de Entrância Final.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 15/07/2016, sob o n° 0116660,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANNA CARLA DE LACERDA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 1054368, do
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 7ª Vara Criminal de Teresina, para gozo no período de
17 a 31 de agosto de 2016, dos últimos 15 (quinze) dias de férias relativas ao exercício de 2015/2016, não gozados à época, em razão da
necessidade do serviço, conforme estabelecido na Portaria nº 572, de 28 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO A TODOS OS JUÍZES DE DIREITO E TABELIÃES DE PROTESTO DO ESTADO DO PIAUÍ
Assunto: Protesto extrajudicial de Certidão de Dívida Ativa
Senhores (as) Magistrados (as) e Tabeliães (ãs),
Informo-vos que, por meio do Provimento nº 012/2016 foram alterados dispositivos do Provimento nº 015/2011, incluindo entre os títulos
protestáveis, além das certidões de dívida ativa dos créditos tributários e não tributários e das decisões dos Tribunais de Contas da União e do
Estado que resultem imputação de débito, os Termos de Ajustamento de Conduta-TAC formulados pelo Ministério Público em que se estipulem
cláusula prevendo o pagamento de valor como obrigação principal ou como multa.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Titular,
Em atenção a Ofício expedido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí-RJ, conforme decisão proferida nos autos do
Processo nº 0016056-20.2012.8.19.0023 (Falência), em trâmite na referida Comarca, SOLICITO a todos os Cartórios de Registro de Imóveis do
Estado do Piauí que não procedam a quaisquer registros de imóveis da pessoa jurídica NICOLETTI INDÚSTRIA TÊXTIL S/A, inscrita no CNPJ nº
10.325.119/0001-98.
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4. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

4.1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2016/TJ/PI MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº

15/2016/TJ/PI PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08/2016-CLC/TJ/PI PROTOCOLO G132177 

Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Senhor Desembargador Erivan José da Silva Lopes, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 15/2016/TJ/PI, REGISTRAR PREÇOS a favor da
empresa M7 TECIDOS E ACESSÓRIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.383.275/0001-30, Inscrição Estadual nº 582.091.560.118,
estabelecida na Rua José Venâncio, nº 461, Vila Virginia, Ribeirão Preto-SP, CEP 14.030-200, Telefone para contato: (016)3914-1943 e
(016)3021-7579, site/e-mail: documentos@m7acessorios.com.br, neste ato, representada por seu sócio, Sr. Gustavo Zeri Salomão, CPF nº
408.681.058-13 e RG nº 48.311.502-2, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às
determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº
3.784/2001, nº 8.538/2015; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável,
instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
DA VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 08/2016-CLC/TJ/PI; Protocolo Geral: 0161594/2015/TJ/PI (PE 15/2016/TJ/PI).
1 - DO OBJETO REGISTRADO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de Bandeiras, Mastros, Pedestal e Adriça, para atender a necessidade de manter um
estoque permanente de Bandeiras Oficiais do Brasil e do Estado do Piauí que ficam permanentemente hasteadas, bem como dar suporte a
realização dos eventos/solenidades promovidos por este Tribunal de Justiça, conforme solicitação, durante a validade desta ARP/TJ/PI, desde
que atendidas às exigências, condições e quantidades contidas no Termo de Referência e seus anexos, tudo nos termos do Edital (Pregão
Eletrônico nº 15/2016/TJ/PI), conforme discriminado abaixo:

ITEN
S

Objetos
V a l o r
Unitári
o

QTD
V a l o r
Total

1.1
BANDEIRA DO BRASIL - BANDEIRA NACIONAL, 2 FACES (1,90 X 1,35m), MARCA:
BANDEIRAS H, MODELO: BANDEIRA BRASIL, conforme Termo de Referência do Edital.

R $
131,07

1 0 0
unidades

R $
13.107,00

ITEN
S

Objetos
V a l o r
Unitári
o

QTD
V a l o r
Total

1.2
BANDEIRA DO BRASIL - BANDEIRA NACIONAL, 2 FACES (0,90 X 1,30m), MARCA:
BANDEIRAS H, MODELO: BANDEIRA BRASIL, conforme Termo de Referência do Edital.

R $
70,00

5 0
unidades

R $
3.500,00

1.3
BANDEIRA DO PIAUÍ, 2 FACES (1,90 X 1,35m), MARCA: BANDEIRAS C, MODELO:
BANDEIRA PIAUÍ, conforme Termo de Referência do Edital.

R $
120,37

3 0 0
unidades

R $
36.111,00

1.4
BANDEIRA DO PIAUÍ, 2 FACES (0,90 X 1,30m), MARCA: BANDEIRAS H, MODELO:
BANDEIRA PIAUÍ, conforme Termo de Referência do Edital.

R $
112,35

1 0 0
unidades

R $
11.235,00

1.5
CORDÃO/ADRIÇA (ROLO COM 100 metros) NAS CORES VERDE/AMARELA PARA
HASTEAMENTO DE BANDEIRAS, MARCA: BANDEIRAS C, MODELO: CORDÃO ADRIÇA,
conforme Termo de Referência do Edital.

R $
164,51

2 0
unidades

R $
3.290,20

1.6

PEDESTAL PARA BANDEIRAS - BASE EM MADEIRA COM REVESTIMENTO LAMINADO NA
COR MOGNO, COM CANOPLAS DE METAL PARA ENCAIXE DE 03 (TRÊS) METROS, NAS
DIMENSÕES: Comprimento: 50cm, largura: 25cm, altura: 15cm, MARCA: BANDEIRAS C,
MODELO: PEDESTAL MADEIRA, conforme Termo de Referência do Edital.

R $
212,66

0 6
unidades

R $
1.275,96

ITEN
S

Objetos
V a l o r
Unitári
o

Quantida
de

V a l o r
Total

1.7

MASTRO PARA BANDEIRA EM ALUMÍNIO, COM ROSCA DE ENCAIXE SOBRE O
PEDESTAL, NAS DIMENSÕES: comprimento: 2,15m, E = 4cm, com ponteiro tipo lança e
grampos para amarrar a bandeira, MARCA: BANDEIRAS C, MODELO: MASTRO BANDEIRA,
conforme Termo de Referência do Edital.

R $
140,00

1 2
unidades

R $
1.680,00

TOTAL GERAL DO LOTE
R $
70.199,
16

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações por força dos preços registrados nesta ARP serão à conta dos recursos consignados
em dotação específica do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí- FERMOJUPI, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais contratações, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de
Empenho e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente
do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento serão encaminhados à Contratada através de SEDEX ou meio eletrônico, para assinatura do
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representante legal que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil e devolver duas vias do Contrato assinado para o TJ/PI no prazo
de até 24 (vinte e quatro) horas, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital.
3.3. As quantidades dos objetos que eventualmente vierem a ser adquiridas, serão definidas nos respectivos Contratos e/ou Ordens de
Fornecimento, sendo o prazo de entrega do objeto de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento da Nota de
Empenho.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, admitida revisão quando houver desequilíbrio de equação
econômico-financeiro inicial à Ata Registro de Preços, em função do comportamento do mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei 8.666/93 e demais legislações.
4.2 A CLC/TJ/PI fica obrigada a investigar o preço de mercado a cada trimestre, considerada a vigência da Ata de Registro de Preço. No caso
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em sendo comprovado,
cabe ao Tribunal de Justiça, órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto ao beneficiário da Ata.
4.3. A ausência do beneficiário no prazo estipulado autorizará a CLC/TJ/PI convocar os demais licitantes respeitando a ordem de classificação,
para repregoar.
4.4. O eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.5. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário da Justiça do
TJ/PI.
4.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o Beneficiário do Registro, mediante requerimento fundamentado, demonstrar
a impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI PI, com suporte da Central de Licitações e Contratos do
TJ/PI, deverá:
4.6.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.6.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.7. Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal providenciará a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
a obtenção de contratação mais vantajosa.
4.8 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas e assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
5 - DO RECEBIMENTO DO(S) PRODUTO(S)
5.1. Os objetos que eventualmente vierem a ser contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, consecutivos,
contados da data do recebimento da Nota de Empenho, e conforme proposta vencedora e a amostra pré-aprovada por servidor
designado pela Presidência TJ/PI auxiliado pelo Departamento de Cerimonial.
5.2. A Beneficiária do Registro contratada deverá entregar o objeto contratado, em dias úteis, no horário de 07h (sete) horas às 14h (quatorze)
horas, no Departamento de Material e Patrimônio do TJPI, localizado na Rua Jornalista Lívio Lopes, S/N, Bairro Redonda, em Teresina-PI, CEP
64.077-805. Sendo obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
5.3. Por ocasião do recebimento do material serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com a proposta vencedora.
5.4. O material deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal e a cópia do Contrato/ Ordem de Fornecimento.
5.5 Nos termos dos artigos 73 a 76 da lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
5.5.1. Provisória, mediante lavratura de termo de recebimento provisório, imediatamente após o recebimento do objeto, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação;
5.5.1.1.Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a verificação de conformidade de qualidade
e quantidade do material entregue, desde que haja a expressa manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será
informada a data e horário para a conferência.
5.5.2. Definitiva, mediante lavratura de termo de recebimento definitivo, em até 10 (dez) dias úteis, após comprovação de conformidade com as
especificações exigidas no Termo de Referência, na Proposta e na respectiva Ata de Registro de Preço, ocasião em que se fará constar o atesto
na nota fiscal.
5.5.3. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na proposta, será rejeitado parcial ou
totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-lo no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do
recebimento de notificação escrita necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do Material, sob pena de incorrer em atraso quanto ao
prazo de execução.
5.5.3.1. A notificação de que trata o item 5.5.3. suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade seja sanada.
5.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pelo perfeito desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar
quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
5.5.5. Comprovado que os bens entregues sejam oriundos de contratação, fornecidos como se fossem originais e genuínos, o TJPI promoverá a
devida ação penal, uma vez que é crime e estando o autor sujeito às penas legais, conforme estabelece o art.96 da Lei 8.666/93.
5.5.6. Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela CONTRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para
CONTRATANTE.
5.5.7. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do
Consumidor) que diz: "A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados,
bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores".
6 - DO PREÇO E PAGAMENTO
6.1. Na ocorrência de eventual emissão de Contrato Administrativo e/ou Ordem de Fornecimento, o Fundo Especial de Reaparelhamento e
Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI pagará A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, o valor unitário constante da
Proposta Comercial, multiplicado pela quantidade solicitada por item.
6.2. O pagamento de cada parcela do objeto, constante da Ordem de Fornecimento, entregue e recebido em definitivo pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, será efetuado através de ordem bancária, cujo valor será creditado em conta corrente, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis,
contados do 1º (primeiro) dia útil seguinte à protocolização do pedido, devendo ser apreentado atesto de conformidade dos objetos fornecidos, na
respectiva Nota Fiscal, ressalvando-se os possíveis atrasos decorrentes da eventual necessidade de substituição de itens, em caso de
inconformidades, e de eventos fortuitos nos Sistemas de Pagamentos Bancários e SIAFEM, observado o cumprimento integral das disposições
contidas no Contrato, instruído com a seguinte documentação:
6.2.1. Requerimento dirigido ao Tribunal de Justiça do Piauí/FERMOJUPI;
6.2.2. Nota Fiscal/Fatura dos serviços;
6.2.3. Cópia do Contrato e da Nota de Empenho;
6.2.4. CERTIDÃO CONJUNTA - Expedida pela Receita Federal (Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, incluindo CND
INSS - Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;
6.2.5. Prova de Regularidade do FGTS - CRF;
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6.2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede;
6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.3. Havendo atraso no pagamento, por culpa da Administração, o Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do
Estado do Piauí - FERMOJUPI se obriga a pagar juros de mora de 0,3% (três centésimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota Fiscal, desde o
dia subsequente ao vencimento do prazo até o dia do efetivo pagamento, exceto na hipótese de glosa na fatura para posterior apreciação de
falta.
6.4. Havendo erro no documento fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação das despesas, a mesma ficará pendente e o
pagamento sustado, até que o Beneficiário do Registro providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer
ônus para este Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, inclusive moratório. Nesse caso, o prazo a que se refere o subitem 6.2 passará a fluir,
somente após, sanada a irregularidade.
6.5. Dados Bancários da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para fins de pagamento: Banco do Brasil, Agência 4242-0, Conta Corrente 20047-6.
6.6. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO deverá, obrigatoriamente, emitir a nota fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e,
consequentemente, lançado na Nota de Empenho e nesta Ata.
6.7. A Nota de Empenho será emitida quando da solicitação de fornecimento dos objetos de acordo com a especificação e as quantidades
solicitadas.
6.8. Antes da emissão da Nota de Empenho, será feita consulta "on-line" aos órgãos da Administração Fazendária e da Previdência, para
verificação da regularidade da empresa.
6.9. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência.
6.10. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
6.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, incidirão
correção monetária e juros moratórios. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pelo Tribunal de Justiça
do Piauí entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculada por meio da aplicação da seguinte formula:
EM= I x N x VP, onde:
EM= Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP= valor da parcela em atraso
I = índice de compensação financeira = 0,00016438 assim apurado:
I = i/365 I = 0,06/365 I = 0,00016438
Onde, I = taxa percentual no valor de 6%.
6.12. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
6.13. No caso de atraso na divulgação do IGPM, o Tribunal de Justiça do Piauí pagará à CONTRATADA, a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.14. Caso o IGPM estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
7 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
7.1. O BENEFICIÁRIO DO REGISTRO compromete-se a:
a) Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48hs (quarenta e outo horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas;
b) Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
c) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas neste instrumento, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação, quando serão reapresentados em até 05 (cinco) dias úteis sempre que tiverem sua validade
expirada, devendo comunicar ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a
manutenção desta Ata de Registro de Preços;
d) Entregar os objetos desta Ata de Registro de Preços, novos, sem defeitos e sinais de uso, nas condições descritas no Termo de Referência do
Edital, sob pena de não serem aceitos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
e) Entregar os objetos contratados, em dias úteis, no horário de 07h (sete) horas às 14h (quatorze) horas, na Departamento de Material e
Patrimônio do TJPI, localizado na Rua Jornalista Lívio Lopes, S/N, Bairro Redonda, em Teresina-PI, CEP 64.077-805, sendo obrigatório o
aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;
f) Entregar o objeto com o seguinte prazo de garantia:
f.1) Bandeiras de uso interno - 1 (um) ano contra desfiamento e desbotamento de cor;
f.2) Bandeiras de uso externo - 4 (quatro) meses contra desfiamento e desbotamento de cor e;
f.3) Mastros e pedestal - 1 (um) ano em relação a qualidade da madeira empregada na fabricação (incluindo ataque de pragas), a contar da data
do recebimento definitivo e atesto da nota fiscal.
g) Efetuar, durante o prazo de validade e garantia dos materiais, sem custos adicionais, a substituição dos materiais que apresentarem
inconformidades, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação, quando houver irregularidades, defeitos ou problemas
que impossibilitem o seu uso;
h) Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento;
i) Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, a disponibilidade e prazos de entrega dos
mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas de fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem
atrasos no fornecimento;
j) Assinar aditivos, no prazo de 48h, a partir da comunicação, nos casos previstos no §1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93;
l) Comunicar com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas ao Contratante quando da impossibilidade em atender às solicitações, nos
casos em que houver impedimento para funcionamento normal de suas atividades;
m) Responder pelos danos causados diretamente ao TJ/PI ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais.
8 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
8.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí proporcionará ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata,
e designará um representante seu para acompanhar o eventual fornecimento dos objetos designados e registrados, com a finalidade de dirimir
eventuais dúvidas vinculadas ao processo administrativo.
8.2. O Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, efetuará os pagamentos
devidos em função de eventual contratação realizada com base nesta Ata de Registro de Preços.
8.3. Em função de eventual contratação realizada com base nesta Ata, a CONTRATANTE deverá:
I. Acompanhar e atestar nas notas fiscais/faturas, após a efetiva entrega do objeto;
II. Indicar um fiscal para o Contrato Administrativo;
III. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA dos materiais efetivamente empenhados e entregues ao TJ/PI;
IV. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais, após o contraditório e a ampla defesa;
V. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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VI. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
9 - DA VIGÊNCIA
9.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça do TJ/PI.
10 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá cancelar ou suspender o Registro
mediante despacho fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, se houver a ocorrência de qualquer fato ou circunstância
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone a sua idoneidade e/ou sua capacidade técnica ou econômica, sem que caiba à
empresa qualquer indenização ou ressarcimento.
10.2. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO poderá solicitar o cancelamento dos preços registrados na Ata, baseado no artigo 19 do Decreto Federal
7.892/2013, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, decorrente
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
10.2.1. Nesse caso o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e,
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
10.3. O Registro de Preços será cancelado pela Administração quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
V - Quando houver razões de interesse público, devidamente justificadas.
10.4. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
11 - DAS SANÇÕES
11.1. A contratada será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos:
11.1.1. Apresentação de documentação falsa;
11.1.2. Retardamento da execução do objeto;
11.1.3. Falhar na execução do Contrato;
11.1.4. Fraudar na execução do Contrato;
11.1.5. Comportamento inidôneo;
11.1.6. Declaração falsa;
11.1.7. Fraude fiscal.
11.2. Para os fins do item 11.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único,
da Lei n.º 8.666/1993.
11.3. Para condutas descritas nos itens 11.1.1, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 será aplicada multa de no máximo até 30% do valor do empenho.
11.4. Para os fins dos itens 11.1.2 e 11.1.3 será aplicada multa nas seguintes condições:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho por dia de atraso na entrega, até no máximo de até 15% (quinze por cento), o que
configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b) caso o atraso previsto na alínea "a" seja motivado pela entrega de produtos em desconformidade com as especificações técnicas deste Edital,
somar-se-á àquela multa o valor equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho;
c) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do empenho no caso de inexecução parcial do contrato ou de descumprimento de obrigação
contratual;
d) Até 30% (trinta por cento) do valor do empenho no caso de inexecução total do contrato.
e) Até 10% (dez por cento) sobre o valor global estimado da Ata de Registro de Preços, no tocante ao valor referente ao item para o qual a
licitante tenha sido sagrada vencedora, na hipótese de recusa em assinar a Ata ou retirar a nota de empenho.
11.5. Após o trigésimo dia de atraso, o TJ/PI poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução total do seu objeto.
11.6. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.
11.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado
da comunicação oficial.
11.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a contratada será encaminhada para inscrição
em dívida ativa.
12 - DA PUBLICIDADE
12.1. Esta Ata de Registro de preços será publicada no Diário da Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único da Lei
8.666/1993, e divulgada no site www.tjpi.jus.br.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Esta Ata de Registro de preços não constitui obrigação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o
BENEFICIÁRIO, podendo a qualquer tempo, suspender os efeitos desta ARP/TJ/PI e realizar licitações específicas para a aquisição dos produtos
registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de
condições.
13.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos do TJ/PI.
13.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
13.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
13.5. O compromisso de contratação só estará caracterizado mediante assinatura do Contrato, recebimento da nota de empenho, Ordem de
Fornecimento e Liberação, dependendo do caso, tudo com base nesta Ata de Registro de Preços.
13.6. As unidades se obrigam a utilizar, exclusivamente, o registro de preço desde que exista preço registrado para o objeto, podendo o Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, cancelá-lo a qualquer momento, julgando não conveniente ou oportuno de forma justificada, sem que tal decisão
caiba recurso de sua beneficiária ou qualquer indenização por parte da TJ/PI.
13.7. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93 têm caráter orientativo. A pesquisa de preço poderá ser realizada
a cada três meses a fim de investigar o preço praticado no mercado, de ofício ou por provocação, nesse caso deverá haver comprovação formal
no processo e, em prazo não superior a três meses.
13.8. A beneficiária fica obrigada a atender todas as solicitações durante a vigência da Ata de Registro de Preços e demais acréscimos
necessários conforme disposição legal.
13.9. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a atender as demandas ou pedidos encaminhados, a empresa deverá
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enviar, por e-mail, documento digitalizado, assinado por seu representante legal, ou ainda via Correios (via AR ou sob registro), considerando-se
como efetivamente recebido a data da postagem, para todos os efeitos legais, independente da alegação do não recebimento.
13.10. O preço a ser pago pela contratante será o preço registrado na ata de registro como negociado, podendo ser reduzido mediante
renegociação de acordo com a quantidade a ser adquirida.
13.11. Ao detentor da Ata de Registro de Preços cabe assegurar o adimplemento da obrigação assumida, conforme definido na sua proposta,
depois de registrado o preço e publicado no Diário da Justiça TJ/PI, sem prejuízo das disposições previstas na legislação específica, inclusive no
Código do Consumidor.
13.12. Ficam recepcionadas o as diretrizes do Decreto Estadual 11.319/04 c/c Decreto Estadual 11.346/04, observadas as regras procedimentais
internas, bem como as regras estabelecidas pelo Decreto 7.892/13.
13.13. Poderá a Administração, depois de registrados os preços e, enquanto vigente esta Ata de Registro de Preços, convocar as beneficiárias
para renegociar ou repregoar, mesmo durante a execução de eventual contrato firmado, a fim de ajustar necessidades, adequar especificações
ou quantidades (itens ou lotes), desde que mantido o objeto registrado e os respectivos preços, como também, no caso de não atendimento da 1ª
classificada, poderá convocar as demais observada a ordem de classificação, em qualquer caso reabrindo sessão específica com motivos
assentados em ata e, posteriormente, publicar o resultado sob forma de extrato no DJ/PI, evitando licitação repetitiva e desnecessária,
preservadas todas as vantagens a favor da administração.
14 - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 06 de Julho de 2016.
__________________________________________
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADMINISTRAÇÃO
________________________________________
GUSTAVO ZERI SALOMÃO
CPF nº 408.681.058-13 e RG nº 48.311.502-2
EMPRESA M7 TECIDOS E ACESSÓRIOS LTDA - EPP
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
CADASTRO DE RESERVA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08/2016-CLC/TJ/PI
PROTOCOLO GERAL TJ/PI: 0161594/2015/TJ/PI
ANEXO I
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Senhor Desembargador Erivan José da Silva Lopes, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO,
RESOLVE,
Apresentar a empresa VIDEBAND IND E COM DE CONFECÇOES EIRELI ME, CNPJ nº 03.574.465/0001-44, única interessada em participar do
CADASTRO DE RESERVA da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2016/TJ/PI, resultante do Pregão Eletrônico nº 15/2016/TJ/PI, consoante
estabelecido no Edital na Seção XXI - FORMAÇÃO DO CADASTRO, considerando aceitação em registrar o mesmo valor da proposta da primeira
colocada, apresentando sua proposta e todos os seus documentos de habilitação exigidos, devidamente conferidos pela Pregoeira e Equipe de
Apoio.
CADASTRO DE RESERVA DA ARP Nº 29/2016/TJ/PI - PE 15/2016/TJ/PI
A finalidade do cadastro de reserva é para atendimento da administração TJ/PI, na forma prevista dos artigos 20 e 22 do Decreto Federal
7.982/2013, em caso de impossibilidade de atendimento do licitante vencedor em cumprir o contrato do objeto registrado.
1ª COLOCADA DO CADASTRO RESERVA:
Empresa VIDEBAND IND E COM DE CONFECÇOES EIRELI ME, CNPJ nº 03.574.465/0001-44, INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 254.252.926,
estabelecida na Rod SC 453, Km 55, Nº 511, Bairro Dois Pinheiros, na cidade de Videira-Santa Catarina, CEP 89.560-000, Telefone para
contato: (49) 3566-3401, site/e-mail: comercial@videband.com.br, neste ato representada pelo(a) Sr (a). WALTER ESPEDITO ANTONI, CPF nº
030.249.879-67 e RG nº 10/R-3.671.951-SSP/SC.

LOTE 1 - PE 15/2016/TJ/PI
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS, MASTROS, PEDESTAL E ADRIÇA

I T E N
S

Objetos
V a l o r
Unitári
o

QTD
V a l o r
Total

1.1
BANDEIRA DO BRASIL - BANDEIRA NACIONAL, 2 FACES (1,90 X 1,35m), MARCA:
BANDEIRAS H, MODELO: BANDEIRA BRASIL, conforme Termo de Referência do Edital.

R $
131,07

1 0 0
unidade
s

R $
13.107,0
0

1.2
BANDEIRA DO BRASIL - BANDEIRA NACIONAL, 2 FACES (0,90 X 1,30m), MARCA:
BANDEIRAS H, MODELO: BANDEIRA BRASIL, conforme Termo de Referência do Edital.

R $
70,00

5 0
unidade
s

R $
3.500,00

1.3
BANDEIRA DO PIAUÍ, 2 FACES (1,90 X 1,35m), MARCA: BANDEIRAS C, MODELO: BANDEIRA
PIAUÍ, conforme Termo de Referência do Edital.

R $
120,37

3 0 0
unidade
s

R $
36.111,0
0

1.4
BANDEIRA DO PIAUÍ, 2 FACES (0,90 X 1,30m), MARCA: BANDEIRAS H, MODELO: BANDEIRA
PIAUÍ, conforme Termo de Referência do Edital.

R $
112,35

1 0 0
unidade
s

R $
11.235,0
0

1.5
CORDÃO/ADRIÇA (ROLO COM 100 metros) NAS CORES VERDE/AMARELA PARA
HASTEAMENTO DE BANDEIRAS, MARCA: BANDEIRAS C, MODELO: CORDÃO ADRIÇA,
conforme Termo de Referência do Edital.

R $
164,51

2 0
unidade
s

R $
3.290,20
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4.2. EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO PARCIAL LICITAÇÃO132640 

4.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2016/TJ/PI132652 

1.6

PEDESTAL PARA BANDEIRAS - BASE EM MADEIRA COM REVESTIMENTO LAMINADO NA
COR MOGNO, COM CANOPLAS DE METAL PARA ENCAIXE DE 03 (TRÊS) METROS, NAS
DIMENSÕES: Comprimento: 50cm, largura: 25cm, altura: 15cm, MARCA: BANDEIRAS C,
MODELO: PEDESTAL MADEIRA, conforme Termo de Referência do Edital.

R $
212,66

0 6
unidade
s

R $
1.275,96

1.7

MASTRO PARA BANDEIRA EM ALUMÍNIO, COM ROSCA DE ENCAIXE SOBRE O PEDESTAL,
NAS DIMENSÕES: comprimento: 2,15m, E = 4cm, com ponteiro tipo lança e grampos para amarrar
a bandeira, MARCA: BANDEIRAS C, MODELO: MASTRO BANDEIRA, conforme Termo de
Referência do Edital.

R $
140,00

1 2
unidade
s

R $
1.680,00

TOTAL GERAL DO LOTE
R $
70.199,1
6

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO PARCIAL LICITAÇÃO

REFERÊNCIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2015 CLC/TJ/PI

ATO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2016/TJ/PI

OBJETO REGISTRAR PREÇOS SRP/TJ/PI - MOBILIÁRIOS (MESAS)

RESULTADO/
HOMOLOGADO
BENEFICIÁRIAS

LOTE 3 - a favor da empresa TECNO2000 INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 21.306.287/0001-52 (mesas
diversas, conexão, estação linear, gaveteiros, modulo complementar), no valor total de R$ 608.630,00 (seiscentos e oito
mil seiscentos e trinta reais).

P R A Z O
RETIRADA
ARP/TJ/PI

IMEDIATO

INFORMAÇÕES
CLC/TJ/PI - 1º ANDAR ANEXO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRAÇA EDGAR NOGUEIRA, S/N CABRAL - TERESINA/PI.
FONES: (86) 3215-4440 e (86) 3216-7450.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 064/2015
PROTOCOLO GERAL Nº 158843/2015
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 004/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa MOVENORD - MÓVEIS DO NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.111.625/0001-44, Inscrição
Estadual nº 06.681.404-9, estabelecida na ROD CE 060 S/N KM 21, Altos São José, CEP 61.800-00, Pacatuba-CE, Telefone para contato: (85)
4006-0211; 4006-0200 e 3345-13000, e-mail: licitacao@movenord.com.br, neste ato representada pelo Senhor GEAN SILVA BESSA, CPF nº
208.641.323-87 e RG nº 920.020.629-43/SSP-CE, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes
às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº
3.784/2001, nº 6.204/2007; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável,
instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MOBILIÁRIO (ARMÁRIOS) destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

I t e
m

U n i
d.

Especificação

Quant
.
Máxim
a

Preço
Unitári
o (R$)

2.1
Unid
.

Armário Baixo Fechado. Medidas: Altura 0,74m; Largura: 0,80m; Profundidade: 0,47m. ARMÁRIO BAIXO
FECHADO com duas portas, com compartimento único com uma prateleira horizontal, com fechadura.
CORPO confeccionado em madeira prensada de MDP de 15mm de espessura, com as faces superior e
inferior revestidas em laminado melamínico de baixa pressão na cor branca. FACES LATERAIS DOS
TAMPOS com fita de borda reta produzida em PVC com espessura de 2mm e raio de 2,5mm nas
extremidades superior e inferior de acordo com as normas da ABNT, coladas pelo processo Hot Melt, na
mesma cor do tampo. PRATELEIRA confeccionada em mesmo material do corpo de 15mm de espessura, na
cor branca, com regulagem de altura por pinos nas laterais internas do armário. PORTAS confeccionada em
mesmo material do corpo, de 15mm de espessura, na cor branca. Com dobradiças em aço que permitem
abertura das portas de no mínimo 90º, fechadura metálica com travamento simultâneo nas duas portas com
chave e uma cópia. Puxadores metálicos no mesmo acabamento da fechadura. BASE com niveladores de
altura. Todas as peças metálicas usadas no processo de fabricação recebem tratamento antiferruginoso.
Marca/Fabricante: MOVENORD.

180 550,00

2.2
Unid
.

Armário Alto Semiaberto. Medidas: Altura: 1,40m; Largura 0,80m; Profundidade: 0,47m. ARMÁRIO ALTO
SEMIABERTO com duas prateleiras na parte superior e duas portas de abrir na parte inferior com uma
prateleira horizontal interna, com fechadura. CORPO confeccionado em madeira prensada de MDP de 15mm
de espessura, com as faces superior e inferior revestidas em laminado melamínico de baixa pressão, na cor
branca. Faces laterais dos tampos com fita de borda reta produzida em PVC com espessura de 2mm e raio de
2,5mm nas extremidades superior e inferior de acordo com as normas da ABNT, coladas pelo processo Hot

160 580,60
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Melt na mesma cor do tampo. PRATELEIRAS confeccionadas em mesmo material do corpo, de 15mm de
espessura, na cor branca, com regulagem de altura por pinos nas laterais internas do armário. PORTAS
confeccionadas em mesmo material do corpo, de 15mm de espessura, na cor branca. Com dobradiças em
aço que permitem abertura das portas de no mínimo 90º, fechadura metálica com travamento simultâneo nas
duas portas com chave e um cópia. Puxadores metálicos no mesmo acabamento da fechadura. BASE com
niveladores de altura. Todas as peças metálicas usadas no processo de fabricação recebem tratamento
antiferruginoso. Marca/Fabricante: MOVENORD.

2.3
Unid
.

Armário Suspenso Articulado. Medidas: Altura: 0,40m; Largura 0,80m; Profundidade: 0,35m. Armário
suspenso com uma porta articulada sem prateleira interna, conforme as normas da ABNT. CORPO
confeccionado em madeira prensada de MDP de 15mm de espessura, com as faces superior e inferior
revestidas em laminado melamínico de baixa pressão, na cor branca. Faces laterais dos tampos com fita de
borda reta produzida em PVC com espessura de 2mm e raio de 2,5mm nas extremidades superior e inferior
de acordo com as normas da ABNT, coladas pelo processo Hot Melt na mesma cor do tampo. PORTAS
escamoteável, pivotante na horizontal, confeccionada em mesmo material do corpo de 12mm de espessura,
na cor branca. Com abertura e fechamento fácil através do sistema com pistão a gás. Puxadores metálicos.
SISTEMA DE FIXAÇÃO segura para paredes. Todas as peças metálicas usadas no processo de fabricação
recebem tratamento antiferruginoso. Marca/Fabricante: MOVENORD.

06 500,50

2- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato e/ou Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do
TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidas no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da publicação do extrato do referido Contrato Administrativo e/ou
recebimento da Ordem de Fornecimento.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da Lei
nº 8.666/93.
4.2.. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJ/PI:
4.3.1. Convocar o FORNECEDOR ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais FORNECEDORES visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJ/PI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do Registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário da Justiça.
5 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) Por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do Registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
8.3. O Cancelamento do Registro de Preços poderá se dar a pedido da BENEFICIÁRIA, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
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contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento à BENEFICIÁRIA do Registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 21 de Julho de 2016.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
GEAN SILVA BESSA
Representante Legal da Empresa Movenord - Móveis do Nordeste Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 065/2015
Protocolo Geral nº 157121/2015
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 002/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa TECNO2000 INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.306.287/0001-52, Inscrição
Estadual nº 261.431.046-0066, estabelecida na Rua Vereador Décio de Paula, nº 101, Bairro Planalto, CEP 35.570-000, Formiga-MG, Telefone
para contato: (37) 3329-1000, site/e-mail: tecno2000@tecno2000.com.br, neste ato representada pelo Senhor André Pires Nascimento, CPF nº
002.855.491-46 e RG nº 227.3.226-SSP/DF, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às
determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº
3.784/2001, nº 6.204/2007; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável,
instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MOBILIÁRIO (ASSENTOS) destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

I t e
m

U n i
d.

Especificação

Quant
.
Máxim
a

Preço
Unitári
o (R$)

2.1
Unid
.

Poltrona Giratória Diretor, espaldar alto com apoio de cabeça e braços. Largura do assento: 0,49m.
Profundidade da superfície do assento: 0,46m. Altura da superfície do assento (intervalo de regulagem):
0,42m a 0,52m. Largura do encosto: 0,47m. Altura do Encosto: 0,90m. ASSENTO: produzido dentro das
normas de ergonomia, com espuma de poliurentano injetado (espessura de 60mm), de densidade de
55Kg/m³. Com borda frontal arredondada. Revestido em couro sintético ou tecido sintético na cor preta, com
proteção a manchas e líquidos. ENCOSTO ESPALDAR ALTO, com forma levemente adaptada ao corpo para
a proteção da região lombar. Produzido dentro das normas de ergonomia, com espuma de poliurento injetado
(espessura de 45mm), com densidade de 40 a 50Kg/m³. Revestido em couro sintético ou tecido sintético na
cor preta, com proteção a manchas e líquidos e com gomos horizontais. Encosto totalmente revestido sem
utilização de capa plástica e perfil de PVC. APOIO DE CABEÇA injetada em poliuretano flexível ajustável.
SISTEMA DE UNIÃO DO ENCOSTO COM O ASSENTO, através de estrutura metálica em alumínio estrutural
com acabamento epóxi. SISTEMA DE REGULAGEM no encosto e assento. Pistão a gás protegido por tubo,
capa telescópica e com mecanismo de regulagem. BRAÇOS com regulagem de altura. BASE GIRATÓRIA em
alumínio com 05 (cinco) pontos de apoio e acabamento polido. Rodízios em duplo giro. ACABAMENTO -
todas as peças metálicas usadas no processo de fabricação devem receber tratamento desgraxante e
antiferruginoso. Marca: TECNO2000. Modelo: SION. Referência: SN-02.01.A.6.

25
1 .900 ,
04

2.2
Unid
.

Cadeira Fixa com espaldar médio. Largura do assento (sem braço) de 0,48m. Profundidade da superfície do
assento: 0,47m. Altura da superfície do assento: 0,45m. Largura encosto: 0,46m. Altura do encosto: 0,46m.
ASSENTO produzido em concha de compensado multilaminado de 13mm de espessura, de alta resistência e

1.200 521,14
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espuma laminada com poliuretano de espessura 40mm e densidade D33 de forma côncava na parte superior
e com borda frontal curvada. Revestida em tecido sintético de alta resistência a tração, rasgamento,
esgarçamento, solidez à luz e não reagente a manchas na cor preta. ENCOSTO produzido em concha de
compensado multilaminado de 13mm de espessura, de alta resistência com espuma laminada em poliuretano
de espessura 40mm e densidade D26 em formato ergonômico, revestimento em tecido sintético de alta
resistência a tração, rasgamento, esgarçamento, solidez à luz e não reagente a manchas na cor preta, capa
do encosto injetada em termoplástico de alta resistência a impacto e abrasão. ESTRUTURA metálica em
pintura epóxi na cor preta de alta resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa. Terminais dos
tubos com ponteiras injetadas em polietileno de alta resistência a abrasão. SAPATAS reguláveis para a
correção de possíveis desníveis do piso. ACABAMENTO - todas as peças metálicas usadas no processo de
fabricação devem receber tratamento desgraxante e antiferruginoso. Marca: TECNO2000. Modelo: VERNIER.
Referência: VR-03.20.D.0.

2- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato e/ou Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do
TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidas no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da publicação do extrato do referido Contrato Administrativo e/ou
recebimento da Ordem de fornecimento.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da Lei
nº 8.666/93.
4.2.. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJ/PI:
4.3.1. Convocar o Fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais FORNECEDORES visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJ/PI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do Registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
5.3. Manter, durante o período do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O Registro do FORNECEDOR será cancelado quando pela Administração quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do Registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do Registro de Preços poderá se dar a pedido da BENEFICIÁRIA, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de Processo Administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
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5. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

5.1. Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 074/2015132562 

6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DE JULGAMENTO DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA CÍVEL REALIZADA NO DIA

19 DE JULHO DE 2016132832 

9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento à BENEFICIÁRIA do Registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 21 de julho de 2016.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ANDRÉ PIRES NASCIMENTO
Representante Legal da Empresa Tecno2000 Industrial e Comercio Ltda

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 74/2015. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
171544/2016. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. CONTRATADA: Empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO
DE OBRA LTDA. CNPJ do CONTRATANTE: 10.540.909/0001-96 CNPJ da CONTRATADA: 10.013.974/0001-63. ESPÉCIE: Contrato
Administrativo nº 74/2015 - CLC/TJ/PI. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 014/2015-TJ/PI. VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL: Valor
anual estimado de R$ 1.612.639,32 (um milhão, seiscentos e doze mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta e dois centavos) e valor mensal de
R$ 134.386,61 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos). VALOR DO ADITIVO:4.1. O valor total
deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, é de R$ 1.612.639,32 (um milhão, seiscentos e doze mil,
seiscentos e trinta e nove reais e trinta e dois centavos) e o valor mensal é de R$ 134.386,61 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e
seis reais e sessenta e um centavos).
4.2. O impacto financeiro será dividido entre o 1º Grau e o 2º Grau, da seguinte forma:
4.2.1. As despesas anual para o 1º Grau é de R$ 675.058,32 (seiscentos e setenta e cinco mil, cinquenta e oito reais trinta e dois centavos),
sendo o valor mensal de R$ 56.254,86 (cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).
4.2.2. As despesas anual para o 2º Grau é de R$ 937.581,00 (novecentos e trinta e sete mil e quinhentos e oitenta e um reais), sendo o valor
mensal de R$ 78.131,75 (setenta e oito mil, cento e trinta e um reais e setenta e cinco centavos). OBJETO DO ADITIVO: O presente aditivo tem
por objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n° 074/2015, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/93, e no previsto na
Cláusula Quinta do Contrato n° 074/2015.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS;
5.1 Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do FERMOJUPI, vinculado à vigente Lei
Orçamentária Anual, e descriminados sob os seguintes códigos:
5.1.1 Despesas para o 1º Grau: ____3390-37___; Descrição: Locação de Mão de Obra; Unidade Orçamentária: __040105____ - FERMOJUPI;
Projeto/Atividade: __2065__; Fonte: _18_; Classificação Funcional: __02061812065____________.
5.1.2 Despesas para o 2º Grau: ____3390-37___; Descrição: Locação de Mão de Obra; Unidade Orçamentária: __040105____ - FERMOJUPI;
Projeto/Atividade: _2066___; Fonte: _18_; Classificação Funcional: 02061812066______________.
5.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada
à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.
NOTA DE EMPENHO: 2016NE01076 DATA EMISSÃO: 15/07/2016. DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 10/07/2015/VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário da Justiça. DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 12/07/2016 VIGÊNCIA
do ADITIVO: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do Contrato por mais 12(doze) meses, tendo por termo inicial o dia 15 de
julho de 2016 e final o dia 15 de julho de 2017. FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do
Tribunal de Justiça do Piauí, exarada no Processo Administrativo n° 171544/2016, e encontra amparo legal no inciso II do artigo 57, da Lei
8.666/93.

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des. Fernando Carvalho Mendes e o Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. Foi
registrada a presença da Defensora Pública Dra. Elisabeth Maria Memória Aguiar. Às 09:25 (nove horas e vinte e cinco minutos), comigo,
Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o auxílio funcional do oficial de justiça Cícero Lopes e o operador de som
Leonel Alencar, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 12
de julho de 2016, disponibilizada em 13 de julho de 2016 e publicada no dia 14 de julho de 2016, no diário da justiça eletrônico de nº 8019, e até
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esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2013.0001.003794-7 - Apelação
Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ISAIAS DE SOUSA SANTOS (Advogados: Josino Ribeiro Neto - OAB/PI nº
748/78) e outros. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença - OAB/PI nº 6.647-B).Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer da presente apelação, afastando a preliminar de ilegitimidade passiva do apelado para, no mérito, dar-
lhe provimento, reconhecendo o direito do apelante de perceber a gratificação de transporte na sua remuneração, nos termos do art. 2º,
III, da Lei Ordinária Estadual n. 5.543/2006."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des.
Haroldo Oliveira Rehem e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.Fez sustentação oral na sessão do dia 28/06/2016, o Procurador do Estado Henrique
José de C. Nunes Filho. 2015.0001.000077-5 - Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: JOÃO DA SILVA SANTOS (Advogados: Mark
Firmino Neiva Teixeira de Souza - OAB/PI nº 5.227) e outros. Apelado: MARCOS JOSÉ VALENÇA SILVA JÚNIOR (Advogados: Andreya Lorena
Santos Macêdo - OAB/PI nº 5.630-B) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, pois
preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento para reformar a decisão do juízo de
primeiro grau, condenando o réu/apelado ao pagamento de indenização no valor de R$ 62.523,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e
vinte e três reais) a título de dano moral, material e estético, devendo incidir os juros moratórios e correção monetária dos danos
materiais a partir do evento danoso e dos danos morais e estéticos a partir do arbitramento, bem como ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios no valor de 20% da condenação."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Fez sustentação oral: Dr.
Raimundo de Araújo Silva Júnior - OAB/PI 5061, Advogado do Apelante e Dr. Flávio Henrique Santos - OAB/PE 14.676, Advogado do Apelado.
Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.002983-6 - Agravo
Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Floriano / 1ª Vara. Agravante: LAR PARATY LTDA. ME (Advogados: Emanuel Nazareno Pereira -
OAB/PI nº 2.934) e outros. Agravado: APRÍGIO CORREIA BENTO (Advogado: João Gonçalves Alexandrino Neto - OAB/PI nº 1.784). Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, não conhecer do presente Agravo Interno (Regimental), para rejeitar a preliminar de deserção e
acolher a preliminar de intempestividade, negando seguimento ao presente Agravo de Instrumento, visto que manifestamente
intempestivo, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c arts. 522 e 557, caput, todos do CPC/1973, afastando os efeitos da decisão
monocrática de fls. 37/43." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira
Rehem e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2010.0001.000948-3 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina /
6ª Vara Cível. Embargante: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA. (Advogado: Décio Cavalcante Bastos Lustosa - OAB/PI nº 2.420). Embargados:
FRANCISCA GOMES DE SOUSA e outros (Advogados: Wesley Barbosa Soares de Albuquerque - OAB/PI nº 2.399) e outro. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, uma vez que preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade, para negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, condenando a empresa embargante ao
pagamento da multa no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 3º do artigo 1.026 do
CPC/2015."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2013.0001.004037-5 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda
Pública. Embargante: PATRICIA GRACE VIANA DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(Advogados: Tarcísio Coutinho Nobre - OAB/PI nº 5.455) e
outros. Embargado: DIRETOR (A) DO COLÉGIO MADRE SAVINA (Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ). (Procurador do Estado: Alex
Galvão Silva - OAB/PI nº 6.845). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,pelo conhecimento dos Aclaratórios, e, no mérito, pelo
seu provimento, para reformar o acórdão vergastado, no sentido de, reconhecendo a aplicação da TEORIA DO FATO CONSUMADO à
hipótese, julgar provido ao aviado AGRAVO DE INSTRUMENTO."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.002459-6 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP (Procurador do Estado: Paulo César
Morais Pinheiro - OAB/PI nº 6.631-B). Apelado: FRANCISCO CAMPELO SANTOS (Advogados: Francisco Abiezel Rabelo Dantas - OAB/PI nº
3.618) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA e do APELO VOLUNTÁRIO,
por atenderem aos requisitos legais de admissibilidade, e, no MÉRITO DAR-LHE PROVIMENTO, para, com fundamentos na Súmula 359,
do STF e na Lei 5.378/04 e art. 1º, anexo I, da Lei nº 5.590/06, REFORMAR a SENTENÇA de 1º Grau e JULGAR TOTALMENTE
IMPROCEDENTE a AÇÃO. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des.
Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.008635-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara
Única. Embargante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogados: Wilson Sales Belchior - OAB/PI nº
9.016) e outros. Embargada: CARMINA MARIA DE OLIVEIRA (Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos - OAB/PI Nº 4.557). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, A fim de sanar omissão existente quanto à correção monetária, que
incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em consonância com a Súmula 362 do Superior Tribunal de
Justiça."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora
de Justiça. 2014.0001.007346-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA. (Advogados: José Hélio Lúcio da Silva Filho - OAB/PI nº 4.413) e outros. Agravada: VERA MARIA BRITO NEVES (Advogado: Manoel
Francisco de Sousa Cerqueira Júnior - OAB/PI nº 3.794). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo CONHECIMENTO e PARCIAL
PROVIMENTO do aviado recurso de agravo, apenas para reformar os fundamentos que ensejou a decretação da decisão vergastada,
mantendo-a, na íntegra, no que diz respeito a determinação de se realizar o depósito para a cobertura da cirurgia em questão, nos
termos do art. 461, § 5º, do CPC." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2012.0001.000662-4 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIO LTDA. (Advogados: Pedro Roberto Romão - OAB/SP nº 209.551) e outros. Apelado: FERNANDO BARROS MOTA (Advogada:
Maria dos Remédios Sousa Lima Bedran - OAB/PI nº 1.967). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, para MANTER o valor da condenação em R$ 3.000,00 (três mil reais), bem como os
demais pontos decididos na sentença de 1º Grau. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
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Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.008562-0 - Apelação Cível.Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única.
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales Belchior - OAB/PI nº 9.016) e
outros. Apelada: ANTÔNIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO (Advogado: Tiago Bruno Pereira de Carvalho - OAB/PI nº 5.308). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, em conformidade com o parecer
ministerial mantendo inalterada a sentença a quo."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator,
Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.000415-3 - Apelação Cível.Origem: Angical do Piauí / Vara Única.
Apelante: FRANCISCA MARIA DE JESUS SANTOS (Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos - OAB/PI nº 4.557). Apelado: BCV - BANCO DE
CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, emconhecer do recurso, mas lhe negar
provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.006160-0 - Apelação Cível.Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: CAIXA
CONSÓRCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS (Advogados: Virgínia Vitório da Silva - OAB/PI nº 7.004) e outros. Apelado:
GEORGE GUILHERME SOARES SILVA (Advogado: Gilson de Moura Cipriano - OAB/PI nº 4.697). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO, por atender aos pressupostos legais de admissibilidade, para, no MÉRITO, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO incólume, diante dos fundamentos expostos, a SENTENÇA, em todos os seus termos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2015.0001.002256-4 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: RAIMUNDA GOMES DA SILVA (Advogados: Danilo
Baião de Azevedo Ribeiro - OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. (Advogados: Wanessa Victor de Moraes Oliveira - OAB/PI nº
9.181) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar procedente a
demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito, em dobro,
das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora
apelante em danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Custas de lei." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.003331-8 - Apelação
Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil). Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva
Belfort de Carvalho - OAB/PI nº 3.179). Apelados: L. S. DE. O., representada por sua genitora M. L. S. de. O.(Defensora Pública: Elisabeth Maria
Memória Aguiar). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,ACOLHER a preliminar arguida pelo Ministério Público Superior de
Incompetência Absoluta do Juiz da 1ª Vara da Infância e Juventude, tornando nula a sentença recorrida, porém, mantendo a liminar
deferida, no que deve ser realizada a devida redistribuição dos autos para uma das Varas dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, de acordo com o art. 64, § 3º e 4º, do NCPC, tornando prejudicada a análise de mérito deste recurso."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Foi registrada a presença da Defensora Pública Dra. Elisabeth Maria Memória Aguiar e do Procurador do Estado Dr.
Henrique José de Carvalho Nunes Filho - OAB nº 8.253. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2012.0001.003635-5 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: CLARISSA RODRIGUES SANTOS (Advogados:
Alzimídio Pires de Araújo - OAB/PI nº 4.140) e outro. Apelados: URBANA OUTDOOR LTDA. e REGINALDO DA COSTA LIMA (Advogados:
Vanessa Melo Oliveira - OAB/PI nº 3.137) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,
por ter sido interposta tempestivamente e atender aos requisitos legais, REJEITAR a PRELIMINAR de NULIDADE DA SENTENÇA por
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA e de ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO 1º APELADO, suscitadas pela APELANTE, e DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para EXCLUIR a indenização por danos morais, MANTENDO a SENTENÇA de 1º Grau, nos
seus demais termos, pelos seus justos e jurídicos fundamentos (fls. 51/53). Custas ex legis e honorários advocatícios aos contendores
igualmente."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Advogado da Apelante: Dr. Alzimídio Pires de Araújo - OAB/PI nº 4140.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.007059-5 - Apelação Cível. Origem:
Amarante / Vara Única. Apelante: BANCO BONSUCESSO S.A. (Advogados: Celso Henrique dos Santos - OAB/PI nº 10.064) e outros. Apelada:
MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA (Advogados: Vítor Guilherme de Melo Pereira - OAB/PI nº 7.562) e outro. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento em consonância com o parecer ministerial,
mantendo inalterada a sentença a quo."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo
Oliveira Rehem e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.000445-1 - Apelação Cível.Origem: Angical do Piauí / Vara Única. Apelante: JOSÉ
ALVES FERREIRA (Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos - OAB/PI nº 4.557). Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, mas negar provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.002393-2 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI DO BRASIL (Advogados:
Gustavo Alves Melo - OAB/PI nº 7.467) e outros). Apelada: ADRIANA APARECIDA GOMES ARAÚJO (Advogados: Henry Wall Gomes Freitas -
OAB/PI nº 4.344) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da Apelação Cível, por atender aos
requisitos legais de sua admissibilidade, REJEITAR a PRELIMINAR de NULIDADE da SENTENÇA, ante a admissibilidade de
Reconvenção em sede de Ação de Reintegração de Posse, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO a sentença
monocrática, exclusivamente, para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela Apelada em sua
RECONVENÇÃO, vedando a capitalização de juros confessada pela Apelante, vez que não foi expressa e previamente pactuada no
instrumento contratual firmado entre as partes, MANTENDO a sentença nos seus demais termos." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.003000-7 - Apelação Cível.Origem:
Canto do Buriti / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales
Belchior - OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelada: IRACI MARIA DO NASCIMENTO (Advogados: Jônatas Barreto Neto - OAB/PI nº 3.101) e outro.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
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Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no
mérito, dar parcial provimento, à apelação para reduzir a condenação em danos morais para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)
mantendo a sentença recorrida nos demais termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator,
Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.001162-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Procurador do Município: Carlos Olívio Teixeira Menezes - OAB/PI nº 239/99-B). Apelados:
MARIA STELA SOARES MONTEIRO e outros, herdeiros de MANOEL PEREIRA DA SILVA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar).
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,em conhecer do recurso interposto, uma vez que se encontra os seus requisitos de
admissibilidade, mas negar provimento ao recurso, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Foi registrada a presença da Defensora Pública Dra. Elisabeth Maria Memória Aguiar. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2011.0001.000480-5 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 4ª Vara
da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procuradora do Estado: Christianne Arruda - OAB/PI nº 2.901) Apelado: HTI-HOSPITAL DE
TERAPIA INTENSIVA E MEDICINA INTERNA DE TERESINA LTDA. (Advogados: João Ulisses de Brito Azêdo - OAB/PI nº 3.446) e outros.
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO e da APELAÇÃO CÍVEL, por ter sido
interposta tempestivamente e atender aos requisitos legais já mencionados, REJEITAR a QUESTÃO de ILEGITIMIDADE ATIVA AD
CAUSAM DO APELADO e ACOLHER a PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA suscitada pelo APELANTE, e no MÉRITO, DAR-
LHE PROVIMENTO, para modificar a sentença de 1º grau e DENEGAR a SEGURANÇA pleiteada. Custas ex legis."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.005718-9 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: TOKIO MARINE SEGURADORA S. A. - ATUAL DENOMINAÇÃO DE REAL
SEGUROS S/A (Advogados: Marco Roberto Costa Pires de Macedo - OAB/BA nº 16.021) e outros. Apelado: VICENTE DE JESUS RODRIGUES
FILHO (Advogado: Joaquim Rodrigues Magalhães Neto - OAB/PI nº 1.760). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da
Apelação Cível de fls. 131/135, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos." Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2015.0001.008492-2 - Apelação Cível.Origem: Água Branca / Vara Única. Apelante: ROSA COSTA LIMA (Advogado: Humberto Vilarinho dos
Santos - OAB/PI nº 4.557). Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, mas negar provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, em total consonância com o parecer ministerial de
Grau Superior.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2015.0001.008275-5 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: BANCO BMG S.A.(Advogados: Marina Bastos da
Porciúncula Benghi - OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Apelado: GERARDO ALVES DA SILVA (Advogados: José Ribamar Coelho Filho - OAB/PI nº
104/89-A) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade e, no mérito, dar parcial provimento à apelação para reduzir a condenação em danos morais, para o valor de R$
3.000,00 (três mil reais). Mantendo a sentença recorrida nos demais termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.008494-6 - Apelação Cível.Origem: Água
Branca / Vara Única. Apelante: MARIA FELICIANO DA SILVA (Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos - OAB/PI nº 4.557). Apelado: BANCO
BONSUCESSO S.A.Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, mas negar provimento, mantendo-se a sentença em
todos os seus termos, em total consonância com o parecer ministerial de Grau Superior.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.000186-3 - Apelação Cível. Origem: Batalha /
Vara Única. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado:
RAIMUNDO AGUIAR DE CARVALHO (Advogado: Ramon Costa Lima - OAB/PI nº 8.037). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso interposto, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, e negar-lhe
provimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.004004-9 - Apelação Cível.Origem: Padre Marcos / Vara Única.
Apelante: MARIA DAS DORES RIBEIRO (Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro - OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BANCO FICSA
S.A. (Advogados: Rômulo Aschaffenburg Freire de Moura Júnior - OAB/PI nº 4.261) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença a quo."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.PROCESSOS COM JULGAMENTOS ADIADOS:2014.0001.006099-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Bom Jesus / Vara Agrária.
Agravantes: QUIRINO LUSTOSA AVELINO, SÍLVIA MARIA DO AMARAL ALMEIDA AVELINO, JOÃO LUSTOSA AVELINO e MARTHA RO
AVELINO (Advogados: José Norberto Lopes Campelo - OAB/PI nº 2.594) e outros. Agravados: ALMÉRICO LUSTOSA DE ALENCAR e outros
(Advogados: Francisco das Chagas Ribeiro Magalhães Júnior - OAB/PI nº 1.870) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:
PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO EM RAZÃO DO IMPEDIMENTO DO EXMO. SR. DES. FERNANDO CARVALHO
MENDES.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2013.0001.000471-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: OSMAR ANTÔNIO DE ARAÚJO (Advogados:
Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI nº 3.047) e outros. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira -
OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO A PEDIDO DO
ADVOGADO DEVIDAMENTE JUSTIFICADO.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des.
Haroldo Oliveira Rehem e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.PROCESSO RETIRADO DE PAUTA:2012.0001.005533-7 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. (Advogados: Bernardo Alcione Rodrigues Correia - OAB/PI nº
3.556) e outros. Apelado: RAIMUNDO CARVALHO (Advogados: Luciana de Melo Castelo Branco - OAB/PI nº 3.180) e outros. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:PROCESSO RETIRADO DE PAUTA MEDIANTE PROVOCAÇÃO DA PARTE
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6.2. ATA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 19

DE JULHO DE 2016132920 

APELANTE.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Foi registrada a presença do Dr. Juciano - OAB/ 3.537 (Advogado do Banco) e da advogada Dra.
Heloísa Maria de Andrade Cortez. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. E, não
havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Célia Maria e Silva Palha Dias
Neves, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação,
será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________

Aos (19) dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira, Sebastião Ribeiro Martins (convocado) e Hilo de Almeida Sousa(convocado) para compor
o quorum da presente sessão, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Com a presença do Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça, Às 09h20min. (nove horas e vinte minutos), comigo, a Bacharela Núbia Fontenele
de Carvalho Cordeiro, Secretária designada, e com auxílio funcional do Oficial de Justiça - Juarez Chaves. foi aberta a Sessão, com as
formalidades legais.A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 12 de julho e publicada no Diário da Justiça nº 8.019de 14 de julho de
2016e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foi JULGADO
os seguintes processos: Agravo de Instrumento nº 2011.0001.002589-4 - Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Agravante:Total Fleet
S/A e Localiza Rent a Car S/A. Advogados: Werther Botelho Spagnol (OAB/MG nº 53.275). Agravados: Diretor Geral do Departamento de
Trânsito do Estado do Piauí. Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reformando a
decisão agravada, nos termos da decisão de fls. 240/242, em conformidade com o parecer ministerial superior. Presentes à Sessão de
Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho-Relator, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins-
convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. Fez sustentação oral, pelo Agravante, o Advogado,
Dr. Yuri Ventura Salgado. Apelação Cível Nº 2012.0001.002708-1 - Teresina-PI-1ª Vara da Infância/Juventude.(Civil). Apelante: Escola Cidadão
Cidadã. Advogados: Cleane Saraiva de Sousa (OAB/PI nº 5.101) e outros. Apelado: Lucas Davis de Arêa Leão, representado por seu genitor
Alexandre de Arêa Leão Alves. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
acolher a preliminar de Ofício, suscitada pelo Relator, para, reconhecer a incompetência do Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude,
determinando a remessa dos autos ao setor competente do primeiro grau para que seja distribuído o feito a uma das Varas Cíveis competentes
desta Capital, anulando-se a sentença, prejudicado o apelo, contrariamente ao parecer ministerial superior. Presentes à Sessão de Julgamento
os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho-Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa-convocado.
Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. Apelação Cível Nº 2013.0001.002734-6 - Paulistana-PI.
Apelante: José Orlando da Silva. Advogados: Agamenon Lima Batista Filho (OAB/PI nº 6.824) e outro. Apelado: Prefeito Municipal de Paulistana-
PI. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640). Relator:Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, e dar-
lhe provimento, reformando a sentença de primeiro grau para determinar a imediata nomeação do apelante para o cargo de Motorista de
Ambulância, contrariamente ao parecer ministerial superior. Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira-Relator e Sebastião Ribeiro Martins-convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor
Desembargador José James Gomes Pereira. Apelação Cível Nº 2011.0001.001905-5 - Origem: São Raimundo Nonato-PI - 1ª Vara. Apelante:
Carlos de Abreu Alves. Advogado: Antonino Costa Neto (OAB/PI nº 3.192). Apelado:Abi da Silveira Castro. Advogado: Raimundo Diógenes da
Silveira (OAB/PI nº 5.462). Relator:Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, e dar-lhe provimento, para
reformar em parte a sentença, declarando nulo o negócio jurídico existente entre as partes, condenando a parte ré a ressarcir ao autor os valores
lançados em sua folha de pagamento de benefício previdenciário, de forma simples, bem como o Banco recorrido ao pagamento em danos
morais, com ressarcimento à autora da importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), com a correção do valor do dano moral devido pelo IGP-M,
computada a partir da data do arbitramento, conforme disciplina a Súmula 362 do STJ; quanto aos juros da mora deverão ser calculados sobre
1% (um por cento) ao mês da data do evento danoso, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil e condenar o recorrido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior. Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho-
Relator, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins-convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes
Pereira. Apelação Cível Nº 2013.0001.003418-1 - Origem: Teresina-PI - 6ª Vara Cível. Apelante: Programa de Proteção e Defesa do Consumidor
do Ministério do Ministério Público do Estado do Piauí-PROCON-MP-PI. Promotor de Justiça: Cleandro Alves de Moura. Apelados: Invest
Administração e Representação Ltda - SPC Casa Fácil e outros. Advogados: Deusa Cristina Miranda Ferreira (OAB/PI nº 3.504) e outro.
Relator:Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, e dar-lhe provimento, nos termos do pedido recursal, para que a empresa
ré deposite em juízo as prestações mensais anteriormente recolhidas, em consonância com o parecer ministerial superior. Presentes à Sessão de
Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira-Relator e Sebastião Ribeiro Martins-
convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. Apelação Cível Nº 2015.0001.008327-9 - Várzea
Grande-PI. Apelante: Ana Maria da Conceição. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: Banco Industrial
do Brasil S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator:Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de
apelação, e dar-lhe parcial provimento, para reformar em parte a sentença, declarando nulo o negócio jurídico existente entre as partes,
condenando a parte ré a ressarcir ao autor os valores lançados em sua folha de pagamento de benefício previdenciário, de forma simples, bem
como condenar o Banco recorrido ao pagamento em danos morais, com ressarcimento à autora da importância de R$ 3.000,00 (três mil reais),
com a correção do valor do dano moral devido pelo IGP-M, computada a partir da data do arbitramento, conforme disciplina a Súmula 362 do
STJ; quanto aos juros da mora deverão ser calculados sobre 1,0% (um por cento) ao mês da data do evento danoso, nos moldes do art. 219 do
Código de Processo Civil e condenar o recorrido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, na base de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes à Sessão de Julgamento os
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho-Relator, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins-convocado.
Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. Apelação Cível Nº 2013.0001.001146-6 - Cocal-PI. Apelante:
Francisco das Chagas Monção. Advogados: Gustavo Lages Fortes (OAB/PI nº 7.947) e outro. Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí.
Relator:Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, e dar-lhe parcial provimento, reduzindo em 03 (três) anos o prazo de
proibição do recorrente para contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, em
conformidade com o parecer ministerial superior. Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
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Carvalho, José Ribamar Oliveira-Relator e Sebastião Ribeiro Martins-convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José
James Gomes Pereira. Reexame Necessário Nº 2011.0001.002525-0 - Conceição do Canindé-PI. Requerentes: Adailton Vieira de Sá e outros.
Advogados: Daniel Batista Lima (OAB/PI nº 6.825) e outros. Requerido: Presidente da Câmara Municipal de São Francisco de Assis do Piauí-PI.
Advogado: Max Well Muniz Feitosa (OAB/PI nº 4.159). Relator:Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ante a perda superveniente do objeto, em
julgar prejudicado o presente recurso, na forma do art. 267, VI, do CPC, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes
à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho-Relator, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro
Martins-convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. Apelação Cível Nº 2013.0001.001202-1 -
Teresina-PI - 1ª Vara. Apelante: BANCO ITAUCARD S. A. Advogados: Antonio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Apelada: Adália da
Fonseca Ferreira. Advogados: Liana Carla Vieira Barbosa (OAB/PI nº 3.919) e outros. Relator:Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso
de apelação, mas para negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença fustigada. Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira-Relator e Sebastião Ribeiro Martins-convocado. Ausente,
justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. Apelação Cível Nº 2015.0001.010969-4 -Fronteira-PI. Apelante:
Francelina Antônia de Sousa Granja. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: Banco BMG S.A.
Advogados: Marina Bastos Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A). Relator:Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho-Relator, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins-convocado. Ausente,
justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. Apelação Cível Nº 2015.0001.010887-2 - Fronteiras-PI. Apelante:
Josefa Selidonia Pereira. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: Apelado: Banco BMG S.A.
Advogados: Marina Bastos Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A). Relator:Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho-Relator, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins-convocado. Ausente,
justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. Apelação Cível nº2013.0001.007995-4, Antonio Almeida-PI.Apelante:
Aldemir Muniz de Sousa. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: Banco Bradesco S.A. Advogados:
Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator:Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, para dar-lhe
provimento, cassando a sentença monocrática e declarando nulo o contrato nº 544758617, a fim de que a título de danos materiais, os valores
descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, bem como determinar o pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao
recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das
Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ, em consonância com
parecer do Ministério Público Superior. Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira-Relator e Sebastião Ribeiro Martins-convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes
Pereira. Embargos de Declaração nos autos da Apelação Cível nº 2014.0001.004700-3 - Parnaíba-PI - 3ª Vara. 1º Embargantes: Carlos
Alberto Santos de Sousa e outros. Advogados: Ívilla Barbosa Araújo e outros (OAB/PI nº 8.836) e outros. 2º Embargantes: João Gualberto Alves
Freitas e outros. Advogados: Antônio de Pádua Rabelo Pires e outros (OAB/PI nº9.368). Relator:Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos embargos declaratórios opostos, porquanto tempestivos, mas para negar-lhes provimento, mantendo o acórdão embargado em
todos os seus termos. Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho-Relator, José
Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa-convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira.
Embargos de Declaração nos autos da Apelação Cível nº 2011.0001.006633-1(apenso aos autos da Apelação Cível nº 2014.0001.004700-
3), Parnaíba-PI-1ª Vara -Embargantes: Carlos Alberto Santos de Sousa e outros. Advogados: Ívilla Barbosa Araújo e outros (OAB/PI nº 8.836) e
outros. Embargados: Antônia Celina dos Santos Freitas Cavalcante e outros. Advogados: Roberto Napoleão do Rêgo Moura e outros (OAB/PI nº
7.272). Relator:Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios opostos, porquanto tempestivos, mas para
negar-lhes provimento, mantendo o acórdão embargado em todos os seus termos. Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho-Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa-convocado. Ausente,
justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. PROCESSOS ADIADOS: Embargos de Declaração no Agravo de
Instrumento Nº 2013.0001.008033-6 - Bom Jesus / Vara Agrária. Embargantes: JOSÉ LEMOS LEAL e outros. Advogado: Inocêncio Ferreira de
Oliveira (OAB/PI nº 1.788). Embargado: SILMAR LEAL DA SILVA. Advogados: Herberth Denny de Siqueira Barros (OAB/PI nº 3.077) e outros.
Relator: Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira,
Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. Apelação Cível Nº 2015.0001.010213-4 - Elesbão Veloso / Vara
Única. Apelante: ROSENO AGAPITO BRANDÃO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BCV -
BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN). Advogados: Fábio Frasato Caires (OAB/PI nº 13.278) e outros. Relator: Des. José
James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.Presentes
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada
do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. Apelação Cível Nº 2015.0001.008925-7 - Água Branca / Vara Única. Apelante: JOÃO
JOSÉ DA SILVA. Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557). Apelado: BANCO BMB S. A. Relator: Des. José James Gomes
Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.Presentes os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. José James Gomes Pereira - Relator. Apelação Cível Nº 2012.0001.007674-2 - Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: BANCO BRADESCO
S/A. Advogados: Moisés Batista de Souza (OAB/PI nº 4.217), Fernando Luiz Pereira (OAB/PI nº 7.031) e outros. Apelados: Antenor Alves Pereira
Da Rocha Filho e Francisca Maria Parente Rocha. Advogados: José Rebello Freire Neto (OAB/PI nº 5.200) e outro. Relator: Des. José James
Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.Presentes os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. Embargos de Declaração na Apelação Cível Nº 2015.0001.005825-0 - Aroazes-PI
Embargante: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Embargada: Antônia Maria Da Conceição.
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da
ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira
- Relator. Reexame Necessário Nº 2011.0001.001571-2 - Parnaíba / 4ª Vara. Requerente: MARINA SANTOS E SANTOS, representada por sua
genitora Rosângela Santos e Santos. Advogados: Celso Gonçalves Cordeiro Neto (OAB/PI nº 3.958) e outros. Requerido: Diretor(A) Do Colégio
Nossa Senhora Das Graças. Advogados: José do Egito Ferreira de Oliveira (OAB/PI nº 724/72) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.Presentes os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Exmo.
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Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. Apelação Cível Nº 2011.0001.001539-6 - Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: Estado do Piauí.
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Apelada: Maria Luiza Costa Pereira. Advogado: Zilmar Duarte Vieira
(OAB/PI nº 3.570). Relator: Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José
James Gomes Pereira, Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro
Martins (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. Apelação Cível Nº 2015.0001.009228-1 -
Buriti dos Lopes-PI. Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA. Advogado: Alexandre Lopes Filho (OAB/PI nº 5.322) e outros. Apelado:
Ramos Perfuração de Poços Tubulares Ltda. - ME. Advogados: George Loiola Olímpio Melo (OAB/PI nº 5.742) e outros. Relator: Des. José
James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.Presentes
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada
do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. Apelação Cível Nº 2015.0001.010337-0 - Luzilândia-PI. Apelante: José Lopes Da Silva.
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BCV - Banco de Crédito e Varejo S. A. (Banco Schahin).
Advogados: André Lopes Augusto (OAB/SP nº 239.766) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência,
justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -
Relator. Apelação Cível Nº 2015.0001.011388-0 - José de Freitas-PI. Apelante: Ministério Público do Estado do Piauí. Apelado: Raimundo Lira
Dos Santos, representando José De Ribamar da Rocha Santos. Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros. Relator:
Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira,
Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. Apelação Cível Nº 2016.0001.003341-4 - José de Freitas-PI. 1º
Apelantes: Roberto Duarte Napoleão do Rêgo e Anaida Soares Napoleão do Rêgo. Advogados: Michelli Ellen Duarte Vieira (OAB/PI nº 8.297) e
outros. 2ª Apelante: Maria Eunice Holanda Luz. Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748), Leonardo Airton Pessoa Soares (OAB/PI nº
4.717) e outros. 3º Apelante: Ministério Público do Estado do Piauí. Apelados: Raimundo Soares da Costa Filho e Maria De Jesus Cunha
Carvalho. Advogado: Lucimar Mendes Pereira (OAB/PI nº 3.501). Relator: Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência,
justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -
Relator. Agravo Interno nos autos do Agravo de Instrumento nº 2015.0001.000425-2 - Bom de Jesus-PI. Agravantes: Irineu José Busatto e
outros. Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061) e outros. Agravados: Oneide Freitas Silva e outros. Advogados: Adriana
Saraiva de Sá (OAB/PI nº .3.223), Samuel Ribeiro Gonçalves Ferreira (OAB/PI nº12.436) e Nelson João Sschaikoski (OAB nº 15.414). Relator:
Des. José Ribamar Oliveira, foi ADIADO em face do pedido do Senhor Desembargador José Ribamar Oliveira, haja vista a impossibilidade de
comparecimento do Advogado dos Agravantes, que fazia defesa oral em outra câmara. Agravo de Instrumento nº 2015.0001.011502-5 -
Teresina-PI - 2ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Jeane Barbosa dos Santos. Advogado: Udilisses Bonifácio Monteiro Lima (OAB nº
11.285). Agravado: Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH-PI. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB nº
2.433)Relator: Des. José James Gomes Pereira. Foi ADIADO o julgamento do Agravo de Instrumento nº 2015.0001.011502-5, Teresina-PI-2ª
Vara da Fazenda Pública, em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator. Presentes à
Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira-Relator e Sebastião Ribeiro
Martins-convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. Embargos de Declaração nos autos da
Apelação Cível nº 2010.0001.007258-2 - Pio IX-PI. Embargante: Município de Pio IX-PI. Advogados: Diogo Josennis do Nascimento Vieira
(OAB nº 8.754) e outros. Embargados: Jaqueline Alice de Sousa e outros. Advogado: Raimundo Diógenes da Silveira (OAB nº
5.462).Relator: Des. José James Gomes Pereira. ADIADO o julgamento dos Embargos de Declaração nos autos da Apelação Cível/Reexame
Necessário nº 2010.0001.007258-2, Pio IX-PI, em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira-Relator e
Sebastião Ribeiro Martins-convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. Apelação Cível Nº
2011.0001.001666-2 - Parnaíba-PI - 3ª Vara. Apelante: H. M. de C. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Apelada: R. A M. de C. ,
representada por R. C. de S. A. Defensora Pública: Elizabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em
face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira - Relator. Apelação Cível Nº 2011.0001.001662-5 - Parnaíba-PI - 2ª Vara. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogados: Milla Cerqueira Meneses (OAB nº 21.099) e outros. Apelado: Raimundo Nonato Cordeiro de Melo. Advogado: José Ribamar Ribeiro
da Silva (OAB nº 3.960). Relator: Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador
José James Gomes Pereira, Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião
Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. Apelação Cível Nº
2015.0001.009140-9 - Uruçui-PI. Apelante: Maria Pires e Paulo Sérgio Carreiro Guimarães. Advogados: Ighor Gerard de França (OAB nº 4.463) e
outros. Apelados: Maurivan Cooelho de Carvalho e Valdir Henrique da Silva. Advogado: Edmundo Guia Ayres dos Santos (OAB nº 2.987).
Relator: Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira,
Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. Apelação Cível Nº 2015.0001.009058-2 - Luzilândia-PI. Apelante:
Maria Lima do Nascimento. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB nº 5.963) e outros. Apelado: Banco BMG .S.A.. Advogados:
Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB nº 23.255). Relator: Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do
Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
Apelação Cível Nº 2016.0001.002452-8 - Parnaíba-PI - 4ª Vara. Apelante: Estado do Piauí. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior
(OAB nº 6.648-A). Apelado: Francisco Xavier de Brito. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa.. Relator: Des. José James Gomes Pereira,
foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira, Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira - Relator. Apelação Cível Nº 2011.0001.001564-5 - Parnaíba-PI - 4ª Vara. Apelante: Estado do Piauí. Procurador do
Estado: Roberto Mizuki (OAB nº 6.457-B). Apelado: Raimundo Nonato Araújo de Barros. Advogado: Amaury Mendonça de Sousa. Relator: Des.
José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira,
Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. Embargos de Declaração nos autos da Apelação Cível Nº
2015.0001.004886-3 - Padre Marcos-PI. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson
Sales Belchior (OAB nº 9.016) e outros. Embargada: Josefa Ana Barbosa. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB nº 4.027-A). Relator:
Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira,
Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. Embargos de Declaração nos autos da Apelação Cível Nº
2014.0001.004727-1 - Teresina-PI - 2ª Vra da Fazenda Pública. Embargante: Município de Teresina-PI. Procurador do Município: Lorena Ramos
Ribeiro (OAB nº 5.241). Embargada: Regina Lúcia de Sousa Soares. Advogados: Leonardo Evangelista Rodrigues e outros (OAB nº 7.494).
Relator: Des. José James Gomes Pereira, foi ADIADO em face da ausência, justificada, do Senhor Desembargador José James Gomes Pereira,
Relator.Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
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6.3. ATA DE JULGAMENTO DA 3º CÂMARA CÍVEL, SESSÃO DIA 20.07.2016133012 

Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Apelação Cível Nº
2013.0001.001952-0 - Teresina-PI - 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:Magno Pires Alves Filho. Advogado: Astrogildo Mendes Assunção
Filho (OAB/PI nº 3.525). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des.
José Ribamar Oliveira, foi RETIRADO DE PAUTA em face do pedido do Senhor Desembargador José Ribamar Oliveira-Relator. Presentes à
Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira-Relator e Sebastião Ribeiro
Martins-convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. EXPEDIENTE EXTRA-PAUTA: MOÇÃO
DE PESAR proposta pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO à família do Sr. Milton Lima Neto em razão do seu
falecimento, ocorrido no mês fluente. Decisão: A Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, APROVOU, com a manifestação favorável do Ministério Público Superior, a Moção de Pesar aos familiares do Sr. Milton Lima Neto
em razão do seu falecimento, ocorrido no mês fluente. Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Sebastião Ribeiro Martins-convocado. Ausente, justificadamente, o Senhor Desembargador José
James Gomes Pereira. E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu, Núbia
Fontenele de Carvalho Cordeiro, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo
impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ata da 21ª sessão ordinária DE JULGAMENTO da egrégia 3ª câmara especializada CÍVEL realizada no dia 20 de julho DE 2016.
Aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Haroldo Oliveira Rehem, Des.
Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado para compor o quórum de julgamento da sessão, através da Portaria
nº 1.547, de 06 de junho de 2016, publicada do Diário da Justiça eletrônico nº 7992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do
Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está exercendo o cargo de Corregedor Geral de Justiça. Com a assistência da Exma. Sra. Dra.
Marta Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça. Às 09;15 (nove horas e quinze minutos), comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves
Ferreira, Secretária, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no
dia 13 de julho de 2016, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.020, de 15 de julho de 2016 (disponibilizado em 14 de julho de 2016),
e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2011.0001.005446-8 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.Embargantes: CELTA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. e E.
NUNES CRIEMBERGER MÓVEIS ME
Advogados: Antônio Carlos Moreira Ramos (OAB/PI nº 353) e outros.Embargado: FÊNIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA.Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer os Embargos de Declaração para conhecer as omissões apontadas, mas DAR-LHES parcial provimento, por
entender pela impossibilidade de ressarcimento das benfeitorias, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2012.0001.005985-9 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível.Embargante: RÉGIO JOSÉ SANTIAGO GIRÃO
Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros.Embargados: DECTA ENGENHARIA LTDA. e outro.Advogados: Jânio
de Brito Fontenele (OAB/PI nº 2.902) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer os Embargos de Declaração, mas NEGAR-LHESprovimento,
mantendo in totum o acórdão embargado. Ademais, condenam o Embargante ao pagamento de multa no valor de 2% (dois por cento)
sobre o montante atualizado do valor da causa, conforme prevê o art. 1.026, § 2º do NCPC, nos termos do voto do Relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos
Galvão (Juiz designado).2009.0001.000343-0 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante/Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Luandra Dias de Figueiredo (OAB/PI nº 4.998) e outros.Apelado/Apelante: HUGO
PRADO CONSTRUTORA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIO LTDA.Advogados: Eduardo Rodrigues Evangelista (OAB/PI nº 4.773) e outros.Relator:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer das Apelações Cíveis, para: I- negar total provimento à Apelação interposta
pelo Banco do Brasil S.A; II- negar provimento à Apelação interposta por Hugo Prado Construtora e Negócios Imobiliários LTDA quanto
ao pedido de majoração do quantum indenizatório a título de danos morais, mantendo-os no patamar de R$ 20.800,00 (vinte mil e
oitocentos reais), com a determinação de que sejam acrescidos de correção monetária pelos índices do INPC, e juros de 6% (seis por
cento) ao ano, a partir do evento danoso, consoante Súmula 43 do STJ, até o efetivo pagamento; III- dar provimento à Apelação
interposta por Hugo Prado Construtora e Negócios Imobiliários LTDA quanto ao pedido de condenação por danos materiais,
condenando o Banco do Brasil ao pagamento de R$ 10.509,70 (dez mil quinhentos e nove reais e setenta centavos), sobre a qual deve
incidir a título de correção monetária e juros de mora legais, a taxa Selic, por força do art. 406 do Código Civil, fixando como termo
inicial da incidência da taxa 23-08-2005, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho- Relator, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2009.0001.002201-1 - Apelação
Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PR nº 8.123) e outros.Apelado: JOÃO ALVES DE SOUSA
FILHO.Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e DAR-LHES provimento, para reformar a sentença e
afastar a nulidade da execução e, assim, determinar o retorno dos autos ao primeiro grau para prosseguimento da instrução do feito,
nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator, Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa.2012.0001.003361-5- Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 4ª
Vara.Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433).Embargados: MARIA NATALÍCIA
COSTA FERREIRA e JOSÉ ALENCAR DA COSTA.Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer os embargos de declaratórios interpostos pelo Estado do Piauí e DAR-LHES provimento, modificando em
parte a sentença, de forma a excluir o pagamento de honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública, nos termos do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2008.0001.003994-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível.Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ- CEPISA.Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e
outros.Embargado: CLODOALDO MELO.Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros.Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
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Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer os Embargos de Declaração, e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, para manter in
totum o acórdão embargado. Ademais, majoram o valor da causa para R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fulcro no art. 292, V do
CPC/2015, e condenam o Embargante ao pagamento de multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado do valor da
causa (R$ 10.000,00- dez mil reais), conforme prevê o art. 1.026, § 2º do CPC/2015, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(Juiz designado).2013.0001.000384-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 3ª Vara Cível.Apelante: JOÃO BATISTA DE ABREU.Advogados:
Vilson Raul Ferreira Magalhães (OAB/PI nº 4.263) e outro.Apelado: CLÁUDIO TEIXEIRA BRANDT.Advogado: Miguel Dias Pinheiro.Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e DAR-LHES provimento, declarando nulo o contrato de compra de venda,
com a consequente devolução dos valores pagos ao Apelado, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2009.0001.000920-1 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública.Apelante: SINDICATO DO COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - SINCOFARMA.Advogados: João Ulisses de Brito Azêdo (OAB/PI nº
3.446) e outros.Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Flávio Coelho de Albuquerque (OAB/PI nº 3.797-A).Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da Apelação, para afastar as preliminares de descumprimento do 2º-A, da Lei nº 9.494/97; de ilegitimidade
ativa e passiva e de impetração do mandado de segurança contra "lei em tese"; e, quanto ao mérito, DAR-LHES provimento, para
modificar a sentença recursada e conceder a segurança pleiteada pelo sindicato Apelante, na inicial do mandado de segurança, em
razão da ilegalidade decorrente da adoção de regime de pauta fiscal pela Lei Estadual nº 4.257/1989, na aferição da base de cálculo
presumida do ICMS, no regime de substituição tributária progressiva, por ofensa ao § 6º do art. 8º da LC nº 87/1996 e à Súmula 431 do
STJ, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator, Des. Hilo
de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2013.0001.002355-9 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível.Apelante: IMOBILIÁRIA SANTA ISABEL LTDA.Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748/72) e outros.Apelada: MARIA DO
SOCORRO DO NASCIMENTO.Advogados: Lívia Arcângela Nascimento Morais Nogueira (OAB/PI nº 5.166) e outro.Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, para manter incólume a sentença a quo, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa- Relatore Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2013.0001.008250-3 - Embargos de Declaração na Apelação
Cível.Origem: Antônio de Almeida / Vara Única.Embargante: MARIA DA PAZ FERREIRA RODRIGUES.Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A) e outros.Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A).Advogados: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer os Embargos de Declaração e DAR-LHES
provimento, reconhecendo a omissão em relação aos juros de mora, devendo incidir a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do
STJ) e correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ), nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relatore Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2015.0001.000591-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Elesbão Veloso / Vara Única.Embargante: BANCO
BONSUCESSO S.A.Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros.Embargada: MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
ALMEIDA.Advogados: Lorena Cavalcante Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer os Embargos de Declaração e DAR-LHES provimento, reconhecendo a
omissão em relação aos juros de mora, devendo incidir a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e correção monetária a
partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ), nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relatore Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.008982-8
- Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Aroazes / Vara Única.Embargante: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros.Embargado: ANTÔNIO VIEIRA DE SOUSA.Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa
(OAB/PI nº 4.027-A) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer os Embargos de Declaração e DAR-LHES
provimento, reconhecendo a omissão em relação aos juros de mora, devendo incidir a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do
STJ) e correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ), nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2015.0001.003956-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Padre Marcos / Vara Única.Embargante: JOSÉFA
CONSTÂNCIA DA CONCEIÇÃO.Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros.Embargado: BANCO CIFRA S.
A.Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.448) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer os
Embargos de Declaração e DAR-LHES provimento, reconhecendo a omissão em relação aos juros de mora, devendo incidir a partir da
data do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ), nos termos do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.004124-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Padre Marcos /
Vara Única.Embargante: JOÃO JOSÉ DE CARVALHO.Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros.Embargado:
BANCO FICSA S.A.Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer os
Embargos de Declaração e DAR-LHES provimento, reconhecendo a omissão em relação aos juros de mora, devendo incidir a partir da
data do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ), nos termos do voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relatore
Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2014.0001.005318-0- Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude
(Civil).Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187).Apelado: G. L. DE. C. B.,
representado por sua genitora S. K. R. de. C.Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar.Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer o presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, de modo a manter incólume a decisão ora combatida,
para assegurar o fornecimento do medicamento, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relatore Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2015.0001.010633-4 - Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 4ª Vara.Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros.Apelado: RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA.Defensora
Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, mas NEGAR-LHES
provimento, em consonância com o parecer do Ministério Público, de modo a manter incólume a decisão ora combatida, para assegurar
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ao paciente a garantia pelo Município de Parnaíba do fornecimento dos medicamentos ROSUVASTANTINA 10MG, SOMALGIN CARDIO
352MG, CEBRALAT 100MG, AIRES 600 MG, ALENIA 12/400MG, DERSANI 200ML e CONCARDIO 2,5MG, conforme requerido, nos termos
do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa- Relatore Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.009065-0 - Apelação Cível.Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B).Apelada: LAYZA LUZ NÓBREGA.Advogada:
Rayla Leal Luz (OAB/PI nº 9.279).Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, mas NEGAR-LHES
provimento, em consonância com o parecer do Ministério Público, de modo a manter incólume a decisão ora combatida, para assegurar
ao paciente a garantia pelo Estado do Piauí do fornecimento dos medicamentos VERSA OU CLEXANE, princípio ativo enoxaparina
sódica, na dosagem 40 MG/DIA, conforme requerido, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2015.0001.010645-0 - Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 4ª Vara.Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI.Advogados: Ernestino
Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outrosApelado: KELSON EDUARDO DOS SANTOS SOUSA, representado por sua genitora
Kátia Regina Rodrigues dos Santos.Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar.Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer o presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, em consonância com o parecer do Ministério Público,
de modo a manter incólume a decisão ora combatida, para assegurar ao paciente a garantia pelo Município de Parnaíba do
fornecimento dos medicamentos RITALINA 10MG (uma caixa com 60 comprimidos) e ARISTAB 10MG (uma caixa com 30 comprimidos),
conforme requerido, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2016.0001.003285-9 - Apelação Cível.Origem:
Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI.Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros.Apelado: ALDENOR DA
SILVA GARCIA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, mas NEGAR-
LHES provimento, em consonância com o parecer do Ministério Público, de modo a manter incólume a decisão ora combatida, para
assegurar ao paciente a garantia pelo Município de Parnaíba do fornecimento do medicamento ANDRACUR 50MG, conforme requerido,
nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.011451-3 - Apelação Cível.Origem: Paulistana /
Vara Única.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelados: I. S. P. e J. M. DE. S.Defensora Pública: Elisabeth Maria
Memória Aguiar.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo a
sentença homologatória em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.011241-3 - Apelação Cível.Origem:
Paulistana / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelados: LEILA DA SILVA SOUSA e EDUARDO APARECIDO DA SILVA.Defensora
Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, mas NEGAR-LHES
provimento, mantendo a sentença homologatória em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.009981-0 - Apelação
Cível.Origem: Teresina / 4ª Vara de Família.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: FRANCISCO COSTA DE
SOUSA.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e DAR-LHES provimento, anulando a sentença
hostilizada, ante a falta de intervenção do Ministério Público para a defesa dos interesses dos incapazes na lide, devendo os autos
retornarem à origem, para regular prosseguimento do feito, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2015.0001.007185-0 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516).Apelada: ANTONIETA RODRIGUES DA SILVA.Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, para, em consonância com o parecer ministerial, no mérito, NEGAR-LHES
provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2015.0001.008639-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-
PI.Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516).Apelado: CLÁUDIO ALVES DA SILVA.Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, para, em consonância com o parecer ministerial, no mérito, NEGAR-LHES
provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relatore Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2015.0001.008530-6 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.Apelante: MUNICÍPIO DE
TERESINA-PI.Advogado: José Wilson Ferreira de Araújo Júnior (OAB/PI nº 2.516).Apelada: PROÁGUA PERFURAÇÕES LTDA.Advogado:
Washington Vasconcelos Belchior (OAB/PI nº 1.032).Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, para, em
consonância com o parecer ministerial, no mérito, NEGAR-LHES provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa-
Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).PROCESSOS ADIADOS:2011.0001.005140-6 - Apelação Cível.Origem:
Teresina / 1ª Vara Cível/Assistência Judiciária.Apelante: FRANCISCO GOMES DE SOUSA FILHO.Advogado: Ricardo de Carvalho Viana
(OAB/PI nº 5.260).Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.Advogados: Daniela Francatti do Nascimento
(OAB/PI nº 5.033-A) e outros.Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da falta de
quórum para julgamento.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator, Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2011.0001.006420-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina /
1ª Vara Cível.Apelante: ROSÂNGELA LINHARES LOPES.Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142).Apelado: BANCO DIBENS
LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL.Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe,
em razão da falta de quórum para julgamento.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira Rehem- Relator, Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2014.0001.009424-8 - Apelação
Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.Apelante/Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-A).Apelado/Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS.Advogados: Ricardo
Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a
pedido do eminente Relator.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa-
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007799-0132776 

7.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006183-0132877 

Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2010.0001.001238-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem:
Teresina / 5ª Vara Cível.Embargante: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.Advogados: Clebert dos Santos Moura (OAB/PI
nº 9.114) e outros.Embargado: EMANUEL PONTEIRO CARVALHO.Advogados: Jeremias Bezerra Moura (OAB/PI nº 4.420) e outros.Relator:
Des. Haroldo Oliveira Rehem.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do Pedido de Vista do Exmo. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Na presente sessão, o Exmo. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, proferiu seu voto vista, conhecendo dos embargos e
pela tempestividade da Apelação Cível interposta no plantão judiciário, no último dia do prazo recursal, o Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa o
acompanhou e o Exmo. Des. Haroldo Oliveira Rehem refluiu de seu voto, que havia sido no sentido de conhecer do recurso, mas negar-lhes
provimento. Ficando assim, o julgamento suspenso para posterior voto de mérito do eminente Relator.2014.0001.006992-8 - Agravo de
Instrumento.Origem: Teresina / 8ª Vara Cível.Agravante: ANTÔNIO FERNANDES DE ALENCAR.Advogados: José Wilson Cardoso Diniz
(OAB/PI nº 2.523) e outros.Agravado: BANCO FIAT S/A.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.Foi ADIADO o julgamento do processo em
epígrafe, face a ausência justificada do Exmo. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está vinculado ao referido processo, continuando, ainda,
os autos com Vista ao Exmo. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Pedido de Vista).Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).PROCESSOS
RETIRADOS DE PAUTA:2011.0001.002701-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única.Embargante: MUNICÍPIO DE ITAUEIRA-PI
Advogados: Exdras Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 3.013) e outros.1ºEmbargados: ANGELÚCIA SORES DO NASCIMENTO e
outros.Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outros.2ºEmbargados: SEBASTIÃO PEDRO DA LUZ e outros.Advogados:
Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.123) e outros.Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.Foi RETIRADO DE PAUTA o referido
processo,a pedido do eminente Relator.Presentes os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator, Des. Hilo de Almeida
Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).Houve sustentação oral: Dr. Livius Barreto Vasconcelos. Presente a Dra. Elisabeth
Maria Memória Aguiar- Defensora Pública. E nada mais havendo a tratar, do que, para constar, eu, Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária,
lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo
Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: LORENA PORTELA TEIXEIRA
APELADO: ANTONIA MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA JULGADA PROCEDENTE. PRELIMINAR DE SENTENÇA EXTRA PETITA.
ACOLHIMENTO. MÉRITO. NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. FGTS. DIREITO AO
LEVANTAMENTO DAS QUANTIAS DEPOSITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITES RAZOÁVEIS. MANUTENÇÃO DO
VALOR FIXADO. CUSTAS PROCESSUAIS. REFORMA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

I- Urge reconhecer que o Julgador decidiu além dos pedidos formulados pela parte em sua exordial, porquanto, ali, inexiste pedido de
condenação em férias acrescidas do terço constitucional e diferença de salários, razão pela qual a preliminar de sentença extra petita é acolhida,
afastando a condenação do Apelante ao pagamento de férias vencidas, na forma simples, acrescidas do terço constitucional e diferença de
salários, reformando, neste particular, a decisão a quo.
II- Ausência de elementos nos autos que denotem a realização do processo seletivo simplificado, sendo a contratação, in casu, nula de pleno
direito.
III- A jurisprudência do STF é firme no sentido de que é devida a extensão dos diretos sociais, previstos no art. 7º, da Constituição Federal, a
servidor contratado temporariamente, nos moldes do art. 37, inciso IX, da Carta Magna, amoldando-se ao caso em debate, razão pela qual se
entende ser devido o pagamento de FGTS correspondente ao período laborado (04/02/2003 a 30/05/2008).
IV- Outrossim, foi declarada, pelo STF, a constitucionalidade do art. 19-A, da Lei nº. 8.036/90, que prenuncia o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo, nas hipóteses previstas no art. 37, §2º, da CF, sob os auspícios de que o
aludido comando normativo não afronta o princípio do concurso público, pois não torna válida as contratações indevidas, mas apenas permite o
recebimento dos valores pelo trabalhador que efetivamente prestou o serviço devido.
V- Recurso conhecido e parcialmente provido, para excluir a condenação do Apelante nas verbas referentes a férias vencidas, na forma simples,
acrescidas do terço constitucional e diferenças salariais, já que extra petita, e às custas processuais em face de sua isenção, como também deve
ser mantida a condenação do Apelante ao pagamento de FGTS, devidamente atualizado, e acrescido dos juros legais, na forma da lei,
relativamente ao período laboral não impugnado pelo Apelante.
VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, em conformidade com o
parecer ministerial, para excluir a condenação do ESTADO DO PIAUÍ nas verbas referentes a férias vencidas, na forma simples, acrescidas do
terço constitucional e diferenças salariais, já que extra petita, e às custas processuais em face de sua isenção. No mais, MANTER a
CONDENAÇÃO do ESTADO DO PIAUÍ ao pagamento de FGTS, devidamente atualizado, e acrescido dos juros legais, na forma da lei,
relativamente ao período laboral não impugnado pelo Apelante (04/02/2003 a 30/05/2008). E, em relação à condenação aos honorários
advocatícios, MANTER na base de 15% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, nos termos do art. 85,§§ 2º e 3º, NCPC. Custas
ex legis.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José
Francisco do Nascimento (Des. Convocado).
Impedido: não houve. Fez sustentação oral: o Procurador do Estado Dr. Anderson Vieira da Costa.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: REGENERAÇÃO / VARA ÚNICA
APELANTE: FLÁVIO SOARES DE SOUSA
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES
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7.3. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.002163-4132193 

7.4. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.003132-9132194 

7.5. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.008512-0132255 

APELADO: CHESF-COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO
ADVOGADO: BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER JULGADA IMPROCEDENTE. PRELIMINAR ARGUIDA DE AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO POR FORÇA DE ORDEM JUDICIAL. PRETERIÇÃO NÃO
CONFIGURADA. RECURSO IMPROVIDO.

I- Constatando-se a possibilidade jurídica do pedido e a presença do interesse de agir, expresso no binômio utilidade/necessidade, já que a parte
pleiteia o reconhecimento do seu direito, rejeita-se a preliminar suscitada de ausência de interesse de agir.
II- Tem-se que a preterição de candidato classificado em concurso público pressupõe ato espontâneo da Administração Pública em nomear
outros candidatos inobservando a ordem de classificação ou contratar precariamente terceirizados ou temporários, não se configurando quando
sua atuação consubstancia no cumprimento de ordem judicial.
III- Desse modo, como, in casu, o ato de nomeação ocorreu por força de cumprimento de decisão judicial, e não de forma voluntária, ou
consoante o crivo da discricionariedade da Administração, não surgiu, para a Apelada, a obrigação de nomear os demais candidatos aprovados
na classificação geral do concurso regido pelo Edital 2007, não prosperando, por isso, a tese expendida pelo Apelante em seu recurso.
IV- Recurso conhecido e improvido.
V- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, constatado que é tempestiva, o preparo é dispensado vez que o Recorrente é beneficiário da Justiça Gratuita, nos moldes da
Lei nº 1.060/50 com redação dada pela Lei nº 7.510/86, atendendo aos requisitos legais previstos nos arts. 513 e 514, do CPC/73, e, no MÉRITO,
REJEITAR a PRELIMINAR de AUSÊNCIA de INTERESSE de AGIR, arguida pela Apelada, e NEGAR PROVIMENTO ao APELO, nos moldes da
fundamentação supra, mantendo a sentença em todos os seus termos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José
Francisco do Nascimento (Des. Convocado).
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: IGOR DE MELO CUNHA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREA-PI E OUTRO
ADVOGADO: IGOR DE MELO CUNHA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS. PEDIDO DEESCLASSIFICAÇÃO.NULIDADE DA SENTENÇA QUE NÃO RECONHECEU INCOMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DO JÚRI. PLEITO IMPROCEDENTE. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. ALEGAÇÃO DE CRIME CULPOSO.
INVIABILIDADE DA VIA ELEITA.

1. A decisão que não reconheceu a incompetência do Tribunal do Júri, apesar de sucinta, se encontra devidamente fundamentada.
2. A via estreita do habeas corpus não pode se prestar a desvendar o elemento subjetivo da conduta do agente.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer Ministerial Superior, DENEGAR a ordem impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA
IMPETRADO: MARCELO JUNIOR DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DA FIANÇA. VALOR ESTIPULADO
INCOMPATÍVEL COM A CONDIÇÃO FINANCEIRA DO RÉU. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA DO PACIENTE. DISPENSA DE
FIANÇA E SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. POSSIBILIDADE. ART. 325, § 1º, II E ART. 350 DO CPP. .
ORDEM CONCEDIDA.

1. A fiança arbitrada não pode ser arcada pelo paciente, que é hipossuficiente e assistido pela Defensoria Pública
2. . Considerando a situação econômica do paciente deve ser deferida a liberdade provisória, dispensando-se o pagamento de fiança, nos termos
do art. 325, §1º, I, do CPP e art. 350 do CPP, com a substituição por outras medidas cautelares alternativas.
3. Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer Ministerial Superior, CONCEDER a ordem impetrada para dispensar a fiança então fixada, confirmando a liminar
deferida, consoante as cautelares ratificadas no acórdão do eminente Relator, comunicando-se a decisão ao Magistrado a quo para as
providências cabíveis.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: TARCIANO DE MIRANDA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: MARLEIDE MATOS TORQUATO E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
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7.6. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.009464-9132256 

7.7. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.009657-9132257 

7.8. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.007333-6132308 

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL, GUIAS DE EXECUÇÃO PRIVÓRIA. GUIAS EXPEDIDAS APÓS A LIMINAR. PROGRESSÃO
DE REGIME OU LIVRAMENTO CONDICIONAL. INCOMPATIBILIDADE DA VIA ELEITA. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E
NESTA PARTE CONCEDIDA.

1. Guias de execução provisória expedidas conforme o provimento liminar.
2. É incompatível a utilização da via estreita do habeas corpus para pedido de livramento condicional ou progressão de regime quando existe
recurso próprio para esta finalidade.
3. Ordem parcialmente conhecida e nesta parte concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que diz
respeito ao pedido de expedição da guia de execução dos pacientes, pela confirmação da liminar, e em relação ao pedido de progressão de
regime e livramento condicional, pelo seu não conhecimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES
IMPETRADO: ANTONIO CESAR CAMURÇA DE VASCONCELOS E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. MEDIDA EXCEPCIONAL. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. REFERÊNCIAS GENÉRICAS. INIDONEIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. A prisão preventiva constitui medida excepcional ao princípio da não culpabilidade, cabível, mediante decisão devidamente fundamentada e
com base em dados concretos, quando evidenciada a existência de circunstâncias
que demonstrem a necessidade da medida extrema.
2. A decisão que homologou o flagrante e converteu em prisão preventiva carece de fundamentação concreta sobre o efetivo risco da liberdade
do acusado ou ainda o receio de reiteração criminosa de sua parte.
3. São inidôneas as referências genéricas à insuficiência ou inadequação de outras medidas cautelares, à necessidade de custódia cautelar ou
ainda à comoção social criada pelo crime imputado, mormente quando não indicados fatos concretos a ampará-las.
4. Às instâncias subsequentes não é dado suprir o decreto de prisão cautelar, sanando eventual defeito de seus alicerces.
5. Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmar a
liminar, para conceder, em definitivo, a ordem impetrada, em dissonância com o parecer Ministerial Superior, mantendo-se ainda as medidas
cautelares de comparecimento em juízo, quinzenalmente, com o fim de informar e justificar suas atividades; proibição de ausentar-se da Comarca
de Luiz Correis sem prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal, recolhimento no período noturno e nos dias de folga, e,
principalmente, proibição de manter contato com a vítima e testemunhas do fato, advertindo-lhe que o descumprimento de quaisquer das
medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: RAFAEL DE SOUSA FERNANDES
IMPETRADO: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SOARES E OUTRO
ADVOGADO: RAFAEL DE SOUSA FERNANDES
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS, - ILEGALIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE - TESE
SUPERADA - SUPERVENIÊNCIA DE DECRETO PREVENTIVO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Compulsando os autos, observa-se que o magistrado a quo homologou a prisão em flagrante, convertendo-a em preventiva. Assim, não
merece prosperar a alegação de que o paciente encontra-se preso somente por força da prisão em flagrante, tendo em vista que o juiz singular
efetivamente cumpriu o que dispõe o art. 310 do Código de Processo Penal.
2. Por outro lado, a tese de ilegalidade decorrente da demora na conversão da prisão em flagrante em preventiva resta superada pela
superveniente decretação do cárcere cautelar. Precedentes do STJ.
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: ASTROGILDO DOS SANTOS CARLINDO E OUTRO
ADVOGADO: MARLEIDE MATOS TORQUATO E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO. PRISÃO EM FLAGRANTE. AUSÊNCIA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO
CPP. PEDIDO DE EXTENSÃO. IDENTIDADE DE SITUAÇÃO PROCESSUAL CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO ART. 580 DO CPP.
PEDIDO DE EXTENSÃO DEFERIDO.

1. Deve ser extendido ao paciente os efeitos concedidos ao corréu pela via do habeas corpus 2014.0001.005849-9, quando comprovada a
mesma situação fático processual, se por outro motivo não estiverem presos, sem prejuízo de que venha a ser decretada novamente a custódia,
com base em fundamentação concreta.
2. Pedido de extensão deferido, nos termos do voto do Relator.
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7.9. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.003587-0132408 

7.10. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010371-0132440 

7.11. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010473-8132454 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder
parcialmente a ordem impetrada, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor do paciente ASTROGILDO DOS SANTOS
CARLINDO, salvo se por outro motivo estiver preso, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Determinando ainda a
aplicação das seguintes medidas cautelares, previstas no art. 319, I, IV e V do Código de Processo Penal: comparecimento mensal em juízo, com
o fim de informar e justificar suas atividades; proibição de se ausentar da Comarca, sem prévia autorização judicial, até o término da instrução
criminal; recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga, salvo autorização judicial expressa, advertindo o paciente que o
descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de prisão pelo juízo de primeiro grau.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRACURUCA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ROBERT RIOS MAGALHAES JUNIOR E OUTRO
IMPETRADO: LUIS CARLOS VIEIRA E OUTRO
ADVOGADO: ROBERT RIOS MAGALHAES JUNIOR
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO

PREVENTIVO. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS
QUE AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO ESTAGNADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.
1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da
segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da
referida decisão.
2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão da conveniência da instrução criminal sem elementos concretos que
o embase.
3. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
4. Ademais, a instrução criminal sequer se iniciou sem que exista motivo legítimo que justifique a morosidade processual.
5. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: WEDSON CELESTINO DE JESUS E OUTRO
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO.
GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE AUTORIZEM A
SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da
segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da
referida decisão.
2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão da conveniência da instrução criminal sem elementos concretos que
o embase.
3. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
4. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
IMPETRANTE: JOSE BEZERRA PEREIRA
IMPETRADO: VALDERLI DA SILVA COELHO E OUTRO
ADVOGADO: JOSE BEZERRA PEREIRA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - EMBRIAGUEZ AO VOLANTE- REVOGAÇÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA EM OUTRO PROCESSO-
CRIME CULPOSO- NÃO CONFIGURAÇÃO. PRISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
DENEGADO.

1. O paciente descumpriu as regras de seu livramento provisório ao ser flagrado em nova prática de crime doloso, previsto no artigo 306 do CTB.
2. Ao contrário do alegado pelo impetrante, trata-se de crime doloso, ficando configurado o descumprimento das condições impostas quando foi
concedida liberdade provisória nos autos do processo nº 0000469-47.2015.8.18.0033.
3. O comportamento do paciente permite inferir possibilidade de reiteração criminosa que consiste em risco para a ordem pública.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
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7.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.007513-8132986 

7.13. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005733-5133031 

7.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004660-3133033 

denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JAICÓS / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO JOSÉ FERREIRA E SOUSA
ADVOGADO: DAMASIO DE ARAUJO SOUSA E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO - PRELIMINAR DE ILICITUDE
POR DERIVAÇÃO DE PROVA REJEITADA - CRIME PERMANENTE - ESTADO DE FLAGRANCIA PROTRAIDO - AUTORIA E
MATERIALIDADE INCONTESTES - PEDIDO DE USO DE PROVA EMPRESTADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE - ERRO DE PROIBIÇÃO POR DESCONHECIMENTO DA LEI - IMPOSSIBILIDADE - ESTADO DE NECESSIDADE
NÃO EVIDENCIADO - NÃO INCIDÊNCIA DA ATENUANTE INOMINADA - PENA PECUNIÁRIA REDUZIDA - RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNANIME.

1. Antes mesmo do advento da Lei 11.690/2008, que modificou o art. 155 do CPP, doutrina e jurisprudência pátrias já admitiam a aplicação da
teoria da fonte independente, segundo a qual a prova é válida ainda que derivada da ilegal, desde que possa ser produzida de modo diverso, sem
o auxílio da maculada. Ressalte-se que a ilicitude arguida pelo apelante não restou demonstrada nos autos. Ademais, o bojo probatório nele
colhido é hábil a lastrear a condenação vergastada. O apelante, ainda que em via de ordem judicial, foi flagrado mantendo em sua residência 04
(quatro) armas de fogo de uso permitido e algumas munições, sem os devidos registros e autorização, o que foi suficiente para o enquadramento
de sua conduta ao crime capitulado no art. 12 da Lei 10.826/03, cuja natureza jurídica é de crime permanente, sendo possível a flagrância a
qualquer momento, ainda que necessário o ingresso domiciliar (art.303 do CPP c/c art. 5º, inciso XI, CF/88). Preliminar de nulidade de prova por
derivação rejeitada;
2. Na definição de Ada Pellegrini Grinover, prova emprestada é aquela "produzida num processo para nele gerar efeitos, sendo depois
transportada documentalmente para outro, visando a gerar efeitos em processo distinto", cuja admissibilidade imprescinde da cumulatividade de
alguns requisitos (mesmas partes, mesmo fato probando, observância às formalidades legais de produção de prova e obediência ao
contraditório), de modo que a ausência de um deles afasta o seu uso. In casu, não há que falar em comunhão de partes nem de igual fato
probante, o que afastaria de pronto sua apreciação. Todavia, há que se consignar que, mesmo não se verificando nas declarações da vítima e no
depoimento de algumas testemunhas (prova emprestada) a afirmação categórica de ameaça de morte promovida pelo apelante, não há de se
concluir que a autoridade policial tenha forjado elementos que autorizaram a busca e apreensão das armas encontradas em seu poder e, de
consequência, dado suporte à sentença condenatória objeto do presente recurso. Ademais, consoante mencionado no item anterior, ainda que
assim o fosse, a materialidade e autoria delitivas restaram evidenciadas pelo flagrante e pela prova oral colhida nos autos. Preliminar igualmente
rejeitada;
3. Impossível acolher a tese de que o apelante incorreu em erro de proibição escusável ao argumento de que desconhecia a ilicitude de sua
conduta, afinal, a divulgação da matéria com ampla repercussão, a qual fora objeto até de plebiscito, data de mais de uma década. De igual
modo, não procede a alegação de que agiu sob a excludente do estado de necessidade (art. 23, I, do CPB), haja vista que sua configuração
exige a presença de alguns requisitos (art. 24, do CPB). No caso dos autos, não restou demonstrada a existência de perigo atual e inevitável,
pois as supostas ameaças apontadas pelo apelante, além de pretéritas, não restaram comprovadas. Demais disso, a simples alegação de que
dispunha da posse das armas tão somente para a sua segurança e de sua família não configura tal excludente e nem legitima sua incidência.
Teses meritórias desacolhidas. Precedentes;
4. Enfim, não há que falar em redimensionamento da pena em face do reconhecimento da atenuante inominada por força da aludida exculpante.
Apenamento corporal mantido, bem assim o regime prisional, posto que se revelam pertinentes (art. 33, § 2º, "c" do CPB), como também a pena
privativa de liberdade, vez que a conversão por restritiva de direito não se mostra adequada, pois o apelante não preenche os requisitos
subjetivos-cumulativos elencados no art. 44, III, do CPB, os quais se evidenciaram na primeira fase da dosimetria, e não em face de eventual
reincidência, como alega a defesa. Porém, embora mantendo o número de 20 (vinte) dias-multa, impõe-se sua redução de ½ (um meio) para ¼
(um quarto) do salário mínimo vigente, em observância aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;
5. Recurso parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, porém, rejeitando as preliminares arguidas, dar-lhe parcial provimento, com o fim de, embora mantendo a pena pecuniária em 20 dias-
multa, reduzi-la à fração de ¼ (um quarto) do salário-mínimo vigente, permanecendo a sentença recorrida nos demais termos, acordes com o
parecer ministerial.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
RECORRENTE: JOSE LUIZ MONTEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Os aclaratórios não devem ser acolhidos quando inexiste ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável no presente feito. Eventual
inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se em todos os seus
termos o acórdão embargado.
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7.15. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005736-4133042 

7.16. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005676-8132854 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
IMPETRANTE: EDUARDO RODRIGUES DE S. DO C. BATISTA
IMPETRADO: BRENO FERREIRA PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES DE S. DO C. BATISTA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA
DECRETADA. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE.
FRAGILIDADE DE PROVAS. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. EXTENSÃO DE
BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE DE SITUAÇÕES FÁTICO-PROCESSUAIS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. Tese de ausência de fundamentação da constrição. Decisão devidamente fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na
materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, em decorrência da da participação, em tese, do Paciente em
associação criminosa articulada que vem realizando a venda ilegal de drogas na cidade de Oeiras, sendo necessária para garantir a ordem
pública e por conveniência da instrução criminal.
2. Primariedade do Paciente. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez
que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
3. Fragilidade de provas. O magistrado de primeiro grau, com base nos elementos disponíveis nos autos, entendeu que restaram demonstrados
os indícios suficientes da autoria, bem como que há prova da materialidade. Inadmissível, na via estreita do habeas corpus, o enfrentamento da
tese levantada pela defesa, tendo em vista a necessária análise aprofundada dos elementos de prova, subtraindo, assim, a competência do Juízo
da causa.
4. Extensão do benefício. Situações diversas, uma vez que quanto ao investigado posto em liberdade, o órgão ministerial entendeu não haver
indícios de autoria e materialidade delitiva, inclusive não o denunciando, evidenciando a impossibilidade de concessão da extensão do benefício
vindicado
5. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVOS PARA A DECRETAÇÃO DE
PRISÃO PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.
1. O decreto de prisão preventiva encontra-se bem fundamentado, demonstrando o preenchimento dos requisitos do art. 312, do CPP, através da
narrativa de fatos concretos.
2. Analisando o caso sub judice, constata-se que a manutenção da segregação cautelar do Paciente é medida de inteira justiça e que inexiste
qualquer ilegalidade que deva ser sanada.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL - PI
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIA COSTA DE MORAIS
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
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7.17. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005678-1132855 

7.18. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005681-1132856 

4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL - PI
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: MARIA RITA DA SILVA ROCHA
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Prejudicada a apreciação da remessa
necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL - PI
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DO Ó PEREIRA DA ROCHA
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.
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7.19. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005684-7132857 

7.20. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005691-4132872 

7.21. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006146-6132874 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL - PI
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DE JESUS DA ROCHA
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL - PI
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: MARLY BARROZO DE SOUSA
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEONERSO DA SILVA MARINHO
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: RAIMUNDA PEREIRA PORTO
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
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7.22. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006148-0132875 

7.23. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006193-4132878 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEONERSO DA SILVA MARINHO
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: MATEUS CARDIAL LIMA
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEONERSO DA SILVA MARINHO
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: MANOEL LOPES DE SOUSA
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
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7.24. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006195-8132879 

7.25. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006200-8132881 

risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEONERSO DA SILVA MARINHO
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: SILVIA MARIA DE OLIVEIRA HILAL
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEONERSO DA SILVA MARINHO
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCO SEBASTIÃO DE MACEDO
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
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7.26. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006436-4132900 

7.27. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006437-6132901 

7.28. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006439-0132903 

5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: ALDENORA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: MARIA GORETTI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.
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7.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006460-1132904 

7.30. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006480-7132905 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCA SOARES DE SOUSA
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do
Ministério Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária, outrossim.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO E OUTROS
APELADO: ALDENICE SEVERO DA PAZ E OUTROS
ADVOGADO: THEOPHYLO ROCHA DE AMORIM E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: MARIA LETICIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
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7.31. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006485-6132906 

7.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006503-4132929 

CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
REQUERIDO: EDVALDO RODRIGUES ROCHA E OUTRO
ADVOGADO: THEOPHYLO ROCHA DE AMORIM E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E OUTROS
APELADO: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO NO APELO - NORMA COGENTE DO
CAPUT, DO ART. 1.012, DO N.CPC - PROVIDÊNCIA SUJEITA A ANÁLISE DE ASPECTOS CAUTELARES - LEGISLATIVO
MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA NO EXERCÍCIO DO PODER NORMATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DECISÃO JUDICIAL EM DETRIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - RECURSO
INTENTADO PELO GESTOR - PRORROGAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA -
ALTERAÇÃO NORMATIVA DE DISPOSITIVO DA LEI DE REGÊNCIA MUNICIPAL - MUTAÇÃO MERAMENTE TAUTOLÓGICA - VICIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL NÃO VERIFICADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conquanto o art. 1.012 (caput), do novo Código de Processo Civil, preveja como regra o recebimento do apelo no efeito suspensivo, antes de
fazê-lo, porém, recomendam o §único, do art. 995, c/c §4º, do mencionado art. 1.012, desse mesmo codex, observar se estão presentes: i) o
risco de advir lesão grave e de difícil reparação aos recorrentes; ii) a relevância da fundamentação para o pedido; iii) se resta demonstrada a
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8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO132964 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO133030 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO133032 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO132503 

probabilidade de provimento do recurso. Tais hipóteses, contudo, não se verificam na espécie destes autos.
2. Não é possível reconhecer o vício de iniciativa no exercício do poder normativo do Legislativo Municipal, se quem alega não logra comprová-lo,
de modo a configurar, tal qual presume-se almejar, a usurpação de competência que seria exclusiva do Poder Executivo.
3. Prorrogar-se-á ao gestor os privilégios conferidos à Fazenda Pública pelo art. 188, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 183, do novo
Código de Processo Civil), quando, em nome próprio, desafiar a decisão de mérito, que implicar em nítidos prejuízos aos interesses do Município
ao qual se vincula por força do mandato.
4. A transmudação normativa de Lei Orgânica provocada pelo advento de emenda, não eivar-lhe-á do vício de inconstitucionalidade material, se a
modificação implantada deu-se de forma meramente tautológica, mantendo preservados, assim, todos os direitos previstos antes de ser alterada.
5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior, quanto ao mérito. Prejudicada a apreciação da remessa necessária.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, REGINALDO GOMES TAVARES, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr
(a) Marcelo Lobão Salim Coelho - OAB/PI nº 9882 e Dr (a). Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6150, nos autos da AÇÃO PENAL n°
2015.0001.011865-8 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 418/419, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DECLARO a INCOMOPETÊNCIA deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para
processar a presente Ação Penal, eis que não mais subsiste o foro por prerrogativa de função que justificou a competência originária deste juízo
ad quem, razão pela qual DETERMINO a REMESSA dos autos à comarca de SOCORRO DO PIAUÍ (comarca agregada à SIMPLÍCIO MENDES)
por ser este o juízo competente para processar e julgar os fatos constantes na Ação Penal em epígrafe.
Intimem-se, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina, 18 de julho de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 21 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JACIANE MARIA ALVES DE ARAÚJO, por intermédio de seu (a) Advogado (a),
Dr (a) Tânia Martins Aurino - OAB/PI nº 12.634, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006142-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, da decisão proferida às fls. 67/70, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado (...)
Teresina, 18 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 19 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, FLÁVIO PEREIRA DA SILVA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a).
José Ribamar Rocha Neiva Filho - OAB/PI n° 1.1702/80, nos autos da REVISÃO CRIMINAL n° 2016.0001.005719-4 / Câmaras Reunidas
Criminais, da decisão proferida nas fls. nº 28/30, cuja parte dispositiva é a seguinte:
Posto isso, deixo de conhecer da revisão criminal, em razão da falta de pressuposto processual de validade que impede o correto
desenvolvimento do feito, concernente e inobservância do dever de juntada de petição de certidão de trânsito em julgado da sentença
condenatória ou acórdão, nos termos do que dispõe o art. 625, § 1º, do Código de Processo Penal.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 08 de junho de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 21 de julho de 2016
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA (Adv. LAURISSE MENDES RIBEIRO E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CIVEL Nº 2016.0001.005530-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO
"... Observo às fl. 310, que a parte autora/apelante requereu a desistência do Recurso de Apelação de fls. 36/43, tendo em vista que os débitos
referentes ao contrato firmado entre as partes foram atualizados.
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9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO132504 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO132512 

9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO 132505 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO 132517 

Ex positis, homologo o pedido de desistência, e, em consequência, julgo extinto o processo, ex vi do disposto no art. 998, do NCPC.
Custas da lei, sem honorários advocatícios.
Intimem-se.
Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA KLEITON
VIEIRA DA SILVA (Adv. Wallyson Vilarinho da Cruz) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006430-
7/CAPITÃO DE CAMPOS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...Com base nestas razões, de antecipação de tutela (efeito ativo) ao agravo, determinando que a autoridade coatora do mandamus mantenha o
Impetrante no certame, assim como que seja imediatamente suspenso o andamento do concurso, em relação ao cargo para o qual o agravante
concorre, sob pena de multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), até o pronunciamento
definitivo da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Registro, por oportuno, que a conclusão acima em nada vincula a decisão que porventura venha a ser tomada, pois decorre de uma análise
sumária dos elementos constantes dos autos.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intime-se o agravante para que seja cientificado, e agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos delineados pelo art. 1029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO LOPES DE
SOUSA (Adv. SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS E OUTRO) Apelante e Apelado ESTADO DO PIAUI (Adv. DANILO E SILVA DE
ALMENDRA FREITAS) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº 2016.0001.001745-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts. 508, 514 e 557, caput, do CPC de 1973, nego seguimento ao
recurso, eis que inexistente, ante a ausência de assinatura válida de procurador na peça recursal.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 27 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO (Adv. Virgilio Bacelar de Carvalho) e CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO - PI (Adv. Horácio
Lopes Mousinho Neiva), autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005275-5/PORTO, em que são Agravante e Agravado os ora
intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Isto posto, nos termos do inciso I do art. 1015 c/c art. 1019 do CPC/2015 concedo o efeito suspensivo vindicado.
Por oportuno, como já oferecido o contraditório à parte agravada, determino, após intimações e publicações necessárias, seja cumprida a regra
imposta no inciso III do art. 1019 do CPC/2015.
Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se, Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de julho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA J. L. V. B. E OUTRO
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9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO132518 

9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO132499 

9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO132506 

9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO132509 

(Adv. KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE) Agravado ora intimado, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003370-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"... Cuida-se de Agravo de Instrumento o interposto pela Fundação Bradesco em face de decisão proferida pela MM. Juíza da 1ª Vara da Infância
e Juventude da Comarca de Teresina-PI nos autos da Ação de Obrigação de Fazer proposta por Sócrates Lima Freire Júnior.
A decisão vergastada (fls. 148/150) deferiu liminarmente o pleito do autor/agravado no sentido de determinar que o agravante, Fundação
Bradesco, efetive a matrícula do menor, Sócrates Lima Freire Júnior.
No entanto, em atenção ao princípio da ampla defesa e contraditório, bem como para melhor formação do entendimento deste Relator, determino
a intimação da parte agravada, para, querendo apresentar contrarrazões ao presente recurso, nos termos do art. 1.019, II do Código de Processo
Cível.
Outrossim, oficie-se o Juízo a quo para prestar informações necessárias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AGESPISA - ÁGUAS E
ESGOTOS DO PIAUI S.A. (Adv. GISELA CARVALHO FREITAS E MENESES E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002194-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, determino a intimação da Agravante, para, no prazo do art. 932 § 5º do CPC, juntar aos autos, a cópia da decisão agravada
devidamente assinada pelo juiz de piso, a contestação, bem como a petição que ensejou a decisão agravada, sob pena de inadmissibilidade do
recurso.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEBASTIÃO
FLANKLIN FILHO (Adv. HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº
2011.0001.006075-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO
"... Compulsando os autos verifico que a parte apelada requer às fls. 159 a extinção do feito em virtude da realização de acordo com a parte
apelante.
Intime-se, pois, a parte apelante para, em cinco dias (art. 398 do NCPC), se manifestar sobre a petição de fls. 159.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO VALDECI
DE SOUSA CAVALCANTE Advogado ora intimado, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.0001.001740-0 do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO
"... Dessa forma, determino à SESCAR -CÍVEL que providencie a intimação do advogado signatário da petição de fls. 239 para, no prazo de 10
(dez) dias, fazer juntar aos autos a certidão de óbito do agravante, bem como a respectiva habilitação do espólio ou sucessores do falecido, em
observância aos termos dos arts. 110 e 687, ambos no NCPC, oportunidade em que estes devem se manifestar sobre o interesse, ou não, no
prosseguimento deste Agravo de Instrumento.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SHEVA COSTA
ARAÚJO (Adv. RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº 2009.0001.003064-0 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
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9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO132507 

9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO132508 

9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO132510 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO132511 

DESPACHO
"... Considerando que o agravo regimental, fls. 104/107, objetiva imprimir efeito modificativo ao julgamento recorrido, entendo necessária a
intimação da parte ex adversa, para, querendo, manifestar-se no prazo de lei, consoante se acha disposto no § 2º, do art. 1.021, do NCPC.
Após, voltem-se conclusos.
Teresina (PI), 23 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FATIMA
BARBOSA DE SOUSA CASTRO (Adv. Gilson Alves da Silva) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.009823-4/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Posto isto, ao tempo em que indefiro o pedido formulado pela agravante, determino a sua intimação para que junte o comprovante de
pagamento do preparo recursal, sob pena de ser negado seguimento ao agravo, dele não se conhecendo por ausência de um dos requisitos de
admissibilidade .
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de junho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HELENA
MACEDO SANTOS (Adv. Marcelo Santos Sousa e Outros) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.004878-8/PICOS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...DETERMINO a intimação da agravante para manifestar-se, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a intempestividade do recurso.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de junho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A (Adv. Diogo Elvas Falcão Oliveira), CASSANDRA DE PÁDUA VAZ E OUTROS (Adv. Moises Angelo Mora Reis),
BETTY GRANDSZULZYCER (Adv. André Pedro Grandis Maldonado) , nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008921-2/TERESINA,
em que são Apelante e Apelados os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Tendo em vista a preliminar de intempestividade dos embargos infringentes suscitada pela União, intimem-se a Frutan - Frutas do Nordeste do
Brasil S/A e outros, para os devidos fins.
Após, volvam-me estes conclusos, com urgência.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de junho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
EVALDINA CAVALCANTE DA SILVA DIAS (Adv. Maurício Cedenir de Lima e Outros) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006482-4/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...DETERMINO, ex vi do mencionado dispositivo legal, a intimação da agravante, para os devidos fins.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de junho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
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9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO132513 

9.15. AVISO DE INTIMAÇÃO132514 

9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO132560 

9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO132561 

9.18. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO132178 

Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SILVIA DE
SOUSA MARINHO (Adv. Henry Wall Gomes Freitas e Outros) Requerente ora intimado, autos do ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIO Nº
2015.0001.009133-1/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, determino a intimação da requerente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente documentação que entender necessárias
à comprovação de seu suposto estado de hipossuficiência, a fim de se que delibere acerca de sua pretensão, advertindo-o da pena do artigo 4º,
§ 1º, da Lei nº 1060/50.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 09 de dezembro de 2015.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SILVIA DE
SOUSA MARINHO (Adv. Henry Wall Gomes Freitas e Outros) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.009119-7/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Diga a agravante sobre o documento que repousa à folha 87.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de junho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HOSPITAL
SANTA MARIA LTDA. (Adv. Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda e outros), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009421-2, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... IPSO FACTO e em consonância com o supracitado e transcrito dispositivo, HOMOLOGO a desistência pedida e determino a baixa dos autos,
observadas as formalidade legais.
Quanto ao requerimento de homologação do acordo extrajudicial formulado pelo apelante, caberá ao juiz a quo decidir sobre esse pedido.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO LUIS
DE MACÊDO MOURA (Adv. Thiago Francisco de Oliveira Moura), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.006248-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... EX POSITIS e com base no multicitado artigo 1019, inciso I, CONCEDO a tutela recursal antecipada pedida, a fim de determinar a imediata
suspensão dos efeitos do Acórdão n. 2.474/2012 (processo TC-E 015.899/10), através do qual, como visto, foram reprovados as contas do
exercício de 2009, da Câmara municipal de Flores do Piauí, apresentadas pelo agravante.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Por fim, tendo em vista que não houve, ainda a formação da relação processual, determino a intimação do agravado, na pessoa do ilustre
Procurador-Geral, para que responda, querendo o recurso, no prazo legal, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao
julgamento, nos termos da lei.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de julho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015
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9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO132179 

9.20. AVISO DE INTIMAÇÃO132502 

9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO132515 

9.22. AVISO DE INTIMAÇÃO132516 

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2015.0001.008912-9, em que é Recorrida NADJA NARA SOARES DE SOUSA E OUTRO (Adv. Henrile Francisco da Silva Moura). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de julho de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DA
CONCEIÇÃO PEREIRA GONÇALVES (Adv. Isabel Caroline Coelho Rodrigues), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.006864-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, presentes os requisitos autorizadores da medida liminar em mandado de segurança, entendo prudente a concessão da
liminar requerida na forma da inicial deste Mandado, devendo o Estado do Piauí, através da Secretaria Estadual de Educação e Cultura -
SEDUC, contratar a Impetrante, SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA GONÇALVES, para o cargo de Professora de Língua Portuguesa, 3ª
GRE com sede no Município de Piripiri - PI.
Oficie-se com urgência, a autoridade dita coatora para que tome ciência da presente decisão, dando-lhe pronto e fiel cumprimento, bem como
para que preste as informações que entender necessárias, nos termos do art. 7º, inciso I da Lei 12.016/09.
Cite o Estado do Piauí, na qualidade de litisconsorte para apresentar contestação, através da sua Procuradoria Geral do Estado, em
conformidade com a lei.
Intime-se a Impetrante.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de julho de 2016.
Des. BRANDÃO DE CARVALHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ SOBRINHO E
SILVA (Adv. Marcus Vinicius da Silva Rêgo e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001514-
0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura - Relator.
DESPACHO:
"...Isto posto, INDEFIRO a medida liminar pretendida pelo impetrante, pela ausência, neste momento, de fundamentação relevante que a
justifique e do periculum in mora, além de seu caráter satisfativo e que se confunde com o próprio mérito da ação constitucional.
Notifique-se a autoridade coatora para que, no prazo legal, preste as informações que julgar necessárias à instrução do feito, bem como se dê
ciência ao Estado do Piauí.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de julho de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12.02.2015
Servidora- SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WILANILDO LIMA
COSTA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.004251-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...EX POSITIS e como não me cabe suscitar o conflito, pois o lógico, insisto em dizer, é que deve fazê-lo o julgador que, recebendo o processo
daquele que declina em primeiro lugar, também não o aceita, retornem-se estes autos, com urgência, ao eminente desembargador Fernando
Carvalho Mendes, para os fins que lhe aprouver.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12.02.2015
Servidora- SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA PAULA
FERREIRA DE BRITO (Adv. Fidelman Fao Florencio Fontes e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.005693-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando a notificação da autoridade apontada como coatora, para o fim e pelo prazo
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previstos no artigo 7º, inciso I, da Lei n. 12.016/09, bem como o envio imediato de cópias da petição inicial à Procuradoria - Geral do Estado do
Piaui, nos termos do inciso II, do aludido dispositivo.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12.02.2015
Servidora- SESCAR-CÍVEL

EDITAIS DE PROCLAMAS
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) MISAEL COSTA, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO COSTA
e MARIA DO SOCORRO ARAÚJO COSTA; e JUZELINA DA COSTA CANTUÁRIO, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de
CAMPO MAIOR - PI, filha de JOSÉ LUIS CANTUÁRIO e RAIMUNDA DA COSTA BRANDÃO CANTUÁRIO; Requereram habilitação para
casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por
escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017692-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Ao lume do exposto, com fundamento no art.396 do NCPC, defiro a liminar pretendida, determinada a intimação do BANCO
suplicado para, em 5(cinco) diaas, exibir o contrato firmado com a parte suplicante, por consequencia, determino a expedição do competente
mandado. Após, voltem-me os autos. Antonio Soares- Juiz substituto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029645-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARTHUR RAULINO FRANCO
Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098)
Réu: FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL FACID
Advogado(s): URBANO VITALINO DE MELO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17700)
DECISÃO: Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos peloautor (fls.201/206) e, no mérito, nego-lhes provimento, por
entender não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a macular a sentença que não a reconhecido retro. Condeno a parte autora-
embargante ao pagamento de multa pela oposição de embargos de declaração protelatórios, no montante correspondente a 2% do valor da
causa, nos termos do termos § 2º do art.1.026 do NCPC. Intime-se. Tesina, 20 de julho de 2016.Antonio Soares- Juiz substituto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010947-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DOS SANTOS NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: Em analise aos autos, verifico que a determinação de emenda de fls.38 não foi integralmente cumprida, uma vez que a parte não
corrigiu o valor da causa,nem comprovou a realização dos depósitos no valor incontroverso. Dessa forma, concedo novo prazo de 15 dias para
que a parte autora cumpra integralmente a emenda, por ser pressuposto processual para a tramitação de ações revisionais (art.330, § 3º e art.
292, II, do NCPC), sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se a parte via advogado. Após, com ou sem emenda, volte-me os autos.
Teresina, 19 de julho de 2016. Antonio Soares-Juiz de Direito em respondencia pela 10º Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007217-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: AYMORE CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Em analise aos autos, verifico que a determinação de emenda de fls.32/33 não foi integralmente cumprida, uma vez que embora a
parte tenha corrigido o valor da causa e indicado o veículo objeto da lide, não comprovou a realização dos depósitos no valor incontroverso.
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Dessa forma, concedo novo prazo de 15 dias para que a parte autora cumpra integralmente a emenda, por ser pressuposto processual para a
tramitação de ações revisionais (art.330, § 3º do NCPC), sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se a parte via advogado. Após, com
ou sem emenda, volte-me os autos. Teresina, 19 de julho de 2016. Antonio Soares-Juiz de Direito em respondencia pela 10º Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012764-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSY DA CONCEIÇÃO VIEIRA
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198), ROBERT DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11690)
Réu: BANCO GMAC
Advogado(s):
DECISÃO:
Em analise aos autos, verifico que a determinação de emenda de fls.27/28 não foi integralmente cumprida, uma vez que embora a parte não
tenha corrigido o valor da causa e recolhido as respectivas custas processuais, não comprovou a realização dos depósitos no valor incontroverso,
nem juntou planilha de cálculo discriminando valor total da dívida,calcula com base na taxa média apurada pelo banco do Brasil. Dessa forma,
concedo novo prazo de 15 dias para que a parte autora cumpra integralmente a emenda, por ser pressuposto processual para a tramitação de
ações revisionais (art.330, § 3º do NCPC), sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se a parte via advogado. Após, com ou sem
emenda, volte-me os autos. Teresina, 19 de julho de 2016. Antonio Soares- Juiz de Direito. Em respondencia pela 10º vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006292-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVAN OLIVEIRA DE MATOS
Advogado(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Em analise aos autos, verifico que a determinação de emenda de fls.23 não foi integralmente cumprida, uma vez que embora a
parte não tenha corrigido o valor da causa, não comprovou a realização dos depósitos no valor incontroverso. Dessa forma, concedo novo prazo
de 15 dias para que a parte autora cumpra integralmente a emenda, por ser pressuposto processual para a tramitação de ações revisionais
(art.330, § 3º do NCPC), sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se a parte via advogado. Após, com ou sem emenda, volte-me os
autos. Teresina, 19 de julho de 2016. Antonio Soares- Juiz de Direito. Em respondencia pela 10º vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003264-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVALDO DOS SANTOS SALES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Em analise aos autos, verifico que a determinação de emenda de fls.30/31 não foi integralmente cumprida, uma vez que embora a
parte não tenha corrigido o valor da causa e discriminado as obrigações que pretende revisar, não comprovou a realização dos depósitos no valor
incontroverso. Dessa forma, concedo novo prazo de 15 dias para que a parte autora cumpra integralmente a emenda, por ser pressuposto
processual para a tramitação de ações revisionais (art.330, § 3º do NCPC), sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se a parte via
advogado. Após, com ou sem emenda, volte-me os autos. Teresina, 19 de julho de 2016. Antonio Soares- Juiz de Direito. Em respondencia pela
10º vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017470-78.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MANOEL MOACIR MARQUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9125)
Réu:
DESPACHO: Em analise aos autos, conquanto fortes os argumentos lançados na peça inicial, vislumbra-se que a peça basilar não apontou o
nome daa pessoa, nem o endereço atual do bem, o que, a meu ver, deverá ser corrigido, pois necessário paraa regular relação processual. 02-
Faculto a emenda da inicial, nesses termos, no prazo de 15 dias (art.321 do NCPC), tudo sob pena de indeferimento (paragrafo único do artigo
citado). Intime-se a parte via advogado. Após, com ou sem emenda, volte-me os autos. Teresina, 19 de julho de 2016. Antonio Soares- Juiz de
Direito. Em respondencia pela 10º vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016806-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DE SÁ CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, CLYMENE FREIRE VILLAR DA SILVA
DESPACHO: Ao lume do exposto, com fundamento no art.321 do NCPC, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 9quinze)
dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a fim de se complementar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial
(paragrafo único do art. citado), nos termos seguintes: a) atribuir o correto valor da causa; b)- comprovar a impossibilidade de arcar, sem o seu
próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo; OU c)- recolher as custas processuais com base no valor da causa
devidamente corrigido. Após, com ou sem emenda, volte-me os autos. teresina, 20.07.2016- Antonio Soares- Em respondencia pela 10º Civel.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014745-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TOTAL COMERCIAL LTDA
Advogado(s): DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a advogada da parte autora para comparecer a a audiência de conciliação/mediação designada para o dia 22 de
agosto de 2016, às 09h10min, na sala de audiências da 10º Vara Cível, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto.

Processo nº 0025440-66.2015.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: FRANCISCO HERBERT PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: CICERO LINHARES DE AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço.
TERESINA, 21 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017339-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE NUNES MAGALHÃES NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da parte autora, para, comparecer a audiência de conciliação/mediação, designada para o dia 22 de
agosto de 2016, às 10h30min, na sala de audiências da 10º Vara Cível, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto.

Processo nº 0000829-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARE LINHARES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: KARLA ARIANI DE ARAUJO, SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): PEDRO BEZERRA DE CASTRO(OAB/MARANHÃO Nº 4852)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 21 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017424-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE NUNES MAGALHÃES NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da parte autora, para, comparecer a audiência de conciliação/mediação, designada para o dia 22 de
agosto de 2016, às 09h50min, na sala de audiências da 10º Vara Cível, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016442-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MOREIRA LIMA NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da parte autora, para, comparecer a audiência de conciliação/mediação designada para o dia 22 de
agosto de 2016, às 11h10min, na sala de audiências da 10º Vara Cível, Fórum Desembragador Joaquim de Sousa Neto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015745-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO ARAUJO LEAL
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
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DESPACHO: Ficam intimados os advogados da parte autora, para, comparecerem a audiência de conciliação/mediação, designada para o dia 22
de agosto de 2016, às 11h50min, na sala de audiências da 10º Vara Cível, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015743-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA PEREIRA DE FRANÇA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da parte autora, para, comparecer a audiência de conciliação/mediação designada para o dia 22 de
agosto de 2016, às 12h30min, na sala de audiências da 10º Vara Cível, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa neto.

Processo nº 0018298-74.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CARLA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO BUHATEN(OAB/PIAUÍ Nº 12615)
Réu:
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Ministério Público para requerer o que entender de direito.
TERESINA, 21 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004990-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLARISSE FONTENELE
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3293)
Réu: AMPLIAR CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUTORA ARAGAO GOMES LTDA - ME
Advogado(s): THIAGO BUHATEN(OAB/PIAUÍ Nº 12615), JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144)
DESPACHO: Ficam intimados os advogados das partes autoras/rés, para, comparecerem a audiência/mediação, designada para o dia 24 de
agosto de 2016, às 08h30min, na sala de audiências da 10º Vara Cível, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004122-90.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: MARIA MARIA DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA: Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento para declarar que na sentença de
fls.72/79, torna-se desnecessária a expedição de novo mandado de busca e aprensão, da forma seguinte: Com fundamento no art.487, I, do
NCPC, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados em sede de reconvenção, apenas para declarar nula e abusiva a cobrança
cumulada de comissão de permanência cumulada com juros de mora, multa, e honorários advcaticios em cobrança extrajudicial, devendo incidir
somente a comissão de permanencia a taxa prevista no contrato e apurando-se valor a ser restituido em sedede liquidação de sentença; julgo,
também PROCEDENTES os pedidos formulados na ação de busca e apreensão para confirmar a liminar de fls.30/31, consolidando-se a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimonio do credor finduciário, cabendo as repartições competentes, quando for o cas,
expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele por ele indicado, livre do ônus da propriedade
fiduciária, a teor do art.3º § 1º do Decreto-Lei 911/69. Intime-se. DO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE SUPLICADA. Tendo em vista a
interposição de recurso de apelação pela parte suplicada (fls.83/101), e a apresentação de contrarrazões às fls.117/131 e considerando ainda
que não houve alteração na essência do conteúdo da decisão (Resp.1.129.215, STJ), encaminhem-se imediatamente os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para julgamento do recurso de apelação. Cumpra-se. Expedientes necessários. Teresina, 20.07.2016-
Antonio Soares-Juiz em respondencia pela 10º Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028288-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA MATOS DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e no mérito, dou-lhes provimento para declarar que, na sentença de
fls.117/120, as custas e honorarios advocaticios devem ser suportados pela parte autora, nos termos seguintes; Em face da sucumbência
condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocaticios, estes fixados em R$1.500,00(mil e quinhentos reais),
como me faculta o art.85 do NCPC. Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro supensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da
sucumbencia somente podendo ser executadas se nos 5 (cinco) anos do transito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiencia de recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art.98 do NCPC. Intime-se.
Teresina, 20.072016-Antonio Soares- Em respondencia pela 10º Civel
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10.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132533 

10.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132543 

10.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132559 

10.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132564 

10.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132567 

10.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132591 

Processo nº 0022054-96.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO PAULO BARBOSA LIMA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça à(s) fl(s).
59v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020927-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO:
Vistos. A gratuidade da justiça concedida para a requerente abrange as custas judiciais, na forma do art. 98, §1, I, CPC, razão pela qual
determino o arquivamento dos presentes autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007116-28.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): GUSTAVO DAL BOSCO(OAB/PIAUÍ Nº 11580)
Requerido: MARTA MAGALHAES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Despacho de folhas 61;
Vistos.
Defiro o pleito retro, cumpra-se em seus termos.
Intime-se por advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009312-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.119. Intime-se a parte autora por seu advogado, para informar no prazo de 05(cinco) dias o endereço atual do réu para fins de
citação.

Processo nº 0026194-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MENEZES BRITO E RODRIGUES LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Faço vista dos autos às partes, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 137/139 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008874-33.2001.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: RAIMUNDO NONATO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Despacho de folhas 281;
Defiro pleito de fl. 212/213.
Vistas fora do cartório pelo prazo de 10 dias.
Após, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021475-51.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
Executado(a): HELIO VASCO DE SOUSA COELHO
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10.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132616 

10.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132680 

10.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132698 

10.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132718 

10.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132743 

10.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132767 

10.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132799 

Advogado(s): PATRICK EBERHART(OAB/PIAUÍ Nº 5238)
DESPACHO DE FOLHAS 31;
Intime-se a parte exequente, por advogado, para promover as providênciasque lhe incumbir no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0007551-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLUCIA LOPES GOMES
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 78.

Processo nº 0022725-51.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: EUDES BERNARDINO DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
32v .

Processo nº 0016720-13.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: RAMIRO CESAR CUNHA DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
61v .

Processo nº 0011493-08.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RAIMUNDO DIAS DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
23v .

Processo nº 0013060-74.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: CELSO DOS SANTOS LEÃO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
186v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003806-10.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
Executado(a): M. C. MORAES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 107: Intime-se a parte condenada no seu pagamento para fazê-lo no prazo de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010136-52.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELLINGTON DINIZ DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA FLS. 183: Intimem-se os requeridos para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição
na dívida ativa do Estado.
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10.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132825 

10.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132829 

10.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132834 

10.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132849 

10.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132909 

10.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132965 

10.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA132989 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015199-72.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Executado(a): CHRISTIANNE MARIA REGO VASCONCELOS (CHRISTIANNE PRONTA ENTREGA), CHISTIANNE MARIA REGO
VASCONCELOS
Advogado(s):
DESPACHO: Fls.62/63. Vistos. Indefiro o pleito de busca no sistema INFOJUD vez que a exequente não esgotou os meios necessários para
localização do executado. Dessa forma, Intime-se o exequente, por seu advogado, para no prazo de 05 dias se manifestar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017821-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: S.L OLIVEIRA COMERCIO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Despacho de folhas 275;
Intimem-se as partes, por seus advogados, para que no prazo de 05 dias,manifestem-se sobre a decisão de fls. 164/178, oriunda do Eg. TJ/PI.
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002381-49.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: JOSEMAR JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO fls. 39: Intime-se a parte autora no seu pagamento para efetuá-lo, sob pena de ser o débito inscrito em dívida ativa da
Fazenda Pública do Estadual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001008-27.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: INTEGRAL GRUPO DE ENSINO FUNDAMENTAL, MEDIO, TECNICO E SUPERIOR DO PIAUI S/C LTDA- FACID
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Executado(a): ANNE CAROLINY OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.53. Intime-se a exequente por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias se manifestar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017952-02.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Requerido: FRANCISCA MONA L MENDES SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO de fls. 113: Intime-se a parte condenada no seu pagamento para fazê-lo no prazo de dez dias.

Processo nº 0011442-31.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Réu: URBANISTICA EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA - ME, JOSE BEZERRA BATISTA JUNIOR, LAYLA RODRIGUES
SANTOS BEZERRA, TIAGO ALEXANDRE CARVALHO GALVAO, SIMONE DA SILVA LUZ
Advogado(s): EMÍDIO BORGES LEAL JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8757)
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004275-65.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE AGOSTINHO NUNES MOREIRA, MARIA DE JESUS DA SILVA MOREIRA.
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747),
Inventariante: GILDA NUNES MOREIRA
Advogado(s): NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PI 5745).
Réu: FRANCISCO LIBERATO FERREIRA, SILVESTRE RUFINO DA SILVA, IRENE DE TAL, MOISES DE TAL, FRANCISCO FORTINO FILHO,
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10.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA133004 

10.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA133019 

10.46. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132873 

10.47. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA132182 

10.48. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA132222 

10.49. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132633

DEUSDETH SILVA SOUSA, ANTONIO DO NASCIMENTO DE SOUSA, CARLITO PRETO, CALISTA CUNHA, WILLIAMS DE TAL, LEO DE TAL,
MARIA SALOME, MARCOS DE TAL
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
DESPACHO: Fl.154. Intimem-se a inventariante e os réus, por seus advogados, para informarem no prazo de 05(cinco) dias, se possuem provas
a produzirem.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019309-90.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ROSANGELA GARCEZ DE ARAUJO
Advogado(s): ELZER CORDEIRO FERREIRA DE SOUZA(OAB/CEARÁ Nº 13259), FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 192)
Despacho de folhas 125;
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 05 dias, manifeste interesse neste feito, requerendo o que lhe for de
direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016881-86.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANA PAULA DA CRUZ LIMA
Advogado(s): JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Despacho de folhas 12;
A petição inicial possui vícios que merecem reparos.
I- Ausência da sentença que pretende liquidar, sendo documentoindispensável à propositura da ação na forma do art. 320, CPC.
II- Proceder ao ajuste do valor da causa ao proveito econômico que pretendeobter, na forma do art. 292, §3, CPC.
Assim, determino a intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para sanar os vícios descritos, sob pena de indeferimento da
petição inicial e aconsequente extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321, parágrafoúnico, c/c art. 485, I, CPC.
Intimações e Expedientes Necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010047-04.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DOS SANTOS
Advogado(s): RAYLENA VIEIRA ALENCAR SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12673)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 01/09/2016, ás 09:00h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi. ADVERTÊNCIA: O NÃO COMPARECIMENTO DO
ADVOGADO NA AUDIÊNCIA ACARRETARÁ SANÇÕES DO ART. 265 DO CPP, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE MULTA.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000835-76.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: G. B. R. E R. R. DE J. S.
Infante: V.M.M. DOS S.
Requerida: L.M. DOS. S.
Advogado(s): EMERSON DE SOUZA FARIAS OAB/PI Nº 12781
DESPACHO:
Para comparecer à audiência de conciliação entre as partes designada para o dia 22/09/2016 às 12:30 horas, na sala das audiências deste juízo.
Teresina, 20 de julho de 2016. Eu, Francy Mary dos santos Dourado, Analista Judicial que o digitei.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000020-16.2014.8.18.0004
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: J. DE S. A.
Requerida: A. DOS S. M.
Infantes: D.G.M.DE. A e D.G.M. DE.A.
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
DESPACHO:
Para comparecer à audiência de conciliação entre as partes, designada para o dia 21/09/2016 às 12:30 horas na sala das audiências deste juízo.
Teresina, 19 de julho de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado, Analista Judicial, que o digitei.
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10.51. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132714 

10.52. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA132553 

10.53. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA132793 

10.54. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA132745 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013799-57.2010.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Requerente: JOSE DAMIAO DE FRANÇA, ROSILENE ROCHA PEREIRA
Advogado(s): ALZIRA MOTTA E BONA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 768)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isso, estando o processo parado há mais dee 02 (dois) anos, por não promover a autora atos e diligência que lhes competem,
em harmoniua com o parecer ministerial decreto a extinção do processo sem resolução de mérito, e o faço com fulcro no art. 485, inciso III, do
Código Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017773-68.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: SOLANGE MARIA DA SILVA MELO
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: WILLIAM RODRIGUES DE MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Tratando-se de processo cujo único intento é o divórcio, e sem interesse de menor ou de incapaz, os próprio representantes
Ministeriais vem reiteradamente apresentando manifestaações, fundamentadas no art. 698 do NCPC combinado com o art. 5º VII da
Recomendação nº 016/2010 do Consenlho Nacional de Justiça do Ministéripo Público, no sentido de ser desmenessária a intervenção do
parquet. isto posto, defiro a justiça gratuita e extingo o processo sem resolução de mérito a teor do que dispôe o art. 485, II do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026699-72.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIO RIQUELME COSTA DO ESPÍRITO SANTO (MENOR)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: JOSE ANTONIEL ARAUJO DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, defiro o beneficio da justiça gratuita, revogo a deecisão de fls. 18 que fixou os alimentos provisórios e acolho a
manifestação Ministerial, para extinguir o processo sem resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 485, III do NCPC.

Processo nº 0005276-80.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: MANOEL FEITOSA NEVES JUNIOR
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DE ORDEM DO DR. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssima Juiza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Júri, da Comarca de
Teresina, Estado do Piauí, INTIMA nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012, da Douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Piauí, o doutos Advogado GUSTAVO BRITO UCHÔA, inscrito na OAB/PI sob nº 6150, para comparecer no dia 31 de
agosto de 2016, às 08h30, no Plenário do Tribunal do Júri, situado no Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado
na Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, 5º andar, Bairro Cabral, Teresina-PI., para Audiência de Sessão de Julgamento na Ação Penal nº
0005276-80.2015.8.18.0140, Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra MANOEL FEITOSA NEVES
JUNIOR, figurando como vítima, ANTÔNIO GERNÁSIO DE ALENCAR, em trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de
dois mil e dezesseis (21.07.2016). Eu, ___(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0019642-27.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FMF INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA
Advogado(s): TAMIRES JUREMA STOPA ANGELO(OAB/SÃO PAULO Nº 333554),
Réu: DELEGADO REGIONAL TRIBUTÁRIO DO POSTO FISCAL DE TERESINA-PI
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, homologo o pedido de desistência da impetrante às fls. 41/42 e julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, o que faço com arrimo no art. 267, VIII do CPC. Condeno a impetrante nas custas processuais. Sem honorários advocatícios. Após o
pagamento das despesas processuais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na secretaria, inclusive na movimentação eletrônica. P. R.
I."Teresina, 23 de Fevereiro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para
constar, eu Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0014545-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS MARIANO RIBEIRO FERNANDES
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: JORGE JOSE DA SILVA MERCADORIAS
Advogado(s): ELSON SAMIR ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9297), ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588)
Decisão
Vistos(...) In casu, revela-se existente a verossimilhança das alegações da autora, tanto pela razoabilidade no seu propósito, quanto pelos
documentos acostados, em que atesta que a mesma adquiriu o produto e em pouco tempo de uso, o mesmo veio a presentar vício, tendo as
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10.55. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA132774 

10.56. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA132858 

10.57. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA132941 

10.58. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132529 

10.59. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132621 

10.60. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132638 

requeridas se omitido em solucionar o problema.
A despeito de ser despicienda a análise do outro requisito, por ser ele alternativo (ou), também é a requerente hipossuficiente técnica e
economicamente em detrimento as rés. Presente os requisitos previstos no art. 6º, VIII do CDC, inverto neste momento processual o ônus da
prova, a fim de que a parte ré comprove que o produto não apresentou vício de fábrica. Intimem-se as partes desta decisão e intime-se a parte
autora para apresentar réplica, no prazo legal. Cumpra-se.

Processo nº 0023208-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AMERICO DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): JAISON JARDEL SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8622)
Réu: ANA LEONOR DE ALMENDRA FREITAS CASTELLO BRANCO, CONSTRUTORA E IMOBILIARIA EXPANSÃO LTDA
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268), THALLES
COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
DESPACHO
Designo a Audiência de Conciliação para o dia 01 de Novembro de 2016, ás 09:00 horas. Intimem-se as partes, por seus advogados, para os
devidos fins. Intimações Necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0013521-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILU SOARES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Deixo para apreciar o pedido de liminar após maior colheita de provas. Designo o dia 04 de outubro de 2016, às 09h:00min, no Fórum Des.
Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC),
observando, quanto à Contestação o art. 335 do NCPC. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013450-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RAFAEL DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251), BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos(...) Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial indefiro-a neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da realização da
audiência. Ademais, designo o dia 29 de setembro de 2016, às 09:30h, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz
da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, nos moldes do artigo 334, NCPC, observando quanto à Contestação o art.
335 do NCPC. Concedo a gratuidade judiciária requerida na inicial. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003434-31.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOÃO BATISTA PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068)
Interditando: FRANCIJANE MORAES DA SILVA
DESPACHO: "(...) a MMª Juíza deixou de realizar o presente ato, em razão da ausência das partes no endereço informado nos autos.(...) Ato
contínuo, a MM Juíza, determinou a intimação da parte autora, via advogado, para fins de manifestação, inclusive do interesse ou não no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem resolução.(...)"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006290-41.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: KELLY REGINA GONÇALVES PETRONILIO RODRIGUES
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: DORIVAL RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA:
Verifica-se ainda que o processo se encontra paralisado, sem qualquer manifestação das partes interessadas e dada a inércia da parte autora em
seu dever de manifestação, inclusive com anuência de sua representante legal, não resta outra alternativa a este juízo senão extinguir o presente
feito. Assim, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso II do Código de Processo Civil. Sem
Custas. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. Teresina, 29 de abril de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016229-45.2011.8.18.0140
Classe: Justificação
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10.63. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132822 
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Requerente: SILVELINA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 2423)
Requerido: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, e considerando o que mais dos autos constam, julgo por sentença, para que produza seus efeitos, a presentew
justificação, abstendo-me de apreciação do mérito da prova, nos termos do art. 866, § único do Código de Processo Civil. Intimem-se e,
decorridas 48 (quarenta e oito) horas, entreguem-se os autos a requerente , independentemente de translado, observadas todas as formalidades
legais. Sem Custas. Publique-se. Registre-se e Intime-se, dê-se baixa na distribuição e entreguem os autos a requerente, observadas as
formalidades legais. Teresina, 22 de Fevereiro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024114-13.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: TRICIA COSTA BARROS (MENOR)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS VIANA
Advogado(s):
SENTENÇA: 1.Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas as
fls. 36/37, que fica sendo parte integrante desta decisão. 2. Em consequencia, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito
de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do 487, III, b do CPC. Fixo os alimentos definitivos em
favor da menor Tricia Costa Barros a serem pagos pelo seu genitor Francisco das Chagas Barros Viana, nos termos acordados a CLAUSULA
PRIMEIRA as fls. 36. Oficie-se. 3. Sem Custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.C. TERESINA, 30 de abril de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006113-53.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: KAREN RAQUEL RODRIGUES ESTEVAO
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: AILTON CARLOS SOARES ESTEVAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vereifica-se ainda que o processo se encontra paralisado, sem qualquer manifestação das partes interessadas e dada a inércia da
parte autora em seu dever de manifestação, inclusive com anuência de sua representante legal, não resta outra alternativa a este juízo senão
extinguir o presente feito. Assim, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso III do Código de
Processo Civil. Sem Custa. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Transitada em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas
devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Teresina, 29 de abril de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027581-34.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: LUZICLAIRY MONTEIRO DA SILVA XAVIER
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: CARLOS XAVIER NUNES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com base no conjunto probatório acostado aos autos, com fundamento nos artigos 226, §6º da Contituição Federal,
1580 §2º di Código Civil e 40 da Lei 6015/77, e art. 487, I do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, em razão
do qual decreto o divórcio do casal LUZICLAIRY MONTEIRO DA SILVA XAVIER e CARLOS XAVIER NUNES DA COSTA, já qualificados, pondo
fim ao vínculo conjugal anteriormente contituído. A mulher voltará a usar o nome de solteira. Sem Custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se, e
após, transitada em julgado, expeçam-se os mandados de averbação e comunicações que se fizerem necessárias, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. Teresina, 30 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0017517-82.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOSE CARLOS SOARES DA SILVA
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673), HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
DESPACHO: Vistos em despacho. Intime-se o advogado que patrocina a defesa do acusado JOSÉ CARLOS SOARES DA SILVA, para no prazo
legal, apresentar as razões do recurso que interpôs em seu favor. Após, dê-se vista ao Representante do Ministério Público para contrarrazões.
Cumpra-se. Teresina, 20 de julho de 2016. Maria Zilnar Coutinho Leal. Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0014786-40.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO FERNANDES PEREIRA, JOSÉ ANTONIO FERNANDES PEREIRA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO E SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 3551)
DESPACHO: para ciência do agendamento da audiência para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa que residem na 3ª Vara da
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10.66. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA132967 

10.67. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA132384 

10.68. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA132405 

10.69. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA132608 

10.70. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA132677 

Comarca de Caxias-MA dia 01/09/2016 às 11 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0008286-98.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LUAN OLIVEIRA GALLIAN, WALISON FIGUEREDO DO AMARAL
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
DECISÃO: "Isto posto, indefiro o pedo de revogação de prisão do acusado WALISON FIGUEREDO DO AMARAL e via de consequência,
mantenho a sua prisão, porque persiste a convicção de que a sua soltura, representará risco à ordem pública, e a instrução criminal, o que faço
com base no art. 312 do Código de Processo Penal. Teresina, 20 de julho de 20'16. Maria Zilnar Coutinho Leal Juíza de Direito."

Processo nº 0014662-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERONICA BESERRA LIMA AVELINO
Advogado(s): PERPETUA DO SOCORRO CARVALHO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12976)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...) Assim sendo, não preenchidos os pressupostos do art. 300 do NCPC, INDEFIRO o pedido
de tutela provisória de urgência. 2- Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se
discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II,
deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 3- CITE-SE o Estado do Piauí para apresentar contestação no prazo de 30 dias.
(...) TERESINA, 20 de julho de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019737-62.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL OMAR BARRETO RISSI
Adv.: Marlio da Rocha Luz Moura e outros
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI (TCE/PI), ESTADO DO PIAUI
Procurador: Cid Carlos Gonçalves Coelho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 148 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 20 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0017218-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE-PI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...) Portanto, em análise preliminar, não verifico que a ausência de fundamentação referida na inicial,
capaz de provocar vício que enseje suspensão dos efeitos do julgado em questão. Assim sendo, em análise de cognição sumária, não
preenchidos os pressupostos do art. 300 NCPC, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. 2- EXCLUSÃO DO TCE/PI DO POLO PASSIVO
Tendo em vista que o TCE não detem personalidade jurídica, determino sua exclusão do polo passivo dos autos, devendo o feito prosseguir em
desfavor do Estado do Piauí. 3- Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem
interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de
designar audiência de conciliação. 4- CITE-SE o Estado do Piauí para apresentar contestação no prazo de 30 dias. Intime-se. Cumpra-se. (...).
TERESINA, 21 de julho de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0018504-88.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA CAROLINA LUCAS DE LIMA
Advogado(s): PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO, ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos e etc. (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art.
208, V e art. 5º, LIV, ambos da CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda à imediata expedição do
Certificado de Conclusão do Ensino Médio da parte Impetrante, MARIA CAROLINA LUCAS DE LIMA, adotando todas as providências
necessárias para o cumprimento desta medida. POR MANDADO JUDICIAL: - Notifiquem-se as autoridades coatoras para que prestarem
as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos
que a acompanham. - Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação
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10.71. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA132846 

10.72. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA132915 

10.73. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA132999 

10.74. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA132343 

10.75. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA132398 

10.76. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA132410 

e registro dos documentos, na forma da lei. À SECRETARIA DESTA VARA para: CIÊNCIA pessoal da presente ação ao Estado do Piauí,
com vista dos autos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09). CUMPRA-SE. (...) TERESINA, 21 de julho de
2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018083-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIONE BARBOSA VIANA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
DECISÃO Vistos. (...) Assim sendo, CONHEÇO dos presentes Embargos, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reconhecer a
OMISSÃO arguida, porém, mantendo incólume a decisão embargada, conforme fundamentos nesta decisão. À Secretaria desta Vara
para certificar acerca da apresentação de CONTESTAÇÃO pelo réu, após o decurso do prazo. TERESINA, 21 de julho de 2016. João
Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0017357-76.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Adv.: Nelson Nery Costa, Alissa Costa Viana e outros
Executado(a): COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA
Adv.: Joaquim Barbosa de Almeida Neto, Evilásio Macário de Castro Filho e outrosr:
Despacho
Despacho de fls. 402V - Vistos, etc...Defiro o pedido de vistas de fls. 400/4002. Teresina(PI), 21 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista,
Juiz de Direito.
TERESINA, 21 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017881-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HORACIO LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11969)
Réu: ESTADO DO PIAUI -TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI(TCE/PI)
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...). Assim sendo, em análise de cognição sumária, não preenchidos os pressupostos do art.
300 NCPC, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. 2- Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga
processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do
artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 3- Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos
disciplinados no art. 98 NCPC. 4- CITE-SE o Estado do Piauí para apresentar contestação no prazo de 30 dias.(...) TERESINA, 21 de
julho de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029244-42.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO LUIS - MA, JOÃO AZEDO E BRASILEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/MARANHÃO Nº 7631-A)
Deprecado: JUIZ DE DIREITO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI, LIMA SANTIAGO COMERCIO DE MOVEIS LTDA, AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO DE FL. 46: "Vistos etc. Considerando que este juiz estará de folga, conforme Portaria n. 1.896 da Presidência do TJ/PI, torna-se
necessário readequar a pauta de audiência. Desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 06/09/2016, às 11:00hs. Intimem-se. Cumpra-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014043-59.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Requerido: BANCO SUDAMERIS S/A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
DESPACHO de fl. 934: "Vistos etc. Aguarde-se a realização da audiência designada. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001008-56.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Requerente: ALONSO ALVES DA SILVA
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10.77. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA132584 

10.78. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA132674 

10.79. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA132713 

10.80. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA132882 

10.81. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA132921 

10.82. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132375 

Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), TALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
I- Uma vez requerida a produção de provas em momento anterior à vigência do novo CPC, aplicar-se-ão os dispositivos da Lei nº
5.869/73(CPC/73), nos termos do art. 1049 do CPC.
Por consequência:
II Aceito o encargo pelo Perito do Juízo, conforme informações de fls. 111, determino sua intimação, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, informar o valor de seus honorários, ressaltando-se que o autor litiga sob o pálio da justiça gratuita e o que o pagamento será efetuado nos
moldes da Resolução n° 127 do Conselho Nacional de Justiça, assim como designar uma data para realização da perícia.
III O laudo deverá ser apresentado dentro do prazo de 60(sessenta) dias, se outra data não reputar mais conveniente.
V Oportunamente deliberarei sobre a audiência de instrução e julgamento.
VI Concedo vista dos autos ao perito nomeado, desde que haja requerimento nesse sentido.
VII Os quesitos a serem respondidos pelo perito constam às fls.92/95 e fls.116.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027504-20.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA DOS REIS DOS SANTOS SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05( cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008322-10.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. ALVES NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Executado(a): MACARIO GALDINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MACARIO GALDINO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 922), EDUARDO DE SOUSA E SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12014)
DESPACHO DE FLS 742: "R. h. Defiro pleito de fl. 713. Se houver custas para a expedição da 2ª Via da carta de arrematação, deve a serventia
judicial intimar a parte interessada para realizar o pagamento e após, ser expedida a aludida carta. Caso contrário, expeça-se desde logo. Após,
remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de atualizar o débito devido nestes autos. Em seguida, intimem-se as partes, por seus patronos
constituídos nos autos, para que no prazo de 05 dias, manifestem-se sobre tal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015629-92.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: ILDENI OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada , no prazo de (05 (cinco) dias sobre o documento juntado á (s) fl(s) 47/48.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010001-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON LUSTOSA CASTRO
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE PASQUALI PARISE(OAB/MINAS GERAIS Nº 129126), GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/MINAS GERAIS Nº
129128 )
DECISÃO: "Vistos, etc. (...) Diante do exposto, declino da competência deste juízo , com fulcro no art. 43 do CPC, por consequência, determino a
remessa dos autos à Comarca de Demerval Lobão-PI, dando-se baixa do processo da Secretaria da 3ª Vara Cível, fazendo-se as anotações de
praxe, observadas as demais formalidades legais. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015572-30.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DE VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIMENTEIRAS-PI, FIRMINO JOSÉ DANTAS, LEONOR MELAO LIMA
VERDE DANTAS, ROSA MARIA BARBOSA DANTAS NORONHA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Deprecado: JUIZO DA 3ªVARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI, FRANCISCO DE CARVALHO DANTAS FILHO, ADRIANA VIEIRA
NOGUEIRA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
DESPACHO DE FL. 18: "Vistos, etc. Designo audiência para oitiva da testemunha Rosa Maria Veloso Nogueira para o dia 27/09/2016, às
11h00min. Intime-se. Cumpra-se."
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10.83. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132590 

10.84. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132627 

10.85. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132635 

10.86. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132726 

10.87. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132740 

Processo nº 0008936-39.2002.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA SOARES DA SIVA, ANTONIETA SOARES DE MIRANDA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Inventariado: JOB RODRIGUES CAVALCANTE, HELENA SOARES DE MIRANDA CAVALCANTE(FALECIDA)
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para se manifestar sobre o pedido de habilitação de fls. 357.

Processo nº 0001212-95.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CRUZ IBIAPINA COSTA, LUCIA DE FATIMA IBIAPINO COSTA LIMA, MARIA DO AMPARO IBIAPINA COSTA
SOARES, MARIA DE JESUS IBIAPINA COSTA FILHA, REGINA CELI IBIAPINA COSTA, ALBERTINO DE AREA LEAO COSTA FILHO, ALBERT
IBIAPINA COSTA, AURO FERNANDO IBIAPINA COSTA, ANTONIO ALBERTO IBIAPINA COSTA, CARLOS EUGENIO IBIAPINA COSTA,
FRANCISCO JOSE IBIAPINA COSTA
Advogado(s): JOAO PEDRO PACHECO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9213), RICARDO AREA LEAO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11317), MIRON
STENIO DE MACEDO LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6499)
Inventariado: MARIA DE JESUS IBIAPINA COSTA(FALECIDA)
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para, no prazo de quinze dias, cumprir integralmente o despacho de fls. 384/386, bem assim para se manifestar sobre a
petição de fls. 402/404.

Processo nº 0015392-14.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: J.D.S.E.S.
Advogado(s): VANIA COIMBRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5054)
Interditando: A.D.S.R.
Advogado(s):
Preenchidos os requisitos necessários para o recebimento da inicial, determino que seja feita a entrevista da interditanda a qual se realizará,
independente de pauta, devendo as partes comparecerem a este juízo nas segundas feiras entre as 08:00h e 11:00h.
Intimem-se os interditantes para comparecerem ao referido ato.
Cite-se/intime-se a interditanda para comparecer a este juízo para fins de entrevista minuciosa acerca de sua vida, negócios, bens, vontades,
preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar
os atos da vida civil.
Frise-se que a interditanda terá o prazo de 15(quinze) dias para apresentar impugnação ao presente pedido, inclusive, seu silêncio importará em
nomeação automática de curador especial, nos termos do artigo 752 do NCPC.
Reservo-me ao direito de apreciar o pedido de antecipação de tutela após a realização da entrevista.
Cientifique-se o nobre representante do Ministério Público.
Expedientes necessários.

1ª Publicação
Processo nº: 0012261-80.2006.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ALZIRA CARVALHO
Advogado(s): REGIS DE MORAES MARINHO (OAB/PIAUÍ Nº 2586/94)
Interditando: SIMPLICIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SIMPLICIO FERREIRA DOS
SANTOS, brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA FERREIRA DOS SANTOS , residente e domiciliado(a) no Areolino de Abreu,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0012261-80.2006.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA ALZIRA CARVALHO, brasileiro(a), divorciado(a),residente e domiciliado(a) em Rua Pearce Brito, n° 4958, apt. 104, Edifício Polônio,
Bairro Campestre Teresina-PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume. Eu, ___________ JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 21 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0001424-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.M.D.C.
Advogado(s): NILZAMARA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 10982)
Réu: A.S.S.D.C., A.S.C.
Advogado(s):
Intime-se a advogada do autor para se manifestar sobre a certidão de fls. 42 e requerer o que lhe aprouver no prazo de cinco dias.

Processo nº 0019725-43.2015.8.18.0140
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10.88. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132753 

10.89. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132773 

10.90. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132779 

10.91. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132869 

Classe: Procedimento Comum
Autor: M.E.E.
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686), VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: H.A.S.
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Designo para o dia 11 / 04 / 2017, às 09:30 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Abra-se vistas ao Ministério Público para fins de manifestação.

Processo nº 0008136-88.2014.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: J.N.D.O.
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539), MARCELO LEITÃO ZUCHI(OAB/PIAUÍ Nº 8989)
Requerido: M.D.M.N.
Advogado(s):
Considerando a fase em que se encontra o feito e em observância ao princípio da pacificação social e do melhor interesse no menor, converto o
julgamento em diligência e designo audiência para o dia 05/09/2016 às 09:30h, data para realização de audiência de conciliação e de oitiva do
menor.
Oficie-se o NUAPSSOCIAL requisitando um psicólogo e uma assistente social para se fazerem presentes na audiência.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intime-se a requerida para comparecer à audiência juntamente com o menor para que este seja ouvido.

Processo nº 0014573-48.2014.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: J.A.D.P.J.
Advogado(s): MARCO ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10230)
Requerido: S.M.D.C.D.P.
Considerando o relatório do NUAPSSOCIAL de fls. 53, determino a intimação da parte autora para fins de manifestação.
Cumpra-se.

Processo nº 0016253-88.2002.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE ERONIDES BORGES, EUNICE RIBEIRO DE SOUSA BORGES, SANDRA MIRANDA DE SOUSA, GILBERTO MIRANDA
DE SOUSA, MAGALI LEITE DE SOUSA, EDGAR LEITE MIRANDA DE SOUSA E LAÍS LEITE MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): LEO DE BRITO MELO (OAB/PIAUÍ Nº 954/76), Ricardo Moscovich (OAB/SP 104350), Maria Aurice de Lavor Lira (OAB/CE
11.132/b)
Terceiros: José Anunciação Araújo.
Advogado: Orlando Gomes de Freitas (OAB/SP 116826), Catarina Gris de Freitas (OAB/SP 84734)
Inventariado: ANTONIO MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de inventário dos bens deixados por Antônio Miranda de Sousa, cuja abertura fora requerida por Eunice Ribeiro de Sousa Borges,
nomeada inventariante, que prestou compromisso.
No decorrer do feito, a Inventariante foi intimada para manifestar interesse no prosseguimento do feito. Não houve manifestação.
Vieram-me os autos conclusos.
Consoante dispõe o art. 622, II do Código de Processo Civil, o Inventariante será removido se não der ao inventário andamento regular.
A remoção opera-se em incidente, a requerimento do interessado, a quem caberá demonstrar que o inventariante não está cumprindo a contento
o encargo assumido. Poderá, ainda, ser promovida de ofício, diante do interesse público no trâmite regular do feito, em face dos reflexos
patrimoniais para a Fazenda Pública, advindos do recolhimento de tributos.
Assim, sendo manifesto o descumprimento dos deveres do encargo de modo a configurar uma das hipóteses do art.622 do Código de Processo
Civil, a remoção do inventariante poderá ser efetuada pelo juiz, independentemente de instauração do incidente a requerimento de terceiro.
Nesse sentido:
INVENTARIANTE - DESTITUIÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - Inteligência do artigo 995, I e II, do Código de Processo Civil - Conduta do
agravante autorizadora da sua remoção do cargo - Recurso não provido. (TJSP - AI 305.913-4/5 - 3ª CDPriv. - Rel. Des. Waldemar Nogueira
Filho - J. 14.10.2003)
No caso, a Inventariante não atendeu às intimações judiciais dirigidas ao seu advogado e a ela pessoalmente, para fins de dar andamento ao
feito. Com efeito, a Inventariante foi intimada para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de sofrer remoção.
Manteve-se inerte e não justificou sua omissão. Assim, e já havendo decorrido quase seis meses desde sua última intimação, incide sobre a
hipótese o disposto no art.622, II do Código de Processo Civil.
Isto posto, removo a inventariante Eunice Ribeiro de Sousa Borges do encargo para o qual foi nomeada e compromissada e nomeio Inventariante
o Sr. Gilberto Miranda de Sousa, filho do inventariado, com endereço residencial indicado às fls. 02. Intime-se para, aceitando o encargo, prestar
o compromisso em 5 (cinco) dias (art. 617, CPC).
Uma vez prestado o compromisso deverá o inventariante, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar as certidões negativas fiscais e recolher o ITCMD em
favor do estado em que os imóveis estão registrados.
Diante da Escritura Pública de Testamento constante a fl. 96, defiro o pedido de habilitação do Sr. José Anunciação Araújo (vide fls. 93/95),
devendo o mesmo ser intimado para providenciar a abertura e registro do testamento.
Intime-se o inventariante nomeado por AR.
TERESINA, 21 de julho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
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10.92. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132934 

10.93. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132936 

10.94. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132959 

10.95. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA133007 

Processo nº: 0003941-26.2015.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: LUIZELINA RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA DA CONCEIÇAO DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DA CONCEIÇAO DE SOUSA
NASCIMENTO, brasileiro(a), solteira, filho(a) de MARIA DOMINGAS DE SOUSA NASCIMENTO , residente e domiciliado(a) CASA 07,
QUADRA 20, CONJ. BELA VISTA I, TERESINA - Piauí, nos autos do Processo nº 0003941-26.2015.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador LUIZELINA RIBEIRO DE SOUSA, brasileiro(a), solteira, aposentada residente e domiciliado(a) em CASA 07,
QUADRA 20, CONJ. BELA VISTA I, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 21 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0021969-42.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: TERESINHA TELES DA SILVA
Advogado(s): ALYNE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8099)
Réu:
Advogado(s):
Sobre as informações apresentadas pelas instituições bancárias, diga a parte autora em dez dias.

Processo nº 0017970-47.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Executado(a): EDSON DE SOUSA PINTO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a autora para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, o endereço do demandado.
TERESINA, 21 de julho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
Processo nº: 0019992-49.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, FRANCISCO COSTA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Interditando: MARIA DAS GRAÇAS LOPES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DAS GRAÇAS LOPES,
brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em ASSENTAMENTO SANTANA NOSSA ESPERANÇA, RUA 01, LOTE 20, TERESINA - Piauí nos
autos do Processo nº 0019992-49.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador, brasileiro casado, aposentado,
residente e domiciliado(a) em ASSENTAMENTO SANTANA NOSSA ESPERANÇA, RUA 01, LOTE 20, , TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ JULYÂNGELA
ARAÚJO MEDEIROS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 21 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0009988-46.1997.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: FRANCISCO JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
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10.96. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132407 

10.97. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132579 

10.98. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132585 

10.99. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132595 

10.100. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132641 

10.101. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132651 

10.102. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132757 

nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSE DE SOUSA,
brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em Rua Marechal Dutra, 5.029.,
Lourival Parente, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0009988-46.1997.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador ALINE DE SOUSA SANTOS, brasileiro(a) , solteiro(a), doméstica, residente e domiciliado(a) em Rua Marechal Dutra, 5.029., Lourival
Parente, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume. Eu, ___________ JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 21 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0015359-29.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ HENRIQUE DE SOUSA NETO
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10497), JOSE DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8841)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Intime-se a parte autora para apresentar extrato da conta judicial referente ao processo no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0016081-63.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DA SILVA SÁ, CLEDILZA VARANDA SANTOS CARVALHO, CONCEIÇÃO DE MARIA FERREIRA DE FREITAS, FRANCISCA
DAS CHAGAS E SILVA, FRANCISCA MARIA RODRIGUES LIMA, FRANCISCA PEREIRA NUNES, FRANCISCO BORGES DA COSTA NETO,
FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA, JOSE MARCELI RICARDO, SOLANGE DA CONCEIÇÃO SILVA, SONIA MARIA DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701), MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 220443)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004443-28.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO ANDRELINO DA COSTA FILHO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos monitórios de fls. 134/156.

Processo nº 0007812-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEUSIMAR SILVA LOPES ALMEIDA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - BANCO ITAU
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007484-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): FABRICIO GOMES(OAB/TOCANTINS Nº 3350)
Requerido: RAIMUNDO RIBEIRO DA PAZ NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fl. 56: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, pagar as taxas de preparo e baixa do processo. TERESINA, 21
de julho de 2016 Luis Henrique Belisário dos Santos Não informado - 62032674300

Processo nº 0003078-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA IRANIR COSTA MENESES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0026808-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUAREZ CARLOS DA GAMA NETO
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10.103. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132792 

10.104. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132923 

10.105. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132928 

10.106. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132948 

10.107. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132976 

10.108. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA132993 

10.109. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132531 

Advogado(s): GERALDO FORTES FREITAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9559), GIANNA LUCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Réu: BV FINANCEIRA S. A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018848-11.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), MARIA LUCILA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974)
Requerido: DANIELE MARIA DE SOUSA CARVALHO GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 50: "Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar o preparo e baixa dos autos. Teresina, 21
de julho de 2016."

Processo nº 0022656-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO GOMES DO NASCIMENTO, MARIA JOSE NUNES ALMEIDA NASCIMENTO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: IRMAOS PAZ LTDA, EDILSOMA PIRES BRANDÃO, ANTONIO ROCHA DE MESQUITA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré IRMAOS PAZ LTDA e ANTONIO ROCHA DE MESQUITA.

Processo nº 0010907-49.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ (OAB/PI 10784)
Requerido: FRANCISCO IRAPUAN DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fl. 77: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, pagar as taxas de preparo e baixa do processo. TERESINA, 21
de julho de 2016 Luis Henrique Belisário dos Santos Não informado - 62032674300

Processo nº 0001022-69.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: VILMAR BATISTA DA COSTA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: LUCIANA DE JESUS GOMES DA SILVA, LUCELIO DE JESUS GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autoral, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 108/111.

Processo nº 0001554-14.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESINHA DE JESUS CORTEZ SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011838-91.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA NEVES DA SILVA, LILIANA COSTA SILVA, DENISE COSTA E SILVA
Advogado(s): BRUNO LIRA LEITE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6605)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): LUCAS SANTOS E. DANTAS - OAB/PI Nº 6343 E AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA - OAB/PI Nº 4640
DECISÃO fls. 463/467: "... Por oportuno, com o objetivo de dirimir dúvidas acerca do montante real da dívida, bem como de incluir a multa de 1%
(um por cento) determino a remessa dos autos à Contadoria para apuração do valor prestação alimentar (devida a cada exequente) e da
obrigação de pagamento de quantia certa, com os acréscimos legais. As partes devem ser intimadas sobre o montante apurado pela Contadoria
Judicial, em atenção ao contraditório.Em atenção ao disposto no art. 533 autorizo a entrega da Ficha de Cadstro ao patrono da Eletrobrás para a
adoção das providências, pertinentes a inclusão da senhora Francisca Neves da Silva, em folha de pagamento. A requerida deve comprovar até
o 5º dia útil do mês subsequente, o pagamento das prestações alimentares vincendas, em conta de titularidade da beneficiária, observados os
cálculos da Contadoria. Prossiga-se na forma determinada às fls. 432/433. Em relação ao requerimento de expedição de alvará judicial , autorizo
a sua imediata expedição do competente mandado liberação, atentando-se para o disposto no provimento nº 7, de 13 de abril de 2016, devendo
o Setor de Cálculos deduzir tal montante da prestação alimentar a ser revertida em favor da beneficiária (Sra. Francisca Neves da Silva).
Intimem-se e Cumpra-se. Dilig~encias necessárias, a cargo do Cartório. Teresina - Pi, 11 de julho de 2016. a) João Antônio Bittencourt Braga
Neto - Juiz de Direito da 4a. Vara Cível."
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10.110. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132538 

10.111. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132576 

10.112. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132602 

10.113. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132664 

10.114. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132987 

10.115. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA133001 

10.116. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132192 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006896-93.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIO HENRIQUE DA SILVA, JOSÉ ADENILSON DA SILVA
Advogado(s): JOAN OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10814)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
25/07/2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007934-43.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MICHAEL JACKSON PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
21/09/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028946-50.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FREIRE, RAFAEL AFONSO BARROS GONÇALVES
Advogado(s): JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
22/09/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028946-50.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FREIRE, RAFAEL AFONSO BARROS GONÇALVES
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
21/09/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014593-05.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NICOLAS STEFANY SOUSA SILVA, BRUNO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA NETO
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), RITA
DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
20/09/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

Processo nº 0017132-41.2015.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: SANDRO ALVARENGA PORTELA
Advogado(s): ALBERTO CID RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2312)
Suplicado: FABIANA PIAUILINO PORTELA
Advogado(s):
Trata-se de Ação de Conversão de Separação em Divórcio já extinta sem resolução de mérito, conforme sentença de fls. 30.
Assim, após certificar o trânsito em julgado e formalidades legais, arquive-se, dando-se baixa na distribuição e no sistema themis web.

Processo nº 0023808-20.2006.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE LIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Interditando: ANA PINTO DE MOURA TEIXEIRA
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 42, intime-se o advogado da parte autora, para conhecimento e eventual manifestação, no prazo de 05(cinco) dias.
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10.117. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132237 

10.118. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132263 

10.119. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132344 

10.120. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132373 

10.121. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132418 

10.122. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132427

Processo nº 0009309-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): FRANCISCO J. P. FREITAS MAGALHAE(OAB/CEARÁ Nº 13651)
Requerido: JUNIESTON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, DECLINO DA COMPETÊNCIA, reconheço a conexão e determino a remessa dos
autos ao juízo prevento da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, onde já tramita a Ação Ordinária Revisional (processo nº0008120-
66.2016.8.18.0140).

Processo nº 0012432-85.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: IGOR LEONARDO MONTEIRO IBIAPINA
Advogado(s):
Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, DECLINO DA COMPETÊNCIA, reconheço a conexão e determino a remessa dos
autos ao juízo prevento da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, onde já tramita a Ação Ordinária Revisional (processo nº 0000645-
59.2016.8.18.0140).

Processo nº 0013461-73.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: EDINELSON BARBOSA CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Vistos, etc.
Designo para o dia 23/08/2016, às 09:00 horas, na sala das audiências desta 5ª Vara cível de Teresina, a Audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0010891-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: NAYARA MAYSE SOARES BARBOSA QUINTELA
Advogado(s):
Vistos etc.
BANCO BRADESCO S.A impetrou Ação de Busca e Apreensão contra NAYARA MAYSE SOARES BARBOSA QUINTELA.
Conforme consulta realizada no sistema de controle processual Themis Web, já tramita na 3ª Vara Cível de Teresina Ação com identidade de
partes, objeto, causa de pedir e pedido, havendo, portanto, a incidência de litispendência (Processo nº 0005205-15.2014.8.18.0140).
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. V do art. 267, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Sem custas.
P.R.I.

Processo nº 0002731-57.2003.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MARCOS MANLIO DE AGUIAR
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Réu: JOSE LUIZ MARTINS MAIA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de
Renda da parte requerida, requerendo o que entender de direito.
Intime-se.

Processo nº 0003636-08.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: MARIA DAS DORES BEZERRA DA SILVA NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Vistos, etc.
Designo para o dia 23/08/2016, às 10:00 horas, na sala das audiências desta 5ª Vara cível de Teresina, a Audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
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10.123. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132445 

10.124. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132446 

10.125. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132447 

10.126. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132448 

Processo nº 0005916-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA, JUSSIE DOS SANTOS EVANGELISTA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
5142)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
Designo para o dia 23/08/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências desta 5ª Vara cível de Teresina, a Audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0004898-90.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO LIMA CARVALHO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Recebo a presente Ação Monitoria, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos.
Observa-se que a prova escrita acostada aos autos, em uma análise inicial, consiste em documento com a aptidão para se reputar a parte Ré
como devedora da quantia expressada no pedido, pontuando a parte Autora como credora, com isso, restam preenchidos os requisitos dos arts.
700 e 701, do NCPC.
Ante o exposto, expeça-se o Mandado Monitório para que a parte Ré, em 15 (quinze) dias, pague a dívida apontada na inicial ou no mesmo prazo
ofereça embargos, sob pena de constituição do Título Executivo Judicial, convertendo-se o mandado de pagamento em mandado executivo e
prosseguimento do processo de execução nos termos do art. 701 §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se.

Processo nº 0005987-51.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: RENATO FERREIRA PAZ FILHO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Recebo a presente Ação Monitoria, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos.
Observa-se que a prova escrita acostada aos autos, em uma análise inicial, consiste em documento com a aptidão para se reputar a parte Ré
como devedora da quantia expressada no pedido, pontuando a parte Autora como credora, com isso, restam preenchidos os requisitos dos arts.
700 e 701, do NCPC.
Ante o exposto, expeça-se o Mandado Monitório para que a parte Ré, em 15 (quinze) dias, pague a dívida apontada na inicial ou no mesmo prazo
ofereça embargos, sob pena de constituição do Título Executivo Judicial, convertendo-se o mandado de pagamento em mandado executivo e
prosseguimento do processo de execução nos termos do art. 701 §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se.

Processo nº 0002622-86.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA RICARDA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Recebo a presente Ação Monitoria, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos.
Observa-se que a prova escrita acostada aos autos, em uma análise inicial, consiste em documento com a aptidão para se reputar a parte Ré
como devedora da quantia expressada no pedido, pontuando a parte Autora como credora, com isso, restam preenchidos os requisitos dos arts.
700 e 701, do NCPC.
Ante o exposto, expeça-se o Mandado Monitório para que a parte Ré, em 15 (quinze) dias, pague a dívida apontada na inicial ou no mesmo prazo
ofereça embargos, sob pena de constituição do Título Executivo Judicial, convertendo-se o mandado de pagamento em mandado executivo e
prosseguimento do processo de execução nos termos do art. 701 §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se.

Processo nº 0002055-55.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: TERESA FROTA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Recebo a presente Ação Monitoria, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos.
Observa-se que a prova escrita acostada aos autos, em uma análise inicial, consiste em documento com a aptidão para se reputar a parte Ré
como devedora da quantia expressada no pedido, pontuando a parte Autora como credora, com isso, restam preenchidos os requisitos dos arts.
700 e 701, do NCPC.
Ante o exposto, expeça-se o Mandado Monitório para que a parte Ré, em 15 (quinze) dias, pague a dívida apontada na inicial ou no mesmo prazo
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10.127. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132449 

10.128. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132450 

10.129. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132600 

10.130. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132619 

10.131. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132631 

ofereça embargos, sob pena de constituição do Título Executivo Judicial, convertendo-se o mandado de pagamento em mandado executivo e
prosseguimento do processo de execução nos termos do art. 701 §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se.

Processo nº 0004453-72.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: DANIELE RODRIGUES DE BARROS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Recebo a presente Ação Monitoria, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos.
Observa-se que a prova escrita acostada aos autos, em uma análise inicial, consiste em documento com a aptidão para se reputar a parte Ré
como devedora da quantia expressada no pedido, pontuando a parte Autora como credora, com isso, restam preenchidos os requisitos dos arts.
700 e 701, do NCPC.
Ante o exposto, expeça-se o Mandado Monitório para que a parte Ré, em 15 (quinze) dias, pague a dívida apontada na inicial ou no mesmo prazo
ofereça embargos, sob pena de constituição do Título Executivo Judicial, convertendo-se o mandado de pagamento em mandado executivo e
prosseguimento do processo de execução nos termos do art. 701 §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se.

Processo nº 0004441-58.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: AMISTOCLES VERAS DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Recebo a presente Ação Monitoria, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos.
Observa-se que a prova escrita acostada aos autos, em uma análise inicial, consiste em documento com a aptidão para se reputar a parte Ré
como devedora da quantia expressada no pedido, pontuando a parte Autora como credora, com isso, restam preenchidos os requisitos dos arts.
700 e 701, do NCPC.
Ante o exposto, expeça-se o Mandado Monitório para que a parte Ré, em 15 (quinze) dias, pague a dívida apontada na inicial ou no mesmo prazo
ofereça embargos, sob pena de constituição do Título Executivo Judicial, convertendo-se o mandado de pagamento em mandado executivo e
prosseguimento do processo de execução nos termos do art. 701 §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se.

Processo nº 0005643-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: 19 AUTOS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA ME, MARIA DE NAZARE MARQUES
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 23 DE AGOSTO DE 2016, às 12:00 HORAS, nas dependências deste Juízo, devendo
acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.

Processo nº 0013663-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): PRISCILA MELRYIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 9983), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
2182)
Réu: LEONARDO GONDINHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 29 DE AGOSTO DE 2016, às 08:00 HORAS, nas dependências deste Juízo, devendo
acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.

Processo nº 0010841-64.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: FRANCISCO SANTANA LIMA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Vistos, etc.
Em atenção ao art. 485, §4º do NCPC, INTIME-SE a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se consente com o pedido de desistência,
sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo. voltem-me conclusos para sentença.
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10.132. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132658 

10.133. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132741 

10.134. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132748 

10.135. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132765 

10.136. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132769 

10.137. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132784 

10.138. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132786 

Cumpra-se.

Processo nº 0012688-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: MALTA AUTOMAÇÃO E MONTAGENS INDUSTRAIS LTDA.
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 29 DE AGOSTO DE 2016, às 13:00 HORAS, nas dependências deste Juízo, devendo
acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027905-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIRALICE MEDEIROS TEIXEIRA
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Réu: SINTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BASICA PUBLICA DO PIAUI
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
DESPACHO: "Vistos etc. Manifeste-se o réu sobre a paetição de fls. 145/162 dos autos no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos."

Processo nº 0017202-29.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ
Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ANTONIO DOS SANTOS DOURADO
Advogado(s): MARCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5320)
Vistos, etc.
Em atenção ao art. 485, §4º do NCPC, INTIME-SE a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se consente com o pedido de desistência,
sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo. voltem-me conclusos para sentença.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013763-39.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: WENNER YLSEF OLIVEIRA BRITO
Advogado(s):
REPUBLICAÇÃO
DESPACHO: "Vistos etc. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para o recolhimento das custas de preparo para julgamento e baixa na
distribuição, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se."

Processo nº 0023103-12.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUSA RODRIGUES VIDAL
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036), MARIO RIBEIRO ARAGAO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Réu: PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), ISABEL BARROS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11263), MAYRA
OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022)
ATO ORDINATÒRIO: "Fica intimada a parte Requerida, conforme ordenado em audiência, para se manifestar sobre os documentos juntados
pela parte autora, no prazo de 10(dez) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015497-59.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANGELINA ROSA SOUSA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: BEM ESTAR INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTAÇAO DE COSMETICOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO ANDRADE NOGUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 176610)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte Requerida para, no prazo de 08 (oito) dias, se manifestar sobre a proposta de honorários apresentada pelo
Perito às fls. 119. Intimo também ambas as partes para, no mesmo prazo de 08(oito) dias, apresentarem quesitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
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10.139. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132815 

10.140. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132954 

10.141. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132960 

10.142. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132979 

10.143. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA132994 

10.144. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133011 

Processo nº 0025886-50.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SILVANA DA SILVA MONTE, MARIA FRANCISCA OLIVEIRA, TERESA CRISTINA RIBEIRO FRANCO, MARIA HELENA
FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): SANDRO ALBERT LIMA DE AREA LEAO MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 4149), SANDRO ALBERT LIMA DE ARÊA LEÃO
MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 4149)
Requerido: COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI- COHAB-PI
Advogado(s): TANARA LUANA SOARES CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 4866), THAÍS NAZARÉ ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 4724)
DESPACHO: Considerando que o Estado promoverá, sempre que possível a solução consensual dos conflitos, chamo o feito à ordem e designo
audiência de conciliação para 09/08/16 às 11h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009702-09.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAVIELLY LIMA ROCHA
Advogado(s): DJALMA MESQUITA RODRIGUES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7081-A)
Réu: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo as partes para, no prazo de 05(cinco) dias, apresentarem quesitos da perícia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024826-95.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: THIAGO FELIPE DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
DECISÃO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação de Impugnação ao Valor da Causa. Condeno a parte impugnante ao
pagamento de custas processuais relativas a esse incidente processual. Certificar o desfecho nos autos principais. Intimem-se por DJ/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029129-55.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ANA ADELIA MONTEIRO IBIAPINA
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
DESPACHO: Vistos, etc. Manifeste-se o Requerido no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor da Impugnação ao Valor da Causa. Cumpra-se.

Processo nº 0024613-26.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ALDRIN PAZ DE LIMA VERAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço da parte requerida, se for o caso, no prazo de cinco
dias.
TERESINA, 21 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0017526-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EZIO SALES TAUMATURGO
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: FUNDAÇÃO ITAÚ UNIBANCO - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se o requerente para que comprove, no prazo de 05 dias, que atende os pressupostos para concessão do benefício da justiça gratuita,
juntando aos autos, comprovante de rendimentos tais como; Contracheque, declaração anual de imposto de renda atualizado e/ou declaração de
hipossuficiência.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015236-65.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
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10.145. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133034 

10.146. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133039 

10.147. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132397 

10.148. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132414 

10.149. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132550 

Requerido: EDIELSON REGO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:"Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no
prazo de cinco dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001831-30.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO DIBENS LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
Réu: VERA LUCIA SILVA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para recolher o preparo para julgamento em 05 (cinco) dias."

Processo nº 0013319-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ANTONIO CARLOS RODRIGUES FONTINELE
Advogado(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
Vistos, etc.
Considerando os termos da contestação acostada aos autos às fls. 48/87, hei por bem suspender, até ulterior deliberação, a decisão liminar
prolatada nos autos, fls. 46.
Desta feita, designo para o dia 29/08/2016, às 09:00 horas, a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013364-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILMAR LINO DE CARVALHO
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Réu: BANCO DE BRASÍLIA - BRB CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, indefiro a tutela de evidência requerida.
Assim, dando prosseguimento ao feito, e nos termos do art. 334 e seguintes, designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016, às 10h, na
sala das audiências deste juízo.
Intime-se o autor na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Cite-se e intime-se a ré para os devidos fins.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 20 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0021473-57.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COSME & VIEIRA LTDA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 2740), SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/PIAUÍ Nº 13884), JOSE WILSON
FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Requerido: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 17/11/2016, às 09 h , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Expedientes necessários.
TERESINA, 20 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018157-55.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA MARLENE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ENEIDA RAFAELA LIMA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9712)
Réu:
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
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10.150. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132563 

10.151. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132592 

10.152. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132611 

10.153. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132612 

10.154. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132617 

10.155. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132618 

10.156. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132626 

Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0015059-62.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: NELMA SOARES NUNES DA SILVA LIMA, LÉCIO ADRIANO DE ALMEIDA LIMA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: GLEYCIARA ROSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Por medida de cautela, designo audiência de justificação prévia a ser realizada no dia 22/08/2016, às 11h, a fim de analisar o pedido liminar
referente à posse.
Intime-se os requerentes pessoalmente e cite-se a ré para comparecerem a este juízo na data e horário estipulados.
Cumpra-se.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006385-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SIDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CONFECCOES DE ROUPAS DO ESTADO DO PIAUI - SITRACONF
Advogado(s): KARLA ANDREIA MAGALHAES TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 4436)
Requerido: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/ALAGOAS Nº 9558A)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda tem algo a requerer.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019349-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYARA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, as partes via advogado para no prazo legal manifestarem acerca do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008021-77.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOACI ORSANO PEREIRA
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 84174)
Requerido: HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO MULTIPLO (HSBC)
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DECISÃO: Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito. Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias.
Feito isto, voltem-me os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015881-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ADAIL COUTINHO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, as partes via advogado para manifestarem acerca do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017438-44.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RITA DE CASSIA BRAGA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 200/224.
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10.157. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132630 

10.158. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132637 

10.159. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132645 

10.160. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132647 

10.161. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132650 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001609-57.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: FLORENCIO RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso,
no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010480-86.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALVÍNA SIQUEIRA BRANDÃO SANTOS TOMAZ
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 1457), MARIA CAROLINE ARAUJO LAGES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4604),
FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Requerido: FRANCISCO FERNANDO DE MORAES MENESES
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120), SAMUEL SOARES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
8806)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, as partes via advogados para manifestar-se acerca do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011559-22.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: IZAQUIEL GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar documento apto para comprovação do montante da dívida
exigida, como exige o art. 1102A do CPC - "A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título
executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel." Na oportunidade, que a parte apresente
documento de substabelecimento válido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009336-72.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MAURO ROBERTO DE OLIVEIRA VILELA, SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA VILELA, MARIA DIONE CARVALHO DE MORAIS
Advogado(s): MIRLANE CAROLLYNE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741), LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 232-
B)
Requerido: J.J. ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, as partes via advogado para no prazo de 05 dias manifestarem acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0011850-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR RIBEIRO SOARES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007814-44.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA PATRICIA SAMPAIO ALVES
Advogado(s): THIAGO LIMA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 16678), GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692-B), MARCELO
DE SÁ RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6155)
Requerido: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
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10.162. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132653 

10.163. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132654 

10.164. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132660 

10.165. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132665 

10.166. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132667 

10.167. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132673 

DESPACHO: Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista o poder de instrução e direção do processo conferido ao juiz por meio do art.
130 do CPC, determino a intimação do requerido para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia do contrato que atrela as partes, sob
pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), limitadas a 10 dias multa.

Processo nº 0012052-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIVIANE CLAUTENES DE MOURA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO RCI BRASIL S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Assim, consoante o art. 330, §§ 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil, deve a parte autora emendar a inicial a fim de modificar o valor da
causa para a quantia que pretende debater (diferença entre o valor que entende como devido e o valor do financiamento), pagando as custas,
bem como consignar a dívida incontroverso. Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização da mora, mas representa tão somente
mais um requisito de admissibilidade para demandas que envolvam revisão de contratos financeiros.
Que tais providências sejam tomadas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019213-94.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): GILBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Réu: PLUS SERVICE LTDA, JOSÉ FILHO BEZERRA, FERNANDA MARIA ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029441-36.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIO CESAR DOS SANTOS BRANDAO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), NEYANE TAISE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7383)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, as partes via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0012088-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONAS PAZ DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Assim, consoante o art. 330, §§ 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil, deve a parte autora emendar a inicial a fim de modificar o valor da
causa para a quantia que pretende debater (diferença entre o valor que entende como devido e o valor do financiamento), pagando as custas,
bem como consignar a dívida incontroverso. Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização da mora, mas representa tão somente
mais um requisito de admissibilidade para demandas que envolvam revisão de contratos financeiros.
Que tais providências sejam tomadas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012823-21.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOFERRO LTDA, REGINALDO RUFINO LEAL
Advogado(s): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Réu: STEL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidçao do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003860-82.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 65628), NATALIA CRISTINA DIAS SOUZA(OAB/MINAS GERAIS Nº 129039 ),
ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
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10.168. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132676 

10.169. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132678 

10.170. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132683 

10.171. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132685 

10.172. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132688 

Requerido: JOSE DE ARIMATEIA VIEIRA COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021050-68.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUZIA FERREIRA DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977),
NADIR GONCALVES DE AQUINO(OAB/SÃO PAULO Nº 116353)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, acerca do retorno dos autos a esse juízo, para requererem o que entender de direito, no prazo de 05
(cinco) dias.

Processo nº 0011252-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES DOS ANJOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0029135-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILSON CESAR SANTOS COSTA
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Apense-se ao processo nº 0018573-57.2015.8.18.0140.
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017661-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PAULA OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), NATANAEL MONTEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11458)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se houve a realização do acordo indicado à fl. 88.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001934-66.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ROSANA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
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10.173. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132689 

10.174. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132691 

10.175. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132694 

10.176. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132706 

10.177. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132730 

DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as taxas de preparo e baixa.

Processo nº 0011991-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO DE MORAES CHAGAS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAU S.A.
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016195-65.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): M D LTDA ME, DIEGO MARQUES REGO, NAIANA DANTAS PORTELA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0011757-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO - DPVAT S/A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0010647-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KATHIUSSA MARINHO VIANA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS(AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A)
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Assim, consoante o art. 330, §§ 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil, deve a parte autora emendar a inicial a fim de modificar o valor da
causa para a quantia que pretende debater (diferença entre o valor que entende como devido e o valor do financiamento), pagando as custas,
bem como consignar a dívida incontroverso. Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização da mora, mas representa tão somente
mais um requisito de admissibilidade para demandas que envolvam revisão de contratos financeiros.
Que tais providências sejam tomadas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0010053-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIVALDO DAS CHAGAS TORRES, FRANCIVALDO C. TORRES - ME
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
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10.178. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132738 

10.179. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132761 

10.180. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132777 

10.181. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132782 

Advogado(s):
DECISÃO
Transcrito em parte (...)
Assim, que a parte autora providencie o recolhimento das custas iniciais, conforme o valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do feito.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0011417-62.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUZIA MARIA DE CARVALHO, IMOBILIARIA VERDECAP LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), VALMIR DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1474), LIVIA ARCANGELA
NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do conteúdo da petição de fls. 277/281.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0010196-63.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSE ALVES CAMPOS, LUCIANA ALVES CAMPOS
Advogado(s): FILIPE MEIRELES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10603)
Réu:
Advogado(s):
De início, que a parte autora corrija o vício de representação processual do polo ativo, haja vista que a legitimidade para propositura de alvará
judicial é do próprio herdeiro, não havendo necessidade de o mesmo comparecer em juízo como representante do de cujus. Prazo de 15 (quinze)
dias para providências. Cumpra-se saber que o descumprimento da determinação supra acarretará a extinção do processo, nos termos do art.
76, § 1º, I, do Novo Código de Processo Civil.
Quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, a correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de
Processo Civil, impõe o entendimento de que para a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de
recursos sendo necessária a apresentação de prova concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0023310-11.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: CLEYDE RIVANE SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntado à(s) fl(s). 47/48 .

Processo nº 0012234-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO RENATO BARROS LUSTOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAU S.A.
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição
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10.182. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132789 

10.183. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132798 

10.184. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132800 

10.185. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132804 

10.186. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132805 

10.187. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132809 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023404-56.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: GILBERTO WILSON DE OLIVEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0009773-11.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAZIDA DO GARIMPEIRO LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Intimem-se as partes, por seus advogados, para manifestarem-se acerca do retorno dos autos a este Juízo.

Processo nº 0012289-96.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HAYKA NATYELLY DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS FAUSTINO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4239-E), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 1170)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007812-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AFONSO SOARES DE CARVALHO, MARIA JOSE DE SOUZA
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem outras provas a produzir.

Processo nº 0010796-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OSVALDO OLVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em subsituição

Processo nº 0008036-56.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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10.188. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132810 

10.189. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132820 

10.190. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132824 

10.191. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132828 

10.192. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132835 

Exequente: TOTAL DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): JOSE MILTON CARVALHO FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2307), ALBA LESLEY DE AZEVEDO FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº
6893)
Executado(a): GASPETRO LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Indefiro, neste momento, o pedido de fl. 290.
Baixem-se os autos em Secretaria para o cumprimento da decisão de fl. 292, expedindo-se o competente mandado.
Após, sendo interesse da parte executada, dê-se vista dos autos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025685-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DE ARAUJO
Advogado(s):
Réu: ELETROBRÁS-DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem outras provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018748-56.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON DA SILVA LIMA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: BANCO REAL LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o original do acordo assinado por ambas as partes.

Processo nº 0010094-41.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALICE DA ROCHA SILVA
Advogado(s): ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
Réu: DIRETOR DO EDUCANDÁRIO SANTA MARIA, ESTADO DO PIAUI - GERVE
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fl. 32 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000892-16.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIO CESAR TORRES BRITO
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5634)
Requerido: CARMELITA ALVES DA SILVA TEIXEIRA
Advogado(s): MARCOS REGIS GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5616)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem provas a produzir.

Processo nº 0011862-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR DE FREITAS LIMA
Advogado(s): ALLANA VERLLY FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12919), ALLAN VINICIUS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8329)
Réu: FERNANDO LUIZ CARNEIRO REGIS LIMA
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 21 de julho de 2016
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10.193. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132853 

10.194. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132866 

10.195. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132888 

10.196. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA132978 

10.197. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA133000 

10.198. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA133027 

MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004832-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIAO FRANCISCO DE MACEDO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5772/08)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem provas a produzir.

Processo nº 0028352-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO RENT A CAR LTDA
Advogado(s): ANA CAROLINA SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12989)
Réu: EDIVALDO DE OLIVEIRA FREITAS
Advogado(s):
Recebo a inicial.
Por considerar que não há nos autos, neste momento, elementos suficientes para concessão da tutela requerida, deixo para apreciá-la depois de
formado o contraditório.
CITE-SE a parte ré via postal - ARMP para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia
22/08/2016, às 12h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do
NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Expedientes necessários.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0019859-17.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HUMBERTO RODRIGUES LOPES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), GEORGE BARROSO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 3336)
Requerido: BANCO FINASA S/A, JOSE MIGUEL DA SILVA FILHO, RASSE PAULO LUSTOSA TORRES, ASTRA VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): DANILO FROTA ARUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837), RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos art. 485, V, do CPC/2015.
Condeno o autor nas custas judiciais, caso ainda existentes, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em R$ 1.000,00 (mil
reais) para os demandados BANCO FINASA S.A e JOSÉ MIGUEL DA SILVA FILHO, únicos contestantes.
Condeno o demandante em multa por litigância de má-fé, que fixo em 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016685-19.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: ANTONIO MACHADO DA FONSECA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 15 dias, emendar a inicial juntando planilha de cálculos de atualização do crédito.
Cumpra-se.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022005-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE MURILO SIPRIANO ARAUJO
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSVAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2016, às 12h.
Intimem-se.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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10.199. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132868 

10.200. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132492 

10.201. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132496 

Processo nº 0011847-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO VIVEIROS SOBRINHO
Advogado(s): WALLYSON VILARINHO DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12051)
Réu: MARIA JACQUELINE ARAUJO GOMES
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, indefiro a tutela de evidência requerida.
Assim, dando prosseguimento ao feito, e nos termos do art. 334 e seguintes, designo audiência de conciliação para o dia 23/08/2016, às 12h, na
sala das audiências deste juízo.
Intime-se o autor na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Cite-se e intime-se a ré para os devidos fins.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006387-02.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: ERISON PABLO DOS SANTOS MATOS
Advogado(s): DR. RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA, OAB/PI 2685
DESPACHO:
Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 23 de setembro de 2016, às 09:00 horas, nos autos do processo
crime de Estupro Qualificado, nº 0006387-02.2015.8.18.0140, em que figura como acusado: Erison Pablo dos Santos Matos. E para constar, Eu,
Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 21 de julho de 2016

2ª Publicação
Processo nº: 0027921-07.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARCOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Interditando: JUSTINA FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JUSTINA FERREIRA DA SILVA,
Brasileiro(a), viúva, filho(a) de Simplício Ferreira da Silva e Felismina Viana da Silva, residente e domiciliado(a) em RUA DR. AREA
LEÃO, Nº 2378, URBANO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0027921-07.2012.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MARCOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de José Vieira da Silva e Justina Ferreira da
Silva, residente e domiciliado(a) em RUA RENATO ANDRADE 4360, MOCAMBINHO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 11 de julho de 2016.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0000693-86.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GINA ALEXANDRE BARBOSA DE ARAUJO
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Interditando: GENILDA ALEXANDRE BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GENILDA ALEXANDRE BARBOSA,
Brasileiro(a), solteira, filho(a) de Lucinda Alexandre Barbosa, residente e domiciliado(a) em RUA MONSENHOR BOSON Nº 1848,
MATINHA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0000693-86.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador GINA ALEXANDRE BARBOSA DE ARAUJO, Brasileiro(a), solteira, do lar, filho(a) de Raimundo Machado L. de Araújo e Lucinda
Alexandre Barbosa, residente e domiciliado(a) em RUA MONSENHOR BOSON Nº 1848, MATINHA, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 1 de julho de 2016.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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10.202. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132684 

10.203. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA132955 

10.204. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132353 

10.205. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132358 

10.206. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132359 

10.207. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132360 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030216-12.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. F. DE S. F.
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9850)
Requerido: E. E. M. M. DE S., J. M. M. DE S.
SENTENÇA:
Vistos, 1. Trata-se de Ação de Oferta Alimentos proposta por J. F. DE S. F. em face de E. E. M. M. DE S. e J. M. M. DE S., menores, neste ato
representado por sua genitora todos qualificados nos autos. 2. Em síntese, a parte autora afirma que nunca recuou de suas obrigações como
genitor, tanto com sua presença pessoal como ajudando no sustento das filhas, no entanto, alega que deseja formalizar sua obrigação legal de
prestar alimentos. 3. Por fim, requer a fixação de alimentos no valor de 20%(vinte por cento) do seu salário líquido. 4. Às fls. 36, despacho inicial
fixando os alimentos provisórios e designando audiência de conciliação para o dia 27/06/2016, às 10h. 5. Às fls. 43, petição do autor requerendo
a desistência da ação, nos termos do art.458, §5º, CPC/2015. É o relatório. DECIDO. 7. Ante o exposto, face ao pedido de desistência formulado
pelo autor e por não ter sido oferecida contestação, JULGO, POR SENTENÇA, extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.
485, §5º do CPC/2015. 8. Custas de lei. 9. Determino, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, com as cautelas legais. P.R.I.C. TERESINA, 13 de junho de 2016. VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO. Juiz(a) de Direito da 6ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005678-35.2013.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: VERA LUCIA SILVA DE ABREU
Advogado(s): RAMON ALVES CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 11533)
Requerido: MARIA FIRMINA DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por entender que a requerente não promoveu os atos e
diligências que são de sua incumbência, nos termos do art. 485, III, do CPC/2015.

Processo nº 0018362-84.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: COHISO - CONSTRUÇÃO HIDROLOGIA E SONDAGEM - REPRESENTADA POR SEU PROPRIETARIO EDNEI MODESTO AMORIM
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
EMBARGANTE: COHISO - CONSTRUÇÃO HIDROLOGIA E SONDAGEM - REPRESENTADA POR SEU PROPRIETARIO EDNEI MODESTO
AMORIM
EMBARGADA: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Faço vistas ao Procurador da parte EMBARGADA para se manifestar, no pocrazo de 15 (quinze) dias, sobre os EMBARGOS A EXECUÇÃO,
apresentando dumentos, se for o caso.

Processo nº 0018228-96.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: KLECIANO VIVEIROS DE MOURA E S
SENTENÇA: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0026982-27.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: JOSE RIBAMAR VIANA NETO
SENTENÇA: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0011355-46.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ROMULO FURTADO DE CARVALHO FILHO
SENTENÇA: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
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10.208. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132361 

10.209. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132362 

10.210. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132363 

10.211. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132379 

10.212. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132412 

10.213. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132575 

Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0011371-97.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: BENILSON BARBOSA DA SILVA
SENTENÇA: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0012098-56.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: CAROLINDA DOS SANTOS LIMA ARAÚJO
SENTENÇA: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0013215-19.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO NACINAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: MARCIO PEREIRA CARVALHO
SENTENÇA: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0029465-59.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELAYNE SABRYNA ALVES NASCIMENTO ARRUDA
Advogado(s): LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11550)
Réu: FIAT AUTOMOVEIS S/A, JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: (...) Diante de todo o exposto, homologo, o acordo de vontade entre a parte FIAT AUTOMOVEIS S/A e HELAYNE SABRYNA
ALVES NASCIMENTO ARRUDA, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos.
Ato contínuo, dou prosseguimentoao feito em relaçao ao réu JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA.
Desta feita, determino a intimação da parte autora e da requerida JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, para, no prazo de 10 (dez) dias,
informarem sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma.
Após, voltem os autos conclusos para decisão de saneamento e de organização do processo, com a consequente delimitação de quais meios de
prova serão admitidos e produzidos no presente caso, nos termos do art. 357 do NCPC.
Intimem-se.

Processo nº 0023313-63.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO CARVALHO COSTA
Advogado(s): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4382)
Réu: DISTRICAR - IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, RALLY MOTORS LTDA
DESPACHO
Isso posto, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca das consultas realizadas no sistema Bacenjud e ainda,
requerer o que entender de direito para efetivar o cumprimento da execução.
TERESINA, 20 de julho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003649-07.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LIMPSERV LTDA ME
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10.214. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132609 

10.215. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132672 

10.216. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132679 

10.217. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132716 

10.218. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132723 

10.219. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132724 

SENTENÇA: (...) Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Custas finais já pagas. Sem honorários.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0018273-66.2013.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: JOAQUIM JOSE TIBERIO DA SILVA FILHO
sentença: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no
art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0014916-73.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: JOANA BRITO DE OLIVEIRA
SENTENÇA: (...) Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Sem custas (art.90, §3º do NCPC). Sem honorários.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0022512-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LINDENBERG SOUSA E SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
SENTENÇA: (...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, bem como que novo Código se aplica aos processos pendentes
(art. 1.046, CPC/15), julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, aguarde-se arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0003128-04.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AUREA PATRICIA SANTANA LEAL
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8696), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
SENTENÇA: (...) Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Custas finais já pagas. Sem honorários.
Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0022214-24.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Requerido: FRANCINALDO FERREIRA DA CUNHA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO Calcule as custas judicias devidas pela parte requerida, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por
carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 21 de julho de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026807-62.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Requerido: MARCELO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
DESPACHO Calcule as custas judicias devidas pela parte requerida, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por
carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
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10.220. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132752 

10.221. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132788 

10.222. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132812 

10.223. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132956 

10.224. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA132975 

10.225. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132327 

montante devido na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 21 de julho de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014406-02.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASIG S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL(NOVA DENOMINAÇÃO DE REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL)
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: AUREA PATRICIA SANTANA LEAL
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
SENTENÇA: (...) Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Custas finais já pagas. Sem honorários.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0026264-25.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: JOSE HADYNAIRAN DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Requerido: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ARMANDO MICELI FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 369267)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0025367-65.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: WEBESTON DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
SENTENÇA: (...) Do exposto, julgo extinto o pedido de busca e apreensão, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC, em
decorrência da ausência de interesse processual.
Outrossim, julgo extinta sem resolução de mérito à reconvenção ofertada pelo reconvinte, com fundamento no art. 330, §3º c/c art. 485, I, do
CPC, indeferindo à petição inicial da reconvenção.
Custas finais já pagas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0017265-88.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Requerido: BENEDITO ORLANDO DE PAIVA
SENTENÇA: (...)Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, bem como que novo Código se aplica aos processos pendentes
(art. 1.046, CPC/15), julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil.
Custas finais pelo autor. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, aguarde-se arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0008482-10.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL 1 - RECOVERY DO BRASIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARIA DO PERPETUO SOCORRO N FRANCA
SENTENÇA: (...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, bem como que novo Código se aplica aos processos pendentes
(art. 1.046, CPC/15), julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil.
Custas finais já pagas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, aguarde-se arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0003073-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: VICENTE DE PAULA SOARES ANDRADE JUNIOR
Advogado(s): JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108)
INTIMO O ADVOGADO JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108) PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
0003073-14.2016.8.18.0140, COM CARGA RÁPIDA DESDE 12/07/2016. Eu, Josélia Lustosa Digitei. TE, 20/07/2016
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10.226. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132340 

10.227. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132413 

10.228. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132465 

10.229. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132466 

10.230. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132467 

10.231. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132469 

10.232. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132470 

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006609-33.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANGELA MARIA CHAVES
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: NEGO A RESTIÇÃO DA MOTOCICLETA HONDA 125 FAN K PLACA PIB 8940 CHASSI 9C2JC4110FR104640, ANGELA MARIA
CHAVES.

Processo nº 0017184-76.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: GEILSON DE SOUSA SANTANA, JEFERSON LUAN SAMPAIO DA CRUZ, LUCIEL SAMPAIO DA CUNHA
Advogado(s):
Em análise minuciosa dos autos, o presente pleito encontra-se prejudicado, eis que a pretensão punitiva do Estado resta fulminada pela
ocorrência da prescrição.
O artigo 61 do Código de Processo Penal dispõe que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-
lo de ofício". Segundo o artigo 30 da Lei 11.343/2006, o crime previsto no art. 28 da referida lei prescreve em dois anos, contados a partir da
ocorrência do fato.
De consequência, já decorridos claramente mais de 02 (dois) anos entre o recebimento dos autos neste Juízo e a data atual, é imperioso
reconhecer que prescreveu a pretensão punitiva do Estado no presente caso.
O fato ocorreu no dia 03/02/2011 e os autos foram recebidos por este Juízo em 07/06/2013, bem assim resta evidente a ocorrência da prescrição,
uma vez que, nesse lapso, não se verificou qualquer causa interruptiva do prazo prescricional.
Ressalta-se como minúscula a quantidade da droga encontrada na posse dos acusados, qual seja, 4 g(quatro gramas) de cocaína.
Com efeito, a extinção da Punibilidade em face da morte dos réus GEILSON DE SOUSA SANTANA e LUCIEL SAMPAIO DA CUNHA foi
declarada às fls. 161/162.
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE JEFERSON LUAN SAMPAIO DA CRUZ, POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO
PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIME-SE o acusado.
INTIME-SE o MP e a Defensoria Pública.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017322-38.2014.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ADRIANA NERES SIQUEIRA
Advogado(s): JOSE PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883)
DECISÃO: DEFIRO A RESTITUIÇÃO DA MOTOCICLETA YAMARA A REQUERENTE ADRIANA NERIS SIQUEIRA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002030-42.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANCISCO ANTÔNIO VIANA IBIAPINA
Advogado(s): GIORDANNI LEO BATISTA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7350)
DECISÃO: NEGO A RESTITUIÇÃO DO VEICULO FIAT/PALIO AO REQUERENTE ANTÔNIO VIANA IBIAPINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027188-36.2015.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: LUCAS RAFAEL COSTA PASSOS
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
DECISÃO: NEGO A RESTITUIÇÃO DO VEICULO FIAT PALIO A LUCAS RAFAEL COSTA PASSOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006563-44.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JAIME VIEIRA MELO JUNIOR
Advogado(s): JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: EX POSITIS, CONSONANTE COM O PARECER MINISTERIAL, NEGO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, CIENTIFIQUE O
MINISTÉRIO PUBLICO E O AUTOR ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788).

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8025 Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 22 de Julho de 2016

Página 85



10.233. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132471 

10.234. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132472 

10.235. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132475 

10.236. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132524 

10.237. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132938 

10.238. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132966 

Processo nº 0010116-36.2015.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: OSMAN JOSE DE CARVALHO NETO
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8827)
DECISÃO: O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DA MOTOCICLETA SERÁ ANALISADO E DECIDIDO NA DATA DE AUDIÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008895-18.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: ROSÂNGELA DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649)
DESPACHO: O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DA MOTOCICLETA SERÁ ANALISADO E DECIDIDO NA DATA DE AUDIÊNCIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001456-19.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: A. DA S. M.
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
DECISÃO: EX POSIS, CONCOANTE O PARECER MINISTERIAL INDEFIRO O PEDIDO. CIENTIFIQUE O M.P. E O AUTOR POR SEU
ADVOGADO GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016932-34.2015.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MIGUEL ARCANJO DAS CHAGAS
Advogado(s): JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614)
DECISÃO: INDEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO JÁ MENCIONADO VEICULO

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005569-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: ANDERSON SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
DESPACHO: Comparecer, na data especificada abaixo o sr. advogado
Audiência instrução e julgamento designada para 03/10/2016 10:30 7ª Vara Criminal
Juiz: ALMIR ABIB TAJRA FILHO

Processo nº 0000036-46.2014.8.18.0011
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇAO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES, DANILO PEREIRA PIRES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em seu parecer o douto Parquet requereu a declaração da prescrição da pretensão punitiva do delito previsto no Art. 28 da Lei 11.343/2006,
consequentemente, seja extinta a punibilidade para o acusado DANILO PEREIRA PIRES em relação a este crime, com fulcro no Art. 30 da Lei
11.343/2006 e no Art. 107, IV, do Código Penal Brasileiro.
Verifica-se que a prescrição se caracteriza na forma de se ver livre dos reflexos de um delito devido à ocorrência de lapso temporal superior ao
estipulado em lei, para que o Estado exerça o seu direito de punir, mais precisamente, no art. 107, inciso IV do Código Penal Brasileiro.
Em análise minuciosa dos autos, verifica-se que o acusado praticou a conduta descrita no artigo 28 da Lei 11.343/2006. Aplica-se ao presente
caso o prazo prescricional previsto no art. 30 da Lei 11.343/06. Conforme o artigo 30 da Lei 11.343/2006, em se tratando dos crimes previstos no
artigo 28 da referida Lei, o Estado perde o direito de punir se não o fizer em dois anos, contados a partir da data da ocorrência do fato,
observando as hipóteses interruptivas de prescrição apontadas no artigo 117 do CP.
A ocorrência da extinção da punibilidade do réu pela prescrição da pretensão punitiva estatal, constitui matéria de ordem pública, que pode ser
conhecida de ofício, em qualquer tempo, nos termos do artigo 61 do Código de Processo Penal.
De consequência, já decorridos claramente mais de 2 (dois) anos entre a data da ocorrência do fato, qual seja 14/02/2014, e a data atual,
imperioso reconhecer que prescreveu a pretensão punitiva do Estado em relação ao crime de posse de drogas para uso pessoal (artigo 28 da Lei
11.343/2006).
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE DANILO PEREIRA PIRES da prática do delito do artigo 28 da Lei 11.343/2006, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIME-SE o acusado DANILO PEREIRA PIRES.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.

Processo nº 0000152-92.2013.8.18.0009
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10.239. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA132276 

10.240. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA132601 

10.241. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA132736 

10.242. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA132739 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Autor do fato: PEDRO PAULO VIEIRA
Advogado(s):
Em seu parecer o douto Parquet requereu a declaração da prescrição da pretensão punitiva do delito previsto no Art. 28 da Lei 11.343/2006,
consequentemente, seja extinta a punibilidade para o acusado PEDRO PAULO VIEIRA em relação a este crime, com fulcro no Art. 30 da Lei
11.343/2006 e no Art. 107, IV, do Código Penal Brasileiro.
Verifica-se que a prescrição se caracteriza na forma de se ver livre dos reflexos de um delito devido à ocorrência de lapso temporal superior ao
estipulado em lei, para que o Estado exerça o seu direito de punir, mais precisamente, no art. 107, inciso IV do Código Penal Brasileiro.
Em análise minuciosa dos autos, verifica-se que o acusado praticou a conduta descrita no artigo 28 da Lei 11.343/2006. Aplica-se ao presente
caso o prazo prescricional previsto no art. 30 da Lei 11.343/06. Conforme o artigo 30 da Lei 11.343/2006, em se tratando dos crimes previstos no
artigo 28 da referida Lei, o Estado perde o direito de punir se não o fizer em dois anos, contados a partir da data da ocorrência do fato,
observando as hipóteses interruptivas de prescrição apontadas no artigo 117 do CP.
A ocorrência da extinção da punibilidade do réu pela prescrição da pretensão punitiva estatal, constitui matéria de ordem pública, que pode ser
conhecida de ofício, em qualquer tempo, nos termos do artigo 61 do Código de Processo Penal.
De consequência, já decorridos claramente mais de 2 (dois) anos entre a data da ocorrência do fato, qual seja 05/05/2013, e a data atual,
imperioso reconhecer que prescreveu a pretensão punitiva do Estado em relação ao crime de posse de drogas para uso pessoal (artigo 28 da Lei
11.343/2006).
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE PEDRO PAULO VIEIRA da prática do delito do artigo 28 da Lei 11.343/2006, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIME-SE o acusado PEDRO PAULO VIEIRA .
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.

Processo nº 0017162-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INSTITUTO EURO- AMERICANO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Réu: INSTITUTO DE CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA - EPP
Advogado(s):
(...)Ante o exposto, defiro a tutela pleiteada, para que a requerida cumpra o contrato de transferência de mantença celebrado entre as partes de
fls. 50/54, abstendo-se de realizar qualquer ato que possa constituir em obstáculo ao funcionamento normal da Instituto Galileo de Ensino
Superior, disponibilizando as senhas do sistema e-MEC, bem como FIES, sob pena de multa diária no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) em caso
de descumprimento, até a homologação do processo administrativo que tramita perante o Ministério da Educação.
Intime-se, a parte requerida pessoalmente para cumprimento da presente decisão.
A fim de dar prosseguimento ao feito, designo audiência de conciliação para o dia 31 /08/2016 às 11:00 horas. Cite-se a requerida para
comparecimento a referida audiência, devendo constar no mandado que o prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias a
partir da audiência, com fulcro no art. 335, I do NCPC.
TERESINA, 20 de julho de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001189-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXWELL FONSECA DE SOUSA
Advogado(s): GABRIEL MORAIS SIMEAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6342)
Réu: BANCO SANTADER S/A, BANCO AYMORE CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre correspondência devolvida.

Processo nº 0017879-54.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ADRIANA BORGES DA CRUZ
Advogado(s):
Conforme informado pela parte requerida à petição de fls. 33/41 e consultando o sistema Themis Web, verifica-se que tramita na 10ª Vara Cível
ação conexa (ação revisional sob o n° 0011092-09.2016.8.18.0140), envolvendo as partes e com a mesma causa de pedir, distribuída
anteriormente. Desta forma, considerando que o art. 10 do NCPC proíbe que o juiz decida com base em fundamento a respeito do qual não se
tenha dado às partes oportunidade para se manifestar, intime-se o requerente, através de seu advogado, para se pronunciar sobre a referida
conexão no prazo de 5 (cinco) dias. TERESINA, 21 de julho de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0010316-82.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: VANDERLAN DE MATOS ARAGAO
Advogado(s): ELIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029), ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
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10.243. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA132814 

10.244. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA132843 

10.245. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA132845 

10.246. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA132863 

10.247. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA132894 

10.248. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA132949 

R. Hoje. Vistos etc. Intime-se o banco requerido para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca dos cálculos feitos pela
Contadoria Judicial e juntados aos autos às fls. 266/268. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. TERESINA,
21 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014373-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO MENDES DE ARAÚJO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Recebo a inicial. Primeiramente, defiro o pedido de concessão do benefício da gratuidade da justiça, com fulcro na presunção disposta no Art. 99,
§3º do Código de Processo Civil. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 03/10/2016, às 09:30hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta
de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-
se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. TERESINA, 21 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013297-11.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSEAS SOARES VIEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Recebo a inicial. Primeiramente, defiro o pedido de concessão do benefício da gratuidade da justiça, com fulcro na presunção disposta no Art. 99,
§3º do Código de Processo Civil. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 03/10/2016, às 10:00hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta
de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-
se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. TERESINA, 21 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019030-60.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO ANTONIO FERREIRA DE MELO
Advogado(s): FREDERICO STÉFANNI M. T. ROCHA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8249), CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES(OAB/PIAUÍ Nº
8748)
Executado(a): PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a objeção à execução apresentada pelo executado às fls.
119/126. Publique-se. TERESINA, 21 de julho de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0013632-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAERCIO ANDRADE SERAFIM
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Recebo a inicial. Primeiramente, defiro o pedido de concessão do benefício da gratuidade da justiça, com fulcro na presunção disposta no Art. 99,
§3º do Código de Processo Civil. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 03/10/2016, às 10:30hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta
de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-
se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. TERESINA, 21 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029900-96.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: ZORBBA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA, LAIS DE SOUSA ROMERO
Advogado(s): EMMANOEL CAMPELLO DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 11169), FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Requerido: PESSOA DESCONHECIDA
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Defiro o pedido formulado pelo requerente na petição de fls. 117/124. Desta forma, determino a Secretaria a expedição de novo mandado de
imissão de posse, devendo a requerida desocupar o referido imóvel, voluntariamente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em caso de descumprimento e, ainda, de uso de força policial, o que fica desde já autorizado, além de
incorrer nas iras do crime de desobediência. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de julho de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007765-56.2016.8.18.0140
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10.249. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA132983 

10.250. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA133041 

10.251. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132300 

Classe: Procedimento Comum
Autor: HELTON MOUSINHO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002916-75.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANNA MEYRE MENDES DA SILVA
Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos à Monitória.

Processo nº 0004417-30.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos à Monitória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027786-37.2011.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: FÁBIO JOSÉ SANTOS GOMES, ANDRE FERREIRA LIMA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
SENTENÇA: FICA O ADVOGADO DANILO BONFIM RIBEIRO (OAB 9202), INTIMADO DA SENTENÇA, TRANSCRITA EM PARTES:
"(...) 19. PELO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia de f.
02/03, para CONDENAR osacusados ANDRÉ FERREIRA LIMA DA SILVA e FÁBIO JOSÉ SANTOS GOMES, comoincursos no delito de
latrocínio - roubo com resultado morte nos termos do art. 157, § 3º, doCódigo Penal. Dessaformapasso a individualizar e dosar as penas a lhes
ser aplicadas, emestrita observância ao disposto no art. 68, caput, do Código Penal.DOSIMETRIA DA PENA DO RÉU ANDRÉ FERREIRA LIMA
DA SILVA20. Ponderadas as circunstâncias judiciais descritas no art. 59, do CódigoPenal, atendendo à CULPABILIDADE, aos
ANTECEDENTES, à CONDUTA SOCIAL, àPERSONALIDADE, aos MOTIVOS (que em nada pudessem justificar a prática de um delitode alta
reprovabilidade) e às CIRCUNSTÂNCIAS DOS CRIMES (que se deu por motivobanal; sem escrúpulos; em busca de lucro fácil, e; as
CONSEQUÊNCIAS que jamaispoderão ser reparadas, já que deixou uma família desamparada), fixo-lhe, a PENA-BASE,acima do mínimo legal
pelo grau de culpabilidade, gravidade e repercussão do delito, em 21(VINTE E UM) ANOS DE RECLUSÃO, em razão de reputar desfavoráveis
ao réu ascircunstâncias judiciais e no pagamento de 15 (QUINZE) DIAS-MULTA à razão de umtrigésimo do salário mínimo, cada dia-multa,
vigente ao
tempo do fato, que deverá serdevidamente corrigida até a data de seu efetivo pagamento.21. Inexiste atenuante. Existe aagravante, vale dizer, a
vítima era maior de 60(sessenta) anos, nos termos do art. 61, inciso II, alínea h do Código Penal, dessa formaagravo a pena para 24 (VINTE E
QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO.22. Inexiste causa de diminuição, porém, existe causa de aumento da pena, ouseja, o CONCURSO DE
PESSOAS, assim a fica a mesma acrescida em mais 8 (oito) anosde reclusão ficando o réu ANDRÉ FERREIRA LIMA DA SILVA condenado à
pena final de32 (TRINTA E DOIS) ANOS DE RECLUSÃO, com o cumprimento da pena no REGIMEINICIAL FECHADO e deixo de aplicar a
detração penal ao réu, bem como eventualprogressão deregime tendo em vista que o abatimento de prisão provisória não é suficientepara
modificar o regime inicial imposto na sentença, notadamente sendo crime comnatureza de hediondo em que a progressão no caso em comento é
de 2/5 (dois quintos)conforme art. 2º, § 2º, da Lei nº8.072/1990 e do Enunciado nº 15 do GMF/TJPI.23. Fixo, ainda, a pena de multa na base de
20(VINTE) DIAS-MULTA, à razãode um trigésimo do salário mínimo, cada dia-multa, vigente ao tempo do fato, que deveráser devidamente
corrigida até a data de seu efetivo pagamento, penas estas que as tornodefinitivas à míngua de outras causas legais que determinem as suas
exasperações ouatenuações, que deverá ser cumprida no regime fechado.DOSIMETRIA DA PENA DO RÉU FÁBIO JOSÉ SANTOS GOMES24.
Ponderadas as circunstâncias judiciais descritas no art. 59, do CódigoPenal, atendendo à CULPABILIDADE, aos ANTECEDENTES, à CONDUTA
SOCIAL, àPERSONALIDADE, aos MOTIVOS (que em nada pudessem justificar a prática de um delitode alta reprovabilidade) e às
CIRCUNSTÂNCIAS DOS CRIMES (que se deu por motivobanal; sem escrúpulos; em busca de lucro fácil, e; as CONSEQUÊNCIAS que
jamaispoderão ser reparadas, já que deixou uma família desamparada), fixo-lhe, a pena base,acima do mínimo legal pelo grau de culpabilidade,
gravidade e repercussão do delito, em 21(VINTE E UM) ANOS DE RECLUSÃO, em razão de reputar desfavoráveis ao réu ascircunstâncias
judiciais e no pagamento de 15 (QUINZE) DIAS-MULTA à razão de umtrigésimo do salário mínimo, cada dia-multa, vigente ao tempo do fato, que
deverá serdevidamente corrigida até a data de seu efetivo pagamento.25. Inexiste atenuante. Existe a agravante, vale dizer, a vítima era maior de
60(sessenta) anos, nos termos do art. 61, inciso II, alínea h do Código Penal, dessa formaagravo a pena para 24 (VINTE E QUATRO) ANOS DE
RECLUSÃO.26. Inexiste causa de diminuição, porém existe causa de aumento da pena, ouseja, o CONCURSO DE PESSOAS, assim, fica a
pena acrescida em mais 8 (oito) anos dereclusão ficando o réu FÁBIO JOSÉ SANTOS GOMES condenado à pena final de 32(TRINTA E DOIS)
ANOS DE RECLUSÃO, com o cumprimento da pena no REGIMEINICIAL FECHADO e deixo de aplicar a detração penal ao réu, bem como
eventualprogressão de regime tendo em vista que o abatimento de prisão provisória não é suficientepara modificar o regime inicial imposto na
sentença, notadamente sendo crime comnatureza de hediondo em que a progressãono caso em comento é de 2/5 (dois quintos)conforme art. 2º,
§ 2º, da Lei nº 8.072/1990 e do Enunciado nº 15 do GMF/TJPI.27. Fixo, ainda, a pena de multa na base de 20 (VINTE) DIAS-MULTA, à razãode
um trigésimo do salário mínimo, cada dia-multa, vigente ao tempo do fato, que deveráser devidamente corrigida até a data de seu efetivo
pagamento, penas estas que as tornodefinitivas à míngua de outras causas legais que determinem as suas exasperações ouatenuações, que
deverá ser cumprida no regime fechado.28. Não há que se falar de substituição da pena para os réus, assim como suasuspensão, posto o que
dispõe o art. 44, inciso I do Código Penal.29. Quanto ao art. 387, IV, do CPP, deixo de fixar valor mínimo de indenizaçãocível, uma vez que não
houve requerimento prévio, muito menos oitiva da outra parte, eainda por terem os bens sidos todos restituídos às vítimas. Assim, de modo que
qualquerarbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e contraditório.30. Condeno os réus ao pagamento das custas
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10.252. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA132823 

10.253. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA133028 

10.254. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132187 

10.255. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132191 

10.256. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132196 

processuais. No entanto,concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estadodo Piauí, determino suas
isenções, haja vista que, no âmbito estadual,a Lei nº Lei Ordinárianº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os
beneficiários daassistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade dopagamento, prevista no art. 12 da Lei 1.060/50,
uma vez que custas dos serviços forenses ématéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados e o DistritoFederal
nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição da República.31. Subtraio dos réus o direito de recorrerem em liberdade, por já seencontrarem
presos e não ser recomendável a liberdade e ainda se fazerem presentes ospressupostos da prisão preventiva.32. Disposições finais.33.
Expeçam-se as GUIAS DE EXECUÇÃO PROVISÓRIAS e após o trânsitoem julgado desta sentença condenatória, as definitivas..(?).

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000254-83.2014.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Réu: TIAGO RONIERE SOUSA SANTOS
Advogado: FRANCISCO DE PAULA ALMEIDA OLIVEIRA(OAB/PI Nº 10650)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) FRANCISCO DE PAULA ALMEIDA OLIVEIRA - OAB/PI 10.650 para a audiência de DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 11/08/2016, às 12h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019075-30.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: PAULO HENRIQUE SOARES DIAS, FRANCISCO AUGUSTO FELIPE RODRIGUES NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) FRANCISCA DA CONCEIÇÃO OAB/PI 9498 para a audiência de DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 11/08/2016, às 9h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0010974-67.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ALYSSON SANTOS MACEDO
Advogado(s):
Vistos etc.
O autor requereu extinção do feito por falta de interesse, antes da manifestação do requerido.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 96) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Despiciendo ofício ao DETRAN-PI visto que não consta nos autos deferimento de pedido neste sentido.
Custas pela parte que desistiu.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012263-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLENILSON MACEDO TORRES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
Vistos etc.
...Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único, do NCPC, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do Novo Código de Processo Civil.
Custas pelo requerente. Sem honorários sucumbenciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011110-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUBERTON BATISTA LEAL
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: EMPRESA MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA
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Advogado(s):
Vistos etc.
O autor requereu extinção do feito por perda do objeto da ação (fl.116). Intimado para se manifestar sobre o aludido pedido, o réu apresentou
manifestação, conforme petição de fl. 124.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pela parte que desistiu.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014736-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: MARIA NATIVIDADE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
O autor requereu extinção do feito por falta de interesse, antes da manifestação do requerido.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 104) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Despiciendo ofício ao DETRAN-PI visto que não consta nos autos deferimento de pedido neste sentido.
Custas pela parte que desistiu.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016790-64.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARTELMO COSTA VIEIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
...Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único, do NCPC, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários sucumbenciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 12 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015172-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JS LIMA DE GOIS E CIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
O autor requereu extinção do feito por falta de interesse, antes da manifestação do requerido.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 41) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Despiciendo ofício ao DETRAN-PI/CIRETRAN visto que não consta nos autos deferimento de pedido neste sentido.
Custas pela parte que desistiu.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da9ª Vara Cível de Teresina
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10.260. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132204 

10.261. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132238 

10.262. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132240 

10.263. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132333 

10.264. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132401 

Processo nº 0009447-46.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: ALANA GIUSKA SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA
...Ante o exposto, com fundamento nos arts. 320 e 321, parágrafo único, do NCPC, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do Novo Código de Processo Civil.
Custas pelo requerente. Sem honorários sucumbenciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003368-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KARINE CAMPELO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6324)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Diga às partes sobre ofício constante às fls.105.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017862-52.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: CEMEL - CONSERTO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Com efeito, pela análise dos autos da Ação de Busca e Apreensão, consta às fls. 23, Guia de Recolhimento da Justiça, onde consta como valor
da ação R$76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais), consonando com o apresentado na petição inicial (fls. 04). Desta forma, o valor pago
está correto.
A impugnação, portanto, é manifestamente inadmissível e infundada, pelo que não acolho-a.
Registre-se. Intimem-se.
Teresina(PI), 20 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026828-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIZ CASTRO AGUIAR FILHO
Advogado(s): ERYBERTO CYRO DE VASCONCELOS PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11708), JOSE LUIZ CASTRO AGUIAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
11787)
Réu: CLARO S.A - TELEFONIA MÓVEL CELULAR
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
ATO ORDINATÓRIO:
A Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI, de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as parte por
seus procuradores para Audiência de Conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC, designada para o dia 19.09.2016, às 09:30 h, a ser
realizada no Fórum Cível e Criminal, Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Situado à Rua Gov.Tibério Nunes, S/N.Teresina-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023662-61.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: AUDECI CAMPOS LOIOLA
Advogado(s): ALLYSSON CARVALHO CRUZ BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8330)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI, de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos
Santos, intima as parte por seus procuradores para Audiência de Conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC, designada para o dia
19.09.2016, às 11:00, a ser realizada no Fórum Cível e Criminal, Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Situado à Rua Gov.Tibério Nunes,
S/N.Teresina-PI.
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10.265. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132417 

10.266. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132419 

10.267. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132421 

10.268. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132423 

10.269. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132424 

Processo nº 0029927-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: FILIPE ALBUQUERQUE SILVA
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Remeto o causídico ao disposto no artigo 425, IV, do NCPC.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011459-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANE SOARES RIBEIRO BESERRA
Advogado(s): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO(OAB/PIAUÍ Nº 10851)
Réu: CONSTRUTORA R.M.N ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO, ANTONIO SILVA DO
NASCIMENTO
Advogado(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209),
JORDANA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9681)
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Diga às partes sobre petição de fls.230/231.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018478-61.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: CEMEL - CONSERTO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA
Advogado(s):
De ordem, designe-se audiência de conciliação.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0020271-98.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Réu: CMEL CONSERTO E MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA
Advogado(s):
Desta forma, o valor dado à causa às fls. 37 está correto, pois corresponde à vantagem econômica pretendida pelo demandante, não merecendo
qualquer correção.
Por tais razões, não acolho a impugnação e mantenho o valor dado à causa, porque fixada dentro da legalidade.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008513-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: JOSÉ MARIA GOMES SANTOS
Advogado(s):
Assim, considerando que a parte autora deixou de efetuou o pagamento, sujeitando-se com sua inércia à inclusão do seu nome na dívida ativa do
Estado do Piauí, já que as custas processuais possuem natureza tributária, determino à Secretaria que encaminhe à Procuradoria Tributária do
Estado cópia da sentença, certidão informando a inércia da parte autora, bem como todos os seus dados, constantes da inicial de fls. 02, e ainda
cálculo do débito, por meio de ofício ao Procurador-Chefe da Procuradoria Tributária, para que lá seja processada a inscrição na dívida ativa do
Estado do Piauí.
Tudo providenciado, autorizo o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
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10.270. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132425 

10.271. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132426 

10.272. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132428 

10.273. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132430 

10.274. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132431 

Intimações e diligências necessária. Cumpra-se
Teresina(PI), 18 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000196-04.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ELISANGELA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Diga à parte autora sobre certidão de fls. 101.
Intimações e diligências necessária. Cumpra-se
Teresina(PI), 18 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019126-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUGENIO SERGIO CAMPOS FERNANDES
Advogado(s): MARJARA COSTA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6560)
Réu: PEDRAGON AUTOS LTDA, BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Tendo em vista o ofício constante às fls. 140/141, defiro o pedido formulado às fls. 145, determinando em consequência a expedição de Ofício ao
DETRAN do estado do Pernambuco, atentando, para tanto, o contido na decisão de fls. 90.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005115-70.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: RAIMUNDA CLEYCIANE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Diga à parte autora sobre contestação de fls. 27/39 e reconvenção de fls. 41/78.
Intimações e diligências necessária.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030422-26.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LEDIONES SILVESTRE DOS SANTOS
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Intime-se o autor, por seu procurador, via DJ-PI, para no prazo de 15(quinze) dias manifestar-se acerca dos embargos à monitória constante às
fls. 165/194.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029798-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AIRTON FRANÇA MARTINS
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
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10.275. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132434 

10.276. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132435 

10.277. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132436 

10.278. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132437 

Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Remeto o causídico ao disposto no artigo 425, IV, do NCPC.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014315-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOARES BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
De ordem, designe-se audiência de conciliação.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007417-72.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Tendo em vista a certidão constante às fls. 100, bem como a certidão de óbito presente às fls. 101, determino a suspensão do processo por 02
(dois) meses, bem como a intimação da parte autora para que promova a citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou , se for o
caso, dos herdeiros, nos termos do artigo 313 do NCPC.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005341-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DELMIRA FERREIRA DE JESUS
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s):
Cabe à parte autora a promoção do andamento do processo, sendo seu dever manter atualizado o endereço para envio de comunicações e
intimações pelo juízo, reputando-se válidas as intimações efetivadas no endereço declinado na inicial (art. 274, parágrafo único do NCPC). Assim,
ante todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, incisos III do NCPC.
Custas pela parte autora. Sem honorários advocatícios.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000584-04.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA SILVANA SILVA MATOS
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se o autor, por seu procurador, via DJ-PI, para no prazo de 15(quinze) dias manifestar-se acerca dos embargos à monitória constante às
fls. 95/120.
Intimações e diligências necessária.
Cumpra-se
Teresina(PI), 18 de julho de 2016.
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10.279. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132439 

10.280. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132441 

10.281. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132442 

10.282. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132443 

10.283. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132444 

Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021987-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Réu: MUNDO MAC INFORMÁTICA COM. REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME, APPLE COMPUTADOR DO BRASIL LTDA
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Primeiro, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos apresentados, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça.
Não tendo o autor indicado na petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia _17_/_10/_2016,
às _11__:30___horas.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando que caso não tenha interesse na autocomposição deverá apresentar petição
manifestando seu desinteresse, no prazo de 10 (dez) dias e que poderá oferecer contestação o prazo será de 15 (quinze) dias, ambos os prazos
têm termo inicial na data da audiência supramencionada.
Devendo, ainda, serem advertidas as partes que o não comparecimento injustificado à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001659-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): SAMUEL MOURAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer do seu interesse no prosseguimento do feito.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0025323-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS CARLOS BESERRA DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
De ordem, designe-se audiência de conciliação.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002157-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JO´SE DE RIBAMAR ROSAS
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPAVAT
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
De ordem, designe-se data para realização de audiência de conciliação.
Intimações e diligências necessária.
Cumpra-se
Teresina(PI), 18 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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10.284. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132453 

10.285. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132456 

10.286. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132457 

10.287. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132458 

Processo nº 0000893-25.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSOALDO DA COSTA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se o autor, por seu procurador, via DJ-PI, para no prazo de 15(quinze) dias manifestar-se acerca dos embargos à monitória constante às
fls. 98/131.
Intimações e diligências necessária.
Cumpra-se
Teresina(PI), 18 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001931-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEUSELINA R. COSTA
Advogado(s): ADAULINA RIBEIRO COSTA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 26366)
Réu: UNIMED TERESINA
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Tendo em vista a certidão de fls.70, determino a intimação da parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer do seu
interesse no prosseguimento do feito.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015577-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s):
Assim, considerando que a parte autora deixou de efetuou o pagamento, sujeitando-se com sua inércia à inclusão do seu nome na dívida ativa do
Estado do Piauí, já que as custas processuais possuem natureza tributária, determino à Secretaria que encaminhe à Procuradoria Tributária do
Estado cópia da sentença, certidão informando a inércia da parte autora, bem como todos os seus dados, constantes da inicial de fls. 02, e ainda
cálculo do débito, por meio de ofício ao Procurador-Chefe da Procuradoria Tributária, para que lá seja processada a inscrição na dívida ativa do
Estado do Piauí.
Tudo providenciado, autorizo o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Intimações e diligências necessária. Cumpra-se
Teresina(PI), 18 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016605-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRILEUDE ROCHA MACIEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Assim, considerando que a parte autora deixou de efetuou o pagamento, sujeitando-se com sua inércia à inclusão do seu nome na dívida ativa do
Estado do Piauí, já que as custas processuais possuem natureza tributária, determino à Secretaria que encaminhe à Procuradoria Tributária do
Estado cópia da sentença, certidão informando a inércia da parte autora, bem como todos os seus dados, constantes da inicial de fls. 02, e ainda
cálculo do débito, por meio de ofício ao Procurador-Chefe da Procuradoria Tributária, para que lá seja processada a inscrição na dívida ativa do
Estado do Piauí.
Tudo providenciado, autorizo o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Intimações e diligências necessária. Cumpra-se
Teresina(PI), 18 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001824-28.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ROGERIO TEIXEIRA DE MELO
Advogado(s):
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10.288. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132459 

10.289. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132460 

10.290. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132461 

10.291. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132463 

R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se o autor, por seu procurador, via DJ-PI, para no prazo de 15(quinze) dias manifestar-se acerca dos embargos à monitória constante às
fls. 99/135.
Intimações e diligências necessária.
Cumpra-se
Teresina(PI), 18 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014681-43.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELY PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198), ROBERT DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11690)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Certifique-se a Secretaria quanto ao pagamento ou não das taxas de Preparo e Baixa. No último caso, intime-se a parte autora, por seu
advogado, via DJ/PI, bem como ainda, pessoalmente, via Correios com aviso de recebimento, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos
aludidas taxas devidamente pagas.
Intimações e diligências necessária. Cumpra-se
Teresina(PI), 18 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0025793-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO SOARES
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
Isto posto, determino a juntada de planilha de cálculos discriminando o valor total da dívida, devendo, por consequência, emendar a inicial no
prazo de dez dias e corrigir o valor da causa, nos termos do artigo 292 do NCPC, sob pena de indeferimento da inicial.
Em análise ao pedido de gratuidade de justiça feito pela parte autora, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não
deve ser tomada de modo automático, mas avaliando comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva
fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC, determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do
preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira
de trabalho atualizados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021338-98.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
Réu: CIRO DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Diga a parte autora sobre certidão de fls. 96.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0026791-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA SIQUEIRA BORGES
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único, e 485, I do NCPC, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito.
Custas pelo requerente. Sem honorários sucumbenciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
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10.292. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132655 

10.293. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132666 

10.294. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132670 

10.295. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132692 

10.296. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA132701 

Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030374-67.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): WILSON SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Face da petição de fls. 35/36, determino a expedição de novo mandado a ser cumprido no endereço informado, devendo o executado ser
CITADO para, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir de sua citação, efetuar o pagamento da dívida.
2. Não efetuado o pagamento, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça a penhora do bem dado em garantia pelo executado, constante da cédula rural
hipotecária nº 37.2013.2529.7845, lavrando-se o respectivo auto, e intimando o executado.
3. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007146-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RJ COMERCIO E SERVIÇOS EM VEÍCULOS LTDA EPP, PNEUDRIVE TERESINA COMÉRCIO DE PNEUS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
Réu: CONSTRUMAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CDL/SPC TIMON MA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Defiro o pedido de fls. 82/83. Expeça-se mandado.
Diligencias necessária. Cumpra-se.
Teresina (PI), 21 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009947-49.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: SILAS NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI, de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima a parte por
seu procurador para Audiência de Conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC, designada para o dia 20.09.2016, às 09:00, a ser realizada no
Fórum Cível e Criminal, Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Situado à Rua Gov.Tibério Nunes, S/N.Teresina-PI

Processo nº 0009528-92.2016.8.18.0140
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: ANTONIO LOUREIRO
Advogado(s):
Réu: MARIA DAS DORES LACERDA LOUREIRO, MARIA ELIANE LOUREIRO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face o documento de fls. 18, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois,
ao requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a isenção das custas e emolumentos judiciais.
2. Citem-se as requeridas para, no prazo de 15 (quinze) dias, prestarem contas ou oferecerem contestação.
3. Diligencias necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013280-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN LENDELL CARVALHO E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: BANCO FIDIS S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
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prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0017371-11.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOSE DEMES DE CASTRO LIMA, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: IRIS GOMES DOS SANTOS SOARES, NADIANE COSTA DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0014345-05.2016.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ARISTIDES NETO ALMEIDA DE ANDRADE
Advogado(s): ENZO DIAS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6907)
Interditando: SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE TERESINA, SENHOR CALISTO, MARIA CALISTO,
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO MEIO NORTE DO PIAUÍ, JOAO DA CRUZ VIEIRA DE
ARAUJO, MOVIMENTO DOS SEM TERRA - MST
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de junho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014626-58.2016.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FERNANDO JOSÉ RIO LIMA DE ALMEIDA, CRISTIANE DE ALMEIDA FARIAS, DANIEL PIRES RIO LIMA
Advogado(s): ENZO DIAS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6907), MARINNA DE PAIVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12536)
Interditando: SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE TERESINA, SR. CALISTO, MARIA CALISTO,
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO MEIO NORTE DO PIAUÍ E OUTROS, MST - MOVIMENTO
DOS SEM TERRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - P

Processo nº 0015016-28.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAIMUNDO NONATO LIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS ROBERTO COSTA, JAMES MATTHEW MERRILL, CARLOS
NATANIEL WANZELLER
Advogado(s):
Vistos em despacho,
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1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0013041-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IARA ALVES DE ALMEIDA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0014691-53.2016.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ANTONIO MANOEL GAYOSO E ALMENDRA CASTELO BRANCO FILHO
Advogado(s): ENZO DIAS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6907), MARINNA DE PAIVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12536)
Interditando: SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE TERESINA, CALISTO DE TAL, SRª MARIA CALISTO,
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO MEIO NORTE DO PIAUÍ, JOÃO DA CRUZ VIEIRA DE ARAÚJO,
OUTROS DE NOMES INCERTOS E DESCONHECIDOS INTEGRANTES DO MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM TERRA-MST
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de junho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012859-19.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DA CONCEIÇAO RODRIGUES
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Em assim sendo, homologo o pedido de desistência da ação (fls. 79) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo
Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o transito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de julho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013861-58.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - ELETROBRÁS DISTRIBUIDORA PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE RAIMUNDO BONA FILHO
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), INGRID BAPTISTA BONA(OAB/PIAUÍ Nº 6383)
Vistos em despacho,
Face o teor da decisão de fls. 100/102, observa-se que quando da prolação do despacho de fls. 119, foi determinado o encaminhamento do nome
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da parte autora à Procuradoria Tributária do Estado, quando na verdade seria o nome da parte requerida, JOSÉ RAIMUNDO BONA FILHO.
Tratando-se apenas de erro material, o mesmo poderá ser corrigido de ofício, e é o que faço quanto ao nome de quem deverá ser encaminhado à
Procuradoria Tributária do Estado, corrigindo-o de parte autora, para parte requerida, ficando no mais inalterada aludido despacho.
Intimações e diligencias necessária. Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012528-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: EVANDRO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Não obstante o disposto no art. 494 do NCPC, faz o mesmo ressalva quanto a inexatidões materiais, que poderão, de ofício, serem corrigidas, e é
o que faço quanto ao nome da parte que foi condenada ao recolhimento das custas processuais mencionado no primeiro parágrafo do despacho
de fls. 54, corrigindo-o para parte autora, ficando no mais inalterada aludido despacho. E o faço com fulcro no artigo 494, I, do Novo Código de
Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013747-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de junho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030119-12.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: SILVANA FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Em assim sendo, homologo o pedido de desistência da ação (fls. 83) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo
Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Custas pelo requerente. Sem honorários sucumbenciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o transito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de julho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010276-74.2012.8.18.0008 - JC-171/2012
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLICIA JUDICIARIA- DETRAN
Réu: MANOEL RODRIGUES LIMA NETO, LUIZ RIBEIRO LEAL
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advs. de Defesa - Dra. GLEYCIANNE DA SILVA OLIVEIRA DUMONT VIEIRA - OAB/PI nº 4.285; Dr.
MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA - OAB/PI nº 6.960; Dr. RONYEL LEAL DE ARAÚJO - OAB/PI nº 10.912;e Dr. DIEGO ROBERT
SILVA FREIRE - OAB/PI nº 11.707, para comparecerem no dia 03(quarta-feira) do mês de agosto do corrente ano, às 12:00 horas, na sala
das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de Instrução e Julgamento dos autos do processo-crime nº JC-171/2012, Distribuição nº 0010276-74.2012.8.18.0008, que o
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10.313. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA132235 

10.314. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA132251 

Ministério Público promove contra os acusados MANOEL RODRIGUES LIMA NETO e LUIZ RIBEIRO LEAL, como incurso nas penas dos arts.
297 e 299, do Código Penal brasileiro. Teresina(PI), aos vinte dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu___, Bel. Maria Carolina Almeida
da Silva, Secretário, designado, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0023112-66.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, in casu ausência de justa causa, e, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0018172-58.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Isto posto, acolho o pedido formulado pelo Dr. Promotor de Justiça, em consequência, declaro extinta a punibilidade dos autuados
EDMILSON GOMES DA SILVA e VALFRAN RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR, o que faço com base no art. 107, inciso I, do Código Penal.
Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos. Intimações e requisições
necessárias. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0027603-53.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: EDVALDO MORAES SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: In casu, diante da manifesta atipicidade material do fato, impõe-se o arquivamento do presente feito. À luz de tais considerações,
por tudo que dos autos consta e em consonância com o entendimento ministerial, determino o ARQUIVAMENTO destes autos, podendo a
autoridade policial proceder com novas investigações caso vislumbre a ocorrência de fatos novos, baseados com provas diferentes das
existentes nos autos. Dê-se ciência ao MP e comunique-se à autoridade policial. Depois de ocorrido o prazo recursal e cumprida a determinação
acima, ARQUIVEM-SE os autos, com a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001400-54.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL- POLINTER-PI
Advogado(s):
Indiciado: ITALO DE SOUSA E SILVA, JOSIELDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002795-81.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FÁBIO OLIVEIRA RESENDE
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 28 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003602-33.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
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termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004181-78.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0030841-46.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, in casu ausência de justa causa, e, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0028711-83.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0026740-63.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011774-95.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0008154-75.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI
Advogado(s):
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Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, in casu ausência de justa causa, e, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013788-52.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, CLESIO FERNANDES DE SOUZA
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 28 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0030653-53.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, in casu ausência de justa causa, e, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0019388-88.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DO 22º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 28 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0029119-74.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 28 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013888-07.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 28 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007119-80.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 28 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004857-26.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 28 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0016337-98.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0018085-05.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: JOAO PAULO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 28 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0025579-52.2014.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO MARCOS DE ARAUJO
Advogado(s): VICENTE PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2393), JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172),
GUSTAVO ADOLFO DE SALES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10769)
DECISÃO: Ante o exposto, em decorrência da noticia da prisão e condenação do reeducando, defiro o pedido formulado pelo MP, suspendendo,
cautelarmente, o livramento condicional concedido a ANTONIO MARCOS DE ARAUJO. Expeça-se mandado de prisão do apenado. Intimações
necessárias. Intimando-se a defesa para se manifestar sobre a suspensão do livramento. Adotem-se as providências cabíveis. Teresina, 15 de
julho de 2016. José Vidal de Freitas Filho, Juiz da Vara de Execuções Penais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0007179-19.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSE VALDO FREITAS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
DECISÃO: Ante o exposto, com fundamento no art. 118 da Lei de Execuções Penais, julgo procedente o pedido do Ministério Público para
REGREDIR, CAUTELARMENTE, O REGIME PRISIONAL DE JOSÉ (JORGE) VALDO FREITAS DA SILVA, qualificado nos autos, DO REGIME
SEMIABERTO PARA O FECHADO, DETERMINANDO SUA PRISÃO. Expeça-se o devido mandado de prisão. Efetuada a prisão, determino a
devida instauração do PAD respectivo. P.R.I. Teresina, 5 de junho de 2016. José Vidal de Freitas Filho, Juiz da Vara de Execuções Penais de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0015201-71.2013.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE SÃO LUÍS- MA
Advogado(s):
Executado(a): IVANILDO CUNHA BORGES
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE o advogado do executado, para se manifestar acerca da manifestação do Ministério Público, em que requer
seja suspenso, cautelarmente, o livramento condicional, com a designação de audiência de justificação para a oitiva do apenado.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8025 Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 22 de Julho de 2016

Página 106



10.334. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA132728 

10.335. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA132731 

10.336. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA132744 

10.337. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA132780 

10.338. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA132833 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0022168-35.2013.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s):
Executado(a): MANOELITO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE o referido advogado das decisões a seguir.
"...Dessa forma, INDEFIRO o pedido de Saída Temporária do reeducando MANOELITO DOS SANTOS SOUSA, por ausência de previsão
legal para o caso em tela. Oficie-se à DUAP, informando a presente decisão".
"...Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, com fundamento no art. 117 da LEP, INDEFIRO o pedido de prisão
domiciliar".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0011957-66.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIZETE DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): CASSIO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9809), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
DECISÃO: Ante o exposto, com fundamento no art. 118 da Lei de Execuções Penais, julgo procedente o pedido do Ministério Público para
REGREDIR, CAUTELARMENTE, O REGIME PRISIONAL DE ANTONIZETE DOS SANTOS LIMA, qualificado nos autos, DO REGIME
SEMIABERTO PARA O FECHADO, DETERMINANDO SUA PRISÃO. Expeça-se o devido mandado de prisão. Efetuada a prisão, determino a
devida instauração do PAD respectivo. P.R.I. Teresina, 1 de junho de 2016. José Vidal de Freitas Filho, Juiz da Vara de Execuções Penais de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0030244-77.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): MANOEL JENEILSON BEZERRA
Advogado(s):
DECISÃO: Intimar o referido advogado da decisão a seguir "...Ante o exposto, com fundamento no art. 118 da Lei de Execuções Penais,
julgo procedente o pedido do Ministério Público para REGREDIR, CAUTELARMENTE, O REGIME PRISIONAL DE MANOEL JENEILSON
BEZERRA, qualificado nos autos, DO REGIME SEMIABERTO PARA O FECHADO, DECRETANDO SUA PRISÃO. Expeça-se mandado de
prisão do apenado. Determino a instauração de procedimento para apuração da falta grave notificada. Oficie-se à DUAP, informando a
decisão deste juízo para os fins devidos. Efetivada aprisão, efetuem-se novos cálculos da pena. P.R.I. Teresina, 19 de fevereiro de 2016.
José Vidal de Freitas Filho. Juiz da Vara de Execuções Penais de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0019599-90.2015.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PI
Advogado(s):
Executado(a): FRANCINALDO ALVES
Advogado(s): LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
DECISÃO: Ante o exposto, com fundamento no art. 118 da Lei de Execuções Penais, julgo procedente o pedido do Ministério Público para
REGREDIR, CAUTELARMENTE, O REGIME PRISIONAL DE FRANCINALDO ALVES, DO REGIME SEMIABERTO PARA O FECHADO E
DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO, fazendo constar que a recaptura deverá ser informada, pela autoridade policial e pleo
gerente do estabelecimento prisional, imediatemente a este juízo. DETERMINO, ainda, que a direção do estabelecimento prisional instaure o
devido procedimento administrativo, assegurado o direiro de defesa, para apuração da falta grave noticiada nos autos, a ser concluído no prazo
máximo de 120 dias, em aplicação analógica do artigo 152 da lei 8.112/90, encaminhando a este Juízo a necessária representação, se for o caso,
com cópia do procedimento. P.R.I. Teresina, 14 de junho de 2016. José Vidal de Freitas Filho, Juiz da Vara de Execuções Penais de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0028468-42.2015.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITODA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURUTI DOS LOPES - PI
Advogado(s):
Executado(a): VALDEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DECISÃO: Ante o exposto, com fundamento no art. 118 da Lei de Execuções Penais, julgo procedente o pedido do Ministério Público para
REGREDIR, CAUTELARMENTE, O REGIME PRISIONAL DE VALDEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS, DO REGIME SEMIABERTO PARA O
FECHADO E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO, fazendo constar que a recaptura deverá ser informada, pela autoridade
policial e pleo gerente do estabelecimento prisional, imediatemente a este juízo. DETERMINO, ainda, que a direção do estabelecimento prisional
instaure o devido procedimento administrativo, assegurado o direiro de defesa, para apuração da falta grave noticiada nos autos, a ser concluído
no prazo máximo de 120 dias, em aplicação analógica do artigo 152 da lei 8.112/90, encaminhando a este Juízo a necessária representação, se
for o caso, com cópia do procedimento. Oficie-se a DUAP solicitando o relatório carcerário recente. P.R.I. Teresina, 14 de junho de 2016. José
Vidal de Freitas Filho, Juiz da Vara de Execuções Penais de Teresina.
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10.339. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA132850 

10.340. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA132860 

10.341. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA132944 

10.342. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA132950 

11. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

11.1. EDITAL DE PROCLAMAS132173 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0031986-74.2014.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS - PI
Advogado(s):
Executado(a): MARCOS DENIS ALVES GOMES
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
DECISÃO: Ante o exposto, com fundamento no art. 118 da Lei de Execuções Penais, julgo procedente o pedido do Ministério Público para
REGREDIR, CAUTELARMENTE, O REGIME PRISIONAL DE JMARCOS DENIS ALVES GOMES, qualificado nos autos, DO REGIME ABERTO
PARA O SEMIABERTO, DETERMINANDO SUA PRISÃO. Expeça-se o devido mandado de prisão. Efetuada a prisão, determino a devida
instauração do PAD respectivo. P.R.I. Teresina, 27 de junho de 2016. José Vidal de Freitas Filho, Juiz da Vara de Execuções Penais de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0012847-05.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Executado(a): ROBSON DIEGO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
DECISÃO: Evidenciado o erro, retifico a decisão retro, regredindo cautelarmente o regime prisional do apenado Robson Diego Pereira da Silva e
determinando a expedição de mandado para sua prisão. Teresina, 05/07/2016. José Vidal de Freitas Filho, Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0022399-91.2015.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSINALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): Franklin Dourado Rebêlo
DECISÃO: Ante o exposto, em decorrência da decisão de regressão cautelar, determino expedição de mandado de prisão do apenado.
Cumpra-se. Teresina, 14 de Maio de 2016. José Vidal de Freitas Filho. Juiz da Vara de Execuções Penais de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0019184-10.2015.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): FRANK GONÇALVES DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86)
DECISÃO: Ante o exposto, com fundamento no art. 118 da Lei de Execuções Penais, julgo procedente o pedido do Ministério Público para
REGREDIR, CAUTELARMENTE, O REGIME PRISIONAL DE FRANK GONÇALVES DA COSTA, qualificado nos autos, DO REGIME
SEMIABERTO PARA O FECHADO, DETERMINANDO SUA PRISÃO. Expeça-se o devido mandado de prisão. Efetuada a prisão, determino a
devida instauração do PAD respectivo. P.R.I. Teresina, 1 de junho de 2016. José Vidal de Freitas Filho, Juiz da Vara de Execuções Penais de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0025058-78.2012.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Executado(a): FERDINAND JOSE DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
DECISÃO: "...Ante o exposto, em decorrência da notícia do decreto de prisão do apenado e do descumprimento de condição do
livramento, defiro o pedido formulado pelo MP, suspendendo, cautelarmente, o livramento condicional concedido a FERDINAND JOSÉ
DE OLIVEIRA SILVA. Expeça-se mandado de prisão do apenado. Intimações nacessárias. Intimando-se a defesa para se manifestar
sobre a suspensão do livramento. Adotem-se a providências devidas. Teresina, 7 de junho de 2016. José Vidal de Freitas Filho. Juiz da
Vara de Execuções Penais."

EDITAL DE PROCLAMAS
JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- JONAS DA SILVA SALES, solteiro, lavrador, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 07.07.1993, residente e domiciliado no
Povoado Canto Grande, Zona Rural, Madeiro-PI; filho de FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA SALES E MARIA FELIZ DA SILVA SALES; e
FRANCISCA VICENÇA DE ARAÚJO TEIXEIRA, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 25.10.1989, residente e domiciliada
no Povoado Palmeiras, Zona Rural, Madeiro-PI, filha de PEDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA E BERNARDA DA SILVA TEIXEIRA. Ambos
requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código
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11.2. POR INCORREÇÃO É PORTARIA Nº 004/2016 132174 

11.3. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS132588 

11.4. EDITAL - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI132589 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE BARRO DURO-PI)132605 

11.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA132354 

11.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132493 

Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no
lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

PORTARIA N.º 04/2016 - O Doutor JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito Titular da Comarca de Aroazes, no uso de suas atribuições
e na forma da Lei, etc. Considerando as comemorações alusivas aos festejos do Sagrado Coração de Jesus neste município.Considerando o
Decreto nº 010/2016 do Prefeito Municipal de Aroazes/PI, decretando Feriado Municipal o dia 25/07/2016. RESOLVE: Art. 1º Acatar o Feriado
Municipal da Cidade de Aroazes/PI, o dia 25 de julho de 2016, em face às comemorações alusivas aos Festejos do Sagrado Coração de
Jesus. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Gabinete do Juiz de Direito desta Comarca de Aroazes, Estado do Piauí, aos vinte (20) dias de
julho de dois mil e dezesseis (2016). JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- -Juiz de Direito Titular.

TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS
Nº 56/2016, Livro D nº 1, Folha 191, Termo 191
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ISMAEL DOS SANTOS CUNHA e ANTONIA ALVES DE MELO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), nascido em JOAQUIM PIRES-PI, em 04 de Janeiro de 1988, residente e
domiciliado BR NOVO HORIZONTE, S/Nº, QD-42, CASA 47, RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99933-2309, filho de BERNARDO LOPES
DA CUNHA e MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CUNHA.
ELA - é de estado civil DIVORCIADA, de profissão LAVRADOR(A), nascida em UNIÃO-PI, em 19 de Agosto de 1957, residente e domiciliada BR
NOVO HORIZONTE, S/Nº, QD-42, CASA 47, RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99933-2309, filha de ADILINO SIQUEIRA DE MELO e
MARIA ALVES DE MELO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 15 de Julho de 2016.
________________________________________
EDVALDO COELHO MACHADO
ESCREVENTE

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000043-45.2013.8.18.0117
CLASSE: Averiguação de Paternidade
REQUERENTE: JAILSON VIEIRA DE SOUSA
Advogado: Ednaldo de Almeida Damasceno - OAB/PI 6.902
REQUERIDO: ISAAC BORGES FILHO
Advogado: Sergio Alves de Oliveira OAB/PB 6.782
Intimação: Intima-se os Senhores advogados: Sr. Sergio Alves de Oliveira OAB/PB 6.782 e o Sr. Ednaldo de Almeida Damasceno - OAB/PI
6.902, para tomarem ciência de todo o teor do Despacho em fls. 48.
Teor do Despacho: Intimem-se as partes e seus ilustres advogado pelo DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICA e notifique-se pessoalmente o
Ministério Público para ciência do Laudo Pericial de fls. 44/46 e requerer o que de direito em cinco (05) dias. Voltando-me conclusos. Cumpra-se.
Socorro do Piauí, 20 de junho de 2016.

Processos nº 0000184-95.2015.8.18.0084, 0000195-27.2015.8.18.0084, 0000172-81.2015.8.18.0084, 0000185-80.2015.8.18.0084, 0000159-
82.2015.8.18.0084 e 0000182-28.2015.8.18.0084
Classe: Ação Declaratória de Nulidade Contratual c/c Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos Morais e Materiais com
Antecipação de Tutela
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos, OAB/PI 4557
O Bel. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial da Comarca de Barro Duro, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, JÔNIO
EVANGELISTA LEAL, pelo que consta nos autos dos Processos supramencionados, INTIMA o advogado das partes Autora,HUMBERTO
VILARINHO DOS SANTOS, OAB/PI nº 4557, das sentenças ali expedidas, cujas partes dispositivas adiante se transcreve, valendo o mesmo
texto a seguir para todos os processos em epígrafe: "(...) Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, extinguindo o processo sem resolução
do mérito, com fulcro nos arts. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, ambos do CPC/2015. Sem custas. Sem honorários. (...) Jônio Evangelista
Leal, Juiz de Direito". E, para constar, eu, DIOGO RODRIGUES DE MIRANDA BRITO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
BARRO DURO, 21 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000184-51.2015.8.18.0034
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: JANIEL GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 16.08.2016, às 9:40 horas.

3ª Publicação
Processo nº: 0000333-07.2016.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: JOSEFA RODRIGUES LIMA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
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11.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132495 

11.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132497 

11.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132656 

11.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132661 

Interditando: MARIA VIEIRA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA VIEIRA GOMES DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , casada , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA COELHO NETO, Nº 272, CENTRO, ALTOS - Piauí nos
autos do Processo nº 0000333-07.2016.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSEFA RODRIGUES LIMA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA COELHO NETO, Nº 272, CENTRO, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMARY BISPO DE SÁ, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
ALTOS, 1 de julho de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000022-46.1998.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: LUIZ RIBEIRO GOMES
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
Interditando: MARINETE CARVALHO GOMES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARINETE CARVALHO GOMES, RG
1.698.757 SSP/PI , filho(a) de LUIZ RIBEIRO GOMES e de MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO GOMES nos autos do Processo nº
0000022-46.1998.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LUIZ RIBEIRO GOMES, residente e domiciliado(a) em . ALTOS - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ IVAN TORRES FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 11 de julho de 2016.
CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

3ª Publicação
Processo nº: 0001042-76.2015.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: CATIA MARIA DE ABREU
Advogado(s):
Interditando: LEONARDO LUCIANO DE PAIVA ABEU
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LEONARDO LUCIANO DE PAIVA
ABEU, Brasileiro, residente e domiciliado na RUA ATENAS, Nº 717, SÃO LUIS, ALTOS - Piauí nos autos do Processo nº 0001042-
76.2015.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador CATIA MARIA DE ABREU,Brasileira, Solteira, filha de MARIA JULIA DE ABREU e
JOSE SOARES DE ABREU, residente e domiciliada em RUA ATENAS, Nº 717, SÃO LUIS, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO, Secretário, digitei e subscrevo.
ALTOS, 1 de julho de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000169-13.2014.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, JAYLSON NASCIMENTO DELMIRO
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o bem objeto da ação não foi localizado para apreensão, conforme certidão de fl. 43, diga o autor em 15 dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000150-07.2014.8.18.0036
Classe: Mandado de Segurança
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11.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132681 

11.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132686 

11.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132690 

11.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132695 

11.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132705 

11.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132876 

11.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132895 

Autor: HYLLANNA LAYSE DE SOUSA AGUIAR
Advogado(s): MARCELO LEONARDO BARROS PIO (OAB/PIAUÍ Nº 1295-E)
Réu: PATRÍCIA MARA DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: "Sobre a manifestação e documento de fls. 257/258, diga a autora em 15 dias. Não havendo manifestação, arquive-se com baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000105-32.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO PAN AMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a contestação e documentos diga a requerente no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000051-03.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Atendendo a pedido formulado em contestação, determino à autora que apresente, no prazo de dez dias, o extrato de sua conta
bancária de nº 01300758447-3, agência 2004-0, Caixa Econômica Federal, no período compreendido entre a data do contrato (02/05/2007) e o
dia 31/07/2007."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000114-19.2001.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: SOLIMAR SANTOS VASCONCELOS, ESPÓLIO DE ONESINA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): SILVIANY ALCÂNTARA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10435), JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "1-Cumpra-se, em sua inteireza, o despacho proferido à fl. 102. 2-Intime-se o inventariante para acostar aos autos o testamento e a
decisão proferida quanto ao seu cumprimento nos autos do processo nº 94/2002 (certidão de fl. 37)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001087-17.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEANE DE MACEDO VIANA
Advogado(s): THAIS ROSAL LEMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9177)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora para apresentar réplica à contestação. Prazo: 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000727-48.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: SEBASTIÃO CAVALCANTE RODRIGUES
Advogado(s): TANCREDO CASTELO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8008)
Executado(a): APPRCG - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DAS COMUNDADES GASPAR, BEJUÍ,
SÃO BENTO E SERRA DO CROATÁ
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o autor dos documentos de fls. 170/193, sobre os quais poderá se manifestar em 15 dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000141-74.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RUBENS CRUZ RIBEIRO LEMOS, BRENDA ROCHA PIRES, MARCUS VINICIUS SOLON NASCIMENTO, AISLANE DA
SILVA PAULA, CARLOS JOSÉ MONTE, MARIA INÊS DA SILVA, LARISSA PEREIRA CASTELO BRANCO, ANDREIA MARIA FERREIRA DE
SOUSA, ANTONIA DE JESUS PEREIRA DE SOUZA, SIMONE ARAÚJO PAIVA, THAYNARA SANTANA ALMEIDA SERENO, SILVANA BRITO
DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI-AESPI
Advogado(s):
DESPACHO: "Sobre a contestação e documentos diga a requerente no prazo de 15 dias."
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11.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS132910 

11.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE132548 

11.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE132570 

11.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ132391 

11.23. AVISO - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU132364 

11.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU132785 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000620-38.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOVITA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Da análise dos autos, constatei que o endereço apontado na inicial não é o mesmo em que foi promovida a citação. Em razão do
exposto, deixo de acolher a alegação contida às fls. 63/64 e determino a intimação do autor para indicar o endereço do réu, a fim de que seja
intimado para o cumprimento da sentença."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000367-16.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466)
Réu: VALDINAR DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
DESPACHO: "Consoante o § 1º do art. 437 do Código de Processo Civil, "sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos
autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra parte, que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer das posturas indicadas no art.
436". Isto posto, intime-se a requerida para se manifestar sobre os documentos de fls. 130/276, juntados com a réplica, e sobre os documentos
de fls. 271/276, apresentados em audiência, no prazo de 15 dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000043-86.2016.8.18.0037
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: KELY PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
DECISÃO: da parte final da decisão de fls.87/88, do teor seguinte:"...Em razão do exposto, acolho as alegações da parte excipiente por
reconhecer a conexão das ações e determinar que seja dada baixa na distribuição e os autos encaminhados para o MM Juiz de Direito da 9º
Vara Cível em Teresina (PI), po reconhecer, ser este o Juízo competente, o que faço nos termos do art. 64 e seguintes do Código de Processo
Civil. P.R.I. Amarante, 14 de junho de 2016. a)Netanias Batista de Moura -Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000043-86.2016.8.18.0037
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: KELY PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.56/57, do teor seguinte:" ... Em razão do exposto, acolho as alegações da parte excipiente por
reconhecer a conexão das ações e determianr que seja dada baixa na distribuição e os autos encaminhados para o MM. Juiz de Direito da 9º
Vara Cível em Teresina (PI), por reconhecer, ser este o Juízo competente, o que faço nos termos do art. 64 e seguintes do Código de Processo
Civil. P.R.I. Amarante (PI), 14 de junho de 2016. a)Netanais Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000095-58.2013.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
DESPACHO: Intime-se o réu para reiniciar o cumprimento da suspensão condicional da pena em 48 horas após a intimação.

Processo nº 0000178-03.2015.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEANS DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): RONAN RUBEN DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 10636)
Réu: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, conforme o Provimento nº 07/2012 - CGJ, de ordem do MM. Juiz
de Direito desta Comarca, Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, INTIMA a parte autora e a parte ré através de seus advogados, respectivamente, Dr.
RONAN RUBEM DE MACEDO, OAB/PI n.º 10636 e Dr. JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR, OAB/RN N.º 392-A para comparecer à audiência
de tentativa de conciliação designada para 17/08/2016 às 12h15 no fórum desta Comarca. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Anísio de
Abreu, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2016. Eu, Pedro de Lima Veiga, Escrivão Judicial, o digitei e conferi.

PROCESSO Nº: 0000078-87.2011.8.18.0080
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11.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES133037 

11.26. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES132378 

11.27. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES132383 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: VALDINÁ DA SILVA
Vítima: O ESTADO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ANÍSIO DE ABREU, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, VALDINÁ DA SILVA, brasileiro(a), filho(a) de MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA e JOÃO CLARINDO DA SILVA, residente
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "ISTO
POSTO DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu VALDINÁ DA SILVA, pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, o que faço com
fulcro nos artigos 107, IV c/c art. 109, V todos do CP. Transitado em julgado e cumpridas as disposições sentenciais, arquivem-se os autos com a
devida baixa. Sem custas. PRI". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA
FERREIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. ANÍSIO DE ABREU, 21 de julho de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de
Direito da Comarca da Vara Única da ANÍSIO DE ABREU.

PROCESSO Nº: 0000219-61.2015.8.18.0082
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE AROAZES-PI
Réu: JOSÉ IGOR PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de AROAZES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ IGOR PEREIRA DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de AROAZES, Estado do Piauí, aos 21 de julho de 2016 (21/07/2016). Eu, ___________________, digitei, subscrevi e assino.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000383-95.2014.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTATUAL - AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s):
Réu: TITO ALBINO EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DE TITO ALBINO EVANGELISTA DA SILVA com arrimo no art.
107, IV c/c art. 109, VI, ambos do Código Penal, pelos fatos e motivos alegados acima. P.R.I. Avelino Lopes/PI, 11 de julho de 2016. Elvio Ibsen
Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito

Processo nº 0000059-47.2010.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VALDEIR MENDES DO ROSÁRIO
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
SENTENÇA
Diante do exposto, julgo procedente o pedido do Ministério Público, e CONDENO o acusado VALDEIR MENDES DO ROSÁRIO como incurso
nas sanções do artigo 15 da Lei 10.826/03 c/c art. 65, III, "d", do Código Penal, pelos fatos e motivos alegados acima. Passo à dosagem da pena.
Analisando os elementos insertos nos autos, em cotejo com as circunstâncias judiciais estampadas no art. 59 do Código Penal: o acusado é
primário e possuidor de bons antecedentes. No tocante à culpabilidade, emanado da vontade livre e consciente de praticar a ação criminosa.
Inexistem informações acerca da sua conduta social boa. Poucos elementos foram coletados a respeito de sua personalidade. Inexistem
informações quanto ao motivo do crime. As circunstâncias são comuns ao tipo. As consequências do delito não foram relevantes, não havendo
lesão a outros bens jurídicos. Quanto ao comportamento da vítima, resta prejudicado vez que é o próprio Estado. Sendo assim, em cotejo com as
circunstâncias judiciais acima delineadas, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão. Tendo em vista a pena aplicada, a qual já se encontra
em seu mínimo legal, deixo de aplicar a atenuante da confissão espontânea, torno-a definitiva, ante a ausência de causas de aumento e
diminuição da pena. A pena deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto, pois analisadas cuidadosamente as circunstâncias judiciais e
observadas as demais diretrizes traçadas pelo art. 33 do Código Penal, constata-se ser esse o regime mais adequado. Deixo de aplicar a
suspensão condicional da pena requerida pela defesa vez que se observa que, no caso em tela, o réu preenche os requisitos objetivos e
subjetivos do art. 44 do Código Penal, fazendo jus, portanto, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito. Com fulcro na
segunda parte do §2º, do citado art. 44, substituo a pena privativa de liberdade cominada ao réu por uma restritiva de direito, cuja forma e o local
de cumprimento da pena serão especificados em audiência admonitória a ser designada por este juízo. A pena restritiva de direitos que melhor
cumpre a finalidade da pena nesse caso é a prestação de serviços à comunidade, observadas as diretrizes traçadas pelo art. 46 do Código
Penal, bem como do art. 17 da Lei 11.340/06. Esclareço, desde já, ao réu, as regras do regime aberto/domiciliar, consoante os arts. 36 do CP e
arts. 38, 39, 44, 48 e parágrafo único, 50 da Lei de Execuções Penais a que está sujeito, assim como das sanções e recompensas e condições
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11.28. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES132388 

11.29. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES132400 

legalmente consideradas para a aplicação das sanções, a teor dos artigos 53, 56 e 57 do mesmo diploma legal. Se comprometendo em: I -
Permanecer recolhido em sua residência, durante o repouso e nos dias de folga, permanentemente, ficando obrigado a buscar trabalho assim
que possível; II - Deverá não sair de sua residência e não mudar desta sem autorização judicial e prévia comunicação à autoridade incumbida da
observação cautelar e de proteção, a não ser para desempenhar suas atividades laborais, para o que poderá sair diariamente, devendo para
tanto informar a este juízo em prazo razoável o local onde pretenderá exercer atividade laborativa, até que surja vaga em estabelecimento
apropriado ao regime aberto; III - Deverá solicitar saída extraordinária apenas em caso de extrema urgência e relevância, como por exemplo,
para tratamento médico ou ambulatorial; IV - não se ausentar de Avelino Lopes/PI, sem autorização judicial; IV - comparecer nesta Vara para
informar e justificar as suas atividades, quando for determinado. Fica, ainda, advertido de que pode sofrer regressão de regime de cumprimento
de pena, caso descumpra qualquer das condições estabelecidas, seja condenado por crime doloso ou cuja nova pena não se compatibilize com o
regime aberto. Concedo ao réu condenado o direito de apelar em liberdade, haja vista ser ilógico custodiá-lo ante a natureza da pena aplicada,
determinando de logo para cautela da expedição da CARTA GUIA PROVISÓRIA para o cumprimento da reprimenda legal desde já. Destarte,
considerando que o réu já se encontra solto, deixo de expedir o Alvará de Soltura. Deixo de fixar "valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração" (CPP, art. 387, IV, na redação dada pela Lei 11.719/2008, c/c o art. 63, parágrafo único), tendo em vista a inexistência de
pedido formal nesse sentido, seja pelas pessoas que suportaram o prejuízo, seja pelo Ministério Público, o que impossibilitou o exercício do
contraditório e da ampla defesa especificamente sobre a fixação desse montante mínimo indenizatório. Transitada em julgado, adote a escrivania
as seguintes providências: 1) remeta-se os boletins individuais a SSP-PI (art. 809, do CPP); 2) anote-se-lhe os nomes no rol dos culpados; 3)
expeçam-se Guias de Recolhimento em triplicata (art. 676, e seguintes do CPP) e encaminhem-se os condenados ao Juízo das Execuções
Penais da Comarca de Avelino Lopes/PI; 4) recolha-se as penas pecuniárias na conformidade do que dispõe o art. 686, do CPP, ou do art. 164 e
seguintes da Lei nº 7.210, da LEP. As multas deverão ser pagas dentro de dez (10) dias do trânsito em julgado da sentença, sob pena de
execução como dívida de valor e o "quantum" deverá ser atualizado, por ocasião da execução (Art. 49, § 2º, do CP); 5) oficie-se a Corregedoria
do Tribunal Regional Eleitoral para as providências atinentes a suspensão dos direitos políticos dos condenados. Custas pelo acusado. P.R.I.
Avelino Lopes/PI, 11 de julho de 2016 Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito

Processo nº 0000260-34.2013.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: 10ª DRPC - AUTORIDADE POLICIAL DE CURIMATÁ PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: RONILTO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA
Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DE RONILTON MARQUES DE OLIVEIRA com arrimo no art. 107,
IV, do Código Penal, combinado com o art. 30 da Lei n. 11.343/06, pelos fatos e motivos alegados acima. P.R.I. Avelino Lopes/PI, 11 de julho de
2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito

Processo nº 0000202-31.2013.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 10ª DRPC - AUTORIDADE POLICIAL DE CURIMATÁ PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL VIRÍSSIMO DE SOUSA
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
SENTENÇA
Diante do exposto, julgo procedente o pedido do Ministério Público, e CONDENO o acusado MANOEL VERÍSSIMO DE SOUSA como incurso
nas sanções do artigo 129, §9º c/c art. 65, III, "d", do Código Penal, na forma da Lei 11.340/06, pelos fatos e motivos alegados acima. Passo à
dosagem da pena. Analisando os elementos insertos nos autos, em cotejo com as circunstâncias judiciais estampadas no art. 59 do Código
Penal: o acusado é primário, possuindo bons antecedentes. No tocante à culpabilidade, emanado da vontade livre e consciente de praticar a ação
criminosa. Inexistem informações acerca da sua conduta social. Poucos elementos foram coletados a respeito de sua personalidade. O motivo do
delito não restou bem esclarecido ao longo do processo. As circunstâncias são comuns ao tipo. As consequências do delito não foram graves.
Quanto ao comportamento da vítima, contribuiu para o delito em face de a mesma ter ofendido verbalmente o acusado de forma repetida. Sendo
assim, em cotejo com as circunstâncias judiciais acima delineadas, fixo a pena-base em 03 (três) meses de detenção. Tendo em vista a pena
aplicada, a qual já se encontra em seu mínimo legal, deixo de aplicar a atenuante da confissão espontânea, torno-a definitiva, ante a ausência de
causas de aumento e diminuição da pena. A pena deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto, pois analisadas cuidadosamente as
circunstâncias judiciais e observadas as demais diretrizes traçadas pelo art. 33 do Código Penal, constata-se ser esse o regime mais adequado.
Deixo de aplicar a suspensão condicional da pena requerida pela defesa vez que se observa que, no caso em tela, o réu preenche os requisitos
objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal, fazendo jus, portanto, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito. Com
fulcro na segunda parte do §2º, do citado art. 44, substituo a pena privativa de liberdade cominada ao réu por uma restritiva de direito, cuja forma
e o local de cumprimento da pena serão especificados em audiência admonitória a ser designada por este juízo. A pena restritiva de direitos que
melhor cumpre a finalidade da pena nesse caso é a prestação de serviços à comunidade, observadas as diretrizes traçadas pelo art. 46 do
Código Penal, bem como do art. 17 da Lei 11.340/06. Esclareço, desde já, ao réu, as regras do regime aberto/domiciliar, consoante os arts. 36 do
CP e arts. 38, 39, 44, 48 e parágrafo único, 50 da Lei de Execuções Penais a que está sujeito, assim como das sanções e recompensas e
condições legalmente consideradas para a aplicação das sanções, a teor dos artigos 53, 56 e 57 do mesmo diploma legal. Se comprometendo
em: I - Permanecer recolhido em sua residência, durante o repouso e nos dias de folga, permanentemente, ficando obrigado a buscar trabalho
assim que possível; II - Deverá não sair de sua residência e não mudar desta sem autorização judicial e prévia comunicação à autoridade
incumbida da observação cautelar e de proteção, a não ser para desempenhar suas atividades laborais, para o que poderá sair diariamente,
devendo para tanto informar a este juízo em prazo razoável o local onde pretenderá exercer atividade laborativa, até que surja vaga em
estabelecimento apropriado ao regime aberto; III - Deverá solicitar saída extraordinária apenas em caso de extrema urgência e relevância, como
por exemplo, para tratamento médico ou ambulatorial; IV - não se ausentar de Avelino Lopes/PI, sem autorização judicial; IV - comparecer nesta
Vara para informar e justificar as suas atividades, quando for determinado. Fica, ainda, advertido de que pode sofrer regressão de regime de
cumprimento de pena, caso descumpra qualquer das condições estabelecidas, seja condenado por crime doloso ou cuja nova pena não se
compatibilize com o regime aberto. Concedo ao réu condenado o direito de apelar em liberdade, haja vista ser ilógico custodiá-lo ante a natureza
da pena aplicada, determinando de logo para cautela da expedição da CARTA GUIA PROVISÓRIA para o cumprimento da reprimenda legal
desde já. Destarte, considerando que o réu já se encontra solto, deixo de expedir o Alvará de Soltura. Deixo de fixar "valor mínimo para
reparação dos danos causados pela infração" (CPP, art. 387, IV, na redação dada pela Lei 11.719/2008, c/c o art. 63, parágrafo único), tendo em
vista a inexistência de pedido formal nesse sentido, seja pelas pessoas que suportaram o prejuízo, seja pelo Ministério Público, o que
impossibilitou o exercício do contraditório e da ampla defesa especificamente sobre a fixação desse montante mínimo indenizatório. Transitada
em julgado, adote a escrivania as seguintes providências: 1) remeta-se os boletins individuais a SSP-PI (art. 809, do CPP); 2) anote-se-lhe o
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nome no rol dos culpados; 3) expeça-se Guias de Recolhimento em triplicata (art. 676, e seguintes do CPP) e encaminhe-se o condenado ao
Juízo das Execuções Penais da Comarca de Avelino Lopes/PI; 4) recolha-se as penas pecuniárias na conformidade do que dispõe o art. 686, do
CPP, ou do art. 164 e seguintes da Lei nº 7.210, da LEP. As multas deverão ser pagas dentro de dez (10) dias do trânsito em julgado da
sentença, sob pena de execução como dívida de valor e o "quantum" deverá ser atualizado, por ocasião da execução (Art. 49, § 2º, do CP); 5)
oficie-se a Corregedoria do Tribunal Regional Eleitoral para as providências atinentes a suspensão dos direitos políticos do condenado. Custas
pelo acusado. P.R.I. Avelino Lopes/PI, 11 de julho de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho. Juiz de Direito

Processo nº 0000183-88.2014.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: VALDECIO FERREIRA DE SENA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
SENTENÇA
Assim, em harmonia com o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do Ministério Público, CONDENANDO o acusado VALDÉCIO FERREIRA DE
SENA, como incurso nas sanções dos artigos 217-A do Código Penal, pelos fatos e motivos alegados acima. Passo à dosagem da pena.
Analisando os elementos insertos nos autos, em cotejo com as circunstâncias judiciais estampadas no art. 59 do Código Penal, vez que comuns
a todas as situações delitivas encartadas nos autos: o acusado é primário e possuidor de bons antecedentes. No tocante à culpabilidade, agiu
com dolo direto, em moderado grau de intensidade, uma vez que não se usou de violência ou grave ameaça, durante a conduta delitiva. Quanto a
sua conduta social as testemunha de defesa informam ser boa. Poucos elementos foram coletados a respeito de sua personalidade. Não existe
qualquer motivo aparente nos autos senão o comum aos delitos dessa natureza. As circunstâncias dos delitos revelam maior ousadia, vez que,
se utilizou de um ardil para ficar só na companhia da vítima, ao tempo ofereceu dinheiro à mesma e a levou para um local escondido para praticar
o crime. As consequências em crimes dessa natureza são sempre graves, uma vez que deixa a vítima marcada para sempre, existindo o
elemento psicológico que é fortemente abalado, como também as repercussões do crime são de grande monta, pois causa insegurança na
comunidade local. Quanto ao comportamento da vítima, em nada contribuiu para a prática delitiva. Sendo assim, passo à dosimetria das penas:
Em face da análise das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base, em 08 (oito) anos de reclusão, tornando à definitiva ante a ausência de
agravantes e atenuante, causas de aumento e diminuição. A pena deverá ser cumprida em inicialmente em regime semiaberto, pois analisadas
cuidadosamente as circunstâncias judiciais e observadas as demais diretrizes traçadas pelo art. 33 do Código Penal, constata-se ser esse o
regime mais adequado. Tendo em vista que a pena aplicada é superior a 04 (quatro), deixo de substituir a pena privativa de liberdade por pena
restritiva de direito (art. 44 do Código Penal). Deixo de fixar "valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração" (CPP, art. 387, IV,
na redação dada pela Lei 11.719/2008, c/c o art. 63, parágrafo único), tendo em vista a inexistência de pedido formal nesse sentido, seja pelas
pessoas que suportaram o prejuízo, seja pelo Ministério Público, o que impossibilitou o exercício do contraditório e da ampla defesa
especificamente sobre a fixação desse montante mínimo indenizatório. Concedo ao réu condenado o direito de apelar em liberdade, vez que
trata-se de réu que encontra-se solto durante toda a instrução processual, não estando presente os requisitos/pressuposto da prisão preventiva,
razão pela qual também deixo de expedir o Alvará de Soltura. Transitada em julgado, adote a escrivania as seguintes providências: 1) remeta-se
os boletins individuais a SSP-PI (art. 809, do CPP); 2) anote-se-lhe o nome no rol dos culpados; 3) expeça-se Guias de Recolhimento em
triplicata (art. 676, e seguintes do CPP) e encaminhe-se o condenado ao Juízo das Execuções Penais da Comarca de Avelino Lopes; 4) recolha-
se as penas pecuniárias na conformidade do que dispõe o art. 686, do CPP, ou do art. 164 e seguintes da Lei nº 7.210, da LEP. As multas
deverão ser pagas dentro de dez (10) dias do trânsito em julgado da sentença, sob pena de execução como dívida de valor e o "quantum" deverá
ser atualizado, por ocasião da execução (Art. 49, § 2º, do CP); 5) oficie-se a Corregedoria do Tribunal Regional Eleitoral para as providências
atinentes a suspensão dos direitos políticos do condenado. Custas pelo acusado. P.R.I. Avelino Lopes/PI, 11 de julho de 2016. Elvio Ibsen
Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0001140-86.2014.8.18.0039
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Réu: CARLOS SOARES DE PAULA , V. CARLOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BARRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Leônidas
Melo, nº 916, BARRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MINISTÉRIO PUBLICO/PI em face de CARLOS SOARES DE PAULA , vulgo
CARLOS SANTOS, brasileiro, casado, carpinteiro, filho(a) de Francisco Rodrigues de Paula e Maria Soares de Paula, residente e domiciliado em
lugar desconhecido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de revelia(art. 406 do CPP). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BARRAS, Estado do Piauí, aos 21 de julho de 2016 (21/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BARRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000042-67.2010.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/MARANHÃO Nº 10661-A)
Executado(a): ANTONIO PEREIRA DE BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) Ante o exposto, EXTINGO a presente execução, com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil/2015. Condeno a parte executada ao
recolhimento de custas processuais antecipadas e finais, bem como ao pagamento de honorários de sucumbência, estes no patamar de 10%
(cinco por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §§ 1º e 2º, do CPC/2015. Após o trânsito em julgado, levante-se eventual penhora
realizada e dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Barro Duro PI, 27 de abril de 2016. Jônio
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Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro Duro-PI, 20/07/2016. Diogo Rodrigues de M. Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000294-94.2015.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENIVALDO DE SOUSA MORAIS
Advogado(s): BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965)
Réu: DENILSON JOSÉ DE MORAIS, WALDERLAINE VASCONCELOS MORAIS
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) Assim, HOMOLOGO a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015. Em consequência, com fundamento no
art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito. Sem custas. Transitado em julgado, dê-se
baixa na respectiva distribuição. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Barro Duro ? PI, 28
de abril de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000712-03.2013.8.18.0084
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA ALVES DA CRUZ SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) Assim, HOMOLOGO a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015. Em consequência, com fundamento no
art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu. Transitado
em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Barro Duro ? PI, 25 de abril de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro Duro-PI, 20/07/2016. Diogo Rodrigues de M. Brito, Analista
Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000270-42.2010.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ALBERTINO PEREIRA DE BRITO, ANTONIO PEREIRA DE BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) Ante o exposto, EXTINGO a presente execução, com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil/2015. Condeno a parte executada ao
recolhimento de custas processuais antecipadas e finais, bem como ao pagamento de honorários de sucumbência, estes no patamar de 10%
(cinco por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §§ 1º e 2º, do CPC/2015. Após o trânsito em julgado, levante-se eventual penhora
realizada e dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Barro Duro ? PI, 27 de abril de 2016. Jônio
Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro Duro-PI, 20/07/2016. Diogo Rodrigues de M. Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000314-85.2015.8.18.0084
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCO PAIVA LIMA
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Requerido: JOANA ELELVINA DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) Ante o acima exposto, com fulcro no arts. 79 e 83 da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para que se registre o óbito de
JOANA ELELVINA DE LIMA, nele fazendo-se constar como causa da morte e demais informações aquelas constantes do documento de fl. 11.
Após o trânsito em julgado, expeça-se gratuitamente a certidão de óbito, com as cautelas de praxe. Em seguida, arquive-se o feito, dando-se
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Barro Duro ? PI, 28 de abril de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro
Duro-PI, 20/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000231-06.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NERES DE OLIVEIRA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
SENTENÇA:
"(...) Ante o exposto, com arrimo no art. 485, I, do CPC/2015, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito em virtude do indeferimento
da petição inicial. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Barro Duro ? PI, 02 de maio de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de
Direito." Barro Duro-PI, 21/07/2016. Diogo Rodrigues de M. Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000378-37.2011.8.18.0084
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Classe: Embargos à Execução
Autor: LUIS GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): JULIANO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5569)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
SENTENÇA:
"(...) Ante o exposto, EXTINGO os presentes embargos, com fulcro no art. 485, VI, parte final, do Código de Processo Civil/2015. Decorrido o
prazo legal para a interposição do recurso cabível, certifique-se o trânsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com a devida baixa. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Barro Duro ? PI, 17 de maio de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro Duro-PI, 21/07/2016. Diogo
Rodrigues de M. Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000043-52.2010.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LUIS GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): JULIANO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5569)
SENTENÇA:
"(...) Ante o exposto, EXTINGO a presente execução, com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil/2015. Condeno a parte executada ao
recolhimento de custas processuais antecipadas e finais, bem como ao pagamento de honorários de sucumbência, estes no patamar de 10%
(cinco por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §§ 1º e 2º, do CPC/2015. Após o trânsito em julgado, levante-se eventual penhora
realizada e dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Barro Duro ? PI, 17 de maio de 2016. Jônio
Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro Duro-PI, 21/07/2016. Diogo Rodrigues de M. Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000292-61.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA PAULA ROSA DA SILVA SOARES
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5363)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), PATRICIA GURGEL PORTELA MENDES(OAB/RIO
GRANDE DO NORTE Nº 5424), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA:
"(...) Ante o exposto, EXTINGO o presente feito, com fulcro no art. 487, III, b, do Código de Processo Civil/2015. Após o trânsito em julgado,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Barro Duro ? PI, 18 de maio de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro Duro-PI,
21/07/2016. Diogo Rodrigues de M. Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000008-53.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS ALENCAR
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) Assim, HOMOLOGO a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015. Em consequência, com fundamento no
art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito. Sem custas. Sem honorários. Transitado em
julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Barro
Duro ? PI, 28 de junho de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro Duro-PI, 21/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000248-42.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO DE SOUSA CARIOCA NETO
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) Ante o exposto, com arrimo no art. 485, III, do CPC/2015, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito em virtude da parte autora
não ter promovido os atos e as diligências que lhe incumbiam (abandono da causa por mais de 30 dias). Sem custas. Sem honorários. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Barro Duro ? PI, 28 de junho de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito." Baro Duro-PI, 21/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000252-79.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALBETIZA ALVES DE LIMA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
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SENTENÇA:
"(...) Ante o exposto, com arrimo no art. 485, III, do CPC/2015, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito em virtude da parte autora
não ter promovido os atos e as diligências que lhe incumbiam (abandono da causa por mais de 30 dias). Sem custas. Sem honorários. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Barro Duro ? PI, 28 de junho de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro Duro-PI, 21/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000141-27.2016.8.18.0084
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ADEVANDA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) Assim, HOMOLOGO a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015. Em consequência, com fundamento no
art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito. Custas, ex lege, pela requerente. Transitado
em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Barro Duro PI, 28 de junho de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro Duro-PI, 21/07/2016. Diogo Rodrigues de M. Brito, Analista
Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000087-95.2015.8.18.0084
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Requerido: JAIME MENDES LEAL NETO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) Assim, HOMOLOGO a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015. Em consequência, com fundamento no
art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito. Custas, ex lege, pela requerente. Transitado
em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Barro Duro ? PI, 28 de junho de 2016. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito." Barro Duro-PI, 21/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000243-84.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELO DOS SANTOS REIS, FRANCISCO ALCIONE DO VALE SILVA
Advogado(s):
A Escrivã da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento 07/2012
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado do acusado: Francisco Alcione do Vale Silva, o Dr. José Nunes Setúbal
OAB/CE nº 3348, autos nº 00243-84.2016.8.18.0040 para audiência de instrução e julgamento designada para 25.07.2016, às 11:00 horas no
Fórum da Vara única de Batalha-PI. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Escrivã Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000112-12.2016.8.18.0040
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA - PI, RENNAN ALVES DE CARVALHO, ALECSANDRA DE MIRANDA BATISTA
Advogado(s): WELDER DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6580)
AVISO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
Intima-se os deprecados, através de seu advogado Dr. Welder de Sousa Melo - OAB/PI 6.580, para a audiência designada para o dia 25/10/2016,
às 9:00 horas, a ser realizada na sede deste juízo, situada na praça da Matriz, 76, centro, Batalha - PI. Eu Francisco das Chagas de Moraes
Silva, secretário, digitei e conferi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BATALHA
Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI
PROCESSO Nº 0000409-87.2014.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: CRISTIANO ALVES DE AGUIAR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juíza de Direito da Comarca de BATALHA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu CRISTIANO ALVES DE AGUIAR, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0000409-87.2014.8.18.0040, designada para o dia 25 de agosto de 2016, às 11 horas, no fórum local. E para que chegue
ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado
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nesta cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 21 de julho de 2016 (21/07/2016). Eu, Ilmara Chaves Linard, Escrivão(ã), o digitei, e
eu subscrevi.
ILMARA CHAVES LINARD
Escrivã Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000138-11.2012.8.18.0085
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DR. JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE (OAB/PI 3.537)
Executado(a): PAULO ROBERTO GUERREIRO DO AMARAL
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES
SENTENÇA: Vistos. Cuidam os autos de Ação de Execução, envolvendo as partes em epígrafe. Posteriormente, a parte autora informa que a ré
cumpriu voluntariamente a obrigação. Assim me vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir. Ante o exposto, com fundamento no
art. 485, VI do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Justiça gratuita deferida. Sem custas e honorários. Arquivem-se, com
baixa na distribuição. BERTOLÍNIA, 9 de junho de 2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000079-18.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSAFÁ SILVA SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO SOUSA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11459)
Réu: ELETROMAIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME
Advogado(s):
DESPACHO:Trata-se de demanda envolvendo as partes acima nominadas, ambas qualificadas nos autos. A parte autora foi instada a adotar
providência necessária ao andamento do feito, porém manteve-se inerte, mesmo depois de intimada pessoalmente, sem nada promover. É o que
basta relatar. Decido. DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo
Civil. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva, independente de nova conclusão. Publique-se, registre-
se e intimem-se. BERTOLÍNIA, 9 de junho de 2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000002-09.2015.8.18.0085
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MANOEL NONATO DA SILVA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: MANOEL NONATO DA SILVA , devidamente qualificado, por intemédio de advogado, promoveu a presente AÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO para alteração de sua data de nascimento. São os fatos. É o relatório. Decido. Por tais,
razões, JULGO PROCEDENTE o pedido com a alteração permitida por lei e determino que seja procedida a retificação no registro de
NASCIMENTO do interessado com a alteração da data de seu nascimento para 12 de janeiro de 1955, mantidos inalterados os demais dados.
Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue ao Requerente, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido
pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Bertolínia, 2º ofício, Estado do Piauí, a Averbação do REGISTRO DE MANOEL NONATO DA
SILVA, devendo alterar sua data de nascimento para 12 de janeiro de 1955. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na
decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos orgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no
art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas, em face da gratuidade da justiça. P.R.I.
BERTOLÍNIA, 14 de janeiro de 2015. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000129-07.2016.8.18.0086
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275)
Requerido: CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 09 DE AGOSTO DE 2016,
ÀS 09:00 HORAS, DEVENDO COMPARECER NA REFRIDA AUDIÊNCIA ACOMPANHADO DE SUAS TESTEMUNHAS, E AINDA,
APRESENTAR DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DATA DE NASCIMENTO APONTADA NA EXORDIAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000232-82.2014.8.18.0086
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FABIANA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493)
Réu: MENTE URBANA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA.
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, NO PRAZO LEGAL, TOMAR CONHECIMENTO DO CONTEÚDO DE FLS. 70/74, BEM COMO PARA REQUERER,
ESPECIFICAMENTE, O QUE ENTENDA DE DIREITO.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8025 Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 22 de Julho de 2016

Página 119



11.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA132836 

11.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA132840 

11.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA132864 

11.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA132870 

11.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA132880 

11.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA132883 

11.60. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS132271 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000103-43.2015.8.18.0086
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): NEILDO FIGUEREDO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, NO PRAZO LEGAL, TOMAR CONHECIMENTO DO CONTEÚDO DE FLS. 43/46, BEM COMO PARA REQUERER,
ESPECIFICAMENTE, O QUE ENTENDA DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000092-48.2014.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): RODRIGO DIAS ABREU DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10475)
Réu: EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, NO PRAZO LEGAL, TOMAR CONHECIMENTO DO CONTEÚDO DE FLS. 73/77, BEM COMO PARA REQUERER,
ESPECIFICAMENTE, O QUE ENTENDA DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000160-61.2015.8.18.0086
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIANE CARVALHO DA ROCHA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Executado(a): FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, NO PRAZO LEGAL, TOMAR CONHECIMENTO DO CONTEÚDO DE FLS. 19/23, BEM COMO PARA REQUERER,
ESPECIFICAMENTE, O QUE ENTENDA DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000159-76.2015.8.18.0086
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUIZA LIBERATA DE CARVALHO
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Executado(a): FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, NO PRAZO LEGAL, TOMAR CONHECIMENTO DO CONTEÚDO DE FLS. 20/24, BEM COMO PARA REQUERER,
ESPECIFICAMENTE, O QUE ENTENDA DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000223-23.2014.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, NO PRAZO LEGAL, TOMAR CONHECIMENTO DO CONTEÚDO DE FLS. 58/62, BEM COMO PARA REQUERER,
ESPECIFICAMENTE, O QUE ENTENDA DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000158-91.2015.8.18.0086
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LILIAN TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Executado(a): FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, NO PRAZO LEGAL, TOMAR CONHECIMENTO DO CONTEÚDO DE FLS. 20/21, BEM COMO PARA REQUERER,
ESPECIFICAMENTE, O QUE ENTENDA DE DIREITO.

Processo nº 0000194-57.2004.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL LUIZ QUIRINO PETECK (AGROPECUÁRIA IPÊ), LUIZ QUIRINO PETECK
Advogado(s): ADRIANO TITO CAVALCANTI FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10918)
Interditando: NORFIL PARTICIPAÇÕES LTDA, ZEEVCHALON HOROVITZ, LUIZ EGIDIO MENDES, LUIZ ANTONIO NEWALDO
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725)
DESPACHO
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Defiro os pedidos de fls. 1215/1216, 1220, devendo a secretaria proceder com o cumprimento dos requerimentos junto a SUDENE e ao INCRA.
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes para arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos,
no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 20 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000314-61.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MANOEL CHAGAS DIAS
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Requerido: JOEL RIBEIRO EVANGELISTA
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 329300)
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 20 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001250-42.2015.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ALIOMAR SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Interditando: INSOLO AGROINDUSTRIAL S/A
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
DECISÃO: Nos termos do inciso III, § 1º, do art. 1.012, do CPC, recebo o presente recurso sem efeito devolutivo. Intimem-se os apelados para
apresentarem contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
independentemente de juízo de admissibilidade. "Em tempo: Onde se lê: devolutivo, leia-se: suspensivo". Bom Jesus(PI), 12/07/2016.

Processo nº 0000661-50.2015.8.18.0042
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: J C. R. M., M. DA C. M. M.
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO ALVES DE PÓVOA(OAB/PIAUÍ Nº 22099)
Requerido: J. P. DA S., L. S. DA S.
Advogado(s):
Assim, e ante o que fora acima exposto, me julgo incompetente para processar e julgar o feito e declino a competência para a Comarca de
Ribeiro Gonçalves/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000819-47.2011.8.18.0042
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: EDIMILSON BARBOSA VELOSO
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
SENTENÇA: [...] "Pelo exposto, em razão a falta de interesse processual, bem como a inexistência dos autos principais (processo criminal),
determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, no estado em que se encontra, o que faço por sentença, com fulcro no art. 485,
VI, do CPC, aplicado aqui subsidiariamente...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000245-19.2014.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: MARIA CREUSA DO NASCIMENTO FERREIRA DIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] "Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Sem custas e sem honorários...".

Processo nº 0002228-67.2015.8.18.0026
Classe: Exibição
Requerente: ANTONIO JOSE DA PAZ FILHO, ANTONIO JOSE DELMIRO DA SILVA, JOSÉ MARIA OLIVEIRA FILHO, MARIA DO CARMO
ALVES, VALDIVINO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A
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Advogado(s):
Pelo exposto, ao tempo que confirmo a antecipação da tutela, julgo procedente o pedido inicial e extingo o processo, com resolução do mérito,
com base no artigo 487, I, do NCPC.
Intime-se o banco para, em 15(quinze) dias, apresentar os TODOS os contratos apontados na inicial, devidamente acompanhados com os
respectivos comprovantes de tranferência eletrônica , documentos ou repasse dos valores em favor dos autores, sob pena de caracterização de
ato atentatório à dignidade da justiça, sujeitando-se à multa de 20% sobre o valor da causa(art.77, IV, do NCPC).
Condeno a parte ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixando estes em 15% sobre o valor da causa, atento aos requisitos do
artigo 85,§ 2.°, do NCPC.
A intimação do banco deverá ocorrer em nome do advogado qualificado na folha 65.
Retifique-se o polo passivo para que passe a constar a BV Financeira S/A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000615-46.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS RODRIGUES, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (OAB Nº 8414)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Sr advogado para a realização da perícia médica designada para o dia 15 de agosto de 2016, e, querendo,
formular quesitos e/ou indicar assistente tecnico no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000092-73.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA SOARES DO NASCIMENTO, TELMA SOARES PEREIRA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):  FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541), FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo-lhe o (a) Advogado(a) para realização da perícia médica designada para o dia 29 de agosto de 2016 às 10:00h,
querendo formular quesitos e/ou indicar assistente tecnico no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000970-61.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RIBAMAR PEREIRA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): ANATYELLE BRITO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8260)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o sr (A) Advogado(a) para realização da perícia médica designda para o dia 18 de agosto de 2016 às 10:00h no
Centro de Saúde III, Rua Ceará s/n, Bairro de Fátima, PSF Fátima.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000987-05.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO LOPES ALVES DE OLIVEIRA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): VALDEMAR SABINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6759)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o sr(A) advogado (A) para realização da perícia mèdica designada para o 09 de agosto de 2016 às 10:00h no PSF
Fátima Rua Ceará S/N Centro Saúde III.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001027-84.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO VITÓRIO DOS SANTOS, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO sr advogado para realização da perícia médica designada para o dia 11 de agosto de 2016 às 10:00h no PSF
Fátima Centro de Saúde III Rua Ceará S/N Campo Maior-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001300-63.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANIEL FERREIRA VERAS, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o Sr. Advogado para realização da perícia médica designada para o dia 05 de setembro de 2016, às 10:00 horas,
no Centro de saúde III, Rua Ceará S/N, Bairro de Fátima, PSF Fátima, nesta cidade, bem como para, querendo, formular quesitos e/ou indicar
assistente técnico

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000400-70.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS GOSMÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA: Ante o acima exposto, JULGO procedente o pedido inicial para declarar INEXISTENTE o contrato de empréstimo nº nº 36572405,
supostamente celebrados entre DOMINGOS GOSMÃO DO NASCIMENTO e o BANCO BONSUCESSO S/A e condeno este a pagar àquele, à
título de indenização por dano moral , a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais),quantia esta a ser acrescida de juros de mora desde o evento
danoso, qual seja, da celebração indevida dos contratos e com a correção monetária a partir da publicação desde julgado .Condeno ainda o réu
ao pagamento em dobro da quantia descontada indevidamente da conta do autor , valor a ser apurado em sede de liquidação. Levando em
consideração o caractere alimentar das parcelas descontadas indevidamente e a comprovação da fraude perpetrada em desfavor do autor,
antecipo os efeitos da tutela e determino que o banco requerido devolva a quantia indevidamente descontada no benefício do autor, no prazo de
30(trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$100,00(cem reais) a ser revestida em favor do requerente. Por fim, condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixando estes em R$1.000,00 (um mil reais), tendo em vista na natureza da
causa e pelo fato de não ter sido necessária audiência de instrução (art. 85,§2.°, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000923-82.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEX FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JORDACHE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7480)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de agosto de 2016, às 10h00min, no local de costume. Venha o rol de
testemunhas no prazo de 15 dias, observada a limitação de 3 testemunhas para a prova de cada fato (artigo 357, § 7º, do CPC). Caberá ao
advogado de cada parte a observância do disposto no artigo 455, do CPC em relação à intimação, sob pena de perda da prova. Registro que as
partes tem o prazo de 05(cinco) dias para pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes a esta decisão de saneamento, findo o qual a decisão se
torna estável(art.357, §°1.°, NCPC). Por fim, observe-se o art.183 do NCPC que estabelece que a Fazenda Pública goza de prazo em dobro para
todas as suas manifestações processuais e que a contagem dos prazos terá inicio a partir da intimação pessoal de seus representantes legais,
sendo possível que esta intimação ocorra por remessa dos autos, carga destes ou através de intimação por meio eletrônico (art. 183, § 1º).
Intimações e demais expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000980-32.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MIA CASTELO BRANCO HÍGINO BERNARDO, ANNA KAROLLINE CASTELO BRANCO HÍGINO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Réu: CLAUDIO TITO BERNARDO
Advogado(s): HERMANO IBIAPINA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12573)
DESPACHO: Intime-se o advogado da autora, via DJE, (Art. 272, §§2º, 3º, 4º do NCPC) para comparecer e cientificar a parte autora da audiência
de conciliação prévia (Art. 334, § 3º do NCPC), designada para o dia 24 de agosto de 2016, às 09:00 horas na Sala de Audiências da 3ª Vara,
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002472-64.2013.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: L. M. DE LIMA, M. A. DE LIMA
Advogado(s): KENNEDY VANDERLEI(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Executado(a): J. F. R. DO C
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMO o advogado da sentença proferida as fls 43/44,de extinção sem resolução de mérito

Processo nº 0000225-21.2013.8.18.0088
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOÃO CARLOS DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à autora, uma vez presentes os requisitos da Lei 1.060/50.
Vejamos os termos do art. 485 do CPC:
"Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
VIII - homologar a desistência da ação;
Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO PELA PARTE AUTORA E JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos
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do art. 485, VIII do Código de Processo Civil.
Custas pela demandante. No entanto, suspendo o seu efeito, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000153-63.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: M. F. F. C. E F. F. C., MENORES IMPÚBERES REPRESENTADOS POR SUA GENITORA FRANCISCA MARIA FEITOSA CARDOSO,
FRANCISCA MARIA FEITOSA CARDOSO, IÊDA ANA CARDOSO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707), LUANA DA CUNHA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 9152)
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao início dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 11 de Outubro de 2016, às 11h30min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, §5º do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001281-84.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CÉLIA DE MORAIS SOUZA, FRANCISCA GOMES DE SOUSA, CARLITO GOMES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s):
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 11 de Outubro de 2016, às 11h00min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, oportunidade em que, querendo, deverá oferecer sua resposta, advertindo-a que em caso
de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000423-63.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: CENTRO DE APOIO AOS PEQUENOS EMPREENDIMENTOS DO ESTADO DO PIAUI-CEAPE/PI
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Faço vistas ao Procurador da parte ré, Dr. Mario Roberto Pereira de Araújo OAB/PI (2209), para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
contrarrazões ao Recurso Inominado.
CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de julho de 2016
ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO JÚNIOR
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Secretário(a) - 413.676-4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000654-85.2013.8.18.0088
Classe: Inventário
Requerente: LÚCIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Inventariado: O ESPÓLIO DE MANOEL GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a inventariante para apresentar primeiras declarações,no prazo de 5 (cinco) dias,sob pena de não o fazendo no prazo ser removida da
inventariança nos termos do artigo 995,I do CPC
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 30 de setembro de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000123-96.2013.8.18.0088
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA SELMA DE OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRAO DO PIAUI, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
SENTENÇA:
Pelo exposto, DEFIRO TOTALMENTE A SEGURANÇA, confirmando a liminar, para determinar que os impetrados MANTENHAM A INSERÇÃO
DA IMPETRANTE NA JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS, com a remuneração correspondente, bem como para determinar o
RETORNO DA LOTAÇÃO DA IMPETRANTE PARA A UNIDADE ESCOLAR JERÔNIMO ABREU, no município de Boqueirão do Piauí PI.
Condeno os impetrados ao pagamento de custas processuais, entretanto, deixo de condená-los em honorários de advogado, haja vista o contido
no art. 25, da Lei 12.016/09. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, em remessa necessária, face o contido no art. 14,
§1º, da lei do Mandado de Segurança. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 9 de setembro de 2015 SÍLVIO
VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0001434-20.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068)
Réu: CIELO S.A.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 11 de Outubro de 2016, às 09h30min.
Cite-se e intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo
334,§ 3º do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001595-30.2016.8.18.0088
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Réu: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Vistos e etc.
Intime-se a parte exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da impugnação à execução oferecida pela Fazenda Pública
às fls. 02-12.
Ato contínuo, determino à secretaria que desentranhe as fls. 02-12 dos presentes autos e faça juntada nos autos principais, uma vez que, nos
termos do Novo CPC, a impugnação à execução contra a Fazenda Pública não se processa mais como embargos em autos apensados. Após,
arquive-se o feito com baixa na distribuição.
Prossiga-se à execução nos autos principais.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000610-32.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LOPES DE ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
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Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde deste Município, requisitando profissional de medicina, conforme a especialidade que o caso requer,
para que se proceda ao exame do(a) demandante(a). Devendo informar a esta Secretaria Judicial a data disponível com a devida antecedência
para que se viabilizem os atos de comunicação necessários. O respectivo profissional deverá apresentar o respectivo laudo em 30 (trinta) dias,
contendo respostas aos quesitos formulados pelas partes.
Intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, querendo, ofertarem quesitos e/ou indicarem assistentes técnicos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000412-92.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CANDIDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8732)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao início dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 18/10/2016 às 09h30min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, §5º do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000276-03.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DECISÃO:
Ante ao exposto, RECEBO o recurso ora apresentado para, no mérito NÃO ACOLHER os Embargos de Declaração opostos pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
P. R. I.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 8 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000262-77.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CICERA DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 10/08/2016,
às 10h00min. Intimem-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas
verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95. Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e
seguintes da Lei 9.099/95. Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento. Intimem-se as
partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado, devendo trazer as
suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos do art. 455, §2°,
do CPC.As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em
secretaria, no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95). Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000403-96.2015.8.18.0088
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: ZEZUINA MARIA DE ANDRADE SOUSA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Cite-se o executado para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento,
no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação.
Do mandado deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não
pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.
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11.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS132968 

11.91. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS132996 

11.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ132320 

11.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ132700 

Não encontrado o executado, havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para
garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.
As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois
das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.
O executado deverá ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo
declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.
Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e ins¬truídos com cópias das
peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil.
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento
do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.
Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o executado, deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas
necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art.240, §1º, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001424-73.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. N. DA C.
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: G. A. M.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Tramitação em segredo de Justiça.
Designo audiência de conciliação, para a data de 18 de Outubro de 2016, às 11h00min.
Cite-se e intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 334,§ 3º do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000477-87.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO ALDO DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: BANCO DE CRÉDITOS E VAREJO S/A
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do art. 321 do Novo CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas, nos termos do art. 54 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000285-55.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA FERREIRA DA LUZ
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora ( Dr. LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014) para, no prazo legal,
se manifestar sobre a petição de fls. 95/107.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000603-72.2014.8.18.0045
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ANA LUCIA MOREIRA MELO, JOELINA PEREIRA COELHO, LUISA DE OLIVEIRA GOMES, MARIA DE SOUSA COSTA
OLIVEIRA, OSMARINA FURTADO DE ARAUJO SILVA, FRANCIDALVA SOUSA BATISTA, ADEMAR GALDINO DE OLIVEIRA, RAIMUNDO
NONATO DE OLIVEIRA, ANTONIO JOSE DE MACEDO, MARIA JOSE SOUSA DO NASCIMENTO, FLORISA SOARES TAVARES, MARIA DO
AMPARO MACEDO SILVA, LUIZA DOS SANTOS MANO, MARIA DE JESUS SOUSA DE OLIVEIRA, RAIMUNDA MARIA DE JESUS, EDILENE
VISGUEIRA LIMA, DORALICE DE SOUSA CARVALHO, ANA MARIA TEIXEIRA OLIVEIRA, FRANCISCA MARIA DA SILVA ROCHA, CREUZA
PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES RIBEIRO, DEUSIMAR BARROS DE MELO,
DIONISIO DE OLIVEIRA CASTRO, MARIA FRANCISCA VISGUEIRA F DE MACEDO, LUIZ UCHOA DE MACEDO, JOAQUIM BEZERRA LIMA,
FRANCISCA DE SOUSA LIMA, FRANCISCA MARIA PEREIRA, ROSA HELENA DE OLIVEIRA, ANTONIA ALVES GOMES DA SILVA, HELENA
MARIA UCHOA DE MACEDO, ELIZANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA ISAURA MATOS, ANTONIA CARVALHO DE MOURA,
FRANCISCO GENIVAL BRAGA UCHOA, ADRIANA BACELAR, FRANCISCA MARIA DE JESUS SILVA, ELIZANE VISGUEIRA LIMA DOS
SANTOS, ANTONIA IREUDA ALVES OLIVEIRA, MARIA DO AMPARO BEZERRA, ANTONIA PEREIRA GOMES
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11.94. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ133025 

11.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO132220 

11.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO132224 

11.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO132323 

Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 161386)
Executado(a): FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora para, no prazo de 05 dias, apresentar planilha de cálculo referente à exequente Helena
Maria Uchoa de Macedo, conforme decisão de fls. 499.

Processo nº 0000009-58.2014.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NELIA ALEXANDRA DOS SANTOS VIEIRA, ANDERSON VIEIRA DOS SANTOS, WESLLEY VIEIRA DE CASTRO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
DESPACHO: Designo para o dia 13 / 09 / 2016, às 09:00 horas , a realização de audiência de instrução e julgamento.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000453-48.2015.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA CRUZ DE MOURA
Réu: CLARO S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu CLARO S.A, a comparecer, acompanhado de advogado LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS, OAB/PI, nº
10.200, à audiência de Conciliação do Proc. nº 0000453-48.2015.8.18.0048, designada para o dia 17 de 08 de 2016, às 11:20HORA, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2016 (20/07/2016). Eu,
FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi
e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000098-04.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA
Réu: OZENIHT PEREIRA DA SILVA MIRANDA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu OZENIHT PEREIRA DA SILVA MIRANDA, a comparecer, acompanhado do advogado GERSON LUCIANO
DAMASCENO MORAES, OAB/PI Nº 5110, à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000098-04.2016.8.18.0048, designada para o
dia 17 de 08 de 2016, às 12 HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 20
de julho de 2016 (20/07/2016). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE
CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000144-90.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO LIMA OLIVEIRA
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado do requerente TARCÍSIO DO VALE E SILVA, OAB/DF nº 26.165 e EDVALDO BELO DA SILVA
NETO,OAB/PI nº 6.581 e o réu BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0000144-90.2016.8.18.0048, designada para o dia 17 de 08 de 2016, às 10:40HORA, no fórum local para
audiência de conciliação. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2016
(20/07/2016). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
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11.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO132636 

11.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO132801 

11.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO132811 

11.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO132952 

11.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA132183 

11.103. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO132356 

MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000268-20.2009.8.18.0048
Classe: Guarda
Requerente: OLINDA MARIA DE JESUS MORAES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA/PIAUÍ - REGIONAL DE ÀGUA BRANCA E DEMERVAL LOBÃO-PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: IOLANDA JAYNARA MORAES DA COSTA, ANTONIA DE JESUS MORAES
Advogado(s):
SENTENÇA: A Dra.Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí,, na forma da lei, etc....FAZ
SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que foi julgado por sentença judicial os auto da ação de Guarda,
proc. 0000268-20.2009.8.18.0048, cujo dispositivo é o seguinte: PELO EXPOSTO, com espeque no art. 33, § 2º, do ECA, defiro o pedido,
outorgando a requerente OLINDA MARIA DE JESUS MORAES a guarda definitiva da menor IOLANDA JAYNARA MORAES DA COSTA, com os
efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso e lavre-se o termo definitivo, arquivando-se com baixa após. Custas pelo
Estado, diante da gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Demerval Lobão, 23 de junho de 2016. Maria da Paz e Silva
Miranda. Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000374-32.2016.8.18.0049
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: POCLEIO DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a advogado do requerenta para manisfestar-se sobre fls. 13.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000630-09.2015.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MP DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO PAULO BARRETO DE ARAÚJO
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
DESPACHO:Considerando que o acusado, devidamente citado - fls. 32/32vº, deixou transcorrer o prazo assinalado sem qualquer manifestação -
fls. 33, nomeio o causídico Dr. Rafael Malta Barbosa para acompanhar o acusado e oferecer defesa escrita, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000039-81.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAVINA MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BMC - BANCO BRADESCO PROMOTORA
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO:
"Vistos etc. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º, do NCPC, na forma
requerida às fls. 154/155. . Cumpra-se c/ urgência. ELESBÃO VELOSO, 20 de julho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"
J

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001683-61.2011.8.18.0050
Classe: Notificação para Explicações
Notificante: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 7104)
Notificado: ANTONIO FELIPE SANTOLIA RODRIGUES
Advogado(s): MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (OAB/PI Nº 4703)
SENTENÇA: Ficam os Srs advogados intimados da sentença cuja parte final segue transcrita: Diante do exposto, extingo a presente demanda,
sem resolução do mérito, pela falta de interesse processual superveniente, com fulcro no art. 103 do Código Penal. P.R.I. Ciência ao Ministério
Público. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000693-63.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDISON PEREIRA DA SILVA, HEUREUNICO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
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11.104. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO132742 

11.105. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO132862 

11.106. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO132643 

11.107. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO132316 

11.108. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO132572 

11.109. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS132861 

DESPACHO: Fica o advogado do réu intimado para comparecer à audiência de instrução designada para as 12:00 horas do dia 31/08/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000676-95.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NICE BORGES DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca do teor do ofício de fls. 83/85.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001154-69.2015.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AMARANTE -PI, JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA E DAS EXECUÇÕES
PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO PIAUI
APENADO: ITALO LUIS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA OAB-PI 6843
DECISÃO: Fica a parte, por seu advogado, para tomar conhecimento da deisão cuja parte dispositiva segue transcrito: "
Ante o exposto e, pelo mais que dos autos consta, o pedido de DEFIRO progressão de regime da pena ao sentenciado ITALO LUIZ FERREIRA
DOS SANTOS que
passará do fechado para o semiaberto, a ser cumprida daqui para frente na Colônia
Agrícola Major César de Oliveira, na cidade de Altos/Pi. Encaminhem se os autos da execução para a ara de Execução Penal de Teresina-Pi e
oficie-se a gerência da Penitenciária Gonçalo de Castro Lima para que seja feita a transferência do preso."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001492-48.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEANNY PEREIRA DE LIMA CAVALCANTE SILVA
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Réu: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE S/A LTDA, UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA
REGIÃO DO PANTANAL - UNIDERP INTERATIVA
Advogado(s): PATRIK CAMARGO NEVES(OAB/SÃO PAULO Nº 156541)
SENTENÇA: de fls. 144/147, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Diante do exposto, extingo o processo com resolução do mérito, acolhendo
parcialmente a pretensão autoral, para fins de condenar a requerida a restituir a requerente, a título de compensação pelos danos morais
sofridos, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta decisão, com base no INPC, e juros de mora de 1% ao
mês, não cumulativos, a partir desta. ex vi dos arts. 406, do Código Civil c/c arts. 6º, inciso VI, e art. 14, caput, todos estes do Código Guardião do
Consumidor e súmula 362, do STJ. Determino ainda, a intimação pessoal da requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer a ementa do
curso de Serviço Social com a descrição das matérias já cursadas pela requerente, a fim de que possam ser aproveitadas na instituição que esta
se encontra matriculada atualmente. Advirto que o não cumprimento da presente determinação por parte da Universidade ré acarretará aplicação
de multa diária de R$ 10.000,00 (10 mil reais), a ser revestida em favor da autora, nos termos do art. 497 do CPC, além do que incorrerá no crime
de desobediência (art. 330, do CP). Condeno ainda a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados estes em R$
1.000,00 (mil reais), conforme os parâmetros estabelecidos nos arts. 82, 84 e 85 do Código do Processo Civil. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001782-24.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: THYRSO RIBEIRO GONÇALVES NETO
Advogado(s): ÉRIKA VASQUES MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: CAIXA PREVIDENCIARIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s):
DECISÃO:"[...]. Por todo exposto, verifica-se que, no caso em análise,a discussão versa sobre tema de natureza eminentemente econômico, não
havendo qualquer questão relacionada ao Direito de Família ou ao Estatuto da Criança e do adolescente, estas últimas, sim, matérias que
determinam a competência desta Vara. Deste modo, sendo a matéria eminentemente cível geral, inclusive conforme endereçado na petição
inicial, declino da competência e determino que o feito seja redistribuído à uma das Varas Cíveis desta Comarca. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000782-23.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ANDRADE MEIRELES
Advogado(s):
Réu: ANDREA DE SANTANA LEAL
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPE CRONEMBERGER NUNES (OAB/PI 9.851)
DESPACHO: [...] Audiência de conciliação designada para o dia 11/08/2016 às 14:30 horas.

Processo nº 0000098-60.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
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11.110. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS132865 

11.111. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS132893 

11.112. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS132896 

11.113. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS132907 

11.114. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS132914 

11.115. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS132919 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante de todo o exposto, é a presente para, rejeitas as prelimina-res, JULGAR PROCEDENTE os pedidos iniciais para ANULAR O CONTRATO
711572640, devendo o requerido suspender os descontos que ainda não se venceram, CONDENAR o Banco Bradesco S.A. a DEVOLVER os
valores indevidamente des-contados do benefício de Maria Pereira da Silva no valor de R$ 1.184,73 (um mil cento e oitenta e quatro reais e
setenta e três centavos), a título de danos materiais e a PAGAR a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, a serem
corrigidos e acrescidos de mora desde a data do evento danoso em relação ao primeiro e do arbitramento, em relação ao segundo, na
conformidade da súmula 362 do STJ.

Processo nº 0000097-75.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito.

Processo nº 0000106-37.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Diante de todo o exposto, é a presente para, rejeitadas as prelimina-res, JULGAR PROCEDENTE os pedidos iniciais e CONDENAR o Banco
Bradesco S.A. a DEVOLVER os valores indevidamente descontados do benefício de Maria Campelo da Silva no valor de R$ 7.411,06 (sete mil
quatrocentos e onze reais e seis centavos), a título de danos materiais e a PAGAR a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos
morais, a serem corrigidos e acrescidos de mora desde a data do evento danoso em relação ao primeiro e do arbitramento, em relação ao segun-
do, na conformidade da súmula 362 do STJ.

Processo nº 0000105-52.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Diante de todo o exposto, é a presente para, rejeitadas as prelimina-res, JULGAR PROCEDENTE os pedidos iniciais e CONDENAR o Banco
Bradesco S.A. a DEVOLVER os valores indevidamente descontados do benefício de Maria Campelo da Silva no valor de R$ 1.751,20 (um mil
setecentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), a título de danos materiais e a PAGAR a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de
danos morais, a serem corrigidos e acrescidos de mora desde a data do evento danoso em relação ao primeiro e do arbitramento, em rela-ção ao
segundo, na conformidade da súmula 362 do STJ.

Processo nº 0000103-82.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante de todo o exposto, é a presente para, rejeitadas as prelimi-nares, JULGAR PROCEDENTE os pedidos iniciais para ANULAR O
CONTRATO 773976132, devendo o requerido suspender os descontos que ainda não se venceram, CONDENAR o Banco Bradesco S.A. a
DEVOLVER os valores indevidamente descontados do benefício de Maria da Cruz Pereira da Silva no valor de R$ 346,92 (trezentos e quarenta e
seis reais e noventa e dois centavos), a título de danos materiais e a PAGAR a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, a
serem corrigidos e acrescidos de mora desde a data do evento danoso em relação ao primeiro e do arbitramento, em relação ao segundo, na
conformidade da súmula 362 do STJ.

Processo nº 0000102-97.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante de todo o exposto, é a presente para, rejeitadas as prelimina-res, JULGAR PROCEDENTE os pedidos iniciais para ANULAR O
CONTRATO 548735639, devendo o requerido suspender os descontos que ainda não se venceram, CONDENAR o Banco Bradesco S.A. a
DEVOLVER os valores indevidamente des-contados do benefício de Maria da Cruz Pereira Silva no valor de R$ 1.652,70 (um mil seiscentos e
cinquenta e dois reais e setenta centavos), a título de danos materiais e a PAGAR a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos
morais, a serem corrigidos e acrescidos de mora desde a data do evento danoso em relação ao primeiro e do arbitramento, em relação ao
segundo, na conformidade da súmula 362 do STJ.

Processo nº 0000099-45.2016.8.18.0094
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11.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS132927 

11.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132205 

11.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132206 

11.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132207 

11.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132208 

11.121. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132211 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante de todo o exposto, é a presente para, rejeitada as prelimina-res, JULGAR PROCEDENTE os pedidos iniciais para ANULAR O
CONTRATO 773193847, devendo o requerido suspender os descontos que ainda não se venceram, CONDENAR o Banco Bradesco S.A. a
DEVOLVER os valores indevidamente des-contados do benefício de Maria Pereira da Silva no valor de R$ 502,50 (quinhentos e dois reais e
cinquenta centavos), a título de danos materiais e a PAGAR a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, a serem corrigidos
e acrescidos de mora desde a data do evento danoso em relação ao primeiro e do arbitra-mento, em relação ao segundo, na conformidade da
súmula 362 do STJ.

Processo nº 0000132-35.2016.8.18.0094
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: IELMA MENDES DA SILVA ALMEIDA, FRANCISCO DE ARAUJO ALMEIDA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu:
Advogado(s):
Intimo os autores para no prazo de 05 dias manifestarem-se acerca do parecer ministerial.

Processo nº 0000042-11.2006.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANCELMA MARIA DE BRITO
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI
Advogado(s):
Decisão proferida nos autos dos "Embargos à Execução". Aguarde-se o trânsito em julgado daquela decisão para o devido prosseguimento deste
feito.

Processo nº 0000043-93.2006.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ROSA ANTONIA DA ROCHA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI
Advogado(s):
Decisão proferida nos autos dos "Embargos à Execução". Aguarde-se o trânsito em julgado daquela decisão para o devido prosseguimento deste
feito.

Processo nº 0000041-26.2006.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA JOANA DA SILVA ROCHA AMANCIO
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI
Advogado(s):
Decisão proferida nos autos dos "Embargos à Execução". Aguarde-se o trânsito em julgado daquela decisão para o devido prosseguimento deste
feito.

Processo nº 0000040-41.2006.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA CHILENE ALVES DE SOUSA LEAL
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI
Advogado(s):
Decisão proferida nos autos dos "Embargos à Execução". Aguarde-se o trânsito em julgado daquela decisão para o devido prosseguimento deste
feito.

Processo nº 0000265-12.2016.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO (PI)
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: MARIA JOANA DA SILVA ROCHA AMANCIO
Advogado(s):
[...] Assim, em razão da alegação de excesso de execução ser o único fundamento de sua insurgência, rejeito liminarmente a impugnação, na
forma do artigo 535, §§ 2º, do CPC.
Além do mais, a petição foi assinada por patrono diverso dos indicados na procuração em anexo, devendo ser intimado para juntar nova
procuração ou substabelecimento no prazo de 05(cinco) dias.
Prossiga-se com a execução, expedindo-se, por intermédio do presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí/PI, precatório em favor do
exequente, observando-se o disposto na Constituição Federal;
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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11.122. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132212 

11.123. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132213 

11.124. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132214 

11.125. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132299 

11.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132321 

11.127. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132326 

Processo nº 0000262-57.2016.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO (PI)
Advogado(s):
Réu: MARIA CHILENE ALVES DE SOUSA LEAL
Advogado(s):
[...] Assim, em razão da alegação de excesso de execução ser o único fundamento de sua insurgência, rejeito liminarmente a impugnação, na
forma do artigo 535, §§ 2º, do CPC.
Além do mais, a petição foi assinada por patrono diverso dos indicados na procuração em anexo, devendo ser intimado para juntar nova
procuração ou substabelecimento no prazo de 05(cinco) dias.
Prossiga-se com a execução, expedindo-se, por intermédio do presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí/PI, precatório em favor do
exequente, observando-se o disposto na Constituição Federal;
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000264-27.2016.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO (PI)
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: ROSA ANTONIA DA ROCHA
Advogado(s):
[...] Assim, em razão da alegação de excesso de execução ser o único fundamento de sua insurgência, rejeito liminarmente a impugnação, na
forma do artigo 535, §§ 2º, do CPC.
Além do mais, a petição foi assinada por patrono diverso dos indicados na procuração em anexo, devendo ser intimado para juntar nova
procuração ou substabelecimento no prazo de 05(cinco) dias.
Prossiga-se com a execução, expedindo-se, por intermédio do presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí/PI, precatório em favor do
exequente, observando-se o disposto na Constituição Federal;
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000266-94.2016.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO (PI)
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: ANCELMA MARIA DE BRITO
Advogado(s):
[...] Assim, em razão da alegação de excesso de execução ser o único fundamento de sua insurgência, rejeito liminarmente a impugnação, na
forma do artigo 535, §§ 2º, do CPC.
Além do mais, a petição foi assinada por patrono diverso dos indicados na procuração em anexo, devendo ser intimado para juntar nova
procuração ou substabelecimento no prazo de 05(cinco) dias.
Prossiga-se com a execução, expedindo-se, por intermédio do presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí/PI, precatório em favor do
exequente, observando-se o disposto na Constituição Federal;
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000350-95.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO RICARDO DA SILVA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Designo para o dia 16 / 08 / 2016, às 12h:20min , a realização de audiência admonitória nos termos da lei de execução penal. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000041-16.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ESPEDITO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Após, intime-se o Requerido para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias. Em caso
negativo, deverá a Secretaria certificar o valor e o seu não recolhimento, encaminhando-se à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.

Processo nº 0000387-25.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA VARA UNICA DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
Executado(a): CÍCERO SABINO MARAVILHA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Intime-se o apenado para ciência do recebimento do seu processo de execução da pena nesta comarca, bem como para comprovar o
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11.128. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132336 

11.129. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132347 

11.130. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132355 

11.131. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132365 

11.132. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132369 

11.133. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132376 

11.134. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132385 

11.135. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132409 

cumprimento das medidas impostas à fls. 106/107 como condições de cumprimento do regime aberto.

Processo nº 0000400-24.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): JULIENO ADÃO LEAL
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
Designo para o dia 16 / 08 / 2016, às 12:00min , a realização de audiência admonitória nos termos da lei de execução penal. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000390-77.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): NATANAEL FRANCISCO COSTA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
Designo para o dia 16 / 08 / 2016, às 11h:40min , a realização de audiência admonitória nos termos da lei de execução penal. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000392-47.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): JOAQUIM GENESIO MARTINS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Designo para o dia 16 / 08 / 2016, às 11h:20min , a realização de audiência admonitória nos termos da lei de execução penal. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000395-02.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): ERONILDO DAMASIO MARTINS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Designo para o dia 16 / 08 / 2016, às 11h:00min , a realização de audiência admonitória nos termos da lei de execução penal. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000402-91.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): PATRÍCIO ANTONIO BARBOSA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Designo para o dia 16 / 08 / 2016, às 10h:40min , a realização de audiência admonitória nos termos da lei de execução penal. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000397-69.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO WILSON DE ALMEIDA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693), MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 8822)
Designo para o dia 16 / 08 / 2016, às 10h:20min , a realização de audiência admonitória nos termos da lei de execução penal. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000393-32.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): RAFAEL SILVA RIBEIRO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Designo para o dia 16 / 08 / 2016, às 10h:00min , a realização de audiência admonitória nos termos da lei de execução penal. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000399-39.2016.8.18.0051
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11.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132411 

11.137. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132462 

11.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132473 

11.139. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132580 

11.140. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132764 

11.141. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132787 

Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): TEODORIO LAZARO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Intime-se o réu para que promova o pagamento da pena pecuniária imposta na sentença penal condenatória, via deposito judicial, no prazo de
10(dez) dias.

Processo nº 0000394-17.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): PEDRO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Considerando que o apenado reside na cidade de Vila Nova/PI, determino a remessa dos presentes autos de execução de pena à Comarca de
Padre Marcos/PI para processamento do presente processo de execução.
Arquive-se e dê-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000418-45.2016.8.18.0051
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DE ASSIS BRITO, JOSE FRANCISCO DE LIMA SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Designo para o dia 16 / 08 / 2016, às 08h:00min , a realização de audiência preliminar do art. 72 da Lei 9.099. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se
for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000276-41.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CONSTANCIA DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s):
[...] Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-
corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,
I, do CPC.

Processo nº 0000251-28.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Requerido: LUÍS FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Designo para o dia 16 / 08 / 2016, às 11h:00min , a realização de audiência de oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0001319-47.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO SEVERIO NOGUEIRA, LUIS RAIMUNDO DA SILVA, DECIO BENEDITO DE BRITO
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
[...] Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER LUÍS RAIMUNDO DA SILVA quanto ao delito que lhe é
imputado (art. 35 da Lei nº 11.343/06) e CONDENAR FRANCISCO SEVERIO NOGUEIRA e DÉCIO BENEDITO DE BRITO, respectivamente,
como incursos nas penas do art. 16, parágrafo único, IV e art. 12, ambos da Lei nº 10.826/03, absolvendo-os quanto aos demais delitos, nos
termos acima.
Em cumprimento ao disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal e art. 42 da Lei de Drogas passo a dosar a reprimenda penal.

Processo nº 0000411-53.2016.8.18.0051
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: DAVIRLENE KELLES LUZ DE BRITO
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: JOSÉ DAVI DE BRITO
Advogado(s):
CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada no dia 06/09/2016, às 12h:00min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
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11.142. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132958 

11.143. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS132984 

11.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE132794 

11.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE132802 

11.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE132916 

11.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE132925 

postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

Processo nº 0001320-37.2012.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JÚLIO CÉSAR LIMA DE FARIAS(OAB/PARAÍBA Nº 14037)
Executado(a): FRANCISCO ASSIS PEREIRA, FRANCISCA BIBIANA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
[...] Assim, tendo em vista que o executado satisfez a obrigação, declaro, por sentença, extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do
CPC. [...]

Processo nº 0000486-92.2016.8.18.0051
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VITORIANA DE SOUSA FILHA VIEIRA, ANA CAROLINA DE SOUSA VIEIRA, ALINE MARIA DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Réu: JOSÉ NILSON VIEIRA
Advogado(s):
Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, defiro alimentos provisórios no percentual de 20% do salário mínimo, perfazendo o
valor de R$ 176,00 (cento e setenta e seis reais), quantia a ser suportada pelo(a) requerido(a) e mensalmente revestida em benefício do(a)
requerente(s), a partir da citação.
CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada no dia 13/09/2016, às 11h:00min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública/Ministério
Público, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000027-55.2014.8.18.0053
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA SENA, NEUSA DAMASCENO PEREIRA SENA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Arrolado: TONY MARCOS PEREIRA SENA
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, homologo, por sentença, a partilha apresentada na inicial (fl. 03), do bem deixado com o falecimento de TONY
MARCOS PEREIRA SENA, em favor de FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA SENA e NEUSA DAMASCENO PEREIRA SENA, ressalvados os
direitos de terceiros e da Fazenda Pública, porventura existentes, expedindo-se, oportunamente, o competente formal, na forma do art. 655, do
NCPC. Custas, pelo inventariante. P. e Int. GUADALUPE, 6 de julho de 2016

Processo nº 0000267-73.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO BARAROS
Advogado(s): IVANIO SILVEIRA COELHO RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 8392)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000741-78.2015.8.18.0053
Classe: Embargos à Execução
Autor: HAMILTON SANTOS MUNIZ
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: REINALDO SILVA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
DESPACHO:
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela
Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de
imediato mandado de penhora e avaliação. GUADALUPE, 20 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
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11.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132181 

11.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132184 

11.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132186 

11.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132189 

11.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132195 

Processo nº 0000325-76.2016.8.18.0053
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIA MARIA GOMES, ANTONIO FERREIRA GOMES
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a Vossa da sentença de fls. 22, párte final a seguir transcrito: ISTO POSTO, acolho o parecer minsitérial e HOMOLOGO por
SENTENÇA o acordoo inicial, decretando o Divórcio do casal postulante, com base nos dispositivos legais que regem a matéria, considerando-
se, pois, dissolvida a sociedade conjugal e em consequência, extinto o vinculo matrimonilal que os unia, com base sobremodo, no art.1.571,
inciso IV da da Lei do Divórcio, voltando à mulher a usar o nome de solteira. Assim, após o fiel cumprimento de todas as formalidades legais,
expeça-se mandado averbatório desta sentença à margem do termo de casamento. Sem custas.P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000353-44.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALVES DO NASCIMENTO, ROSEANA PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 31, a seguir transcrito:Vistos etc. Presentes os pressupostos legais HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado conforme termo de fls. 02/06, julgando extinto o processo na forma
do art. 487, inc. III, "b" do NCPC.Sem custas. Observadas as formalidade legais, certifique-se o trânsito em julgadop e arquive-se, com baixa.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000488-24.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DA SILVA
Advogado(s): ALYSSON GONÇALVES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8715)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: Assim sendo, com fulcro no art. 485, VIII, § c/c o art. 354, do NCPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, e
determino a sua baixa, arquivando-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000461-41.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA QUARESMA MOURA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta forma, tendo em vista que a petição inicial não atende aos requisitos legais e como a mais não foi emendada no prazo legal,
INDEFIRO-A, nos termos do art. 330, IV, do NCPC, extinguindo, em consequência, o processo sem apreciação do mérito, na forma do art, 485,
IV, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000248-98.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VALERIA GONÇALVES
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR e declaro
extinto o processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art. 487, I, c/c art. 371, ambos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000436-28.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ZIFIRINA DE JESUS SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta forma, tendo em vista que a petição inicial não atende aos requisitos legais e como a mais não foi emendada no prazo legal,
INDEFIRO-A, nos termos do art. 330, IV, do NCPC, extinguindo, em consequência, o processo sem apreciação do mérito, na forma do art, 485,
IV, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000209-72.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Sumário
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11.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132217 
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11.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132228 

Autor: IVONEIDE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): RAYLA LEAL LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9279)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo mais que dos autos constam e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR e declaro
extinto o processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art. 485, I, c/c art. 371, ambos do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000364-41.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEWTON LUIS DO NASCIMENTO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVAGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000458-23.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: BANCO CIFRA L S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso e não ter promovido os atos e as diligências que lhe incumbia, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000604-93.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BALBINO DOS SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso e não ter promovido os atos e as diligências que lhe incumbia, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, indefiro a petição
inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma do artigo 485, I, todos do Novo
Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000175-29.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000152-54.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000172-74.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
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Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000112-04.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: PLASILINO ANACLETO DE ABREU
Advogado(s): MAXSHUELLMA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 10398)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000158-90.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROZENIR BEZERRA FONTES
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000159-75.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROZENIR BEZERRA FONTES
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000156-23.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROZENIR BEZERRA FONTES
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000108-98.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA BORGES LEAL
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000174-44.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8025 Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 22 de Julho de 2016

Página 139



11.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132243 
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11.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132245 

11.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132246 

11.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132247 

11.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132248 

11.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132258 

do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000173-59.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000216-93.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIMUNDA ANTONIA FONTES
Advogado(s): MAXSHUELLMA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 10398)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000215-11.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIMUNDA ANTONIA FONTES
Advogado(s): MAXSHUELLMA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 10398)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000455-34.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENOE MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000467-48.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ DIONISIO DE CARVALHO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000219-48.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AVELINO FONTES FONTES
Advogado(s): MAXSHUELLMA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 10398)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000418-07.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLIMAR CUNHA RODRIGUES
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000403-04.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE SOUSA ABREU
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000464-93.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DA SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000465-78.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ZIFIRINA DE JESUS SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000106-60.2016.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): E B DOS SANTOS FABRICAÇÃO DE METAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Conforme se pode observar na decisão proferida nestes autos não há qualquer contradição, obscuridade ou omissão a ser
analisada, bem como erro material. A decisão é clara e arbitrou os honorários nos termos do art. 652-A do antigo Código de Processo Civil.
Nada há ser sanado na decisão, estando ela em perfeitos termos. Por tais razões, rejeito os embargos de declaração apresentados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000607-53.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCIDALVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383), JOSILENE LOPES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: Ante o acima exposto julgo improcedente o pedido da parte autora (art. 269, I do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000601-41.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.
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11.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA132301 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000330-32.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURINO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000291-35.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BARROS DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000402-19.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000325-10.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMAR BARROS VELOSO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000320-85.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIVALDO LEAL DA ROCHA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000429-02.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA VELOSO SOUSA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000421-25.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE DEUS CARVALHO LEAL
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
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SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000420-40.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: PETRONIO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000174-78.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: M A ARAUJO LEAL ME
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: INTIMAR a parte requerida, por seu advogado, para comparecerem à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada
para o dia 10.11.2016, as 10h30min, no lugar de costume do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000112-38.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ÉRICA RAYLANNY DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DO PIAUI - FAEPI
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
DESPACHO: INTIMAR a parte requerida, através do seu procurador, para comparecer à audiência de Conciliação, designada para o dia
10.11.2016, às 10h, na sede deste Juízo.

Processo nº 0000373-94.2014.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ORICLENILTON VIEIRA DE MIRANDA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO, OAB/PI Nº 276/00-B, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu,
aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000499-13.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE ITAUEIRA
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ DA COSTA OSÓRIO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu,
aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000170-45.2008.8.18.0056
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MUNICIPIO DE FLORES DO PAIUÍ
Advogado(s): MACARIO GALDINO DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 4973-A)
Requerido: CASSIANO RODRIGUES DE BARROS
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu,
aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000137-45.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA ALVES DE MIRANDA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
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11.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA132940 

11.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA132947 

11.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA132961 

11.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA133022 

11.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS132625 

11.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES132335 

Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para se manifestar sobre os embargos de declaração de
fls. 61/62, no prazo de 05 (cinco) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e um dias do mês de julho
de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000138-30.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADELAIDE DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7485)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para se manifestar sobre os embargos de declaração de
fls. 74/76, no prazo de 05 (cinco) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e um dias do mês de julho
de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000196-33.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para se manifestar sobre os embargos de declaração de
fls. 82/83, no prazo de 05 (cinco) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e um dias do mês de julho
de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000149-59.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA MEDRADO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para se manifestar sobre os embargos de declaração de
fls. 63/64, no prazo de 05 (cinco) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e um dias do mês de julho
de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000466-62.2011.8.18.0056
Classe: Guarda
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARILEIDE BARBOSA DIAS BORGES
Advogado(s):
Requerido: EROCILDES BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
INTIMA o advogado, Dr. WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO, OAB/PI Nº 276/00-B, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 28 DE JULHO DE 2016, ÀS 12:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e um dias do mês de julho de
dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000772-57.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS VINÍCIUS CARVALHO DIAS, MÁRCIO COSTA TELES, EDILENE SANTANA RETRÃO, CLÁUDIO PEREIRA DA SILVA,
GILMAR RIBEIRO DA SILVA, TACIANA MARIA DE CARVALHO LACERDA, CARLA PATRÍCIA DE CARVALHO, JOSÉ RAFAEL NASCIMENTO
SOUSA, FRANCINEIDE MARIA VELOSO, ANTONIO DE PÁDUA CARVALHO, OTATIANA DE SOUSA FRANCO, CLAYTON LUIZ FARIAS DE
OLIVEIRA, MANOEL MESSIAS DA COSTA E SILVA
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo,de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.
Thiago Santana de Carvalho, OAB/PI 9.900, para comparecer a audiência, para o dia 23/08/2016, às 08h50min,nos autos da Ação de Cobrança
pelo rito sumário com pedido de tutela antecipada, Processo n° 0000772-57.2013.8.18.0057, em que é autor Marcos Vinícios Carvalho Dias e
outros e réu Estado do Piauí. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Comarca de Jaicós, em 17 de junho de 2016,
digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000022-34.2010.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ LOPES SOBRINHO
Advogado(s): REGYS CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 4099)
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11.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES132368 

11.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES132395 

11.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES132729 

11.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES132763 

Requerido: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA (OAB/PI Nº9655)
DESPACHO: Ante o exposto, determino que seja realizada nova perícia médica, devendo o médico perito, em especial, responder se o autor
obteve perda de visão, aferir o seu grau, se total ou parcial, e se eventual perda ou debilidade decorreu do acidente em testilha. Advirta-se, na
oportunidade, que o laudo deverá ser confeccionado de forma legível, preferencialmente digitado ou datilografado.
Intimem-se os advogados das partes, para, querendo, em cinco dias, apresentarem seus quesitos.
Após, oficie-se a Secretária de Saude deste Municipio, para que designe médico perito para a realização da referida pericia, informando data,
local e hora.
Havendo resposta da municipalidade, intiem-se as partes sobre as informações constantes do ofício.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000505-59.2013.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): DR. ADRIANO DA SILVA BRITO - (OAB/PI
9827)
DECISÃO: Que seja intimada a defesa para saber de seu interesse na oitiva das pessoas acima apontadas ("Nêgo" e "Ionei"), justificando o
motivo da não apresentaçãodas qualificações quando teve oportunidade de falar nos autos, sob pena de restar preclusa eventual prova que
almeje produzir.
Que sejam juntadas aos autos a Certidão de Antecedentes Criminais do réu.
Termos em que pede deferimento.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000461-06.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA JOSÉ DA SILVA SOUZA
Advogado: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO, OAB/PI 5963
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado: ADRIANO MUNIZ REBELO, OAB/PI 6822-A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados, DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO, OAB/PI 5963, ADRIANO MUNIZ REBELO, OAB/PI 6822-
A, a comparecerem à audiência do Proc. nº 0000461-06.2014.8.18.0098, designada para o dia 09 de agosto de 2016, às 08:30 HORA, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2016 (20/07/2016). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000382-27.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO VERAS
Advogado: TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO, OAB/PI 5308
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado: JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR, OAB/RN 392-A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os Advogados TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO, OAB/PI 5308, JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR,
OAB/RN 392-A, a comparecerem à audiência de conciliação do Proc. nº 0000382-27.2014.8.18.0098, designada para o dia 09 de Agosto de
2016, às 12:00 HORAS, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 21 de julho de
2016 (21/07/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000380-86.2016.8.18.0098
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GENIVAL BEZERRA DA SILVA
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11.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES132912 

11.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES133036 

11.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES133038 

11.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS132404 

11.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS132555 

Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Réu: CARLOS RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: (O Impetrante não atribuiu valor à causa, razão pela qual, determino, mais uma vez, que proceda à emenda da inicial, sob pena de
extinção prematura do feito. Logo após, voltem os autos conclusos para analise.)
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000321-45.2009.8.18.0098
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO ROBERTO DE SOUSA
Advogado(s): ZILMAR DUARTE VIEIRA, OAB/PI 3570
Executado(a): SEGISNANDO COSTA PORTUGAL
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB/PI 5490
DESPACHO: (Intimem-se o exequente, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste sobre a proposta de fls.89, bem como para requerer
o que entender de direito no prazo de quinze dias)
Decorrido o prazo, conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000448-07.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLARINDA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAP/PI Nº9.499)
DESPACHO: Intimem-se a parte recorrida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contrarrazões. Caso apresente recurso
adesivo, intimem-se a parte para contrarrazões igualmente.
Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000464-58.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DE JESUS
Advogado: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO, OAB/PI 5963
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado: MANUELA SARMENTO, OAB/PI 9499
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados, DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO, OAB/PI 5963, MANUELA SARMENTO, OAB/PI 9499., a
comparecerem, à audiência do Proc. nº 0000464-58.2014.8.18.0098, designada para o dia 09 de agosto de 2016, às 10:00 HORAS, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 21 de julho de 2016 (21/07/2016). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000167-93.2016.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS GOMES BATISTA PORTELA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539), BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Interditando: FRANCISCO IZAEL GOMES DA SILVA BATISTA
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos, Marco o dia 25/08/16, às 08:00, no fórum local, para interrogatório do interditando. Intimações necessárias." José de
Freitas (PI), 24 de junho de 2.016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000486-61.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: ARNALDO GOMES DA SILVA ALVES
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
DESPACHO: Vistos, Mantenho a liminar de fls. 26 em todos os seus termos. Intime-se o autor para se manifestar sobre a reconvenção. José de
Freitas, 19 de julho de 2016.
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11.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS132603 

11.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS132644 

11.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS132848 

11.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS132891 

11.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS132918 

11.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS132932 

11.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS132946 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000037-26.2004.8.18.0029
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: NOVATERRA CONSORCIO DE BENS S.C. LTDA
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: CLARINDO DE BRITO VERAS FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Diante da certidão de fls., 124v dos autos, JULGO, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,
extintos os presentes autos de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO e que são partes, NOVATERRA CONSÓRCIO DE BENS S.C. LTDA e
CLARINDO DE BRITO VERAS FILHO devidamente qualificados, nos moldes do art. 267, VI do CPC. Autorizo o desentranhamento dos
documentos juntos aos autos. Torno nulo o despacho anterior. Custas de lei. Publique-se. Registe-se. Intime-se e arquive-se. José de Freitas-PI,
25 de outubro de 2011. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000006-79.1999.8.18.0029
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), MARIA AMÉLIA C. MASTROROSA VIANNA(OAB/PIAUÍ Nº
27109), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DAS NEVES SOUSA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6913)
SENTENÇA: Vistos etc.
Ante a certidão de fls., retro, considerando que o requerente deixou transcorrer o prazo de 48(quarenta e oito) horas sem qualquer manifestação,
fica demonstrado o desinteresse processual. Desta forma, julgo extinto os presentes autos, o que faço com fulcro no art. 267, VI, do Código de
Processo Civil. Custas de lei. Publiquei-se. Registre-se. Intimem-se. José de Freitas-Pi, 07 de agosto de 2014. a) Dr. Lirton Nogueira Santos -
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000440-48.2011.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MIGUEL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Os autos encontra-se na secretaria com vista ao autor, para as devidas providências que achar necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000456-65.2012.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL SARAIVA DA COSTA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
ATO ORDINATÓRIO: Encontra-se nesta secretaria da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, os autos, com vista ao autor, para as
providências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000009-77.2012.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ANTONIO GONÇALVES DA CUNHA, EXPEDITO MENDES DA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Encontra-se na secretaria da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, os autos com vista ao autor, para as
providências que achar necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000241-84.2015.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PROFIRO TEORDORIO FROTA
Advogado(s): MARIVALDO RIBEIRO DIAS DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4795)
Executado(a): JOTAL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Encontra-se nesta secretaria da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, os autos, com vista ao autor, para as
providências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
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11.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS132953 

11.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES132889 

11.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA132477 

11.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA132487 

11.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA132488 

11.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA132489 

Processo nº 0000076-42.2012.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOAQUIM ALVES PEREIRA, JOSÉ LUIZ DE MACEDO FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Encontra-se nesta secretaria da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, os autos, com vista ao autor, para as
providências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000030-14.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: REJANE RUARO
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Requerido: JOSE HILSON DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13476), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO: Vistos, Defiro o pedido Retro.(Com vista ao autor para querendo apresentar réplica dentro do prazo legal, à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000090-68.2016.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Autor: R de A. S, A. L. DE A. S., E. L. DE A. S., LEANDRA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: ERIK RODRIGO DE AQUINO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cite-se o réu para pagamento da quantia devida, sob pena de prisão. LANDRI SALES, 13 de junho de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista Judicial o digitei o presente
aviso de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001000-94.2011.8.18.0059
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉ IVAR DOS SANTOS SOBRINHO
Advogado(s): MARCELLA ARIANNE FERNANDES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8389)
Réu: FRANCISCO ARAÚJO GALENO - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO para no prazo de lei apresentar contrarrazões acerca da apelaçao interposta pelo MP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000582-88.2013.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Autor: N CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
DESPACHO:
Trata-se de Embargos à Execução, opostos por N Carvalho dos Santos e Flavio Martins Rodrigues em desfavor do Banco do Nordeste do Brasil
S/A, argumentando, em síntese, que tem interesse em arcar com o débito descrito nos autos em apenso (0001168-10.2012.8.18.0059). Recebo a
inicial, por estarem presentes os seus requisitos. O artigo 736, do Código de Processo Civil permite ao executado, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da juntada aos autos do mandado de citação, opor embargos à execução, independente de garantia do juízo. Intime-se o embargado,
por intermédio do seu procurador legal, para, querendo apresentar impugnação aos embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Com relação ao
pedido de antecipação de tutela, indefiro por hora. Intime-se.LUIS CORREIA, 23 de janeiro de 2014.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000578-22.2011.8.18.0059
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: JOSÉ ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) acerca do decurso do prazo de sobrestamento expirado em 31.012.2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000640-33.2009.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA VANI BRITO BORGES
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Requerido: MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA-PI
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11.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132500 

11.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132519 

11.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132521 

11.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132523 

11.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132527 

11.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132535 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO para no prazo de lei atualizar os valores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000132-51.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 14h50min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000136-88.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMPLICIO PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 14h10min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000042-53.2009.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIVAN ALVES DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 15h10min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000231-21.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS FRANCISCA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 13h50min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000127-29.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA COSTA AMORIM
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 16h20min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000382-21.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÍCERO BARBOSA DEOLINO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 14h30min.
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11.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132537 

11.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132544 

11.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132551 

11.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132554 

11.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132558 

11.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132566 

11.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132571 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000126-44.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 16h00min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000085-77.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDIMAR DE FREITAS LOPES
Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 17h20min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000178-40.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESICA DA SILVA LEMOS
Advogado(s): RAFAEL HENRIQUE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12309)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 17h40min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000003-03.2002.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA NUNES DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 13h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000014-22.2008.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE AGUIAR SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 15h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000002-61.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELVINA DE SOUSA SILVA PEREIRA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 16h40min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
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11.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO132573 

11.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE132556 

11.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE132639 

11.237. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO132253 

Processo nº 0000001-76.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLENE FEITOSA GUEDES
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 17h00min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000098-18.2011.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOACI MARTINS MOREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO: Considerando a reunião na Corregedoria no dia 19 de julho de 2016, para fins de aperfeiçoamento do projeto audiência de
custódia, considerando ainda o senso previdenciário dos servidores nessa mesma data na Comarca de Manoel Emídio, redesigno audiência para
o dia 26 de julho às 15h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000832-84.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: GAUDÊNCIO GONÇALVES GUIMARÃES NETO
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: DOMINGOS ALVES PEREIRA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Para ciência da audiência nos termos do despacho a seguir transcrito: " Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez
que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o a realizar-se no fórum da dia 20 de setembro de 2016, às 10 horas , comarca
de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as
advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste
também do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I
- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu,
quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I ( se ambas as partes manifestarem, ); expressamente, desinteresse na composição
consensual Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC,
artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000836-24.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DECASTRO GUIMARÃES, ALDEANO CASTRO GUIMARÃES
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Para ciência da audiência nos termos do despacho a seguir transcrito: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez
que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 20 de setembro de 2016, às 9h:40min, a realizar-se no fórum da comarca
de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as
advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste
também do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I
- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu,
quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial
(CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou
do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). MARCOS PARENTE, 6 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

Processo nº 0000451-44.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUCILEIA MARTINS VIEIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
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11.238. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO132265 

11.239. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO132272 

11.240. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO132282 

11.241. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO132476 

11.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO132478 

Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI (CEPISA)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de obrigação de fazer determinando à
ELETROBRÁS que em 60 (sessenta) dias conclua a obra de distribuição de energia elétrica para o imóvel da parte autora, mediante a
substituição de poste de madeira para concreto, conforme a necessidade, nos termos dos art. 22 do CDC, art. 52, V da lei 9.099/95 e art. 34 da
Res. n.414/10 da ANEEL, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais em favor da requerente.Improcedente os pedidos de danos morais
e repetição de indébito.Sem custas e honorários, por que indevidos nesta fase (inteligência dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95).P.R.I.Matias
Olímpio, 20 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000445-37.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA MARTINS VIEIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de obrigação de fazer determinando à
ELETROBRÁS que em 60 (sessenta) dias conclua a obra de distribuição de energia elétrica para o imóvel da parte autora, mediante a
substituição de poste de madeira para concreto, conforme a necessidade, nos termos dos art. 22 do CDC, art. 52, V da lei 9.099/95 e art. 34 da
Res. n.414/10 da ANEEL, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais em favor da requerente.Improcedente os pedidos de danos morais
e repetição de indébito.Sem custas e honorários, por que indevidos nesta fase (inteligência dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95).P.R.I.Matias
Olímpio, 20 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000444-52.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO BRITO RESENDE
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de obrigação de fazer determinando à
ELETROBRÁS que em 60 (sessenta) dias conclua a obra de distribuição de energia elétrica para o imóvel da parte autora, mediante a
substituição de poste de madeira para concreto, conforme a necessidade, nos termos dos art. 22 do CDC, art. 52, V da lei 9.099/95 e art. 34 da
Res. n.414/10 da ANEEL, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais em favor da requerente.Improcedente os pedidos de danos morais
e repetição de indébito.Sem custas e honorários, por que indevidos nesta fase (inteligência dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95).P.R.I.Matias
Olímpio, 20 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000443-67.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ EVARISTO DA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: ELETROBRÁS - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de obrigação de fazer determinando à
ELETROBRÁS que em 60 (sessenta) dias conclua a obra de distribuição de energia elétrica para o imóvel da parte autora, mediante a
substituição de poste de madeira para concreto, conforme a necessidade, nos termos dos art. 22 do CDC, art. 52, V da lei 9.099/95 e art. 34 da
Res. n.414/10 da ANEEL, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais em favor da requerente.Improcedente os pedidos de danos morais
e repetição de indébito.Sem custas e honorários, por que indevidos nesta fase (inteligência dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95).P.R.I.Matias
Olímpio, 20 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000447-07.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOS MILAGRES SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de obrigação de fazer determinando à
ELETROBRÁS que em 60 (sessenta) dias conclua a obra de distribuição de energia elétrica para o imóvel da parte autora, mediante a
substituição de poste de madeira para concreto, conforme a necessidade, nos termos dos art. 22 do CDC, art. 52, V da lei 9.099/95 e art. 34 da
Res. n.414/10 da ANEEL, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais em favor da requerente.Improcedente os pedidos de danos morais
e repetição de indébito.Sem custas e honorários, por que indevidos nesta fase (inteligência dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95).P.R.I.Matias
Olímpio, 20 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000181-49.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: DARLY DA ROCHA FERREIRA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias úteis, emendar a inicial, a fim de
juntar aos autos, prescrição médica atualizada dos medicamentos requeridos na inicial, pois constam apenas receitas antigas de anos anteriores
e relatório médico indicando a necessidade de uso dos medicamentos com a respectiva CID, datado recentemente.Caso não emende a inicial no
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11.243. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO132490 

11.244. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO132778 

11.245. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO132842 

11.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO132859 

11.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO133040 

11.248. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO133044 

11.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES132997 

prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do CPC.Matias Olímpio, 20 de julho de
2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000312-24.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDISIO ALVES MAIA
Advogado(s): MARCELO VERAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3190), WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Nesses termos, indefiro a tutela provisória pleiteada tanto por considerar ausentes os requisitos necessários, previstos no art. 300 do CPC, tanto
pela ausência da probabilidade do direito como da ausência do perigo de dano, nos termos da fundamentação acima exposta.Cite-se o Estado,
nos termos do Código de Processo Civil, com a remessa dos autos.Ciência ao MP.Intime-se a parte autora.Matias Olímpio, 20 de julho de
2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000163-62.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES DA SILVA, VALQUIRIA PINTO MESQUITA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000314-91.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDISIO ALVES MAIA
Advogado(s): MARCELO VERAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3190)
Réu: CAMARA MUNICIPAL DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s):
Nesses termos, indefiro a tutela provisória pleiteada tanto por considerar ausentes os requisitos necessários, previstos no art. 300 do CPC, tanto
pela ausência da probabilidade do direito como da ausência do perigo de dano, nos termos da fundamentação acima exposta.Cite-se a Câmara
Municipal, na pessoa de seu Presidente.Ciência ao MP.Intime-se a parte autora.Matias Olímpio, 20 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de
Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000249-72.2011.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MOREIRA DE SANTANA
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Réu: CREDCARD S/A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO
GRANDE DO NORTE Nº 392-A), HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Intime-se a advogada Maria Clara Vale Rocha, para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 84.MATIAS OLÍMPIO, 21 de
julho de 2016.MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000206-62.2016.8.18.0103
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: N.S.A, T.P.R
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu:
Advogado(s):
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, recolha as custas do processo
ou comprove a necessidade da gratuidade da justiça, sob pena de cancelamento da distribução.Matias Olímpio, 21 de julho de 2015.Mariana
Cruz Almeida de Sousa.juíza de direito

Processo nº 0000507-14.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BCV BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Intime-se para juntar original da petição de acordo de fls. 60/61.MATIAS OLÍMPIO, 21 de julho de 2016.MARIANA CRUZ ALMEIDA DE
SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000399-14.2013.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO CARDOSO MEDEIROS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES (OAB/PIAUÍ Nº 6919)
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11.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL132202 

11.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL132546 

11.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL132583 

11.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL132827 

11.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE NAZARÉ DO PIAUÍ132977 

11.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS132795 

Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: "Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do
processo", e tendo o autor deixado de comparecer a esta audiência deve este feito ser julgado extinto. Diante do exposto, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito com fulcro no art. 51 da lei 9.099/95. Condeno o réu ao pagamento das custas nos termos do art. 51. § 2° da lei
9.099/95. Dou os presentes por intimados. Intime-se o demandado".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000188-38.2016.8.18.0104
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA-PIAUÍ, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
(COMARCA DE INHUMA-PIAUÍ)
Advogado(s):
Requerido: FRANCINALDO FRANCISCO SOARES, JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para audiência de oitiva de testemunha de acusação, redesignada para o dia 26/07/2016, às 10:00
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000020-36.2016.8.18.0104
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LINDALVA MARIA DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO: intime-se o Autor para manifestar-se sobre a petição de fl. 51, requerendo o que endender de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000069-58.2008.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VANDERLEI RIBEIRO SAMPAIO
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Réu: JOÃO DA CRUZ COSTA SILVA NETO
Advogado(s): RILDO BORGES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6972)
DESPACHO: Intime-se a Parte Exequente,acerca de não localização de bens penhráveis, ficando advertida da possibilidade do art. 921, § 1º, do
Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000227-74.2012.8.18.0104
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: GISELDA RIBEIRO CARVALHO DE MELO
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366)
Requerido: IANA MARA AMORIM ROCHA, GERALDO COELHO DA ROCHA, ITAMAR DA SILVA SANTOS, FRANCISCO JOSÉ
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
DESPACHO: intime-se a parte Autora para, no prazo de quinze (15) dias, se entender oporuno, apresentar réplica manifestando-se acerca da
contestação e documentos apresentados fls. 182/2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000129-78.2015.8.18.0106
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA EDNA PINTO CAVALCANTE DE ALMEIDA, ANTONIO REIS DIAS DE ALMEIDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontade celebrado pelas partes às
fls. 02/04 e que passa a fazer parte integrante desta minha decisão, por conseguinte, decreto o divórcio consensual do casal, MARIA EDNA
PINTO CAVALCANTE DE ALMEIDA e ANTONIO REIS DIAS DE ALMEIDA, nos termos da exordial e de acordo com o parecer ministrial
acostado à fl. 24 dos autos. Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerimentos, com força MANDADO DE
AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório do Registro Civil da Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ/PI, devendo este proceder a averbação do
divórcio do casal MARIA EDNA PINTO CAVALCANTE DE ALMEIDA e ANTÔNIO REIS DIAS DE ALMEIDA. O Cônjuge virago voltará usar o
nome de solteira, qual seja, MARIA EDNA PINTO CAVALCANTE. ... Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Nazaré do Piauí, (PI), 17
de junho de 2016. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000103-43.2016.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCINALDA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Réu: FRANCISCO JOSE RODRIGUES DA SILVA
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11.256. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS132578 

11.257. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS132581 

11.258. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS132816 

11.259. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS132830 

11.260. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS132851 

Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, nos termos do Provimento nº 012/2012, INTIMA
LUCINALDA SILVA CARVALHO, por seu advogado Juliano Cavalcanti da Silva, OAB/PI nº7243, para tomar conhecimento da audiência
designada para o dia 18/08/2016, ás 11:20 min, neste Juízo. Eu__(Margareth Maria Carvalho Santos), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
Nossa Senhora dos Remédios, 21 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000726-81.2015.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DR.PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB / 1962/89)
Executado(a): ARI DANTAS DE CARVALHO ME, LUSILÂNIA BARROS DE MOURA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime para m,anifestar-se no prazo de cinco (05) dias, sobre o pagamento do débito por parte do executado, conforme
demonstrativo recibos juntados nestes autos, bem como sobre a permanência do mesmo nos serviços de restrições de crédito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001366-89.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FELIPE DANIEL LIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): Dr. ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA, (OAB/PI Nº 2981)
DESPACHO: INTIMO o advogado Dr. ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA (OAB/PI 2981), para comparecer na sala das audiências deste Juízo no
dia 14/09/2016, às 10:00 horas para audiência redesignada de instrução e julgamento em face de Felipe Daniel Lira do Nascimento.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0000300-21.2005.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE NATANIEL LOPES REIS, CICERO RIBEIRO DA SILVA, LINDOMAR ALVES DE LUCENA
Requerido: JOSE ALVES DA SILVA, ANTONIO ALVES DA SILVA, CICERO RODRIGUES DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu CICERO RIBEIRO DA SILVA, CONHECIDO POR "GALEGO", brasileiro, casado, pedreiro, natural de
Imperatriz (MA), nascido em 04/09/1977, filho de Jurandir Ribeiro da Silva e de Antônia Alves da Silva, residente na Rua Delmiro Gouvêia, s/nº,
Parque João Cabral, na cidade de Juazeiro do Norte (CE), a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e julgamento
do Proc. nº 0000300-21.2005.8.18.0030, designada para o dia 21 de setembro de 2016, às 8:30 HORAS, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 21 de julho de 2016 (21/07/2016). Eu, MARIA DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS, Analista
Judicial, o digitei, e eu, MARIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA F PIAUIENSE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0000300-21.2005.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE NATANIEL LOPES REIS, CICERO RIBEIRO DA SILVA, LINDOMAR ALVES DE LUCENA
Requerido: JOSE ALVES DA SILVA, ANTONIO ALVES DA SILVA, CICERO RODRIGUES DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSE ALVES DA SILVA, conhecido por "ZÉ DE JURANDIR", brasileiro, piauiense, natural de Juazeiro do do
Norte (CE), nascido em 28/06/1960, filho de Jurandir Ribeiro da Silva e de Antônia Alves da Silva, residente na Rua Construtor José Sabino, nº
24, bairro Parque Antonio Vieira, na cidade de Juazeiro do Norte (CE), a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0000300-21.2005.8.18.0030, designada para o dia 21 de setembro de 2016, às 8:30 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 21 de julho de 2016 (21/07/2016). Eu, MARIA DA CRUZ PEREIRA DOS
SANTOS, Analista Judicial, o digitei, e eu, MARIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA F PIAUIENSE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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11.261. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS133023 
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SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0000300-21.2005.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE NATANIEL LOPES REIS, CICERO RIBEIRO DA SILVA, LINDOMAR ALVES DE LUCENA
Requerido: JOSE ALVES DA SILVA, ANTONIO ALVES DA SILVA, CICERO RODRIGUES DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu LINDOMAR ALVES DE LUCENA, conhecido por "SEU PEDRO", brasileiro, piauiense, natural de imperatriz
(MA), nascido em 13/04/1968, filho de Messias Martins Lucena e de Aldenora Alves Lucena, residente na Rua Construtor Antonio Sabino, nº 24,
bairro Parque Antonio Vieira, na cidade de Juazeiro do Norte (CE), a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0000300-21.2005.8.18.0030, designada para o dia 21 de setembro de 2016, às 8:30 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 21 de julho de 2016 (21/07/2016). Eu, MARIA DA CRUZ PEREIRA DOS
SANTOS, Analista Judicial, o digitei, e eu, MARIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA F PIAUIENSE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000300-21.2005.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE NATANIEL LOPES REIS, CICERO RIBEIRO DA SILVA, LINDOMAR ALVES DE LUCENA
Advogado(s):
Requerido: JOSE ALVES DA SILVA, ANTONIO ALVES DA SILVA, CICERO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): Dr. JAIME MELO RIBEIRO (OAB/CE 28.134)
DESPACHO: INTIMAR PARA TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 21/09/2016, ÀS
8:30 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, PRAÇA DAS VITÓRIAS, Nº 10, FÓRUM.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001088-54.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MENDES DA COSTA
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
SENTENÇA: ..."Por último, julgo extinto o presente processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC). Finalmente em observância ao art.
496, incisoI, do CPC, transposto o lapso recursal ordinário, sem manifestação das partes, encaminhem-se o feito ao Egrégio tribunal Regional
federal da 1ª Região, com as homenagens deste juízo, para reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oeiras(PI), 28 de junho
de 2016. Maria do Socorro Rocha Cipriano - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001088-54.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MENDES DA COSTA
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: ..." Por último, julgo extinto o presente processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC). Finalmente, em observancia ao art.
496, inciso I, do CPC, transposto o lapso recursal ordibnário, sem manifestação das partes, encaminhem-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, com as homenagens deste Juízo, para reexame necesário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oeiras, 29 de junho de
2016. Maria do Socorro Rocha Cipriano - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000278-45.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÁCIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA: ..."Por último, julgo extinto o presente processo, com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC). Finalmente, em observância ao art.
496, inciso I, do CPC, transposto o lapso recursal ordinário, sem manifestação das partes, encaminhem-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, com as homenagens deste Juízo, para rexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oeiras(PI), 29 de junho
de 2016. Maria do Socorro Rocha Cipriano - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000603-54.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE FORTES(OAB/PI Nº 9.273)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8025 Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 22 de Julho de 2016

Página 156



11.266. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS132577 

11.267. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS132703 

11.268. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS132821 

11.269. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS132837 

11.270. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS132902 

DESPACHO: Intime-se o requerente, através de seu Advogado para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, formular quesitos ou caso não
deseje apresentá-lo, compareça à Secretaria para receber a documentação necessária para a realização da perícia médica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001025-97.2011.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON MIRANDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CALINA LIGIA LEAL JERICÓ (OAB/CE Nº 16.852) E PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES (OAB/PI Nº 8.300)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por intermédio dos seus advogados para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 30/34, bem como sobre os documentos que a acompanham.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000821-77.2016.8.18.0030
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: A. R. B. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, considerado que a concessão da remissão é medida adequada e suficiente a espécie, com fulcro na
legislação já mencionada homologo, por sentença, a remissão concedida pelo Ministério Público ao menor Â. R. B. S, determinando a extinção do
presente processo. A remissão não prevalece para efeitos de antecedentes criminais. Transitada em julgada, e observadas as formalidades
legais, arquivem-se os presentes autos com baixa na Distribuição. Sem custas processuais. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Oeiras-PI, 11 de julho de 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI. E para
constar, Eu, Lívia Fernanda Guedes dos Reis, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 21 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000823-47.2016.8.18.0030
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: C. E. F.
Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, considerado que a concessão da remissão é medida adequada e suficiente a espécie, com fulcro na
legislação já mencionada homologo, por sentença, a remissão concedida pelo Ministério Público ao menor Â. C. E. F., determinando a extinção
do presente processo. A remissão não prevalece para efeitos de antecedentes criminais (art. 127, ECA). Transitada em julgada, e observadas as
formalidades legais, arquivem-se os presentes autos com baixa na Distribuição. Sem custas processuais. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e
Cumpra-se. Oeiras-PI, 11 de julho de 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI. E
para constar, Eu, Lívia Fernanda Guedes dos Reis, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 21 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000173-15.2007.8.18.0030
Classe: Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: M. S. T.
Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, e que mais dos autos constam, julgo extinta a punibilidade do representando em relação aos atos infracionais
correspondentes aos crimes de furto qualificado, nos termos dos arts. 155, § 4º, II, todos do Código Penal, ante a prescrição operada, julgo
extinta a pretensão socioeducativa do Estado, com fundamento no art. 121, §5º da Lei nº 8.069/90. Sem custas. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se. Oeiras-PI, 11 de julho de 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO,
Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI. E para constar, Eu, Lívia Fernanda Guedes dos Reis, Escrivã Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. OEIRAS, 21 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001071-57.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABRÍCIO SILVINO MENDES DA SILVA
Advogado(s): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS (OAB/PI Nº 3.161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente à matéria, HOMOLOGO, por sentença o acordo celebrado entre as partes, o qual passa a fazer parte integrante do presente decisum,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e, por seguinte, com fulcro no art. 487, III, ?b? do NCPC, julgo extinta a presente ação com
resolução de mérito. Custas e demais despesas processuais, rateadas entre as partes, observando que a Fazenda Pública é isenta de custas,
conforme Lei estadual 4.254/88. As obrigações da parte autora referentes às custas e às despesas processuais ficarão sob condição suspensiva
de exibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, exigindo-se, passado esse
prazo, tais obrigações (art. 98,§ 3º do CPC). Sem honorários advocatícios. Expeçam-se os competentes Precatórios. Arquivem-se os autos com

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8025 Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 22 de Julho de 2016

Página 157



11.271. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS132937 

11.272. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS132981 

11.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM132623 

11.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM132668 

11.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS132223 

11.276. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA132699 

baixa na distribuição. Publique-se, Registre-se e Intime-se.? Oeiras-PI, 28 de junho de 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza
de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI. E para constar, Eu, Lívia Fernanda Guedes dos Reis, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. OEIRAS, 21 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000329-90.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB/PI Nº 4.452)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por intermédio de sua Advogada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito e caso tenha, informar se tem provas a produzir em audiência, especificando quais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000025-96.2010.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: C. D. S. A.
Advogado(s): PATRÍCIA HELENA ALVES ALMEIDA CANINDÉ (OAB/PI Nº 4.537)
Requerido: FRANCISCO JEFFERSON MENDES DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, defiro o pedido de desistência da Ação de Alimentos c/c Pedido de Antecipação de Tutela acostado à fl. 42 do
processo acima epigrafado, por seguinte, declaro extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, VIII do CPC. Sem
custas, pela gratuidade judiciária concedida no presente decisum. Após trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se,
Registre-se, Intimem-se. Oeiras-PI, 26 de janeiro de 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca
de Oeiras-PI. E para constar, Eu, Lívia Fernanda Guedes dos Reis, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 21 de julho de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000174-18.2011.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: RUFINO FERREIRA ERNESTINO NETO, ELDOMAR ESTEVAM DE MORAES, ELI FERNANDO DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 10987)
DESPACHO: (Resta razão ao presente do Ministério Público, assim designo audiência de interrogatório dos réus para o dia 15/09/2016 às 09:00
horas no Fórum local. Intimem-se os réus e seu defensor. Ciência ao Ministério Público. Expediententes necessários. Paes Landim-PI, 19 de
julho de 2016. (as) Leon Eduardo Rodrigues Sousa-Juiz de Direito.). Eu, Irani Maria Marques de Carvalho- Analista Judiciária da Vara Única.
Paes Landim-PI, 21/07/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000128-53.2016.8.18.0108
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAES LANDIM-PI, JOSÉ CIPRIANO DE SOUSA LIRA E OUTRA
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
DESPACHO: (Designo o dia 11 de agosto de 2016, às 12:00 horas, no Fórum local, para audiência de interrogatório. Intimem-se. Comunique-se
ao juízo deprecante. Ciência ao Representante do Ministério Público. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 20 de julho de 2016. (as) Leon
Eduardo Rodrigues Sousa-Juiz de Direito). Eu, Irani Marques-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 21 de julho de
2016.

Processo nº 0000346-56.2015.8.18.0063
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: KELLI CRISTINI BARBOSA VELOSO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000346-56.2015.8.18.0063
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: KELLI CRISTINI BARBOSA VELOSO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos em despacho.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para as 11:00 horas do dia 21 de setembro do ano
em curso, neste Forum.Intimações e expedientes necessários.Cumpra-se.PALMEIRAIS, 14 de julho de 2016. a) (rubrica) - Kelson Carvalho
Lopes da Silva - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Palmeirais.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000205-02.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CICERO ROMÃO SOUZA DA SILVA
Advogado(s): Celso Gonçalves Cordeiro Neto OAB/PI 3958
DESPACHO:
3 ? Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para a Semana Nacional da Justiça pela Paz em Casa,
no dia 16 de Agosto de 2016 ás 09:15 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade;
4 ? Intimem-se o acusado (SOLTO) CÍCERO ROMÃO SOUZA DA SILVA, a vítima, as duas testemunhas de acusação (fls.03), a defesa não
arrolou testemunhas, bem como o causídico do acusado Dr. Celso Gonçalves Cordeiro Neto OAB/PI 3958;

Processo nº 0001992-08.2012.8.18.0031
Classe: Adoção
Adotante: ANDRE RICARDO BRITO LEODIDO, VITORIA REGIA MARANHÃO ARAÚJO
Advogado(s): ELAINE DE SOUSA ALVES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5486)
Adotado: LEONARDO SOUZA DE REZENDE LOPES
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Pi, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramita uma Ação de ADOÇÃO C/C
Pedido de concessão de Liminar de Guarda Provisória, Processo 0001922-08.2012.8.18.0031, movido por A.R.B.L e V.R.M.A ficando CITADA a
requerida MARLUCE SOUZA DE RESENDE LOPES, brasileira, estando em lugar incerto e não sabido, (art. 231, I, do CPC), para no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste edital, a ser publicado no Diário da Justiça, querendo, contestar a presente ação, sob pena da
revelia, ficando advertida de que não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para não alegar ignorância, mandou a MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado em
lugar de costume. "CUMPRA-SE" na forma sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 27
dias do mês junho de 2016. Eu, ______________(Marcela Zidirich Gamo), Analista Judicial desta 2ª Vara Cível, digitei e subscrevi.
Dr. Mauro Augusto de Rezende
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003694-81.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. V. DE B. F.
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493), MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614)
Requerido: W. A. P. DE B.
DESPACHO: Defiro o pedido de Tutela Antecipada para exonerar o Requerente, J. V. DE B. F., de sua obrigação alimentar em relação ao
Requerido W. A. P. DE B., uma vez comprovado que o Requerido é maior de 24 anos e que possui ensino superior completo. Designo para o dia
11 de agosto de 2016, às 08:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001484-72.2006.8.18.0031
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARINHO SERVICOS MEDICOS PROFISSIONAIS SOCIEDADE SIMPLES
Advogado(s): DAN PAULINO MANTESSO DE OLIVEIRA JORDÃO (OAB/PIAUÍ Nº 4673-B)
Impetrado: ALAIDE OLIVEIRA DE ANDRADE, SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI, IDO JOSE PIMENTA, FISCAL DE
RENDAS P.M.P
SENTENÇA DE FLS. 96/98: (...) Pelo exposto, na forma da lei 1.533/51, julgo parcialmente procedente a presente ação mandamental, no
que concedo em parte a segurança requerida. Assim, declaro nula a apuração do imposto baseada na receita referente ao período de
janeiro a agosto de 2004, conforme consta no AI nº 037/2006 do fisco municipal. Determino que seja efetivada a repetição do indébito
referente aos valores recolhidos indevidamente. Na forma do parágrafo único do artigo 12 da lei 1.533/51, submeto a presente decisão a
reexame necessário. P.R.I. Sem custas e sem honorários advocatícios, conforme súmula 512 do STF. Em 10 de julho de 2009. Carlos
Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e subscrevi o
presente aviso em 21 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000942-39.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA MARIA SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): LANNA PEREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11337), LUDMILA DE ARAUJO COSTA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11366), MANOEL DE
SOUSA ALVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11521)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI, SERV COZINHA
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO (OAB/PIAUÍ Nº 1924); ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO (OAB/PIAUÍ Nº 2156)
SENTENÇA DE FLS. 132/134: (...) Pelo exposto, na forma do artigo 487, I, do CPC, julgo improcedente a presente ação. Sem condenação
em custas. Sem condenação em honorários. P.R.I. Em 08 de julho de 2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível de Parnaíba. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e subscrevi o presente aviso. Em 21 de julho de 2016.
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11.282. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II132433 

11.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II132841 

11.284. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS133008 

11.285. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS132696 

11.286. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS132749 

11.287. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS133005 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000637-36.2007.8.18.0031
Classe: Nunciação de Obra Nova
Nunciante: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/PI
Nunciado: JOSÉ HELIO DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 5823)
SENTENÇA DE FLS. 46/48: (...) À luz do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e
honorários. Sem reexame necessário, em face da não apreciação do mérito. P.R.I. Em 08 de julho de 2016. Carlos Eugênio Macedo de
Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Parnaíba-PI. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e subscrevi o presente
aviso. Em 21 de julho de 2016.

Processo nº 0000011-94.2016.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Réu: VALDINAR BARROS MEMORIA
Advogado(s): MARCOS FRANCISCO CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 9477)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Em cumprimento ao despacho
de fls. 157, intime-se o advogado do réu para apresentar alegações finais, no prazo legal. PEDRO II, 20 de julho de 2016 ÉRIKA CRISTINA
BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000369-64.2013.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: HAROLDO PEREIRA DE MACEDO
Advogado(s): DPE
SENTENÇA: (...)Por todo o exposto, julgo procedente o presente feito, confirmando a liminar de fls. 17, e consolidando a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, em sendo o caso, expedir novo certificado de
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. Apresente o credor a devida
prestação de contas, informando se existe saldo apurado a ser devolvido ao devedor, em até 10 dias, e restituindo-lhe, em sendo o caso. Custas
pelo devedor, bem como honorários à ordem de 10% do valor da causa. PRI, e, com o trânsito em julgado, arquive-se. PEDRO II, 26 de
novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002138-07.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGÉRIO NEPOMUCENO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intima autor, para o prazo de 10(dez) dias emendar o valor da causa art. 291 e seguintes do CPC, sob pena de extinção do
processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000502-06.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR a Advogada Dra. FRANCISCA MARIA LEAL DE ALMEIDA OAB/PI:5.244 para audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do
acusado, designada para o dia 18/08/2016, às 12:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002094-85.2016.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX - PI, FRANCISCO JOSICLEIDE DE SOUSA FORTALEZA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Advogado Dr. Antônio Filho de Oliveira OAB/PI:11.956 para audiência deprecada de oitiva de testemunha designada
para o dia 25/07/2016, às 08:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002033-30.2016.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRANCISCO SANTOS/PI
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11.288. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS132393 

11.289. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS132422 

11.290. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS132452 

11.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS132455 

11.292. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS132468 

11.293. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS132693 

Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI, FRANCIVAN LUIS DE
ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR o Advogado Dr. Gleiciel Fernandes da Silva Sá OAB/PI:11.237 para audiência deprecada de interrogatório do acusado designada para
o dia 26/07/2016, às 08:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

Processo nº 0000347-94.2015.8.18.0110
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006)
Réu: RODRIGO NEGREIROS DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
Desse modo, tendo em vista a presença dos requisitos legais e por não mais vislumbrar presente os requisitos que ensejaram a prisão preventiva
do pronunciado, REVOGO A PREVENTIVA E CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA a RODRIGO NEGREIROS DA SILVA, aplicando,
contudo, as seguintes MEDIDAS CAUTELARES conjuntamente, que deverão ser CUMPRIDAS na comarca de Valença do Piauí:
a) comparecimento mensal em juízo (até o 5º dia útil de cada mês) para informar e justificar atividades - CPP, art. 319, I;
b) proibição de frequentar lugares em que seja vendida bebida alcoólica, de modo a evitar nova infração - CPP, art. 319, II;
c) proibição de ausentar-se da comarca, salvo com autorização judicial - CPP, art. 319, IV;
d) recolhimento domiciliar no período noturno, a partir das 20:00 horas - CPP, art. 319, V .
Expeça-se o competente alvará de soltura, pondo em liberdade o requerente, se por outro motivo não estiver preso.
Expeça-se carta precatória para a comarca de Valença do Piauí para que o pronunciado cumpra as medidas cautelares naquela comarca, após
sua soltura.
Intime-se o Ministério Público para ciência da decisão e para apresentar contrarrazões ao recurso de fls. 146/156.

Processo nº 0000225-81.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MENDES DA SILVA
Advogado(s): DAVID ARISON DA ROCHA BEZERRA CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 17939)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 22718)
Desta forma, julgo EXTINTA A AÇÃO SEM JULGAMENTO do mérito, nos termos do artigo 485, II do NCPC.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Sem custas na forma da Lei.
P.R.I

Processo nº 0000186-21.2014.8.18.0110
Classe: Execução Fiscal
Exequente: IBAMA
Advogado(s):
Executado(a): PEDRO JOÃO DA CUNHA
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Assim, ante as razões expendidas, determino a remessa dos autos ao Juízo Federal de Picos, por ser o competente para processar e julgar o
presente feito.
Dê-se baixa no registro e distribuição.
Intimem-se.

Processo nº 0000035-60.2011.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Saliento ainda que, conforme petitório do banco requerente, ante ao pagamento da obrigação pelo requerido, extingue-se a execução, haja vista
que a obrigação foi satisfeita integralmente, a teor do art. 924, inciso II, do NCPC, pelo que determino a extinção do processo.

Processo nº 0000054-27.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NONATA DE ALMEIDA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO
Vistos,
Ante o efetivo cumprimento da sentença, determino que seja expedido o competente Alvara Judicial para que seja levantando os valores de
forma exclusiva e pessoal pela parte autora.
Apos, proceda-se a devida baixa e arquivamento dos autos, independemente de nova conclusão.
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11.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX132349 

11.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX132852 

11.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA132294 

11.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA132399 

11.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA132998 

11.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA133021 

Processo nº 0000232-73.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL CIRINO PEREIRA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: JULIANA CAITANO DA ROCHA SILVA
Advogado(s):
Desta forma, não tendo sido localizada a requerida inclusive via SIEL, nos termos do art. 294e ss do NCPC, DEFIRO o pedido de antecipação de
tutela e suspendo os descontos efetuados nos proventos do autor a título de pensão alimentícia.
Oficie-se o Centro de pagamento do exercito, no endereço de fls. 08, para que proceda a suspensão dos descontos efetuados nos proventos do
autor/alimentante.
Determino que seja procedida a CITAÇÃO VIA EDITAL da requerida, com prazo de 20 (vinte dias), nos termos do art. 257 e ss do NCPC
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000012-67.2002.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANTONIO SINVALDO ALVES SARAIVA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
SENTENÇA: "Ante o acima exposto, julgo totalmente improcedente a acusação para absolver o réu ANTONIO SINVALDO ALVES SARAIVA
quanto aos fatos narrados na denúncia..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000517-38.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERA LÚCIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RANGEL DE MOURA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11475)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 20/21, cujo dispositivo segue transcrito: "(...)Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem
resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, ambos do CPC (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000518-20.2014.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE FRANCISCO ARAUJO, ROMÁRIO BENTO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677), RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8434),
EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657), CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703), EDSON RENAN DA SILVA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9930)
ATO ORDINATÓRIO: Comparecerem à audiência de instrução designada para o dia 09 de agosto de 2016, às 10 horas, no auditório deste
Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000245-70.2016.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: CLESIO DA SILVA CRUZ FILHO, HELBER RAFAEL DE OLIVEIRA MESSIAS, HELDER DANIEL DE OLIVEIRA MESSIAS
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer a audiência de instrução designada para o dia 02/08/2016,às 09:30 horas,nas sala das audiência deste fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000819-30.2015.8.18.0067
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARNAÍBA PI, RAIMUNDO NONATO RODRIGUES FILHO, ANTONIA MARIA
C FONTENELE RODRIGUES, MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE PIRACURUCA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do acusado, DR. CARLOS HENRIQUE FRIAS ANTA, da audiência designada para o dia 03 de
agosto de 2016, às 11 horas, no auditório deste Fórum.

PROCESSO Nº: 0000658-20.2015.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ALDENIR RIBEIRO DA SILVA
Réu: MARIA REJANE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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11.300. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI132480 

11.301. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI132483 

11.302. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI132486 

11.303. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI132318 

11.304. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI132348 

O Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRACURUCA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Landri Sales,
nº 545, Centro, PIRACURUCA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALDENIR RIBEIRO DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Divorciado(a) , filho(a) de LUCIA MARIA DA SILVA e ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE
MOCAMBINHO, , PIRACURUCA - Piauí em face de MARIA REJANE DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) mãe bilgoca de lis Augusto da
Silva, Nao Informado , filho(a) de MARIA DE FÁTIMA DA SILVA , residente e domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PIRACURUCA, Estado do Piauí, aos 21 de julho de 2016 (21/07/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002245-48.2016.8.18.0033
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À MULHER EM PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO JOSÉ ALVES
Advogado(s): DR.GILBERTO MOREIRA DE SOUSA, OAB/PI5488
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE OITIVA DA VÍTIMA, DO REPRESENTADO E DO FILHO DO
CASAL DESIGNADA PARA O DIA 03/08/2016, ÀS 12:30 HORAS, NA SALA DAS AUDIENCIAS DA 1ª VARA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000002-34.2016.8.18.0033
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA DESTA COMARCA
Advogado(s):
Réu: RAUL CARLOS DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): DR. ANTONIO CARLOS ARAUJO SOUSA, OAB/PI 6089
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO(EM CONTINUAÇÃO) DESIGNADA
PARA O DIA 03/08/2016, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA DAS AUDIENCIAS DA 1ª VARA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000638-97.2016.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI - PI
Advogado(s):
Réu: MARIA LUCIANA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA BEATRIZ MATOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12608)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
03/08/2016, ÀS 11:00 HORAS, NA SALA DAS AUDIENCIAS DA 1ª VARA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002523-49.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREUSA SOARES VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PIRES DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11579)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado Dr. Francisco Alberto Pires de Moura Júnior (OAB/PI Nº 11.579) do despacho a seguir transcrito: "CIs,Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial.Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir. Expedientes necessários.Piripiri,
22 de junho de 2016. Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias- Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002411-80.2016.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a advogada Dra. Laurisse M.Ribeiro (OAB-3454/01), do despacho a seguir transcrito: "É o sucinto relatório.
FUNDAMENTO E DECIDO.5.Cumpre, de plano, ressaltar que a desistência da ação é ato unilateral do autor quando praticado antes de vencido
o prazo de resposta do réu. Destarte, após esse vencimento, faz-se imprescindível o consentimento do demandado (art. 485, VIII, § 4o do
NCPC). No presente feito, consta nos autos que o requerido sequer fora citado, fato dispensa a sua manifestação quanto à desistência da ação.6.
Isto posto, torno sem efeito todo o despacho de fls 21.7. Outrossim, homologo para os fins do artigo 200 do NCPC, parágrafo único, o pedido de
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desistência desta Ação. Julgo, pois, extinto o processo sem resolução de mérito e o faço com espeque no NCPC 485, VIII, determinando em
conseqüência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, procedendo às devidas baixas.7.Custas pela
parte autora".Piripiri, 27 de junho de 2016.Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001433-50.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DULCIANA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Requerido: AVON COSMETICOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica intimados os Advogados da requerida - Doutores - HORÁCIO PERDIZ OINHEIRO NETO, portador da
OAB/SP 157.407 e JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO, portador da OAB/PI nº 6618, da petição em nome da Autora, via Advogado, juntado
aos autos de fls. 80, para, no prazo legal se manifestar, cuja parte final é do teor seguinte: ... requerer que seja intimado o nobre procurador da
parte acionada, a fim de que diga onde fora feito o depósito da obrigação, isto é, o pagamento do valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), acréscido
de honorários e correção, vez que não constam nos autos esses pagamentos, e muito menos junto ao Banco do Brasil S/A. Uma vez se
constatando a inexistência de depósito peticionária a exequente executivamente, com os devidos percalços legais por ser de justiça. Piripiri-PI,
21/07/2016, eu, Niege Amorim, secretária da 3ª Vara a digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001457-39.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DE ARAUJO
Advogado(s): EDCARLOS JOSE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI, CAIXA ECOMÔMICA FEDERAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR Dr. Edcarlos José da Costa, do despacho a seguir transcrito: "Vistos, dê se vistas a parte autora, através de seu
advogado, para que apresente manifestação cabível acerca das certidões dos Srs.Oficiais de justiça. Expedientes necessários". Piripiri, 6 de julho
de 2016.Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias- Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000293-60.2015.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: HITALO RACHEL DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo, por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos a transação celebrada nestes autos, ficando o autor do
fato advertido de que em caso de descumprimento o procedimento penal prosseguirá, nos termos da Lei nº 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000191-98.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA ROSA DE MOURA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000189-31.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000197-08.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS CRUZ PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
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Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000211-89.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000187-61.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IZABEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000190-16.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA ROSA DE MOURA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000196-23.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS CRUZ PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000104-45.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000188-46.2016.8.18.0069
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000098-38.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CESÁRIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000186-76.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IZABEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000210-07.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IZABEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000084-64.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
SENTENÇA: A requerente manifestou concordância com os valores apresentados pelo INSS. Neste aspecto, nada obsta que este Juízo
homologue o acordo produzido pelas partes no bojo dos autos para que assim produza seus legais e jurídicos efeitos. Nestes termos,
HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes no bojo deste Pedido de Cumprimento de Sentença. Entendo ser imprescindível neste pé a
concessão do contraditório ao INSS, para que este informe sua aquiescência quanto aos valores constantes no RPV a ser expedido. Tendo
retornado os autos, sem impugnação do INSS, EXPEÇA-SE RPV no valor de R$ 13.505,26 (treze mil quinhentos e cinco reais e vinte e seis
centavos). I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000153-62.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS BARBOSA DE SOUSA, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando as provas dos autos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, nos termos do artigo 487,
inciso I do CPC/2015. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da
causa, que, no entanto, ficam com a exigibilidade suspensa, ante a gratuidade de justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Transitado em julgado,
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arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000215-63.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA PEREIRA DA SILVA, AUGUSTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FRANCISCA CÉLIA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que esta regularize sua representação processual, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000330-26.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARLOS DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: A requerente manifestou concordância com os valores apresentados pelo INSS à fl. 89. Neste aspecto, nada obsta que este Juízo
homologue o acordo produzido pelas partes no bojo dos autos para que assim produza seus legais e jurídicos efeitos. Nestes termos,
HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes no bojo deste Pedido de Cumprimento de Sentença. Entendo ser imprescindível neste pé a
concessão do contraditório ao INSS, para que este informe sua aquiescência quanto aos valores constantes no RPV a ser expedido. Tendo
retornado os autos, sem impugnação do INSS, EXPEÇA-SE RPV no valor de R$ 9.623,69 (nove mil seiscentos e vinte e três reais e sessenta e
nove centavos). I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000091-56.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALUISIO DE ARIMATEA E SILVA
Advogado(s): SHAYMMON E. RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446/07)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
SENTENÇA: O requerente manifestou concordância com os valores apresentados pelo INSS à fl. 208/209. Neste aspecto, nada obsta que este
Juízo homologue o acordo produzido pelas partes no bojo dos autos para que assim produza seus legais e jurídicos efeitos. Nestes termos,
HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes no bojo deste Pedido de Cumprimento de Sentença. Entendo ser imprescindível neste pé a
concessão do contraditório ao INSS, para que este informe sua aquiescência quanto aos valores constantes no RPV a ser expedido. Tendo
retornado os autos, sem impugnação do INSS, EXPEÇA-SE RPV nos termos do que fora informado pelo INSS. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000480-02.2014.8.18.0069
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: OLAVINA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: MANOEL DA CRUZ RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial para que se EXPEÇA o competente ALVARÁ JUDICIAL em nome de
OLAVINA DOS SANTOS RODRIGUES e assim esta consiga sacar o valor de R$ 4.397,59 (quatro mil trezentos e noventa e sete reais e
cinquenta e nove centavos) que constitui saldo da conta de titularidade de Manoel da Cruz Rodrigues (PIS 126928000402, CPF 867.813.911-00),
oportunidade em que JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e
honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, EXPEÇA-SE o que for necessário e ARQUIVEM-SE os autos com
baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000263-95.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DE MOURA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE o INSS para que manifeste-se sobre os cálculos apresentados pela parte autora. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000087-48.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITÓRIA MARIA DE JESUS
Advogado(s): SHAYMMON E. RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446/07)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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11.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO132357 

11.329. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO132438 

11.330. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO132481 

11.331. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO132482 

11.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO132484 

11.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO132485 

SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000458-46.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante de tal precedente, aMplamente aplicado pelos Tribunais pátrios, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO de mérito,
nos termos do art. 486, VI do CPC/15. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado,
arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0000357-67.2015.8.18.0069
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
3. Dispositivo Ante o exposto, por tudo o que consta nos autos, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial, confirmando a
antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedidos por este Juízo, oportunidade em que EXTINGO o processo COM
RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/15. Condeno a parte sucumbente ao pagamento de custas, nos termos do art.
82, §2º do CPC/2015 e fixo equitativamente os honorários sucumbenciais em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 85, § 8° do
CPC/2015. Notifique-se o MP. Transitada em julgada, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração-PI, 20 de
julho de 2016. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito Titular da Comarca de Regeneração

Processo nº 0000484-73.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
SENTENÇA: Vistos etc. A parte ré acostou aos autos comprovante de depósito judicial, dando conta do cumprimento da obrigação firmada na
sentença. Por sua vez, a parte ré além de concordar com o cumprimento da obrigação requer também a expedição de alvará judicial para
levantamento da quantia depositada. Ante o exposto, considerando o depósito judicial e aquiescência da parte autora, JULGO EXTINTO o
cumprimento de sentença pelo adimplemento da obrigação, nos termos dos artigos 924, inciso II c/c artigo 925 do CPC/2015. Sem custas
processuais e honorários advocatícios, ante isenção da Lei n. 9.099/95. Expeça-se o respectivo alvará. Transitada em julgada, arquive-se com
baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 20 de julho de 2016.

Processo nº 0000508-04.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARÃO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
SENTENÇA: Vistos etc. A parte ré acostou aos autos comprovante de depósito judicial, dando conta do cumprimento da obrigação firmada na
sentença. Por sua vez, a parte ré além de concordar com o cumprimento da obrigação requer também a expedição de alvará judicial para
levantamento da quantia depositada. Ante o exposto, considerando o depósito judicial e aquiescência da parte autora, JULGO EXTINTO o
cumprimento de sentença pelo adimplemento da obrigação, nos termos dos artigos 924, inciso II c/c artigo 925 do CPC/2015. Sem custas
processuais e honorários advocatícios, ante isenção da Lei n. 9.099/95. Expeça-se o respectivo alvará. Transitada em julgada, arquive-se com
baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 20 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000569-93.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos. O acordo está em termos, não
ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000652-75.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NAZARÉ SILVA
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11.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO132807 

11.335. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO132826 

11.336. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO132930 

11.337. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO132945 

11.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO132990 

Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso
I do artigo 487 do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 04 (quatro) salários mínimos, ante a litigância de má-fé, nos termos
do artigos 80, inciso II, 77 e 81, § 2º do CPC/2015. Condeno a parte sucumbente ao pagamento de custas e fixo os honorários sucumbenciais em
10% do valor da causa, ficando tais condenações com sua exigibilidade suspensa, ante a anterior concessão de gratuidade de justiça. Transitado
em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000322-78.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE DA CONCEIÇÃO DE MORAES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do
artigo 487 do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé, nos termos do
artigos 80, inciso II e 77 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal. Transitado em julgado, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 21 de julho de 2016. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
Juiz de Direito titular

Processo nº 0000594-09.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: AREOLINO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), PAULO EUGENIO OSWALDO SANTIAGO(OAB/MINAS GERAIS Nº
41981 )
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487
do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé, nos termos do artigos 80,
inciso II e 77 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 21 de julho de 2016. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de
Direito titular

Processo nº 0000003-81.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL FERREIRA CRUZ
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Vistos etc. Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Em que pese as petições apresentadas estarem nos termos do rito do
Código Processual Civil de 1973, recebo-os pelo procedimento de cumprimento de sentença contra a fazenda pública. Há nos autos
notícia de que as partes firmaram acordo quanto aos valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto
às contas apresentadas pelo INSS, homologo os cálculos por ela apresentados com a aquiescência da parte autora, ora exequente.
Ainda em tempo, promovo a EXTINÇÃO do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação, nos termos do art. 924, II
do CPC/2015. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão,
EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia executada. I. E Cumpra-se

Processo nº 0000076-87.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA SOUSA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
Vistos etc. Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Em que pese as petições apresentadas estarem nos termos do rito do Código
Processual Civil de 1973, recebo-os pelo procedimento de cumprimento de sentença contra a fazenda pública, criado pelo CPC/2015. Há nos
autos notícia de que as partes firmaram acordo quanto aos valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às
contas apresentadas pelo INSS, homologo os cálculos por ela apresentados com a aquiescência da parte autora, ora exequente. Ainda em
tempo, promovo a EXTINÇÃO do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação, nos termos do art. 924, II do CPC/2015.
INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão, EXPEÇA-SE RPV nos
termos dos cálculos apresentados pela autarquia executada. I. E Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000032-58.2016.8.18.0069
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
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11.339. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO133010 

11.340. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO133024 

11.341. DECISÃO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES132284 

11.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES132366 

11.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES132710 

Réu: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): NESTOR VIRGILIO MONTEIRO MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 13524)
DECISÃO: Nesse passo, considerando o parecer favorável do Ministério Público, REVOGO a PRISÃO PREVENTIVA do réu JOSÉ ANTÔNIO DE
OLIVEIRA JÚNIOR, já qualificado, ao tempo que DETERMINO a APLICAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES inidicadas no parecer ministerial,
cujo teor integra a presente decisão(...) INTIME-SE a Defesa para apresentar constestação no prazo de 15 dias, considerando que o réu foi
citado por ocasião de sua ciência da medida protetiva de urgência.

Processo nº 0000384-16.2016.8.18.0069
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO EDSON DA SILVA LIMA
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
DECISÃO: (...). Ante o exposto, DECLARO a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juízo de Direito da Comarca de Regeneração e REMETO os
autos à JUSTIÇA FEDERAL para processamento do feito. CONSIDERANDO que se trata de APF, com autuado preso, DETERMINO a remessa
via malote digital. Cumpra-se, dando-se baixa na distribuição.

Processo nº 0000281-82.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DIAS DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 196189)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do
inciso I do artigo 487 do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé,
nos termos do artigos 80, inciso II e 77 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal. Transitado
em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 21 de julho de 2016 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000060-96.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: PERSIVALDO TEIXEIRA DE BARROS
Advogado(s): RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 28868), JOSE ROBERTO FIGUEIREDO
SANTORO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 5008), MILLER BORGES(OAB/SÃO PAULO Nº 326829), RICARDO GOULART CARDOSO(OAB/SÃO
PAULO Nº 351410), ROBERTASTÁVALEMARTINSDECASTRO(OAB/SÃO PAULO Nº 299993)
Réu: AGROMAN EMPREENDIMENTOS AGROTÉCNICOS LTDA-ME
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
DECISÃO:
È o sucinto relatório. Decido.
Não há certidão de trânsito em julgado da sentença proferida no Interdito Proibitório acima citado.
Com efeito, existe apenas urn despacho do Eminente Ministro DIAS TOFFOLI determinando a manifestação do recorrido sobre o teor de uma
petição, com afirmação de que "em tese houve o trânsito em julgado em 6/6/16." (g.n.).
Ora, o cumprimento/execução dcfmitivo(a) deve amparar-se na certeza do trânsito em julgado, o que não foi demonstrado.
Assim sendo, indefiro o pedido de conversão de execução provisória em definitiva.
Intimem-se.
Ribeiro Gonçalves, 20 de julho de 2.016. Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MANDES - Juiz de Direito.

Processo nº 0000255-76.2016.8.18.0112
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DOMINGAS MARIA DA SILVA, CARLOS JENUAN DA SILVA SANTOS, CARLOS LUAN DA SILVA SANTOS
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Requerido: LUIS CARLOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
R.hoje,
Defiro o pedido de Justiça Gratuita.
Vista ao MP.
Ribeiro Gonçalves, 20 de julho de 2.016. Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES - Juiz de Direito.

Processo nº 0000058-29.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSINO DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Despacho:
Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 dias (art. 1.010, § 1º CPC).
Após a apresentação das contrarrazões ou o decurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
RIBEIRO GONÇALVES, 21 de julho de 2016 - MARCOS ANTONIO MOURA MENDES - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro
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11.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES132755 

11.345. DECISÃO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES132892 

11.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ132221 

11.347. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ132249 

11.348. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ132288 

Gonçalves/PI.

Processo nº 0000079-39.2012.8.18.0112
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDO RIBEIRO DIAS
Advogado(s): JOSÉ MARTINS SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Réu: MATEUS SUPERMERCADO LTDA
Advogado(s) :  DANIEL BROUX MARTINS DA CRUZ FILHO(OAB/MARANHÃO Nº  8156) ,  LEONARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB/MARANHÃO Nº 11714), RODRIGO JOSE RIBEIRO SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 11301), ANTONIO PEREIRA DA SILVA
FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 12043)
Despacho
Expeça-se alvará judicial em favor do autor, intimando-o para informar se concorda com o valor depositado em 5 (cinco) dias.
RIBEIRO GONÇALVES, 21 de julho de 2016
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI

Processo nº 0000314-98.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LINO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DECISÃO:
III) CONCLUSÃO/DECISÃO
DO EXPOSTO, com fundamento nas citadas razões e nos artigos 297 e 300, ambos do CPC; 1o, III e 5o da Constituição Federal e artigo 59 da
Lei n° 8.213/91, defiro o pedido de tutela de urgência e determino que o INSS implante o benefício previdenciário de auxílio-doença sob o número
NB 548.949.032-9 ao segurado JOÃO LINO RIBEIRO DE SOUSA, RG 1.429.464 SSP/PI, CPF 851.198.733-91, inscrito na previdência social
sob o NIT 20626896805 a partir da competência de julho de 2.016(admitindo-se o pagamento com razoável atraso, haja vista que o sétimo mês
do ano já se esvai célere), sob pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Outrossim, intimem-se o INSS e o autor para manifestarem-se,
respectivamente, sobre as cópias dos documentos juntados nas fls.58 a 61, e sobre o eventual trabalho durante o período do auxílio-doença, no
prazo de 10 dias. Considerando-se a urgência, determino que, após a intimação do autor, sejam os autos remetidos com carga à Procuradoria
Federal no Estado do Piauí, com vista por 30 dias, a fim de que, em sintonia com o princípio da cooperação judicial, possa reconhecer a
intimação pessoal desta decisão. Por fim, renumerem-se os autos, a partir das fls. 52, exclusive. Ao Cartório para as providências cabíveis.
Ribeiro Gonçalves/PI, 20 de julho de 2016.Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000393-74.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELISMAR PACHECO DE OLIVEIRA, FRANCISCO SEVERO DE OLIVEIRA, JANDIRA MOURA DA SILVA, ILENE MARIA PEREIRA DA
SILVA, JOSÉ ITAMÁRIO MARTINS DE MOURA, ROSILDA MARIA DA SILVA, RAIMUNDO MARTINS DOS SANTOS NETO, JOSÉ MILTON
ALVES, TERCIA ARAUJO LUZ, IVAN DE SOUSA SANTOS, GILSON ARAUJO CARVALHO, RONNEY ERIKSON DE PAULA QUADROS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 13/09/2016, às 08h30m, no Fórum da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme
DESPACHO e ATO ORDINATÓRIO de fls. 169/170 nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000040-97.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial.Na forma do art. 70 e 80, II do CPC, condeno o requerente, por sua condição
de litigante de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em R$ 700,00, e multa de 5% do valor da
corrigido da causa em favor da parte contrária, deixando de fixar outras indenizações em razão da ausência de outros prejuízos que esta sofrerá.
(art. 81 e 96 do CPC).A concessão do benefício da gratuidade de justiça concedido ao requerente não tem o condão de afastar a condenação em
multas pela litigância de má-fé. Porém, em relação aos ônus sucumbenciais (custas processuais e honorários advocatícios), a obrigação, é
suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo
esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou
de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC).Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I,
do CPC).P.R.I

Processo nº 0000336-56.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ HENRIQUE DE HOLANDA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A (BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO)
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial para condenar o requerido a restituir ao requerente o valor do
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11.349. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ132432 

11.350. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ132796 

11.351. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ132943 

11.352. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ133009 

11.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ132350 

contrato a ele não disponibilizado, qual seja, R$ 300,73 e de forma dobrada, perfazendo o valor de R$ 601,46, acrescidos de juros de mora de
1% ao mês a partir da citação e atualização monetária pelo INPC a partir da data do depósito parcial (11.10.2011).Condeno as partes em
proporção no valor das custas do processo, considerando a sucumbência recíproca e de acordo com ela, sendo o requerente em 70% e o
requerido em 30%.Condeno cada parte a pagar os honorários advocatícios da parte contrária, fixados em R$ 500,00, considerando que o valor
da condenação é irrisório (art. 85, § 8º, CPC).Em relação ao requerente, considerando ser beneficiário da justiça gratuita, as obrigações
decorrentes das custas processuais e honorários advocatícios, ficam suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de
hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter
condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º
a 4ª, do CPC).Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).P.R.I

Processo nº 0000299-92.2016.8.18.0113
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: C.M DE M, M.I DE S.S
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
Réu:
Advogado(s):
3.1. Assim, homologo o acordo de vontades dos requerentes, decretando-lhes, em consequência, o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e
condições fixadas no referido acordo, que ficam fazendo parte integrante e inseparável desta decisão. Julgo, pois, extinto o processo com
resolução de mérito na forma do CPC 487, III, "b".3.2. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.3.3. Expeçam-se os necessários
Mandados de Averbação e arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas, tudo independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por
se tratar de processo cujo deslinde se deu sob o pálio da transação.P.R.I.C.

Processo nº 0000338-26.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ HENRIQUE DE HOLANDA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ante o exposto, rejeito as preliminares e no mérito julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial.Na forma do art. 70 e 80, II do CPC,
condeno o requerente, por sua condição de litigante de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo
em R$ 700,00, e multa de 5% do valor da corrigido da causa em favor da parte contrária, deixando de fixar outras indenizações em razão da
ausência de outros prejuízos que esta sofreu (art. 81 e 96 do CPC).A concessão do benefício da gratuidade de justiça concedido ao requerente
não tem o condão de afastar a condenação em multas pela litigância de má-fé. Porém, em relação aos ônus sucumbenciais (custas processuais
e honorários advocatícios), a obrigação, é suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica,
extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o
pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC).Analiso o
processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).P.R.I

Processo nº 0000045-22.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante todo o exposto, rejeito a preliminar e no mérito JULGO PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial para declarar inexistente relação
jurídica obrigacional entre as partes derivada do contrato ora contestado (contrato nº 803768487), bem como para condenar o requerido a restituir
ao requerente os valores indevidamente descontados dos seus rendimentos, num total de 15 parcelas, totalizando um valor de R$ 2.362,65 as
quais deverão ser restituídas em dobro (sem prejuízo de outras que vierem a ser descontas posteriormente), na forma do art. 42 do CDC,
perfazendo um total de R$ 4.725,30, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da partir da citação e atualização monetária pelo INPC a
partir dos efetivos descontos, bem como para condená-lo a indenizar o requerente a título de danos morais no importe de R$ 5.000,00,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danos (data do primeiro desconto 07.05.2015) e correção monetária pelo INPC a
partir da sentença.Concedo a tutela provisória, vez que presentes os seus requisitos, já que comprovado o direito invocado e presente o risco de
dano à querente, com a continuação dos descontos em seus rendimentos, comprometendo sua renda e subsistência, para o fim de determinar
que o requerido se abstenha de efetuar cobranças nos rendimentos o requerente referente ao contrato 803768487, devendo comunicar ao INSS
para os devidos fins.Confirmo a tutela provisória.Por precaução, oficie-se ao INSS para que no prazo de 05 dias suspenda os descontos nos
rendimentos do requerente em favor do requerido relativos ao contrato 803768487, devendo comunicar a este juízo o cumprimento da
decisão.Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas processuais, e em honorários advocatícios em favor da parte requerente, estes
arbitrados em 10% do valor da condenação, em atenção ao disposto no art. 85, § 2º, do CPC.Analiso o processo com resolução de mérito (art.
487, I, do CPC).P.R.I.

Processo nº 0000342-63.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GREGORIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intimem-se as partes para em 15 dias:1. O requerido, juntar aos autos cópias do contrato 532700490 que informa ter celebrado com o
requerente.2. O requerente para falar sobre os documentos e impugnações apresentadas pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8025 Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 22 de Julho de 2016

Página 172



11.354. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ132380 

11.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ132721 

11.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ133029 

11.357. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132498 

Processo nº 0000045-18.2013.8.18.0116
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Executado(a): ELESBÃO JOSÉ NUNES, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SÃO GONÇALO, VICENTE BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o pleito do exequente à fl. 68, aguarde em Secretaria o término do
prazo.
Após o término do prazo, intime-se o exequente, através de seu Advogado, via
DJ-e, para, em até 15 dias, requerer o que entender.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 18 de julho de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

Processo nº 0000356-04.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE BARBOSA SOARES
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007)
Réu: COMPRA FÁCIL ELETROMOTOS
Advogado(s):
Intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia
22/09/2016 às 09:40hs, advertindo-as de que o não comparecimento importará para o réu em veracidade das alegações formuladas pelo autor,
proferindo-se de pleno, julgamento da causa, e, para o autor, extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei
9.099/95, intimando-se ainda as partes para trazerem as testemunhas que entenderem necessárias ou postularem as intimações respectivas
com, pelo menos, 10(dez) dias de antecedência. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 20 de julho de 2016.
AGAMENON ALVES DA CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000550-43.2012.8.18.0116
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO FRANCISCO NEVES DE SOUSA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
DESPACHO:
DESPACHO
O demandado apresentou às fls. 390/391 rol de testemunhas contendo sete com as qualificações e outras arroladas de forma genérica, quais
sejam, todos os representantes legais das empresas citadas na denúncia. Ressalto que cabe à parte interessada apresentar a devida
identificação e qualificação mínima das testemunhas arroladas, sob pena de ser desconsiderado o rol. Assim, somente as testemunhas
devidamente identificadas serão consideradas. Outrossim, ressalto que o art. 357,§6º do CPC/2015 estabelece que o número de testemunhas
arroladas não pode ser superior a 10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato. Dessa forma, as testemunhas não podem
ultrapassar este rol, inclusive quanto à prova de cada fato, o que demanda uma organização do advogado da parte, sob pena de indeferimento da
oitiva. Diante da determinação ao Município de Santo Antônio dos Milagres contida no despacho de fl. 388 e a resposta contida no ofício de fl.
398, determino a renovação do ofício de fl. 392 com a resposta de que os procedimentos requisitados se referem ao exercício financeiro do ano
2009, conforme manifestação do representante do Ministério Público à fl. 399-verso. Determino ainda que este ofício seja acompanhado de
cópias das fls. 4/14,39,40,44,47 e 71/73. Estes documentos são suficientes para a devida identificação das informações que devem ser prestadas
pelo Município de Santo Antônio dos Milagres no prazo mencionado, sob pena das responsabilidades legais. Intime-se o requerido, através do
seu advogado e via Diário da Justiça, deste despacho. ". Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 19 de julho de
2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000348-27.2016.8.18.0116
Classe: Execução da Pena
Apenado: DELSON MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimar o advogado acima mencionado para comparecer neste Juízo a se fazer presente à audiência admonitória, designada para o dia
31/08/2016, às 10 horas, na sala de audiência. .". Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 21 de julho de 2016.
Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000511-47.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DJALMA ALVES DE MOURA JUNIOR
Advogado(s): MONIQUE SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11389)
Réu: GIL CARLOS, MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recebo a inicial.
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11.358. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132501 

11.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132526 

11.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132528 

11.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132534 

11.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132536 

11.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132539 

11.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132542 

Defiro o pedido de justiça gratuita.
Por cautela, deixo para apreciar o pedido liminar posteriormente.
Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo de 10 dias.
Cite-se o Município de São João do Piauí para, querendo, manifestar no feito no prazo legal.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000505-40.2016.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Infância e Juventude
Deprecante: JUIZO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, EDIMAR BRAZ DA SILVA
Advogado(s):
Designo para o dia 02 / 08 / 2016, às 09:30 , a realização de audiência de depoimento de Edimar Braz da Silva. Dê-se ciência a Defensoria
Pública e ao representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000205-54.2011.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JORDANIA DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: JOSEANE DE SOUSA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 5925)
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 09/08/2016, às 15:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000796-45.2013.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: TEREZA GARDENHA DE SOUSA COELHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): GILVANO DE SOUSA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA (OAB/PI N° 5925)
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 09/08/2016, às 17:10 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000560-93.2013.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos
Autor: DEUSIANA RIBEIRO DE SOUSA - REP. MENORES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RAIMUNDO BARBOSA DE ARAUJO
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO (OAB/PI Nº 8837)
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 09/08/2016, às 14:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000944-27.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MIRELLY COSTA FRANÇA - MENOR, MARILENE LOPES COSTA
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSE VIEIRA DE FRANÇA
Advogado(s): MARCELO RIBEIRO DE LAVOR (OAB/PI Nº 5902)
DESPACHO: Designo audiência de preliminar/conciliação para o dia 09/08/2016, às 16:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000646-30.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSO VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: ISAMAR RICARDO DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 30/08/2016, às 15:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000706-03.2014.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ALDENIR RIBEIRO ABADE
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CLEBER LUIZ SOARES RODRIGUES
Advogado(s): JARDEL LÚCIO COELHO DIAS (OAB/PI Nº 7762)
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11.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132547 

11.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132552 

11.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132557 

11.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132594 

11.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132622 

11.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132634 

11.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132682 

11.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132751

DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 23/08/2016, às 14:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000221-47.2007.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ETEVALDO JOAQUIM FILHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: PETRONIO VERISSIMO DIAS, LUCILIA MARIA DIAS
Advogado(s): ANGELO FIGUEIREDO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 602)
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 30/08/2016, às 16:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001066-69.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCIENE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 30/08/2016, às 16:10 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000885-05.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON FEITOSA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: ALEX MANOEL DA MATA, IDALTO RIBEIRO DA MATA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 16/08/2016, às 16:30 horas.

Processo nº 0000023-92.2016.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI, DEUSENE DA SILVA DIAS
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
Intime-se o advogado da parte acima, CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594), sobre a audiência dede interrogatório
designada para o dia 27.07.2016, às 11:00 horas, a ser realizada na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000711-59.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACIRA GOMES DA SILVA, GIGLIANI DA PAIXAO DOS SANTOS, OZIEL GOMES DE SA, EDVAN GOMES CARDOSO, FABIANA DIAS
DE MATOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº ) e JAMES ARAÚJO AMORIM (OAB/PI Nº 8050)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA
Advogado(s): ILANA MACEDO DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 9717)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 02/08/2016, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001023-69.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ MILTON DIAS
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PI Nº 3837)
Executado(a): JOSE EDUARDO RIBEIRO
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 7161
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/08/2016, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000410-20.2010.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONILSON DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO, REPRESENTADO PELO SR. GILSON EUGENIO RODRIGUES
Advogado(s): NEY FERRAZ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3850), TIAGO RAMON S. E SILVA (OAB/PI Nº 10.288) e RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA
(OAB/PI Nº 234-A)
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 30/08/2016, às 10:00 horas.
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11.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132760 

11.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132770 

11.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132771 

11.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132808 

11.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132819 

11.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132847 

11.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132887 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000237-20.2015.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PATRICIA DA SILVA, RAYANE MEYRELE SILVA DIAS
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Requerido: VANDO DENIS DIAS DE SANTANA
Advogado(s): FERNANDO PERICLES DE ARAUJO SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20232)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2016, às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0002232-05.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s): MARCIO ONOFRE ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8888)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 02/08/2016, às 10:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000479-42.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. D. S. B.
Advogado(s): ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Réu: W. R. D. S.
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o autor, por seu advogado, via D.J, da audiência designada para o dia 17.08.2016. às 16:00horas. Fiquem as partes cientes de que o
comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga
de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000114-90.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ WILKER GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALJO GONÇALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
Advogado(s): MARIA DEUSLY COSTA (AOB/PI Nº 2061)
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 30/08/2016, às 11:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000264-47.2008.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANI MOURA FERREIRA RODRIGUES, HENRIQUE DA SILVA NETO
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02/08/2016, às 10:00 horas, na qual serão ouvidas testemunhas da parte
requerida e das testemunhas da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000967-65.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: CLAURENE DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Executado(a): FLAVIO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): SIRLEIDE DA SILVA PORTO (OAB/SP Nº 280.116)
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 30/08/2016, às 14:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000312-93.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO DÉCIO DOS REIS
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: RAIMUNDO DEUSDET RODRIGUES, MARIA AVELINA DE SOUSA
Advogado(s): GERALDO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6542)
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 30/08/2016, às 15:10 horas.
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11.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132913 

11.381. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132931 

11.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132963 

11.383. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ132991 

11.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ133002 

11.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO132582 

11.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ132402 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000052-12.1997.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMPANHIA DE HABILITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB
Advogado(s): FRANCENILDO DANTAS PERES (OAB/PI Nº 66920
Executado(a): BASILIO SANTANA DA PAZ, ANA MENDES DE SANTANA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894), FRANCISCO ANTONIO MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1988)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2016, às 11:10 horas, devendo a parte autora trazer o cálculo atualizado do
débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000005-86.2007.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERESA NUNES BATISTA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES (OAB/PI Nº 5315)
Réu: MARIA APARECIDA ANTONIA RIBEIRO
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (OAB/PI Nº 3272)
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 23/08/2016, às 08:00 horas.

Processo nº 0001038-33.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCILIO REIS NUNES
Advogado(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649)
Réu: VILMAR PAULO COSTA FILHO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000096-31.1997.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: ENGERPI - INCORPORADORA DA COHAB/PI
Advogado(s): FRANCENILDO DANTAS PERES (OAB/PI Nº 6692)
Executado(a): CICERO DE MOURA BISPO, MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA BISPO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2016, às 10:30 horas, devendo a parte autora trazer o cálculo atualizado do
débito.

Processo nº 0001876-10.2014.8.18.0135
Classe: Adoção
Adotante: O. DE S., M. DE O. P. S.
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Adotado: W.B. DA C., A.B. DA C.
Advogado(s):
Diante do exposto, com fulcro nos artigos 4º, 6º, 33 e 98 da Lei nº 8.069/90, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para deferir a adoção da menor
W.B. DA C. aos autores O.P. DE S. e sua esposa M. DE O. P. S., destituindo a requerida do poder familiar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000279-16.2008.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LÍDIA DE ANDRADE OLIVEIRA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO (OAB/PI Nº 2082)
Requerido: MORAIS DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PI Nº 3837)
DESPACHO: Designo audiência preliminar para o dia 30/08/2016, às 10:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000414-79.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado da parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.
33/37.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000306-52.2012.8.18.0072
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11.387. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO132374 

11.388. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO132747 

11.389. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO132324 

11.390. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO132377 

11.391. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO132386 

11.392. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO132396 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MIGUEL FERREIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM
DESPACHO: "... Designo audiência de conciliação, para o dia 03/08/2016 às 10:30 horas. As partes e seus procuradores deverão comparecer na
data agendada, posto que as provas oportunamente requeridas serão produzidas em outras data a ser designada por este juízo.
Cite-se e intime-se a parte ré, para que compareça acompanhada de advogado à audiência, onde frustando-se a conciliação que será proposta,
terá oportunidade para oferecimento de contestação, caso não conteste a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001540-95.2014.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: IZILDA FONSECA DIAS
Advogado(s): CÍCERO DIAS BARBOSA(OAB/BAHIA Nº 17374)
Inventariado: MANOEL RIBEIRO DIAS
Advogado(s):
DECISÃO: Intimo-lhe da decisão do recurso de embargos declaratorios de fls. 183 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000908-50.2006.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: ZACARIAS MENDES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Usucapido: DEDITE MENDES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Tratando-se de ação de usucapião, por necessário, intime-se a parte autora para trazer aos autos, no prazo de 10 (dez) dias: a)
Planta georreferenciada do imóvel usucapiendo; b) Memorial descritivo do imóvel; e c) Certidão de inteiro teor, atualizada, indicando a cadeia
dominial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000955-48.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAYARA RIBEIRO DE SOUSA, FABIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (HOMOLOGO A DESISTENCIA DA AÇÃO. PARA QUE SURTA SEUS JURIDICOS LEGAIS EFEITOS . JULGO EXTINTTO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MERITO. SEM CUSTAS. PRI.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000327-83.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA, TERESINHA GOMES SANTOS
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665), VIVIANNY DIAS COELHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13582)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (HOMOLOGO, POR SENTENÇA , O ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES PARA RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO
CONSENSUAL DA UNIÃO ESTAVEL DOS REQUERENTES. sEM CUSTAS. PRI.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000959-12.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: REGINA CELIA BASTOS DE C ME
Advogado(s):
SENTENÇA: (EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MERITO. CUSTAS DE LEI. PRI.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000306-10.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODETE FERREIRA SOARES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8253)
SENTENÇA: (HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTENCIA E, EM CONSEQUENCIA, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. SEM CUSTAS.
PIICUMPRA-SE.)
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11.393. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO132532 

11.394. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO132593 

11.395. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO132980 

11.396. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO132988 

11.397. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO132995 

11.398. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO133026 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001120-90.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIRLANE COSME CAMPOS AMORIM
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI CEPISA (ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimação da parte requerida para fazer uma vistoria na residencia da autora para atestar uma incompatibilidade em relação ao
consumo medido e os eletrodomesticos constantes.Em 23 de junho de 2016. Dr. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2[
Vara.

Nº: 0000497-55.2016.8.18.0073
CLASSE: Guarda
Requerente: LOURISVALDO DE SENA
Requerido: LAURILENE DE OLIVEIRA SENA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LOURISVALDO DE SENA, RAIMUNDA
NONATA DE OLIVEIRA SENA, brasileiros, casados, residentes e domiciliados na QD 14, Lote-19, Jd America II, neste municipio em face de
LAURILENE DE OLIVEIRA SENA, Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em ,lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a pate
suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 18/08/2016 às 10:00 horas na Sala de Audiências do Fórum
Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da
exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 21 de julho de
2016 (21/07/2016). Eu, _______________WILSON DIAS DOS REIS, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001172-86.2014.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PERNAMBUCO Nº 9259)
Requerido: LIDIA MOTA DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: (JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA CONFIRMANDO A LIMINAR CONDECIDA, DEFERIR AO BANCO AUTOR,
NOMINADA NO CABEÇALHO, A POSSE PLENA E EXCLUSIVAQ NAS MÃOS DO PRORIETARIO FIDUCIARIO, PARA TDOSO EFEITOS
LEGAIS. CONDENO O REU NAS CUSTAS PROCESSUAIS , TAXA JUDICIARIA E HONORARIOS ADVOCATICIOS, STES NA BASE DE 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA. APOS O TRANSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO EXPEÇA-SE MANDADO DE IMISSAO DEFINITIVA NA
POSSE DA REFERIDA MOTOCICLETA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA.PRI.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000291-46.2013.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA APARECIDA PAES LANDIM
Advogado(s): RAIMUNDO DIOGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Réu: REGINALDO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: (DESTA FORMA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA RECONHECER A DISSOLUÇÃO DA UNIÃO ESTAVEL DE
MARIA APARECIDA PAES LANDIM E REGINALDO DA SILVA RIBEIRO E HOMOLOGO O ACORDO. SEM CUSTAS PROCESSSUAIS. PRI.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001064-38.2006.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ELDIO DIAS DE MACEDO
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Impetrado: O MUNICIPIO DE FARTURA DO PIAUI, PRESIDENTE DA CAMARA DE FARTURA DO PIAUI
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
SENTENÇA: (HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTENCIA E, EM CONSEQUENCIA, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. SEM CUSTAS.
PRI E C.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000185-89.2010.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ZITA ALVES DE SOUSA
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Advogado(s): MARKOS MAGNONI- DEFENSOR PUBLICO DA 2 VARA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: JEOVANE MONTINNE ARAUJO DE CASTRO
Advogado(s): MARCO TÚLIO ARAÚJO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 250-B)
SENTENÇA: (JULGO IMPROCEDENTE BO PEDIDO PARA, EM CONSEQUENCIA, CONDENAR A AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS EDA VERBA HONORÁRIA DE ADVOGADO, FIXADA ESTA EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, TODAVIA,
ESTANDO A SUCUMBENTE AMPARADA PELA GRATUIDADE DA JUSTIÇA A EXECUÇÃO DESSES ONUS FICA DIFERIDA. INTIMAÇOES
NECESSARIAS. CUMPRA-SE. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001375-82.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOELMA SOARES LIMA
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: JOAO GOMES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: (JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, EM CONSEQUENCIA, E PARA RECONHECER A DISSOLUÇÃO DA UNIÃO
ESTAVEL DE JOELMA SOARES LIMA E JOÃO GOMES DA COSTA, OCORRIDA DE SETEMBRO DE 2010 A MAIO DE 2013. POR FIM A
PARTILHA DE DOS BENS ADQUIRIDOS NA CONSTANCIA DO CASAMENTO DEVERÉ SER REALIZADA, FICANDO PARA CADA A QUANTIA
CORRESPONDENTE A 50% DOS BENS RELACIONADOS NA INICIAL. MATENHO EM DEFINITIVO OS ALIMENTOS PROVISSORIOS EM
FAVOR DO MENOR, A QUANTIA CORRESPONDENTE A 20% DO SALARIO MINIMO A SER PAGO PELO REQUERIDO ATE O ULTIMO DIA
UTIL DE CADA MES. SEM CUSTAS. PRI.)

Processo nº 0000130-35.2010.8.18.0075
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: ADAIL TOLENTINO RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Suplicado: MARIA DE JESUS DOS PASSOS RODRIGUES
Advogado(s):
Cumpra-se integralmente o despacho de f. 72.
Vistas à Defensoria.

Processo nº 0000537-36.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZILDA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ PEREIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10406)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
Procedida a pesquisa BACENJUD vieram aos autos a existências das contas em nome da autora, conforme documento digitalizado, ocasião em
que foi dado pela sistema o prazo de 30(trinta) dias para encaminhamento dos extratos bancários via correios.
Aguarde-se a resposta acima referida relativa aos extratos requisitados.

Processo nº 0000342-90.2009.8.18.0075
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ CRMV/PI
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Executado(a): ITAMAR REIS SANTOS-ME
Advogado(s):
Infrutífera a pesquisa bacenjud, conforme documento em anexo.
Proceda-se a pesquisa RENAJUD.

Processo nº 0000166-14.2009.8.18.0075
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE MEDICIANA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Executado(a): JOÃO PAULO REIS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s):
Infrutífera a pesquisa bacenjud, conforme documento em anexo.
Proceda-se a pesquisa RENAJUD.

Processo nº 0000337-63.2012.8.18.0075
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA RIBEIRO DA SILVA DIAS
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001), FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA
DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: CICERO ANTONIO DIAS
Advogado(s):
Cumpra-se integralmente o despacho de f. 72.
Vistas à Defensoria.
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Processo nº 0000246-07.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTANA, GILVANIA GALDINO DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO MORETI BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 2776/960)
Réu: EDIGAR ADÃO SANTANA
Advogado(s):
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se a parte executada, na forma requerida, para no prazo de 3 (três) dias efetuar o pagamento do valor de R$ 264,00, provar que o fez ou
justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão.
Juntada aos autos a justificativa ou decorrido "in albis" o prazo acima, vista à parte autora e ao Ministério Público, se este não for autor, para
manifestação em cinco dias.

Processo nº 0000034-06.1999.8.18.0075
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL-FAZENDA NACIONAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): COMERCIAL JULIO RODRIGUES LTDA
Advogado(s):
Vistas, por remessa, a PFN para se manifestar nos autos.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000366-74.2016.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3º VARA FEDERAL DA SEÇÃOJUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI
Advogado(s):
Proceda-se a intimação do réu DÁCIO DOS SANTOS da data da audiência designada para o dia 23/09/2016, 11:20, na cidade de Teresina-PI,
bem como para, querendo, apresentar seu rol de testemunhas no prazo de 05(cinco) dias no juízo federal.
Designo, desde já, audiência para o dia 05/08/2016, às 11:00 cuja a finalidade é a oitiva de JOÃO MANOEL VIEIRA DOS SANTOS neste juízo.
A deprecada valerá como mandado.
Publique-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000077-88.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VICTOR BERNARDES DE SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: BENEDITO PEREIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação para o dia 17/08/2016 às 09h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E para constar, Eu, Catiane
Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 20/7/2016.

Processo nº 0000040-56.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 14-A)
Réu: CONSTANTINO MAURIZ DE MOURA, INSS - LITISCONSÓRCIO
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PI 73-B)
Intime-se o patrono da parte autora para trazer memória de cálculos atualizados ou expresse concordância aos cálculos a serem apresentados
pelo INSS.
Prazo: 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000091-33.2013.8.18.0075
Classe: Adoção
Adotante: FRANCISCO EXPEDITO DE SANTANA E FRANCISCA DE LIMA AMORIM
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001), EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE
SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
Adotado: FRANCIELTON RIBEIRO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
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designe-se audiência de instrução e julgamento para o dia 17/08/2016 às 10h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E para constar,
Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 20/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000339-62.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMILDO SOUSA MACEDO, LISARDA VIEIRA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421), ELZA HOLANDA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9065)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação para o dia 17/08/2016 às 11h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E para constar, Eu, Catiane
Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 20/7/2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000539-40.2012.8.18.0075
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LAIZA ARAÚJO BRITO PIMENTEL
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Réu: MÁRCIO HENRIQUE PIMENTEL DOS SANTOS
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação para o dia 17/08/2016 às 12h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E para constar, Eu, Catiane
Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 20/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000149-02.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JERUSA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: JOSE JUAQUIM DE SANTANA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação para o dia 17/08/2016 às 13h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E para constar, Eu, Catiane
Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 20/7/2016.

2ª Publicação
Processo nº 0000239-44.2013.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: ROSANA MARIA CARVALHO MAURIZ
Advogado(s): ROBERT RIOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Interditando: MARIA DAS MERCÊS CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ROBERT RIOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Partes e processo identificados acima.
Pretende a parte autora a interdição de MARIA DAS MERCÊS VARVALHO DA SILVA, brasileira, casada, portador da Carteira de Identidade nº.
1.738.829 SSP/PI, alegando que a parte interditanda sofreu um AVC em 03/03/2016 estando desde então com sérias dificuldades para falar e
andar.
Segue relatando que atualmente a interditanda para os atos da vida civil ficando sob os cuidados da requerente.
Com a inicial vieram documentos pessoais, atestado médico de f. 09, certidão de casamento.
Em despacho de f. 16, foi designada audiência para o interrogatório.
Na audiência foi ouvido o interditando, bem como concedida a curatela provisória.
À f. 26 há perícia médica firmada pelo médico Dr. José F. Alves Filho, inscrito no CRM-PI sob o nº. 936, dando conta da sequela de AVC.
O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se MARIA DAS MERCÊS VARVALHO DA SILVA é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve
a parte requerente ser nomeado curadora.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à
maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente,
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não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de f. 26 atestou a incapacidade da interditando.
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado
judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro,
quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador
legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente
que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem
aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo,
compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que a interditante é filha da interditanda, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida
relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando, assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e
negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de MARIA DAS MERCÊS VARVALHO DA SILVA, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA o Sra. ROSANA MARIA CARVALHO MAURIZ, devidamente qualificado nos autos, não
podendo a interditanda praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 -
Estatuto da pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o
mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000034-10.2016.8.18.0075
Classe: Guarda
Requerente: ALDENORA MARTINA RODRIGUES
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: IVALDO BENEDITO BEZERRA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação para o dia 18/08/2016 às 14h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E para constar, Eu, Catiane
Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 21/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000570-89.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: WILLIAM ALVES DA SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação para o dia 18/08/2016 às 13h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E para constar, Eu, Catiane
Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 21/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000010-16.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação para o dia 18/08/2016 às 12h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E para constar, Eu, Catiane
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Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 21/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000305-58.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): ANTONIOJOSÉRODRIGUESDEMENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: BANCO MERCANTIL FINANCEIRO
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação para o dia 18/08/2016 às 11h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E para constar, Eu, Catiane
Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 21/7/2016

Processo nº 0000009-61.1997.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARÇAL DA COSTA PASSOS
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Réu:
Advogado(s):
Certificado às fls. 190 a impossibilidade de contato telefônico com o Centro de Detenção Provisória de Pontal-SP.
Considerando que o processo do júri é bifásico não vislumbro prejuízo presumido a Defesa, razão pela qual indefiro o pedido de f. 180-183.
Vistas ao MP e a defesa para apresentarem suas alegações finais, iniciando-se pelo promotor.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000334-74.2015.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE AILTON BARBOSA MARTINS, FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO, DORIVAL JOSÉ DA COSTA, ANTONIO NARCÍSIO
PINHEIRO DE QUEIROZ, RAISLAINE MARQUES DA SILVA
Advogado(s): JUSCIMARI PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 40796), MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº
12080); FLAVIANO MARQUES DE MOURA(OAB/PI 13.443)
Este magistrado passou a responder por esta Comarca por força da Resolução nº. 15/2016 (agregações de comarcas) publicada em 13/07/2016
no Diário de Justiça.
Tendo em vista que há um júri de réu preso marcado para o mesmo dia na Cidade de Simplício Mendes, antecipo a data da audiência para o dia
02/08/2016, 10:00 h.
Intimações necessárias.
Publique-se.

Processo nº 0000695-80.2016.8.18.0077
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ-PI
Requerido: ALCIMAR PEREIRA LIMA
Advogado(s): LAIONARA CORREA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11031)
Pelo exposto, homologo a prisão em flagrante, e com base no art. 310, III, artigo 321 e art. 325, §1, I, todos do CPP, decreto a liberdade
provisória de Alcimar Pereira Lima, já qualificado, a fim de que responda ao processo em liberdade, se por outro motivo não estiver preso,
mediante o compromisso de comparecer em todos os atos do inquérito e da instrução criminal a que for intimado, não mudar de residência sem
comunicar a autoridade processante ou ausentar-se por mais de oito dias de sua residência sem comunicar a autoridade, não cometer novo
delito, sob pena de revogação do benefício.
Aplico-lhe ainda, com amparo no nos incisos I e II do artigo 282 e no inciso VIII do artigo 319, todos do CPP, as medidas cautelares alternativas
(a) - pagamento de fiança no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), a ser paga mediante depósito judicial em conta vinculada ao
processo.

Processo nº 0000010-69.1999.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CARLOS RIBEIRO LEITE
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: JOSE CAVALCANTE FILHO
Advogado(s): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420/01)
Notifique-se o oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Uruçuí/PI para que forneça a certidão atualizada de inteiro teor e ônus do imóvel
penhorado, de titularidade de José Cavalcante Filho, localizado na rua Anísio de Abreu, s/n, ao lado do Hospital Municipal.
Simultaneamente, tendo em vista a preferência pelo penhora de dinheiro, bem como sua maior liquidez para satisfação do débito, determino seja
realizada a penhora online de ativos financeiros do executado, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quantia que se aproxima do valor
atualizado do débito.

Processo nº 0000037-61.2013.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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Requerente: L H F S
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B)
Requerido: FELIX PEREIRA SANTIAGO
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação de alimentos, condeno o requerido ao pagamento de pensão alimentícia ao
autor no valor equivalente a vinte por cento sobre o salário mínimo, a ser paga diretamente à representante legal do menor ou depositada em
conta bancária a ser informada pela requerente, retroagindo a condenação à data da citação pessoal de fl. 22.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000965-38.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA BRITO
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: PROJETO RENASCER
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
DESPACHO: FICAM as partes intimadas através dos Advogados, DRª MARIA WILANE E SILVA (OAB/PI Nº 9479), e DR MAURO RUBENS
GONÇALVES LIMA VERDE (OAB/PI Nº 2032), devendo comparecerem acompanhados das partes e testemunhas independentemente de
intimação, para a audiência no dia 10 de Agosto de 2016, às 15:00hs, na sala das audiências deste juízo, na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428,
Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de instrução.

Processo nº 0000634-22.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA DULCE AMORIM SANTOS SOARES
Advogado(s): CAIO CARDOSO BASTIANI(OAB/PIAUÍ Nº 10150), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Trata-se de Ação cominatória de obrigação de fazer com pedido liminar de tutela de evidência ajuizada por Ana Dulce Amorim Santos Soares em
face da Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí, objetivando-se que o ora município proceda à nomeação incontinenti, da Autora, para o
cargo de Enfermeira Plantonista com carga horária de 36 horas.
Narra a exordial (fls. 02/09) que em julho de 2014, a Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí publicou edital com validade de 02 (dois) anos,
contados da homologação, ofertando vagas de cargos públicos efetivos variados, dentre eles, 01 (uma) vaga para o cargo de Enfermeiro
Plantonista.
Segundo a inicial, a requerente fora aprovada na única vaga ofertada para o cargo de Enfermeiro Plantonista e, apesar da publicação oficial do
resultado no Diário Oficial dos Municípios, não foi convocada para assumir o referido cargo.
Alega a autora que o réu contratou 04 (quatro) pessoas para o cargo de Enfermeira, o que demonstra a ilegalidade praticada pela parte Ré, razão
pela qual, ao final, requereu: o benefício da justiça gratuita, a concessão da liminar de tutela de evidência, a citação do réu para apresentar
contestação, a intimação do Parquet como fiscal da lei; enquanto no mérito, a procedência da ação, bem como a condenação do Réu nas custas
e nos honorários advocatícios.
Com a inicial, foram juntados os documentos de fls. 10/52.
Em seguida, os autos vieram conclusos para decisão.
Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir.
No vertente caso, a autora objetiva que o Município de Novo Oriente do Piauí proceda a sua nomeação incontinenti, para o cargo de Enfermeira
Plantonista 36h.
Neste prisma, pautando-se na tutela de evidência, restou demonstrada a plausibilidade do provimento jurisdicional antecipado, haja vista
evidências, por meio de documentos instruídos, da certeza das alegações arguidas pela requerente.
Por assim dizer, nos termos do art. 311 do novo Código de Processo Civil (NCPC), a tutela de evidência independe de perigo de dano, bastando,
para tal, a existência de uma evidência nas teses jurídicas expostas por aquele que requer o provimento de seu direito, sendo o periculum in
mora prescindível para o deferimento dessa espécie de urgência.
Assim, de acordo com o caso em análise, tal como em consonância com o art. 311, inciso II, NCPC, as alegações de fato puderam ser
comprovadas documentalmente, em especial, pelo edital do concurso público, pela homologação do resultado final do concurso público, pelo
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde e pelo quadro de enfermeiros ativos.
É cediço destacar que a requerente atende aos critérios previstos no art. 37, inciso II, da Constituição Federal brasileira, a saber, "a investidura
em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração".
Conforme o item 11.2 (fls. 18/v), o concurso destinava-se ao provimento de cargos vagos e aos que vagassem no prazo de validade, além de
prevê, no item 12.11 (fl. 19), que a aprovação no referido concurso asseguraria ao candidato o direito à nomeação, até o limite de vagas
estabelecidas.
No que tange à validade do concurso, tendo por fulcro a data da homologação do mesmo, 19 de fevereiro de 2015, será válido o provimento de
cargos até fevereiro de 2017, com arrimo no item 11.1 e 11.2 (fls. 18/v).
Concernente às vagas, malgrado a requerente tenha sido aprovada no aludido concurso público, como primeira colocada (fl.30), dessa forma,
dentro no número de vagas disponíveis para o cargo de Enfermeiro Plantonista 36h (fl.19/v), não deteve seu direito à nomeação, contrapondo-se,
nitidamente, ao disposto no Edital nº 001/2014, cujo qual assevera que:
[...] Concurso Público destinado ao provimento de cargos do Quadro permanente e Pessoal da Administração Municipal para preenchimentos de
vagas abertas em decorrência da necessidade da administração pública [...](grifo nosso)
Impende esposar, neste diapasão, que a existência de vínculo empregatício contratual, seja por servidor comissionado ou temporário, na
administração pública, sem prévia aprovação em concurso público, acarreta em nítida demonstração do interesse público ao preenchimento de
vagas.
Desta feita, cumpre mencionar que a contratação de terceiros, ao tempo de validade do concurso, implica no direito subjetivo à nomeação para
os candidatos aprovados dentro do número de vagas, conforme coaduna as jurisprudências in verbis:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.
CONCURSO. DIREITO À NOMEAÇÃO. CANDIDATOS CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL.
CONTRAÇÃO DE TERCEIRIZADOS NA VIGÊNCIA DO CERTAME PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADES TÍPICAS DOS CARGOS DE
PROVIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO GOIÁS DESPROVIDO. 1. É assente no Superior Tribunal de Justiça
que a aferição da liquidez e certeza do direito torna-se impossível em sede de Recurso Especial pela necessidade de incursão no acervo fático-
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probatório dos autos. Óbice da Súmula 7 do STJ. Precedentes. 2. Com apoio no material fático-probatório constante dos autos, o Tribunal local
consignou que ficou demonstrado nos autos o elevado número de servidores comissionados e/ou temporários na administração pública, em
detrimento aos servidores concursados, razão pela qual entendeu pelo cabimento da concessão da Segurança pleiteada. Infirmar tais
entendimentos implicaria em reexame de provas, o que é vedado nesta oportunidade a teor do que dispõe a Súmula 7 do STJ. 3. O Superior
Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a contratação precária de terceiros durante o prazo de validade do certame, por si só, gera
direito subjetivo à nomeação para os candidatos aprovados dentro do número de vagas disponibilizadas no concurso. 4. Agravo Regimental do
Estado do Goiás desprovido.(STJ - AgRg no REsp: 1188144 GO 2010/0062780-2, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de
Julgamento: 08/10/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/11/2013)
De igual modo, dispõe, acerca do caso em comento, trecho da ementa da decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux , no RE 614.438/ES:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA. ARTIGO 323, § 1º, DO RISTF. CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EXISTÊNCIA DE CANDIDATOS APROVADOS. CONTRATAÇÃO DE TEMPORÁRIOS.
PRETERIÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE.
2. A ocupação precária, por comissão, terceirização, ou contratação temporária, de atribuições próprias do exercício de cargo efetivo vago, para o
qual há candidatos aprovados em concurso público vigente, configura ato administrativo eivado de desvio de finalidade, equivalente à preterição
da ordem de classificação no certame, fazendo nascer para os concursados o direito à nomeação, por imposição do artigo 37, inciso IV, da
Constituição Federal (AI n. 776.070-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJe de 22.03.11). (Precedentes: RE n. 555.141-AgR,
Relatora a Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe de 24.2.11; AI n. 777.644-AgR, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, DJe de 14.05.10; SS n.
4.196-AgR, Relator o Ministro Cezar Peluso, Pleno, DJe de 27.8.10; AI n. 684.518-AgR, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, DJe de 29.5.09;
AI n. 440.895-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 20.10.06; RE n. 273.605, Relator o Ministro Néri da Silveira, 2ª
Turma, DJ de 28.6.02, entre outros).
Nesta esteira, compulsando os autos, observa-se que existem 03 (três) enfermeiras ativas (fls. 37/39 e 41), dentre as quais uma, Kelyanne
Rodrigues Morais Lima (fls. 43/52), detém, pelo menos, 14 (catorze) renovações de contratos por prazo determinado, nos períodos
compreendidos entre 02/2015 e 04/2016, portanto, após a data da homologação do concurso público realizado pelo Município de Novo Oriente do
Piauí, conforme aludido no Decreto nº 11/2015, de 19 fevereiro de 2015. Frisa-se que a citada profissional preenche o cargo que, a rigor, é de
incumbência da requerente, face a prévia aprovação no concurso em bojo.
Outrossim, corrobora tal entendimento a Súmula nº 15 do STF, pois, dentro do prazo de validade do concurso, a candidata aprovada possui o
direito à nomeação, quando o cargo for preenchido sem observância da classificação.
Ante o exposto, com fulcro no art. 311, II, do NCPC, defiro a liminar de tutela de evidência, arguida na inicial, determinando ao Município de Novo
Oriente do Piauí - PI que proceda a nomeação incontinenti da requerente Ana Dulce Amorim Santos Soares, para o cargo de Enfermeira
Plantonista 36h, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo de responder no âmbito criminal por desobediência e por
ato de improbidade administrativa.
Concedo o benefício da justiça gratuita à autora, por entender que a mesma é carecedora de recursos para pagar as custas e as despesas
processuais.
Intime-se o Ministério Público, a fim de que atue como custos legis, bem como intime-se o requerido para apresentar contestação no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 335 do NCPC.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000175-64.2009.8.18.0078
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA CRECIA DE JESUS DANTAS
Advogado(s):
Usucapido: MARIA BARBOSA BESERRA DE CASTRO
Advogado(s):
Designo audiência de instrução para o dia 17 de agosto de 2016, às 15:00hs, devendo a autora comparecer acompanhada das respectivas
testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001136-92.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE ARIMATÉIAS RABELO, NOÊMIA MARIA DA SILVA BARROS
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
DESPACHO:
Na verdade, entre os indícios decorrentes de provas técnicas produzidas por peritos, que trabalharam na investigação, e declarações vagas feitas
por uma única testemunha, que, inclusive, é irmão da vítima, e demonstrou ser um admirador do réu, a quem defendeu de forma veemente no
seu depoimento, este Juízo fundamentou a decisão com base nos laudos produzidos pela perícia, desconsiderando a declaração de tal
testemunha, que pelas ligações de parentesco e amizade com a vítima e réu, não mereceu crédito, até porque foram declarações absolutamente
isoladas das demais provas
produzidas nos autos. Em face do exposto, mantenho a decisão de pronúncia proferida às fls. 1.141.1.151, em todos os seus termos. Quanto aos
pedidos de restituição de aparelhos celulares e respectivos acessórios, formulados às fls. 1.233/1.234 e fls. 1.250/1.252, considerando que tais
aparelhos já foram devidamente periciados, bem como a manifestação ministerial de fls. 1.246/1.248, acolho os referidos pedidos, devendo o
aparelho celular da vítima ser restituído
a um dos seus filhos, que deverá comparecer devidamente acompanhado de algum parente até terceiro grau, ou ao pai ou à mãe da vítima.
Cientifique-se a representante do Ministério Público.Intimem-se os advogados com publicação deste despacho do DJe. Encaminhem-se os
presentes autos, COM URGÊNCIA, ao egrégio TJ/PI, para os devidos fins.
VALENÇA DO PIAUÍ, 21 de julho de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0000040-29.2009.8.18.0118
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: JOÃO PEREIRA NETO
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12. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

12.1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2016 - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL132734 

Advogado(s): JOSÉ SANTANA MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2407)
Executado(a): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - PI.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Dessa forma, não havendo mais questões pendentes de julgamento e já tendo sido quitado o débito, decreto, por sentença, a extinção do
processo, na forma do artigo 904, inciso l do Código de Processo Civil, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000244-29.2016.8.18.0118
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCA MARIA DE JESUS BATISTA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: Inclua-se em pauta de audiência com a presença do órgão do MP. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho
de fl. 15, que foi designada Audiência para o dia 20.10.2016, às 11:00 horas. Dou fé.

Processo nº 0000346-22.2014.8.18.0118
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: J. P. DA S.
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Vistos e etc. Recebi hoje. Para o fim de realizar a abertura do resultado do exame pericial de DNA a que se submeteram as partes, designo o dia
08/11/2016, às 10:00 horas. Intimem-se as partes, seus advogados e o MP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000312-13.2015.8.18.0118
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M. DO S. C.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: L. P. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos e etc. Recebi hoje. Diante da certidão de f l. 21 dos presentes autos, decreto a revelia do requerido. O direito à paternidade é
extrapatrímonial e indisponível, recaindo na exceção prevista no artigo 345, II, do CPC, não se produzindo, pois, os efeitos da revelia. Embora a
presente causa verse sobre direito que não se admite transação, e ante a possibilidade de as partes chegarem a um acordo, inclusive, no tocante
às provas periciais a serem produzidas, tais como exame de DNA, razão pela qual determino a designação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
Intimações necessárias. Ciência ao MP. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 19, que foi designada Audiência de
conciliação para o dia 20.10.2016, às 09:00 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000009-67.2013.8.18.0118
Classe: Guarda
Requerente: F. P. V.
Advogado(s): MARCO ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), ROSA MARIA DIAS DE ALMEIDA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8687)
Requerido: L. P. P., G. D. O. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a inclusão do presente processo em pauta de Audiência de Instrução e julgamento com a participação do órgão do
Ministério Público. Intimem-se as partes, seus advogados e as testemunhas eventualmente arroladas. Certifico, para os devidos fins, e em
cumprimento ao Despacho de fl. 81, que foi Designada Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 26/10/2016 às 10:00 horas. Dou fé.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4691/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2016
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por lote
OBJETO:Eventual aquisição de toners para impressoras, nas quantidades e com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) e
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 10/2016.
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 08/06/2016
HORÁRIO: 09:00 horas;
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 12/07/2016
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/07/2016
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12.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2016 - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL132735 

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 21/07/2016
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afranio Oliveira da Silva;
ANEXO I
LOTE II

Empresa Vencedora: Everest Tecnologia e Informática Ltda.
CNPJ: 84.948.991-29
Endereço: Avenida Duque de Caxias, nº 748, Sala 18
CEP: 86.015-000, Londrina/PR
Representante: Layane Campos dos Santos. CPF Nº 038.166.471-62. RG Nº 10.367.919-2
Fone: (43) 3344-6119. E-mail: licitação@everestinfo.com.br

Item Especificação Medida Qtd
V a l o r
Unitário

1

Toner para impressora Samsung Multifuncional SC-M4070FR, cor preta, Referência: MLT-
203U. Caixa com um cartucho, novo e original da marca Samsung.
Requisitos obrigatórios:
a) Toner para a impressora Samsung SC-M4070FR;
b) Original da marca Samsung, não sendo de forma nenhuma resultado de processo de
recondicionamento e remanufaturamento.
c) Rendimento de 15.000 páginas informado pelo fabricante, com 5% de cobertura.
d) Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação.
Marca: Samsung.

Unid. 150
R$459,7
0

2

Toner para Impressora Multifuncional Laser Mono SCX-6555NX Samsung, cor preta, Referência:
D6555A. Caixa com um cartucho, novo e original da marca Samsung.
Requisitos obrigatórios:
a) Toner para a impressora Samsung SCX-6555NX;
b) Original da marca Samsung, não sendo de forma nenhuma resultado de processo de
recondicionamento e remanufaturamento.
c) Rendimento de 25.000 páginas informado pelo fabricante, com 5% de cobertura.
d) Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação.
Marca: Samsung

Unid. 10
R$410,0
0

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - Teresina, 21 de julho de 2016.
Zélia Saraiva Lima - Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4691/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2016
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por lote
OBJETO:Eventual aquisição de toners para impressoras, nas quantidades e com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) e
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 10/2016.
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 08/06/2016
HORÁRIO: 09:00 horas;
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 12/07/2016
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/07/2016
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 21/07/2016
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afranio Oliveira da Silva;
ANEXO I
LOTE III

Empresa Vencedora: Microsens Ltda.
CNPJ: 78.126.950/0003-16, I.E.: 10165324-24
Endereço: Av. Dez de Dezembro, 7033.
CEP: 86.046-140, Londrina/PR.
Representante: Luciano Tercilio Biz. CPF Nº 844.724.729-53. RG Nº 4.383.926-8
Fone: (41) 3024-2050. E-mail: licitação@microsens.com.br

Item Especificação Medida Qtd
V a l o r
Unitári
o

1

Toner para Impressora Samsung modelos SCX 4833FD e ML 3710ND (SIMULTANEAMENTE).
Referência: 205L. Caixa com um cartucho, novo e original da marca Samsung.
Requisitos obrigatórios:
a) Toner para as impressoras Samsung SCX-4833FD e ML 3710ND simultaneamente;
b) Original da marca Samsung, não sendo de forma nenhuma resultado de processo de
recondicionamento e remanufaturamento.
c) Rendimento de 5.000 páginas informado pelo fabricante, com 5% de cobertura.

Unid. 400
R$321 ,
00
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13. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

13.1. EDITAL 110.2016 OAB/PI132464 

14. OUTROS 
[]

14.1. ''Expediente da 4ª Vara de Família e Sucessões de Teresina (audiências de 16 a 31 de agosto 2016)132549 

d) Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação.
Marca: Samsung.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - Teresina, 21 de julho de 2016.
Zélia Saraiva Lima - Procuradora-Geral de Justiça em exercício

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00110/18, de 21 de julho de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ANA JULIA ALMEIDA, DIEGO MENDES SOUSA, DANIELA DANTAS BARBOSA, DAVIKA KALI
OLIVEIRA RAMOS, FRANCISCO ANTONIO MARTINS CUNHA JUNIOR, FELIPE VAL SILVA, HARISON MOURÃO MILANES, JOSE
ARAUJO PINHEIRO NETO, JESSICA GONÇALVES BARROS DE ANDRADE, MARIANE GUEDES BASILIO, POLASKA SAID CARNEIRO,
PAULO FERNANDO VERAS DA SILVA, ROBSON FERNANDES BRILHANTE, RAFAEL VICTOR NOGUEIRA BASTOS NUNES, ROGERIO
DE SOUSA MORAES, RODRIGO SOARES LACERDA e estagiaria ELIANA COSTA JATOBÁ.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

''Expediente da 4ª Vara de Família e Sucessões de Teresina (audiências de 01 a 15 / setembro 2016)
Proc nº 0020370-39.2013.8.18.0140
Ação de Regulamentação de Visitas
Requerente: V. M. S.
Requerido: S. M. de S. L.
Adv. Dr. José Alberto Nunes Oliveira Júnior - OAB/PI nº6793
Adv. Dr. Marcus Vinicius Medeiros Oliveira - OAB/PI nº10967
Audiência designada para o dia 01/09/2016, às 11:30 hs
Proc nº 0001764-55.2016.8.18.0140
Ação de Divorcio Litigioso
Requerente: J. A. S. de M.
Requerido: S. J. C. M.
Adv. Dra. Vânia Coimbra Soares - OAB/PI nº5054
Adv. Dr. Eduardo Oliveira Castro - OAB/PI nº12980
Audiência designada para o dia 08/09/2016, às 11:30 hs
Proc nº 0004380-18.2007.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerido: E. A. de O.
Requerido: M. do C. de J. O.
Adv. Dr. Vanilson Carvalho Fontenele - OAB/PI nº12053
Audiência designada para o dia 08/09/2016, às 11:00 hs
Proc nº 0005356-78.2014.8.18.0140
Ação de Divorcio Consensual
Suplicado: L. L. F.
Sulplicante: J. D. B. de F.
Adv. Dr. Ademar da Silva Canabrava Júnior - OAB/PI nº7730
Adv. Dra. Renata Paz sampaio - OAB/PI nº9913
Adv. Dra. Lia Raquel da Silva Sousa - OAB/PI nº9587
Adv. Dra. Fabiana Dias Lima - OAB/PI nº10356
Audiência designada para o dia 08/09/2016, às 10:30 hs
Proc nº 0020834-63.2013.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerido: P. L. V. da S.
Requerido: J. P. da S.
Adv. Dra Flavia Visgueira da Silva - OAB/PI nº9552
Adv. Dr Rodrigo Avelar Reis Sá - OAB/PI nº10217
Audiência designada para o dia 01/09/2016, às 09:00 hs
Proc nº 0025891-96.2012.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: V. T. M. F. / W. T. M. F. / L. M. F. / E. M. F. (menores)
Requerido: E. de S. F.
Adv. Dr. Carlayd Cortez Silva - OAB/PI nº3449/2001
Audiência designada para o dia 01/09/2016, às 10:30 hs
Proc nº 0014426-56.2013.8.18.0140
Ação de Reconhecimento e dissolução de União Estavel "Post Mortem"
Autor: M. C. da S.
Réu: C. M. da S.
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Adv. Dr. Tiago Vale de Almeida - OAB/PI nº6986 / OAB-MA nº12.046-A
Audiência designada para o dia 08/09/2016, às 09:00 hs
Proc nº 0007706.05.2015.8.18.0140
Ação de Inventário
Inventariante: M. do P. S. C.V. da S.
Inventariado: L. M. de L.
Adv. Dr. Thiago TenórioRufino Rêgo - OAB/PI nº6388
Adv. Dra. Paula Andréa Dantas Avelino Madeira Campos - OAB/PI nº11082
Audiência designada para o dia 01/09/2016, às 09:30 hs
Proc nº 0007363-77.2013.8.18.0140
Ação de Divorcio Alimentos
requerente: R. A. T. C. (menor)
Requerido: F. G. C. N.
Adv. Dr. Josino Ribeiro Neto - OAB/PI nº5935
Adv. Dr. Herique Veloso Alves - OAB/PI nº7468
Audiência designada para o dia 13/09/2016, às 11:00 hs
Proc nº 0029779-39.2013.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: A. K. de O. C.
Requerido: J. de H. C.
Adv. Dr. Simone de Carvalho Gonçalves - OAB/PI nº130/94-B
Adv. Dr. Marcio Antonio Monteiro Nobre - OAB/PI nº1476
Audiência designada para o dia 13/09/2016, às 10:30 hs
''Expediente da 4ª Vara de Família e Sucessões de Teresina (audiências de 16 a 30 / setembro 2016)
Proc nº 0006112-29.2010.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: M. Y. S. M. / I. Y. da S. M. (menores)
Requerido: R. N. R. M.
Adv. Dr. Danilo Prado Oliveira - OAB/PI nº9116
Adv. Dr. Marcio Magalhães Costa Machado - OAB/PI nº6230
Adv. Dr. Alexandre de Carvalho Furtado Alves - OAB/PI nº4115
Adv. Dr. Gladstone Almeida Pedrosa - OAB/PI nº9304
Audiência designada para o dia 29/09/2016, às 09:30 hs
Proc nº 0000200-41.2016.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: G. M. A.
Requerido: L. A. dos S.
Adv. Dra. Adara Gomes Barbosa de Sousa - OAB/PI nº13465
Adv. Dr. Cristiano de Souza Leal - OAB/PI nº8471
Audiência designada para o dia 29/09/2016, às 10:0 hs
Proc nº 0012070-20.2015.8.18.0140
Ação de Divorcio Litigioso
Autor: P. A. de S.
Réu: C. M. de S.
Adv. Dr. Nivaldo Avelino de Castro - OAB/PI nº2556/94
Adv. Dr. Fábio Renata Bomfim Veloso - OAB/PI nº3129
Audiência designada para o dia 28/09/2016, às 10:00 hs
Proc nº 0029760-96.2014.8.18.0140
Ação de Declaratoria de União Estavel Post Mortem
Autor: M. da C. T. S.
Réu: C. L. de S. C.
Adv. Dr. Ênio Sérgio Batista Portela - OAB/PI nº9789
Audiência designada para o dia 22/09/2016, às 10:00 hs
Proc nº 0018833-71.2014.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: A. S. R. N.
Requerido: M. A. de C.
Adv. Dr. Emmanuel Jacob da Silva Lopes - OAB/PI nº6353
Audiência designada para o dia 20/09/2016, às 11:00 hs
Proc nº 0004997-65.2013.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: J. W. O. R. (menor)
Requerido: J. W. R. F.
Adv. Dra. Josefa Verônica de Sá - OAB/PI nº6551
Audiência designada para o dia 20/09/2016, às 09:00 hs
Proc nº 0021290-86.2008.8.18.0140
Ação de Alimentos
Autor: M. de F.do N. S.
Réu: C. D. da S.
Adv. Dra. Jaqueline Souza Dias - OAB/SP nº274.083
Audiência designada para o dia 22/09/2016, às 09:30 hs
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